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r J. !\ C.\n,':C::R.\ DE CC;\lf' iCIlJ EX1EP.I)', 

JlISPÕE 501:"'" o IXT1,:rrc Ú.lHIO COllIEROAL 

COM O EXTEF.IO':, ;:; DA OUTRAS rnO\'l­

DÊNCBS, 

i,-[,t, I,' E' . t C 
' , (":;111 a " Hltell',[ dr' EX]Jorta~a,) ( I'l'pon,tçao <1'1 

Banco cio Brasil S, A, c cm sua substituiç50 institUl((<1 C~1l'tC'ir[l ,:1 
Comércio Exterior 

,A!'t, ~," Compete n Ca,'u,jr:! cI,~ Co.!lU ']..; L~:'frior, ()bSCr,~lel<1S a<; 
decIsocs e llOi'l11aS que forem estabelecielas pclo Conse'lho (ia Su;)('rintCll­

d('n(,l:1 da M~('d:! r C!U Cl"(;ditc' 

,I rnutil' liccllças de expc!l t.1Ç;'\(J C' c!e Hl;J lt'L~lr:l(1, :1JS que () l'CflUCl'!-
,~~~n ~ provr' "~m dIspor c1~ cobertum cambÜl1 pl'l'\"ista no [In, G,", " 1." ( 
- ' C!LSL" Ic" ou (leIa lllCleOt"l(ÍC"'CI11 lia (onfurmicl-:llc ele nlr111as pré\!]" 
IlH'nlr' estabelecIdas: 

, II -- excrcer n fisr'~Ii;za, ao de pr'ço" jlC"()S 111' I' I ' f' , , I.- ", ", 1 ( IC as, Cl,'SSi lC;)C'OCS (' 
tipos dcclarados nas operaçõcs de exporl,[r,,\o t' ilr'pGrLlr,10, com II f, 
de cntar fraudcs (';lll1biais: 

III - classlÍicar, ouvie" a C'Clmjs~,u C';;lsultiv:\ c:' Tilt"!'(';""IJ) 
Comercial c~m, ° E:-:tenor c depcllc!PlJt{' de apl':J\'H"lQ cl,) (;';!:<;,>1110 <h 
Supenntendencla da Morda e elo Crédito, [\3 mercadorias c' ,-,ruJutos (te' 
importação, de ncôrdo com ., sua natureza e gran de L <~cnCla]ic!:\de, 
fl.xan~o as categonas ele ~ua disLribuir:ão p:u'a efeito da compra elo 
cambIO ; 

IV - financiar, em casus espcc;als, e med;"nlc critério {[11C s(;a 
fIxado depois de ouvida a Comissão Consultiva elo Intel'cll1llJ'J c"omercidl 
com o Exterior, ~ eXiJortacno c fi importação de bens de proc!u,ào (' 
consumo dc :: lta cssenchlidade, 

Parágrafo único, As disposições dos incisos I e II dêste artigo não 
se aplicam à exportação do cafe a qual contlllllarp" a :;er rc~ulaaa pcLl 

LPl n, n 1,779, ele 22 de dezcmbro ele ~95~, 

A ,t, 3, E' () Ministério da F~' II l:,!a :1utor "ado , cJ;llr;~ tal' com " 
Banco do Brasii S, A, a exec'clção dos scrvi(,'os ela Ca "leira de Comérciu 
Extenor, '·Iue manterá, CiJl'ig:1tóllaJilfnte, em c:\da Estado, uma represen­
tação, para atender ao comércio loc81, 

P~lra~rHI') unlCO, A Curte;") Gr~,a' i'al'á IJ I'C~i;' 1ll('l,0 elr seus 
serviços e atribUlç0es o qual cntrari em vigor depois de ;tP!'(1\H((O pclo 
Ministr0 de Estado dos NegÓCios da Fazenda, 

c\l't, 4, O diretor da (a'lflr.: de c.cI:,!'~iu L::tcnor, elc !:\'l'r 
!l~.'jeaçC,o do Prcsidente da Repúbl;c:a, integrará o Cl;:lselho ela ;-)\ijJcrin­
tendência da i.\'[oeda e elo Crédito, quc pa~s:!la ~1 Sl' COl\st;tui:' e1" s('i" 
membros com dircito de voto, 

Pron'tgmfo unlCO, Em c:aso (le ('mp,tc n,. I'C t .. : n, J presielente (10 
Conselho usará o voto dc qualidade, 

f\rt. ~ C) E' inc;titluda. Junto à Ci.1.rt eira (J( COlnLfclo EXlCl'ior. ~, 
Comissào Consultiva do Intercâmbio Comcl'cü~l com o Exterior, à qu,t! 
incumbirá sugerir :1 dirC'c,1o da Carteira as medidas que j\l!gar cún\"{>nicnte~ 
ao dcsenvoll'línento do comércio C.l; '"IJ~ r os critérios gCl;l:S rebcionad;s 
com o rcgime de licença de exportação e importação, 

P"rágrafo UI1lCO, A Ct)ll1J~f:,io sr ",; cJnstitUld,l i)' ,o di:-f'lrr ela 
Cartell'a ele Comércio E:{t(-l~r.r, C0111') seu presidcnte, pela C.: f" c!) 
Departamento Econômico c Consular, do Ministério elas Reiaçõ.'s E:,tc 1l)­

LS, prlo ellletor (;0 Dep;l!'tamcnto :-';ac:Gnal dfl 11'(1iotri~ (' ('0m0rcio do 
Ministério do Trabalho, Indús,na e Comércio, por um l'l ')l'cscnt~lI1tc elo 
Ministério ela Agricultura e ele cada Ulll dos seguint 0 s 6rg}os: Cartl'i,' 
ele Cúrnbio, Direção Executi\a c1't SUperll,','llcté'"" a ela Mocd,l r cl:J Crécli ' .. , 
Confederação Nacional elo Comérci(l, Confccieraç:1O Nacional cl't Il,c!(lstr" I, 
Confcdern ção Hurnl Brasileira e F'cdel'açüo das Associ[' CUl,S COlll e J'(': i ,IIS 

do Brasil, 

,,\., , 6," E' :iUÍJordinado ;\0 rer,imr ue llC, lC<, '1( ~ i ''1'1110S clcsta lei 
c' a lI' 31 dc janeiro dc 1!)55, o intcrcámbio comercial com o cxlenor, 

~ 1. r, }'\s lic"'nçnS c:'-' lnll)Ol'l!lf~~"'" ~rr·i' co 1ct.:ditl~s • s que as reque-
rerem, dEsd~ que provem CUSpOl' de promessas de \'C'l1da de câmbio c!,\ 
.cspccti1,'n c,üep"o','jfj, emitid2.f pelo Banco do Brns,j e 'làquil'ict:\s (;lI! 

publ1co prcJão, dc a2úl'do cum in~tn;çôcs b:' i: 1 das pelo CCl>selho d:] 
Superintendência da Mucda e do Crédito 
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§ 2. " Não se aplica, quanlc hG pr e:;), o j}\:blicc:, o disposto no 
pal':igrnío anterior ao::; casos das il1l;:lortações previ:stas n ::s incisos V, VT. 
VII (; IX, do art. 7°. no meisso 111 , do ~ 1. 0 , do art. 3.°, desta lei 
e, bem assim, de máquinas e equipamentos industriais considerados 
ela mais alta essencialid9.de, para o desenvolvimento econômico do paíE, 
pelo Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito, ouvido o 
Conselho Nacional de Economia. 

~ ;:: . U As mercadorias e ObjE:l;OS ~,llje it03 ;1 liCCll Ç:l de importaçãn, 
d ep,mdcn ~('~ cu lião d.e (' o\)er tul'~ cambal. cheg-aclos ao Pais sem a respec­
tiva licença ou cem fraude de decl8ração quanto a preços c outro~; 
elementos essenciais, serão devolvidos ao pôr to de origem, li expensa d,) 
interessado c à ordem do eXpOl'tllrlOJ' mencion,ldo nas respecLivas fatura~;, 
ou qu:mdo isso não fôr poss ível ou conveniente, u juízo da Carteira de 
Comércio Exterior, ~erão af;reendiLlos pelas reparii7õ2s aduaneirDs e ven­
clidos em leilão, sem que se cOl1sidere o frtto , entrct:\ ;l f.o, crime cl~ 
contrab:1.l1do definido no art. 334, do Código Penal. 

§ 4. U O importac1or poderá ülltrl1' pejo recebimento d(l3 mcrcadorias 
e objctos ele Que trata o ):. ::n-ágrafo é'ntE': ir;!' , i!nport ~ tlos sem a respectiva 
licença, mediante o pagamento adicional de importância equivf1Jente a 
150 % de seu valor, calculado pela Carteira de Comércio Exterior e nêl ~ 
computadas as sobretaxas máximas correspondentes às categorias em 
que cstiverem classificados à data de sua entrada no país. 

~ J." As Ílllportâncias ref(ricl[lS no ~ 4. ° désLc arU~o serão recoihidas 
ao Tcs'mro Nacia:1f11, como renda c'/cnLua; da Uniãn. 

~ 6. Il As mcrcadorias <l e st.in:\cJ ~,s à exportação terão seu cmburqu::: 
fiscalizado pelas autoridades aduaneiras, de modo a se verificar se estão 
dc acôrdo com as especificações constantes da resp_ectiva licença. 

* 7. U O Conselho (!:1, cupeI intend ência d~ Moeda e do Crédito 
fixará normas gerais para o licenciamento da importação de mercadorias 
que independa de cobertura cambial , a qual não ficará sujeita ao sistema 
instituído pelo § 1.0 dêste artigo. 

Art. 7.° Independem de licença: 
I - as importações, sem CO(lel tura cambial , de ~ rti:zns destinados ~).) 

uso pró!)!'io das miss5% c.;pl ':;!1lút'C'1" c reparti~ó['s e~ tl'i'n'!eir::ts, ou dr:: 
ssus t'uncIc.nári(;s, desde que os l't't:pv::1 ivos gor em os disp~nsem igu81 
tratamento às representações brasileiras c respectivos fl.;nc.lonáric3; 

II - os animais, as máquinas, os aparelhos c os instrumentos ela 
profissão do imigrante, trazidos sem cobertura c:::mbial para serem utili­
zados por de, pessoalmente ou em sua indúGtria; 

III - a bagagem do viajante, que não compreenda móveis c 
mas unicamente as roupas e objetos de uso pessoal e domésl,ico, 
até cem mil cruzeiros, calcul8,dos à taxa do câmbio oficial; 

, 1 
veJCu.()~ , 

de valor 

IV -- os b811S a (lU\! fie n[cl'l' v ,orlo 112 (b Com;LiLuição Fcder,l\, 
pcrtencente'), há mais de seis meses, ante!'; do embarque no p.1 ís üe 
origem, a pessoas que transfiram sua residência para o Bré' sil. quancln 

estas l1presentel1l, visadas pela f'ur()r!C:~Qr cOl:sular br~;.: iJ eim e.)mpctcnt", 
tlocl.!mcn taço o da r.ro\'a ,:l~ reslU:nc.Ía l' propriedade, [I.lóm de relação 
circunstanciada dos mesmos bens; e desde que tais bens, pela sua quan­
tidade e características, não se destinem a fins comerciais; 

v - o papel c materiais destinados ao consumo da imprcnsa, nos 
têrl110s da lei n .o 1. 385, de 18 de junho de 1951 ; 

VI o papel importado p~las emprÉ:sas editoras ou ill;Pl'lõf;SOl'8S rir 
li vrOfi, destmado à eonfeeção nós! I'S, p:-ecnchidns undiçõc3 idênt icas às 
cstabe!c'ci ci ;lS na L ei 11 ,° :. 38t:, ele !8 Q2 junho de 1251; 

VII -- m:\pas, livros, .i0l'llai~., l('vistas e publicações similares, que 
tratem ele mat.é ria técnica den:i:;,'a, cl!dática ou liter?ri8, redigidas em 
lmgua estrangeIra, assim como obras impressas cm Por ~'.l:;.ll,em portu­
guês, quando de autores lusos ou brasileiros, c livros religiosos escrito::; 
em qualquer idioma e de qualquer procedência ; 

VIII - os móveis, objetos de 1,; ;;:0 doméstico e 11m automóvel de proprie­
dade dos fUlleionários da ca1'l'eira de ü i;:lomaLH e por 2les t:'azidc3 :juando 
removidos para a Secretana de Estaelo das Relações Exteriores; os que 
pertencerem a funcionários falecidos no exterior; e os de funcionário:> 
civis e militares da União, ao regressarem do exterior, dispr:nsados de 

q,11.11quer comis!:oão oficial de cal úiel e ff.~ i"O, e':crc;c1:t por mais de seis 
meses; os funcionários civis e militares da União que trouxel' rnl automóvel 
de sua propriedade, nos casos [1, que se refere êste inciso, r..ão poder:í.o 
importar outro sem a indispensável licença de impcrtac;ão, sCilão depois 
ci~ d ,:c·~rrJ (lo o fJra z:J de três (3) :\1\OS. 

IX - os objetos e materiais destinados a institüicôc:s cducativas, 'c 
;;~;:stência social, ou ~' eli giosas , p<J.Ll use propri::J e u ~qizaçJO scm fins 
lucra tivos. 

; 1. u _"- t a? agem e os c'bje·.tos :: Que se refere ê~ te artigo deverão 
ch"gar ao pais no p.:azo máximo de trés meses em se tl-~,t;:!l1do ele vi;tjantc, 
c de seis, no caso de imigrante, a contar da data do respecl;';o dl?sembarQue 
sob pena de apreensão, salvo o direito de opção na forma do ~ 4,° do 
art. 6.° dest.a lei. 
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" I) C papel clt' lmpi'ens,1 c G papel import:1do pelas emprêsas 
edlto!".\'i O~.1 Impressoras ele Jivn)';, Clt'f,tinado à confcc~ão clêstes, a qu'C 
<;0 I't'~ ('j'('iJ1 os incisos V ~ VI, «d'm cir independerem de Jicenna, nio 
lira mo sUJPitos r s ('xigêl~ç[as (I,; ! J c de 8rt. 6 D C dlJ ~ 1. o elo m't, 9 u 
(lr'~t a lri. 

; ::,' 1\:; nlerr "lnrí;IS I,H:nc[ol1aà"" 1l"~ in(';s()~ vn f' TX eln , 1. 
dêste arl "';0 n;'o [Jc,Il'[!!) ~l\ljCltos às cxi;,rllci<lS elo ~ LO el') art, 6.", 

l\.r t . ~~.I .C'(. l'o(lr_T~i"l c.fetni1l' 11111-" ;·1:-.çJ)1'~ os Ctllll( I('i()ntt':i c1;'~;~í(' r:'1 111 (1, 

, I, -, i rI:) IllCI1 t l' r'."~lst 1':/ dnfi, 

J ;IS J'1'I'1 I'; C ("tjpréS8S melust.rinis, WWllrt r ) lX11';' : ('q pl"1prJl) (1):'1 

f'J ("n~! P!,"II); 

Tr ;,S ,'~';lX' "")('.) l"il: ' JS, !!lcluSIVe as f~00peL1U";1~;, :,emprc Cl1le JjC 

i 1';11;, - ,lC impOl'tilc;ao dpsf.,in,\c!a alJl) seus pl'OPl'Íos ~('l'vk')'; ou p"r8 r"venrl" 
~ ~·:I':.lS ;4ssrr'hd6:i, (1Un:lc]O ~el'lll1 ll1Cl'cadorias tl~·~till,'ct;lS às rlspcctiv~," 

;1 i i\·ld~ldcs: 

IfI - os órg{ws governamentais, federais, est~:duais ou mUDl(lpa;S, 
:1U(arquias, entidades paraestat.:1is e soeiedDdcs ele economia mist,l, c 
,;''':rt" fillf< dentro do Pl'çamenta (1(' ~\la~~ nt:cess:(hc1~'s cambirtis, nprov,u]:) 
]1"10 Conselho ela ~up('rintcl1(léll('ia da Moeda e elo Crédito; 

IV - as pessoas íi;;ic~13. desele que se propolÜ1,1'1l a imp:)l't:1J' objetos 
cle i'eu uso prüprio e utiliz,lção fGl a elo comércio. 

, :>." A illlP:)fl,I(:f1O pr';\ls:a 1Jl'S i:1cisos T, II l' rJ elo Plll':')"raf0 
: lll<':!'lOr, só será ac.lll~itici(l mediante assinatura de um témJO rl,e rcs}jonsa­
lHl1dndc e compromisso de não ser alterada a des t in:1.ção d()~,; bens impor­
tados, na forma ncima estabelecida, Rob as p:=n:'s da lei, 

Art. 9," Aé; ',Jcraçõps de câmbio referentes à export,tr,.8o c impol'­
(nçá') ele mercadorias, com os respectivos serviços de fretrs, seguros e 
(!f'spesas t;3!1c~rias, f!: cfelu;.rão, nos térl1le:; ela Lei n ," l.807, de 7 de 
j<lneiro ele 1953, por taxas fixa elas pelo Conselho ch Supcrintenclência (la. 
Moeda e do Cn;clito, resultantes dc p~rid8de declarada no Fundo '.10netário 
Internacional, 

, I." O Cons'.;;"1 pctlerá, f'i1ta't~lnto, autor:/~a1 ~ Carteira ele Cúm1)!o 
do Banco do Brasil S, A, a estabelecer sobreta~as de câmbio, v,oriáv<:is ou 
ll<io, segundo a natureza da mercl'(loria e grau de essencialidade, exiglve>is 
sob a forma e critério que adotar para os efeitos cios arts, 6.0 e 7." desta l~i. 

~ 2 u TÓel8S as wbretaxas, aI recadac!'1s nos tf<rmos desta Ipi, se 
destinarão em ordem de prioridade: 

I - ao pagamen "0 ele bonificações aos exportadores; 

II - à re~lllarização de Opel\,~'Ôes c<1mbi~üs rcalizacl8.s antes dcst~ !l'i 
1101' cont:1 do Tesouro Nacional; 

IH - ;tO financiamento, :1 longo prazo e jma<; haixos, da moclcrnizaç:'io 
dos mét\ldcs da produção ngrícola e recuperação da lavoura naciol1al e 
;' i "c\,1 iJ ("'m~)r" chs produtos agro,;ecllúrio3, de scment~s, adubo:;, inseticida,;, 
m:i't\linas e utensilios nara tmpl'ê'so 11, lavoura, 

,;:3 As bonificações rirevl~t8s nl) parágrafo anterior seriio fixad?s 
pC'lo Conselho da Superintcndência da Ivloeda e eln Crédito, de moelo 'l 

~branger a generalidade dos produtos de exportoç:'i.o c poc!:::rão ser Gi'iil.ll­
c[a~ nlé o número de cinco categorias, 

; Il A st'brctil:":u [\ que se r ('1'l're esta lei não tem carüter fiscal, 
':CJ~cl ) ele ord!.'::1 n',oner{nh e mr:·".mcntc camhial, sL:jc_h a 5'.1:1 l1plicação à 
prrst aça 1 cl~ clJ]ltas ao Tribunal de Contar, 

~ 5, o O produtJ que fõr dl'f,tlJl8do ao 1inanc~~me'Llt() previsto ncstr 
:,,; i.'o sc"i aplicado por meio d~ Ca: leira. de Crédito Agricola e Illdustrial 
<\ 1 Banco elo Brasil S A" à 1ual il'.eumbirá utilizar os depósitos feitos 
('om éssc destino, pela União, em conta especial, na aludido estabelecimento 
C1' c:'cdito, mediante os f,upnn:l'ntc, autorizados pelo Conselho da 
Superintendência da Moeda e do Crédito, para cada exercício financeiro. 

, G. 'J As importações e:..:c{{uada!' do sistema de limitacão das divi­
Ulê: ('!li lJregfo f,ublico, de que t: [lIa c li 1.0 do an, 6. o desta lei, com n 
C'xclusão prevista no ~ 2.0 do :1rt. 7.0, não ficarão isent:ls do pagamento 
das sobretax1s que forcn: estabelecidas nos têrmos do ~ In dês te artigo. 

Art, lO, Fica a Carteira de Comércio Exterior ill.:torizada a cobrar 
![lxas pela emissão elas licenças ele exportação, por forma a ser regulamen­
t:,da, não excec1.cntes de O,l~; (um dêcimo por cento) do valor da licença, 

Art, 11. Scm prejuízo de outr8s sanções plevistas em lei, e [']('111 
elc: 111c,clirLln em multas de Cr$ ;),0',;0,00 (Cll1CO mil cruzeiros) ,1 Cr$ 20, OGO,(l~ 
(Yintc mil cruzeiros), fic8.r5.o impedidos de importar e exportar, por !JCi'íoclo 
(ie seis a doze mcses. os que, por decl:,rações falsas, ou outros proce~sos 
dolosos, infringirem os preceitos desta lei, 

Parágrafo único, As sanções de Que trata êste Olr'igo serão aplicadns 
]lor proposta da CarLeira ele Comércio Extelior, pelo Ministro de Estado 
l:r'; Nei;ocios da Faz('nd~l, cabendo recursos cla decisão para o Conselho 
Ctil :::iuperintendência da Moeda e do Crédito. 

Art. 12. A Carteira de Comércio Exterior fará publicar, mensal­
mente, a rcl~çii.o cl~:s importações feitas independentemente de l,ccll',:a com 
a indicaçi!.o elo importador, das coisas importadas e do seu valor. 

Art, 13, O Poder Executivo baixará, no praí~O de trinta dias da data 
da publicação desta lei, o seu regulamento, 



.., 
O> -

Art. 14. Fica revogado o DúCl"éto-lei n .O 9.524, de 26 ele julho de 1946, 
que dispõe sôbre a aplicação em letras do Tesouro Nacional de parte do 
valor das vendas de cambiais de exportação. 

Art. 15 . A cobertura cambial para ac;uisição de maquinaria destinada 
aos serviços de energia hidrelétrica e de telefonia, de caráter municipal, 
será e!etuada de ?cõrdo cem 0S prazo:; estabelecidos nos respectivos con­
tratos de compra. 

Parágrafo único . Serão váliaas a~ licenças de importação para a 
maqumaria constante dêste artigo, já deferidas quando da vigência da 
Portaria n. r. 70, de 9 de outubro ele 1953, baixada pela Superintendênch 
da Moeda e do Crédito. 

Art. 16. Revogadas as c!isjJ()siçõe~ em contrário, esta lei entrará em 
vigor 11:, data de sua pubiicação, iPcJu3ive quanto à sua r.bri~atoriedade 
nos Estados estrangeiros, revogado, para êsse efeito, o disposto no § 1.0 
cio art. 1. o elo Decrl~ to - lei n.' 4.657, de 4 de set.embro de 1942. 

Câmara dos Deputados, em de dezembro de 1953. 

• 

• 

• 

• 

• 
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PROJETO NQ 3. 855- B/53 

N 

REDAÇ!O PARA 2a . DISCUSSAO 

#lo 

Parecer sobre as emendas 

, COMISS~ES DE FINANÇAS E ECONOMIA 

• _ #lo 

As Comlssoes de Finanças e Economia ,- nos termos do 
Art . 49 , do Regimento Interno , examinando as emendas oferecidas em 

~ 

Plenario ao projeto nQ 3 . 855- B/53, manifestam- se 

" , favoravelmente as de nQs 1 , 2 , 7, 8, 10, 12, 14, 15, 

16, 17 , 18, 20 , '23 , 24, 37 , 38, 40 , 42, 43 , 44 e 45 ; 
, 

prejudicada a de nQ 3; 
, , , 

contrariamente as de nQs . U, 5, 6, t , 9, +1 , 13, 19 , 

21 , 22, 25 , 26 , '27 , 28 , 29 , 30 , 31 32, 33 , 54, 35, 

36 , 39 e 41; 
#lo , 

Em consequencia do referido parecer oferecem a con-
• ., A • 

slderaçao da Camara dos Deputados o segulnte 

SUBS'rI TUT IVO 

• ° Congresso Nacional decreta: 
Art . lQ - É extinta a Carteira de 

... 
Exportaçao e ,Impor, 

... 
taçao do Banco do Brasil S. A. e em sua substituição instituida a Car 

~ 

teira do Comercio Exterior • , / 

Art . 2Q - Compe te a Carteira de Comercio Exterior, oh 
..., , 

servadas as decisoes e normas que forem estabelecidas pelo Conselho da 
#lo ~ 

Superintendencia da Moeda e do Credito: 
.., ... 

I - Emitir licenças de exportaçao; e de i mportaçao,aos 
que o requererem e provarem dispôr da cobertura cambial previs ta no af 

~ e 2Q 
tigo 6Q, paragraf~lQ , desta lei ou dela independerem na conformidade , 
de normas previamente estabel ecidas • 

... 
11 - Exercer a fiscalizaçao de preços, pesos, medi das , 

... ... ... 
classificaçoes e tipos de~larados nas operaçoes de exportaçao e i mpor-
tação, com o fim de evitar fraudes cambiais • 

... 
lI! - Classificar, ouvida a Comissao Consultiva do Inter 

#lo ..., _ 

cambio Comercial com o Exterior e dependente de aprovaçao d O Conselho 
#lo ~ 

da Superintendencia da I'vloeda e do Credito, as mercadorias e produtos de 
i mportação , de acôrdo com a sua natureza e grau de essencialidade, fi-
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... " xando as cat~gorias de Sua distrib~.J. içao , para efeito da comora do ca:-:1 
bio • 

-IV - Financiar , em casos especlals , a exportaçao; e a 
• N ... 

lmportaçao de bens de produçao e consumo de alta essencialidade . 
/ / 

Art . 3º - E o J1inisterio da Fazenda autorizado a co,!1 
N 

tratar com o Banco do Brasil S . A. a execuçao dos serviços da Carteira 
/ 

de Comercio Exterior . 
/ / . ~ 

Paragrafo unlCO - A Carteira organizara o regulamento 
... ~ A 

de seus ser~iços e atribuiçoes , o qual entrara em vigor depois de apr~ 
/ 

vado pelo Ministro de Estado dos Negocios da Fazenda . 
/ 

Art . 4º - O Diretor da Carteira de Comercio Exterior, 
N / ~ A 

de livre nomeaçao do Presidente da Republica , integrara o Conselho da 
(' A C / ~ 0uperintendencia da Moeda e do redito , que passara a se constituir 

de seis membros com direito de voto . 
/ / ... 

Paragrafo unico - Em caso de empate na votaçao , o pr~ 
Ao " sidente do Conselho usara o voto de qualidade . 

~ , ~ 

rt . 5º - E instituida , junto a Carteira de Comercio 
... A -

Exterior, a Comissao Consultiva do Intercambio Comercial com o Exte -, /, ... 
rior , a qual incumbira sugerir a direçao da Car teira as medidas que 

, - ~ ~ 

julgar convenientes ao desenvolvimento do comercio externo e os crit~ 
... 

rios gerais relacionados com o re gime de licença de exportaçao e im-
... 

portaçao . 
/ / ~" Paragrafo unico - A Comissao sera constituida pelo Di -/ 

retor da Carteira do Comercio Exte rior , como seu preSidente , pelo Chef 
A ~ ... 

do Departamento Economico e Consular , do dinisterio das Relaçoes Bxt~ 
., , 

riores , pelo diretor do Departamento ITacional da Industria e Comercio , 

do IvIinist~rio do Trabalho , Ind~stria e Com~rcio , por um re pr esentant e 
do ltlinistro da Agricultura e de cada um dos seguintes ~rgãos: - Cartei 
ra de Crunbio , Direção Executiva da Superj.ntend~nc:iJs. da N!)eda. e

d 
do.. Cr~ 1 

... ~ /(jonI"eQeraçaq, ·N"ac~onal. a ln<1trS 
dito, Confederaçao Nacional do Comercio , Confederaçao Rural Brasileira 
e Federação das Associações Comerciais do Brasil . 

Art . 6Q - É subordinado ao re gime de licença, nos t;r , " ,-
mos desta Lei, e ate 31 de janeiro de 1955 , o intercambio comercial com 
O exterior • ... ... 

§ lQ - As licenças de importaçao serao cone edidas aos 
" " que as requererem, desde que provem dispor de prornessas de venda de c~ 

bio da respectiva categoria , emitidas pelo Banm do Brasil e adquirida: 
" em p~blico pregão , de acôrdo com instruções baixadas pelo Conselho da 

, " / ' 

~uperintendencia da Moeda e do Credito . 
... ... ~ 

§ 2º - Nao se aplica , quanto ao prega0 publico, o dis 
A / .., 

previstas in posto no paragrafo ante Tior aos casos das importaçoes nos , 
p!eimei cisos V, VI , VII e IX, do artigo 7Q • no inciso 111 do paragrafo 

~ • .J.. in ro do artigo 8º desta lei e , bem assim, de maquinas e equlp8.:uen L.OS -
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dustriais considerados da mais alta essencialidade , para o desenvolvl 
mento econômico do pais , pelo Consêlho da Superintendência da r'loeda E , ~ 

do Credito , ouvido o Conselho Nacional de Economia • 
§ 3Q - As mercadorias e objetos sujeitos a licença dE 

I 

importação , de pendentes ou não de cobertura cambial, chegados aos pai 
... 

sem a respectiva licença, ou com fraude de declaraçao quanto a preços 
e outros elementos essenciais , serão devolvidos ao pôrto de origem, a , 
expensa do interessado e a ordem do exportador mencionado nas respec-

. ,., A ( ...... • 

tivas faturas , ou quando isso ~ao for posslvel ou convenlen ve, a JUlZO 
; ... 

da Carteira de Comercio Exterior , serão apreendidos pelas re partiçoes 
... 

aduaneiras e vendidos em lei+ao, sem que se considere o fato , entre ta 
I 

to , crime de contrabando definido no artigo 334, do Codigo Penal . , 
§ 4Q - O importador podera optar pelo recebimento das , 

mercadorias e objetos de que trata o paragrafo anLerior , i mportadas 
A 

sem a respectiva licença, mediante o pagamento adicional de impartanci . ~ . , 
equivalente a 150% de seu valor, calculado pela Ca r teira de Comercio ~ . , , 
terior e nele computadas as sobretaxas maximas correspondentes as ca-, ; 

tegorias em que estiverem classificados a data de sua entrada no pais 
A ' , A 

§ 5Q - As importancias referidas no paragrafo 4º , des 
... 

te artigo serao recolhidas ao Tesouro Nacional , como renda eventual 
da União . 

§ 6Q - As mercadorias destinadas ~ exportação 
.. 

terao . 
seu embarque fiscalizado pelas autoridades aduaneiras , de lnodo a se v, 

... A ~ 

rificar se estao de acordo com as especificaçoes constantes da res re c· • 

tiva licença . 
A A 

§ 7Q - O Conselho da Superintendencia da Moeda e do CJ , 
dito fixara normas gerais para o licenciamento da im,t-lortação de mercac , 
rias que independa de cobertura cambial , a qual não ficara sujeita ao 

A 

sistema instituido pelo § l Q deste artigo • 

Art . 7Q - Independem de licença: 
... 

I - As importaçoes , sem cobertura cambial, de ar'Glgos , ... ~ ... 
destinados ao uso proprio das lJf1ssoeS' Dip~àmaticªs e Re partiçoes estré 

, A 

geiras , ou de seus funcion~' rio s, desde que os respectivos Governos di!: , ... 
pensem igual tratamento as representaçoe s brasileiras e respectivos 

I 
funcionarios . 

I A 
II - Os animais , as maquinas , os aparelhos e os i ns trQ 

mentos da profissão do imigrante , trazidos sem cobertura cambia.+ para , 
serem utilizados por ele, pessoalmente ou em sue industria • 

III - A bagagem do viajante , que não compreenda m~veis e 
" . objetos de uso pessoal e domestl-I velculos , mas unicamente as roupas e 

~ , . 
co , de valor ate cem mll cruzeiros . 

IV - Os bens a que se refere o artigo 142 da Constitui 
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N , 

Constituiçao Federal , pertencentes , ha mais de seis meses, antes do e1 
bar que , no pai s de origem, a pessoas que transfiram sua tesid~ncia pa­
ra o Brasil , quando estas apresentem, visadas pela autoridade consulaJ 

N A 

brasileira competente , a documentaçao da prova de residencia e propri~ , ... 
dade alem de relaçao circunstanciada dos mesmos bens; e desde que tai~ 

bens , pela sua quantidade e caracteri sticas , não se destinem~ a fins 
comerciais . 

v - O papel e materiais destinados ao consumo da imprE 
A 

sa nos termos da Lei nQ 1. 386 , de 18 de junho de 1951 . 
A 

soras de 
A • 

4entlcas 

VI w O papel importado pelas empresas editoras ou imprE 

livros , destinados ~ confecção dêstes , preehhidas condições" 

~s estabelecidas na 'Lei nQ 1386. 

VII - Mapas , livros , jornais, revistas e publicações sJ 
. " , , , 

milares que tratem de materia tecnica , cientifica , didatica ou litera-
ria , redigidas em lingua estrangeira, assim como obras impressas em Pc 

~ugal , em português , quando de autores lusos ou brasileiros, e livros 
A 

religiosos escritos em qualquer idioma e de qualquer procedencia . , , , 
VIII .. Os moveis , objetos de uso domestico e um automo-

, A 

vel de propriedade dos funcionarios da carreira de Diplomata e por e -
... 

les trazidos quando removidos para a Secretaria de Estado das Relaçoes , 
Exteriores ; os que pertencerem a funcionarios falecidos no exterior; e 

, { u 

os de funcionarios civ~s e militares da Uniao , ao regressarem do exte-
N ~ 

rior , dispensados de qualquer comissao oficial de carater efetivo , exe 
1\ 

cida por mais de seis meses . 
ai 

IX - Os objetos e materiais destinados a instituiçqes e 
A ~ 

ducativas , de assistencia social Gl religiosas, para uso proprio e util 
zação sem fins lucrativos . 

§ lQ - A bagagem e os objetos a que se refere êste ar 
u ( , A 

go deverao chegar ao pals no prazo maximo de tres meses , em se tratand 
de viajante, e de seis , no caso de imigrante , a contar da d ata do resp 
tivo desembarque) sob pena de apreensão , salvo o direito de opção na fo, 
ma do § 4Q do art . 6Q . 

§ 2Q - O papel de imprensa e o papel importado pelas e: , 
A " N " presas editoras ou impressoras de· livros , destinados a confecçao deste 

, -a que se referem os incisos V e VI , alem de indenenderem de licença , na' 
ficarão sujeitos ~s eXigências do par~grafo lQ do arti go 6Q e do par~ , 
graf o IQ do artigó 9, desta lei . ' 

§ 3Q - As mercadorias mencionadas nos incisos VII e IX 
... . ... 

naO flcarao " 1\ sujeitas as exigencias do 
, 

paragrafo IQ do artigo 6Q . 
, , N 

Art . 8Q - So poderao 
• foi efetuar lmportaçoes os comercia! 

1\ 

tes desse ramo, devidamente registrados . 
§ lQ - Excetuam- se da regra estabelecida neste artigo: 

1\ 
I - As firmas e empresas industriais, quando para seu 
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~ . 
propr l o uso ou consumo . 

II - As asso ciações rurai s , inclusive as cooperativas , 
~ 

s empre que se tratar de i mportação destinada aos seus pro prios servi-, 

ços ou para revenda aos seus associados , quando sejam mercadorias. de , 
t i nadas as respectivas atividades • 

~ ... 
I II - Os orgaos governamentais , federais , estaduais ou 

municipais, autarquias, entidades paraestatais e sociedades de econo­

mi a mis taJ e desde que dentro do orçamento de suas necessidades cambia 
A , 

aprovado pelo Conselho da Superintendencia da li!oeda e do Credito . 
~ 

I V - As pessoas fisicas , desde que se proponham a impo~ 

tar objetos de seu uso pr~prio e utilização ~ora do com~rcio . 
.., 

§ 2Q - A importaçao prevista nos incisos I , II e IV d( , 
paragrafo anteri or, 

, , ~ 

so sera adJuitida mediante assinm.tura de um termo 
de re s ponsabilidade ... -e compromisso de nao ser alterada a destinaçao do: 
bens -impor tados , na forma acima estabelecida , sob as penas da lei . 

N A ' 
Art . 9Q - As operaçoes de cambio referentes a exporta· • 

ção e importaçio de mercadorias , com os respectivos serviços de fretE 
, H ~ 

seguros! e despesas bancarias , se efetuarao , nos termos da Lei nQ 1.E 
de 7 de janeiro de 1953, por taxas fixadas pelo Consêlho da Superinter 

li .; 

dencia da Moeda e do Credi to , r esultantes de paridade declarada no }lU 
. , 

do Monetario Int ernacional • 
~ ~ 

§ la - O Conselho podera , entre tanto , autorizar ; a Car-
~ 

t e i ra de Cambio do Banco do Brasil S.A. , a estabelecer sobretaxas de 
~ , .., , 

cambio , variave i s ou nao , segundo a natureza da mercadoria e grau de E 

sêncialidade , ~.exig iveis sob a forma e crit~rio que adotar para os efei 
tos dos artigos 6Q e 7Q, desta lei . 

A A 
§ 2Q - Todas as sobretaxas, arrecadadas nos termos des 

... , 
ta lei , se destinarao em ordem de prioridade: 

I - ao pagamento de 
,., 

bonificaçoes aos exportadores; , .., 
II - a regularizaçao 

... 
de operaçoes cambiais realizadas a 

, 

tes desta le i por conta do Tesour o Nacional; 

111 - ao financiamento , a longo prazo e juros baixos , da 
N ~ H ~ N 

modernizaçao dos metodos da pr oduçao agricol a e recuperaçao da lavoura , , , 
nacional e , ainda , a compr a de produtos agro-~ecuarios , de sementes , ~ 
dubos , inseticidas , 'm~quinas ~e utens í lios para empr êgo na lavoura" 

~ , 
§ 3Q - As bonificaçoes previs tas no paragrafo anterior 

serão fixadas pel o Cons~lho da Super int endência da Aoeda e do cr~dito , ... .., 
de modo a abranger a generalidade dos produt os de e~oortaçao e podera( , , . 
ser divididas ate o numero de cinco categorlas . 

... 
§ 4Q - 6 sobretaxa a que se refere esta lei nao tem c~ 

, , . 
rater fiscal, sendo de ordem monetarla e merrunente cambial . 

A 

§ 5Q - O produto que for destinado ao financiamento pr~ 
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~ , ~ 

pre sto neste artigo sera aplicado por meio da Carteira de Credito! 
grlcola e Industrial do Banco do Brasil S .A. ~ qual incumbir~ utiliza: 

~ " A " _ os depositos feitos com esse destino , pela Uniao , em conta especial , 1 
~ 

aludido estabelecimento de credito , mediante os suprimentos autorizadc 
A ~ ~ 

pe+o Conselho da Superintendencia da Moeda e do Credito, para cada eXE 

cicio financeiro • 
§ 6Q - As importações excetuadas do 

... ~ 

ção das divisas em prega0 publico , de que trata o § 

sistema de licita­
lQ do artigo 6Q dE 

... 
ta lei , com a exclusao prevista no § 2Q do art . 7º, 

... 
nao ficarão isentE 

do pagamento das sobretaxas que 
deste artigo . 

forem estabelecidas nos 
~ 

termos do § lÇ; 

~ 

Art . 10 - Fica a Carteira de Comercio Exterior autoriz 
. ... 

da a cobrar taxas pela emlssao das . ... 
llcenças de exportaçao , por forma , ... 

ser regulamentada , nao excedentes de 0, 2%(dois decimos por cento) do 
val~r da licença . 

Art . 11 - Sem prejuizo de outras sanções previstas em 
. ~ 

lei , e alem de incldirem em multa de Cr$ 5 . 000 , 00 a Cr$ 20 . 000,00, fic ... , 
raO impedidos de importar e exportar , por periodo de seis a doze meses 
- ... 

os que , por declaraçoes falsas , ou outros processos dolosos , infringi-
rem os preceitos desta lei . 

~, ... ~ 

Paragrafo unico - As sançoes de que trata este artigo, 
~ 

aplicadas por proposta da Carteira do Comercio Exterior , pelo Ml ... 
serao 
nistro 

~ ... 
de Estado dos Negocios da Fazenda, cabendo recursos de decisao 

~ ~ ~ 

Conselho da Superintendencia da Moeda e do Credito . para o , ~ 

Art . 12 - A Carteira de Comercio Exterior fara publica 
mensalmente , a relação das importações feitas inependentemente de licel 

... A 
ça com a indicaçao do importªdor , das coisas importadas e do seu valor , 

Art . 13 - O Poder Executivo baixara, no prazo de trinté .. 
dias da data da publicaçao desta lei, o seu regulamento . 

Art . 14 - Fica revogado o Decreto- lei n Q 9 . 524, de 26 
de julho de 1946, que dispõe sôbre a aplicação em letras do Tesouro Na-

• A ... 

clonal , de parte do valor das vendas de cambiais de exportaçao . 
~ ~ 

Art . 15 - Esta lei entrara em vigor na data de sua pu-
blicação , inclusive quanto a sua obrigatoriedade nos Estados estrar~ei­

ros , revogado , para ~sse efeito , o dispôsto no par~grafo lQ do art . lº 
do Decreto- lei nQ 4 . 657 , de 4 de setembro de 1942 • 

Sala "Carlos Peütoto Filho tt , em 7 de dezembro de 1953 • 
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COMISSAO DE FINANÇAS 

Sala Carlos Peixoto Filho , em 7 de dezembro de 1953 . 

/t; fUA.-aL,,~ it;JVl.,c6u~o/ 
LDO CERDElRA- Pres . em exerc e 

RANIERI MAZZILLI-Relator 

fi. D..,,~ 

~tLL~_~~~ "' 
.J 

I 
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(continuação) 

COMISSÃO DE ECONOMIA 

8 

Sala "Carlos Peixoto Filho", em 1 de dezembro de 1953 • 

-Presidente 

WILLY FROEHLICH- Relator 

- - --' 

~t._ c 

• 

----
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REDAÇÃO FINAL 
" '\"o 

0 '\ • 
PRO JETO N. 3855-E-1953 

Redação Final do projeto n. 3855-D, de 1953, emendado pelo Senado, 
, ~ A A 

que cria a Carteira de Comercio Exterior, dispoe sobre o intercambio comer 

cial 

• 

• 

• 

, 

.. 

, A 

com o exterior, e da outras providencias. 

- . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.- - E' extinta a Carteira de 
Exportação e Importação dl, Banco 
do Brasil S . A. e em sua substituiç~o 
instituída a Carteira de ComérCIO 
Exterior. 

Art . 2. o _ Compete à Carteira. de 
Comércio Exterior, observadas as de­
cisões e normas' que forem es~bele­
cidas pelo CoI'lSelho da S~permten-
dência da Moeda e do Crédito. - I 

I _ emitir licenças de exportaça,o • 
e de importação aos que o requere­
rem e provarem dispor da cobertura 
cambial prevista no art . 6 .~, §§ 1.0 e 
2 ,0 desta t.ei ou dela independerem 
na conformidade de !;lormas previa-
mente estabelecidas : . 

11 _ exercer a fiscalização de pre­
ços, pesos, medidas, classi!iCaç6es ~e 
t ipos declarados nas operaçoes 'de e.x­
portação e importação,. com o flID 
de evitar fraudes cambiais,; 

m _ classüicar, ouvida a Comis­
são Consultiva do Intercâmbio Co­
merci~com o Exterj or e dependente 

de aprovaçã~ do Conselho da Supe· 
ntedência da Moeda e do Crédito. 

I 
"~fi mercadorias e produtos de impor­
tação. de acôrdo com a ·sua natureza. 
e grau de essencialidade, fixando as 
categorias de sua distribuição para. 
efeito da comopra do c~,mhinl 

tIV - financiar, em casos especiais, 
~ mediante critério que será fixado 
depois de ouvida a Comissão Con­
sultiva do Intercâmbio Comercial com { 

<O ExterIor, a exportação:fê a importa- ) 
ção de bens de produç.ao e consumo 
de alta essencialidade r . 

- fparã,grafo único. As dispOSições 
dos incisos I e II dêste artigo não se 
aplicam à exportação do café, fo q~l 
continuará a ser regulada pela ei 
n . o ,1.779, de 22 de dezemtn'o !de 
1952. " 

Art. 3. o ~ E' o Ministério da h-
zenda autorizado a contratar com e 
Banco do Brasil S . A. a execução dos 

I 

li 

/ 
/ 

serviços da Carteira de Comércio Ex­
terioz;_------------ ---:."-. 

Parágrafo único - A Cart ~ :"'· · or- ,"que manterã, obrigatõriamente, em 
ganlzará o regulamento de : .us ser- cada Estado uma representação, para 
viços e atribuições o qual entrará em atender ao comércio local. \l 
vigor depois de a.provado pelo Minis-
tro de Estado dos Negócios da Fa· 
zenda. . . 

Art. 4. o - O Diretor da Carte~ra. 
de Comércio Exterior de livre nomea­
ção do Presidente da República, inte­
grara o Conselho da Superintendên­
cia da Moeda e do Crédito, que pas­
sará a se constituir de seis membros 
com direito de voto . 

Parágrafo único - Em case ele em­
oate na votação, o president.e do Con­
selho usará. o voto de qualidll,de . 

Art . 5 . o - E' instituida, junto à 
carteira de Comércio Exterior a Co-

/ 

-
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missão Consultiva do Intercâmbio 
Comercial com o Exterior, à qual in­
eum.birã. sugerir à direção da Cartei­
ra as ~ediaao <;\le julgar convenientes 
ao deSe'tlvolvimento do comércio ex­
terno e os critérios gerais relaciona­
dos com o regime de licença de ex-
portação e importação. . 

Parágrafo único - A Comissão será 
constituída pelo Diretor da Carteira 
de comércio Exterior, como seu presi­
dente, pelo Chefe do Departamento 
Econômico e Consular, do Ministério 
das RelaçõeS Exteriores pelo Diretor 
dú Departamento Nacional da Indús­
tna e Comércio, do Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio, por 
l1Il1 represe~tante do MinisjW' .d~ 
Agricultura e de cada um dos segum­
tes órgãos: Carteira de Cêm.bio, Di­
reção Executiva da ':"'],'Peri..,t,enctêucia. 
da M~ e do Crédito, CC'nfedera­
ção ' N' .cional do Comércio, Confe­
deração Nacional da Indústria, Con­
federação Rural Brasileira e Federa­
ção das Associaçõe~ Comerc'tais do 
Brasil. 

Art. 6. o - E' subordinado ao re­
gime de licença nos têrmos desta lei 
e até 31 de janeiro de 195,5, o inter­
.câmbio comercial com o exterior . 

§ ~ . o _ As licenças de importação 
.aerno concedidas aos que as requere­
l·em. desde que provem dispor de pro­
messas de venda de câmbio da res­
lPectiva categoria, emitidas pelo Ban­
co do Brasil e adquiridas em público 
pregão, de acôrdo com instruções 
baixadas pelo conselho da Superin­
tendê'ncia da Moeda e do Crédito : 

§ 2,. o - Não se aplica, quanto ao 
~egâ\> público o disposto no par~ 
'grafo anterior aos casos das impor­
bções' .. previstas nos incisos V, VI, VII 
e IX, do art. 7. o no inciso ti. do pa­
rágrafo l. o do art. 8. o . Ijesta lei e, 
bem assim, de máquinas( e equipa­
mentos industriais consilierados da 
.mais alta essencialidade, para o de­
.envolvimento econômico do país, pe­
lo Conselho da Superintendência da 
:Moeda e do Crédito, ouvido o Conse-
lho Nacional de Economia. " 

§ 3.° - As mercadorias e objetos 
wjeitos a licença de importação de­
pendentes ou não de cobertura cam­
bial chegados ao país sem a respec­
tiva licença ou com fraude de decla­
ração quanto a preços e outros ele­
mentos essenciais, serão devolvidos ao 
pôrto de origem, à expensa do inte­
ressado e. à ordem do exportador men­
çionado nas respectivas faturas, ou 

!'quanao ISSO nao ~ôr posslver ou con­
veniente, a juizo da Carteira de Co­
mércio Exterior, serão apreendidos 
pelas respartições aduaneiras e ven­
didos em leilão, sem que se considere 
o fato, entretanto, crime de contra­
bando definido no ·art. 334, do Códi­
go Penal. 

§ 4. o ~ 'O'"miiX>rtador poderá optar · 
pelo receb1mento das mercadorias e 
objetos de que trata o parágrafo an­
terior, importadas sem a respectiva 
licença, mediante o pagamento adi­
cional de importância equivalente 
a 150% de seu valor, calculado pela 

.Carteira de Comércio Exterior e nêle 
computadas as sobretaxas máximas 
correspondentes às categorias em que 
estiverem classificados à data de sua 
entrada no país . 

§ 5.0 - As imptlrtâncias referidas 
no § 4.° dêste artigo serão reeoJhidas 
ao Tesouro" .Nacional, como renda 
eventual da União . 

§ 6.0 _ As mercado~as destinadas 
à exportação tM-!O""'!eu embarque fis­
c~ado pelas auto~i~ades adua~ei!ras , 
de modo a se verIfICar se estao de 
acôrdo com as especificações constan­
tes da res~tiva licen~a,-,. ""-_ .;...4'--

, 
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§ 7.° - O-Uonsemo aa bupenmen­
dência da Moeda e do Crédito fixará 
normas gerais pata o licenciamento 
da importação de mercadorias que ln­
dependa de cobertura cambial, a 
qual não ficará sujeita ao sistema 
instituid, pelo § 1.0 dêste artigo. 

Art . 1.° Independem de licença : 
I -='" lU; importações, sem cobertura 

cambial~ de artigos destinados ao uso 
próprio • das Missões Diplomáticas e 
Repartições estrangeiras, ou de seus 
funcionários, desde que os respectivos 
Governos dispensem igual tratamento 
às representações brasileiras e respec­
tivos funcionários; 

n - os animais, as máquinas, os 
aparelhos e os instrumentos da pro­
fissão do imigrante, trazidos sem co­
bertura cambial para serem utilizados 
por êle, pessoalmente ou em sua m­
dústria; 

In - a bagagem do viajante, que 
não compreenda móveis e veiculos, 
mas unicamente as roupas e objetos 
de uso pessoal e dom~stico, de valor 
até cem mil cruzeiros 1 

IV - os bens a que se refere o ar­
tigo 142 da Constituição Federal, per­
tencentes, há mais de seis meses, an­
tes do embarque, no país de origem, a 
pesmas que transfiram sua residência 
parf o Brasil, quando estas apresen­
tem, vmadas pela autoridade consular 

br~ileira competente, a docum a­
ção da prova de residência e proprie­
dade além de relação circunstanciada 
dos mesmos bens; e desde que tais 
bens, pela sua quantidade · e", caracte­
rísticas, não se destinem " Y1IlB co-

• • • , -'I 

merClalS; 
V - o papel e materiais destinadoa 

ao consumo da Imprensa, nos' têrmos 
da tei n.O 1.386, de 18 de junho de 
195f; 

VI - o papel importado pe~as em­
prêsas editoras. ou impressoras de li­
vros, destinados à confecção dêstes, 
preenchidas condições idênticaS às ~s­
tabelecidas na tei n.O 1.386, de 18 de 
junho de 1951;r 

Vil - mapas, livros, jornais, revis­
tas e publi~ções similares que tra­
tem de matéria técnica, cientifica, di-. 
dática ou literária, redigidas em lín­
gua estrangeira, assim como obraa 
impressas tlm Portugal, em portu­
guês, quando de autores lusos ou bra­
sileiros, e livros religiosos escritos em • 
qualquer idioma e de qualquer proce­
dência; 

VIII - os móveis, objetos de uso 
dom~ticO' e um automóvel de pro­
priedade dos funcionários da carreira . 
de Diplomata e por êles trazidos . 
quando removidos para a Secretaria 
de 'Bstado das Relações Exteriores; 
os que pertencerem a funcionários 
falecidos no exterior; e os de funcio­
nários civis e m,Ui~ares da União, ao 
regressarem do exterior, dispensados 
de qUíllquer comissão oficial de cará­
ter efetivo, exercida por mais de seis 
meses; _ 

IX - os objetos e materiais desti­
nados a instituições educativas, de 
assistência social ou r~ligiosas, para 
uso próprio e utilização sem fins lu-
crativos. , 

I· .... : 

§ 1.° - ' A bagagem e os objetos a 
que se refere êste artigo deverão che­
gar ao pais no prazo máximo de três 
meses em s'e tratando de viajante, e 
de seis, no caso de imigrante, a con­
. tar da data do respectivo desembar­
que, sob pena de apreensão, salvo o 
direito de opçãe na forma do § 4.° 
do art. 6.° desta lei. 

§ 2.° - O papel de imprensa e o 
papel importado pelas emprêsas edi­
toras ou impressoras de livros, desti­
nados à confecção dêstes, a que se 
referem os incisos V e VI, além de 
independerem de licença, não ficarão 
SUjeitos às exigências do § 1.0 do ar­
tigo 6.0 e do § l,O do art. 9.0 desta 
lei. 

; 

oP 

-----.~ funcionários civis e militares da 
Uniao que trouxerem automóvel de 
sua proprledad~, nos _casos :1 que se 
refere este inCISO, nao poderr.o im­
portar outro sem a indispensá.vel lI­
cença de importação, senão depois de 
decorrido o prazo de 3 anos" . 
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§ 3. - As mercadorias mencionad~ 
nos incÍll08 VII e IX do § 1.0 dêste ar­
tigo não ficarão sujeitas às exigênctaa 
do § 1.0 do art. 6.° 

Art. 8.° Só poderão efetuar impor­
tações os comerciantes dêsse ramo, 
devidamente registrados. 

§ 1.0 - Excetuam-se da regra esta­
belecida ~ neste artigo: 

I - aa firmas e emprêsas indus­
triais, q\lando para seu próprio USO 
ou consumo; 

II - às associações rurais, ilnclu­
Bive as cooperativas, sempre que se 
tratar de importação destinada ao;II 
seus próprios serviços ou para reven­
da aos seus associados, quando se­
jam mercadorias dElStinadas às rei­
pectivas atividades; 

m - os órgãos governamentais. 
federais estaduais ou municipais, au­
tarquias, entidades paraestatais e so­
ciedades de economia mistà, e desde 
que dentro do orçamento de suas ne­
cessidades cambiais aprovado pelo 
Conselho da Superintendência da 
Moeda e do Crédito; 

IV - as pessoas fislcas, desde que 
se proponham a importar objetos de 
seu uso próprio e utilização fora de 
comércio. ~ 

§ 2.° - A importação prevista n~ 
incisos I, II e IV do parágrafo ante-· 
rior só será admitida mediante assl­
natÚra de um têrmo de responsabili­
dade e compromisso de não ser alte­
rada a destinação dos bens importa­
dos, na forma acima estabelecida, so. 
as penas da lei. 

Art. 9.° As operações de câmb~ 
referentes à exportação e importaçãl) 
de mercadorias, com os respectivOll 
serviços de fretes, seguros e despesa.c 
bancárias, se efetuarão, nos têrmoa 
da tei n.o 1.807, de 7 de janeiro de 
195§, por taxas fixadas pelo Conselh. 
da Superintendência da Moeda e de 
Crédito, resultantes de paridade de-: 
clarada no FUndo Mo.netá.rio Intel'IlaJ 
cionaI. 

§ 1.0 - O Conselho poderâ, entre;.. 
tanto autorizar a Carteira de Câm­
bio d~ Banco do Brasil S. A. a esta­
belecer ~bretaxas de câmb!o, variá .. . 
veis ou. hão, segundo a natureza da 
mercadoria e grau ' de essencialidade" 
exigíveis sob a forma e critério que 
adotar paII\ 0t efeitos dos arts. 6.° • 
7.° desta P-A:.1. 

§ 2.° - TOdas as sobretaxas, arre­
cadadas nos têrmos desta Lei, se dee­
tinarão em ordem de prioridade: .. 

I - ao pagamento de bonificaçõat -
aos exportadoree: . 

. ti - á regwanzaÇão <te operações 
c~biaJ$ realizadas antes ,desta lei 
por conta do l'~uro .Nacional; 

In - ao financiamento, a longe 
pr~ e juros ba~()s, da moderniza­
ção dos métodos da p,rudução agri- ' 
cola e recuper,ação da , laj'oura nacio­
nal e ainda à eompra de produtos 
agropeCUários, de sementes, adubos, 
lnseticidas, máqUinas e ,Iltensllios para ' ,.--
~Plprego na lavoura. - -

§ I ~f - A SObretaxa a q~ se refere 
esta Lei não tem caráter fIscal, sendo 
~e ordem mone,t(u'ta e meramente 
:çambial, sujeita sua aplicação a pres-
tação de contas ao Tribunal de Con-
tas. 

, 

-
- .. ---/- As -bOnificações ~stas no 
iParágr!tfo anterior serão fixadas pelo 
Conselho da Superintendênch da 
Moeda e do Crédito, de modo a abran­
ger 8. generalidade dos produtos de 
exportação e poderão ser divididas até 
o número de cinco categorias. 

LJ ,).: '" 
I' • \ 

-. 

111 i 1.1 L." • § .,-f - O produto que fôr destina- ~ -J 

do ao financiamento previsto neste 
-artigo será aplicado por meio da Car-
teira de Crédito Agrícola 'e Industrial 

.do Banco do Brasil S. Á. , à qual in­
-.umbirá utilizar os· d~6sltC6 feitos , 
com êsst: destino, pela t!nião, em con­
ta espeCIal, no aludido estabelectmen­
" 0 de crédito, meCÚante 'os suprlmen-. • 
tos autorizados. pelo éonselho da Su- . 
perinterldência da Moeda e do Crédi­
lo, para cada exercício financeiro. 

H - . /\..R... 
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. I 14 - As i!mportações excetuadas 
do siltema de limitação das divisas 
em pregão público. de que trata o 
I l,O do art. 6.0 desta .tei, com a ex­
elusão prevista no § ~ ° do art. 7.°, 
não ficarão isentas ' do pagamento 
das sobretaxas que forem estabeleci­
das nos têrmos do § 1. dêste artigo. 

Art. 10. Fica a Carteira de Co­
lIlércio Exterior autorizada a cobrar 
taxas pela emissão das licenças de 
exportação, por forma a ser regula­
lIlentada, não excedentes de tc9!1i 1l8eiM811 'li 888." do valor da 

cença. 

Art. 11. Sem prejuízo de outras 
8anções previstas em lei, e além de 
incidirem em multas de Cr$ 5.000,úO 
(cinco mil cruzeiros) a Cr$ 2C , 000,00 
(vinte mil cruzeiros), ficarão impedi­
dos de importar e exportar, por perlo­
tio de seis a doze meses, os que, por 
declarações falsas, ou outros proces­
lOS dolosos, infringl!rem os preceitos 
desta fel. • 

,Parágrafo único. As sanções de que 
~ata êste artigo serão aplicadas . por 
proposta da Carteira de Comércio 
Exterior, pelo Ministro de Estado dos 
Negócios da Fazenda, cabendo recur­
lOS dl decisão para o Conselho da 
auperintendência da Moeda e do 

Crédito . 

Art. 12. A Carteira de Com CIO 
Exterior fará publicar, mensalmente, 
a relação das importações feitas inde­
pendentemente de licença com a ln~ 
dicação do importador, das coisas 
importadas e do seu valor. 

Art. 13. O Poder Executivo bai­
xará, no praw de trinta dias da data 
da publicação desta )..ei, o seu regula­
mento. 

Art . 14. Fica revogado o "~creto­
lei n.O 9.524, de 26 de julho de' 1946, 
que dispõe s'Obre a aplicação em le­
tras do Tesouro Nacional de parte 
do valor das vendas de cambiais de 
exportação. 

Art. 15. A cobertura cambial para 
aquisição de maquinária destinada aos 
serviços de energia hidrelétrica e de 
telefonia, de caráter municipal, será 
efetuada de acõrdo com os prazos es­
tabelecidos nos respectivos contratos 
de compra . 

Parágrafo único - Serão válidas ilS 
licenças de importaçi".o para a m " ,,'ti­
nária constante dêste artigo,~' defe­
ridas quando da vigência da ortaria 
n,o 70, de 9 de outub~~de 1 53, bai­
xada pela Superintendência da Moeda. 
e do Crédito. 

Art. 16. A&ta t ei entrará em vi­
gor na datá de sua publicação, inclu­
sive quanto à sua obrigatoriedade nos 
Estados estrangeiros, revogado, para 
êsse efeito, o disposto no § l.0 do ar­
tigo 1.0 do jecreto-Iei 0 .0 4.657, de 4: 
de setembro de 1942 . 
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PROJETO 
, 

N: 3. 855-D - 1953 

;Emendas do Senado ao Projeto D.O 3.855-C, de 1953, que cria a Carteira 
de Comércio Exterior, dispõe sôbre o intercâmbio comercial com 
o exterior, e dá outras providências 

(Á Comi~são Especial) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N.O 374, de 1953 

Cria a Carteira de Comércio 
Exterior, dispõe sôbre o intercâm­
bio comercial com o exterior, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.. - E' extinta a Carteira de 
Exportação e Importação dt- Banco 
do Brasil S. A. e em sua substituição 
instituída a Carteira de Comércio 
Exterior. 

Art. 2. o - Compete à Carteira de 
Comércio Exterior, observadas as de­
cisões e normas que forem estabele­
cidas pelo Conselho da Superinten­
dência da Moeda e do Crédito. 

I - emitir licenças de exportação 
e de impOl tação aos que o requere­
rem e provarem dispor da cobertura 
cambial prevista no art. 6.°, §§ 1.0 e 
2. o desta Lei ou dela independerem 
na conformidade de normas previa­
mente estabelecidas: 
li _ exercer a fiscaliza cão de pre­

ços, pesos, medidas, classificações e 
tipos declarados nas operações de ex­
pórtação e importação, com o fim 
de evitar fraudes cambiais,; 

III - classificar, ouvida a Comis­
são Consultiva do Intercâmbio Co­
mercial com o Exterior e dependente 

de aprovação do Conselho da Supe-
!'1terlência da Moeda e do Crédito. 

~, mercadorias e produtos de impor­
t~r:?o . de acõrdo com a sua natureza 
e grau de essencialidade, fixando M 
categorias de sua distribuição para 
efeIto da compra do câmbio: 

IV - financiar, em casos especiais, 
a exportação; e a importação de benl! 
de produção e consumo de alta essen­
cialidade. 

Art. 3. o _ E' o Ministério da Fa­
zenda autorizado a contratar com e 
Banco do Brasil S. A. a execução dos 
serviços da Carteira de Comércio Ex­
terior. 

Parágrafo único - A Cart c:_" or­
gamzará o regulamento de : us ser­
viços e atribuições o qual entra"i em 
vigor depois de aprovado pelo Minis­
tro de Estado dos NegóciOS da Fa­
zenda. 

Art. 4. o - O Diretor da Carte~ra 
de Comércio Exterior de livre nomea­
çao do Presidente da República, inte­
gTará o Conselho da Superintendên­
cia da Moeda e do Crédito, que pas­
sará a se constituir de seis membrol! 
com direito de voto. 

Parágrafo único - Em caso de em­
Date na votação. o presidente do Con­
~elho usará o voto de Qualidade. 

Art. 5 n _ E' instituída, junto à 
carteira de Comércio Exterior a Co-



.., 
'" ... 
iô 
>C 
'i 
CJ 

M 
It) 
cn ..... 
ii)co 
It)­

CIO 
M 

... 0 

~Z 
.!..J 
.3Q. 

-2-

missão Consultiva do Intercâmbio 
Comercial com o Exterior, à qual ID-

8UIIl.birã. sugeru' à direção da Cartei­
ra as medias que julgar convenientes 
ao desenvolvimento do comércio ex­
terno e os critérios gerais relaciona-

, • 1 

dos com o regime <te hcença de ex-
portação e importação. 

Parágrafo único - A Comissão será 
constituída ' pelo Diretor da Carteira 

Ide comércio Exterior, como seu preai­
dente, pelo Chefe do Departamento 
Econômico e Consular, do Ministério 
das Relações Exteriores pelo Diretor 
dú Departamento Nacional da Indús­
tria e Comércio, do Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio, por 
um representante do Ministro da. 
Agricultura e de cada um dos seguin­
tes órgãos: Carteira de Câmbio, Di­
r::eção Ex,,>cutiva da -" .per; nt,enaê\Jcia 
~a MJeda e do C:-~dito, ç('nfed~rà­
ção N .cional do Comérci~, Confe­
deração Nacional da Indústria, Con­
federação Rural Brasileira e Federa­
ção das Associaçõe~ Comerciais do 
Brasil . 

Art. 6. ° - E' subordinado ao re­
~1me de licença nos têrmos desta lei 
e até 31 de janeiro de 1955, o inter­
Câmbio comercial com o exterior. 

§ 1. o - As licenças de importação 
llerão concedidas aos que as requere­
rem, desde que provem dispor de pro­
messas de venda de câmbio da res­
~ectiva categoria, emitidas pelo Ban­
co do Brasil e adquiridas em público 
pregãb, de acôrdo com instruções 
baixadas pelo conselho da Superin­
tendência da Moeda e do Crédito: 
. § 2. o - Não se aplica, quanto ao 
[pregão público o disposto no pará­
grafo anterior aos casos das impor­
tações previstas nos incisos V, VI, VII 
e IX, do art. 7. o no inciso II do pa­
rágrafo LOdo art. 8. 0 desta lei e, 
bem assim, de máqUinas e equipa­
mentos industriais considerados da. 
inais alta essencialidade, para o de­
I!envolvimento econômico do pais, pe­
lo Conselho da Superintendência da 
Moeda e do Crédito, ouvido o Conse­
lho Nacional de Economia. 

~ .3. o - !>-s mercadorias e objetos 
IJUJeltos a hcença de importação de­
pendentes ou não de cobertura cam­
bial chegados .ao país sem a respec­
tiva licença ou com fraude de decla­
ração quanto a preços e outros ele­
meatos essenciais, serão devolvidos ao 
pôrto de origem, à expensa do inte­
r~ssado e à ordem do exportador men­
CIOnado nas respectivas faturas, ou 

l1Uando isso não fôr possível ou con­
veniente, a juizo da Carteira de Co­
mercio Exterior, serão apreendidos 
pelas respartições aduaneiras e ven­
didos em leilão, sem que se considere 
o fato, entretanto, crime de contra­
bando definido no art. 334, do Códi­
go Penal. 

§ 4. o - O importador poderá optar 
pelo recebimento das mercadorias e 
Objetos de que trata o parágrafo an­
terior, importadas sem a respectiva 
licença, mediante o pagamento adi­
cional de importância equivalente 
& 150% de seu valor, calculado pela 
Carteira de Comércio Exterior e nêle 
computadas as sobretaxas máximas 
correspondentes às categorias em que 
'estiverem classificados à data de sua' 
entrada no pais. 

§ 5.0 - As importâncias referidas 
no § 4.0 dêste artigo serão recolhidas 
ao Tesouro Nacional, como renda 
eventual da União. 

§ 6.0 - As mercadorias destinadas 
à exportação terão seu embarque fis­
calizado pelas autoridades aduaneiras, 
de modo a se verüicar se estão de 
acôrdo com as especificações constan-. 
tes da respectiva licença . 

§ 7.0 - O Conselho da Superinten­
dência da Moeda e do Crédito fixará 
normas gerais para o licenciamento 
da importação de mercadorias que 1n-' 
dependa de cobertura cambial, a 
qual não ficará SUjeita ao sistema 
instituído pelo § 1.0 dêste artigo . 

Art . 7.0 Independem de licença: 
I - as importações, sem cobertura 

cambial, de artigos destinados ao uso 
próprio das Missões Diplomáticas e­
Repartições estrangeiras, ou de seus 
funcionários, desde que os respectivos 
Governos dispensem igual tratamento 
às representações brasileiras e respec- , 
tivos funcionários; 

II - os animais, as máqUinas, 05 

aparelhos e 05 instrumentos da pro­
fissão do imigrante, trazidos sem co­
bertura cambial para serem utilizados 
por êle, pessoalmente ou em sua in­
dústria ; 

III - a bagagem do viajante, que 
não compreenda móveis e veículos, 
mas unicamente as roupas e objttos 
de uso pessoal e doméstico, de valor 
até cem mil cruzeiros; 

IV - os bens a que se refere o ar­
tigo 142 da Constituição Federal, p~­
tencentes, há mais de seis meses, an­
tes do embarque, no pais de origem, a 
pessoas que transfiram sua residência 
para o Brasil, quando estas apresen­
tem, visadas pela autoridade consular 

, 
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brasileira competente, a documenta­
ção da prova de residência e propne­
dade além de relação circunstanciada 
dos mesmos bens; e desde que tais 
bens, pela sua quantidade e caracte­
rísticas, não se destinem a fins co­
merciais; 

V - o papel e materiais destinados 
ao consumo da imprensa, nos têrmos 
da Lei n." 1.386, de 18 de junho de 
1951; 

VI - o papel importado pelas em­
prêsas editoras ou impressoras de li­
vros, destinados à confecção dêstes, 
preenchidas condições idênticas às ,5-
tabelecidas na Lei n.O 1.386, de 18 de 
jun'ho de 1951; 

VII - mapas, livros, jornais, revis­
tas e publicações similares que tra­
tem de matéria técnica, científica, di­
dática ou literária, redigidas em lín­
gua estrangeira, assim como obra.'S 
impressas em Portugal, em portu­
guês, quando de autores lusos ou bra­
sileiros, e livros religiosos escritos em 
qualquer idioma e de qualquer proce­
dência; 

VIII - os móveis, objetos de uso 
doméstico e um automóvel de pro­
priedade dos funcionários da carreira 

• de Diplomata e por êles trazidos 
quando removidos para a secretaria 
de Estado das Relações Exteriores; 
os que pertencerem a funcionários 
falecidos no exterior; e os de funcio­
nários civis e militares da União, ao 
regressarem do exterior, dispensados 
de qualquer comissão oficial de cará­
ter efetivo, exercida por mais de seis 
meses; 

IX - os Objetos e materiais desti­
nados a instituições educativas, de 
assistência social ou religiosas, para 
uso próprio e utilização sem fins lu­
crativos. 

§ 1.0 - A bagagem e os objetos a 
que se refere êste artigo deverão che­
gar ao país no prazo máximo de três 
meses em Se tratando de viajante e 
de seis, no caso de imigrante, a c~n­
tar da data do respectivo desembar­
que, sob pena de apreensão, salvo o 
direito de opção na forma do § 4.0 

do art. 6.° desta lei. 

§ 2. 0 
- O papel de imprensa e o 

papel importado pelas emprêsas edi­
toras ou impressoras de livros, desti­
nados à confecção dêstes, a que se 
!eferem os incisos V e VI, além de 

. m~ependerem de licença, não ficarão 
s~JeItos às exigências do § 1.0 do ar­
tIgO 6.° e do § 1.0 do art. 9.0 desta 
lei. 

§ 3. - As mercadorias mencionada.; 
nos incisos VII e IX do § 1.0 dêste ar­
tigo não ficarão sujeitas às exigências 
do § 1.0 do art. 6.0 

Art. 8.0 S6 poderão efetuar impor­
tações os comerciantes dêsse ramo, 
devidamente registrados. 

§ 1.0 - Excetuam-se da regra esta­
belecida neste artigo: 

I - as firmas e emprêsas indus­
triais, quando para seu próprio uso 
ou consumo; 

II - as associações rurais, inclu­
sive as cooperativas, sempre que se 
tratar de importação destinada aos 
seus próprios serviços ou para reven­
da aos seus associados, quando se­
jam mercadorias destinadas às res­
pectivas atividades; 

III - os órgãos governamentais, 
federais, estaduais ou municipais, au­
tarquias, entidades paraestatais e so­
ciedades de economia mista, e desde 
que dentro do orçamento de suas ne­
cessidades cambiais aprovado pelo 
Conselho da Superintendência da 
Moeda e do Crédito; 

IV - as pessoas físicas, desde que 
se proponham a importar objetos de 
seu uso próprio e utilização fora do 
comércio. 

§ 2.0 - A importação prevista no. 
incisos I, II e IV do parágrafo ante­
rior, só será admitida mediante assi­
natura de um têrmo de responsabili­
dade e compromisso de não ser alte­
rada a destinação dos bens importa­
dos, na forma acima estabelecida, sob 
as penas da lei. 

Art. 9.0 As operações de câmbio 
referentes à exportação e importação 
de mercadorias, com os respectiva. 
serviços de fretes, seguros e despesaa 
bancárias, se efetuarão, nos têrmOll 
da Lei na!. 807, de 7 de janeiro de 
1953. por taxas fixadas pelo Conselho 
da Superintendência da Moeda e do 
Crédito, resultantes de paridade de­
clarada no FUndo Monetário Interna­
cional. 

§ 1.0 - O Conselho poderã, entre­
tanto, autorizar a Carteira de Câm­
bio do Banco do Brasil S. A. a esta­
belecer sobretaxas de câmbio, variá­
veis ou nâo, segundo a natureza da 
mercadoria e grau de essencialidade, 
exigíveis sob a forma e critério que 
adotar para os efeitos dos arts. 6.° e 
7.° desta Lei. 

§ 2.0 - Tôdas as sobretaxas, arre­
cadadas nos têrmos desta Lei, se des­
tinarão em ordem de prioridade: 

I - ao pagamento de bonificaçõel 
aos exportadores: 
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: n - à regularização de operações 
cambiam realizadas .antes desta lei 
por conta do Tesouro Nacional; 

III - ao financiamento, a longo 
prazo e juros baixos, da moderniza­
ção dos métodos da produção agrí­
cola e recuperação da lavoura nacio­
lial e ainda à compra de produtos 
agropecuários, de sementes, adubos, 
lnseticidas, máquinas e utensilios para 
emprego na lavoura. 

§ 3.° - A sobretaxa a que se refere 
esta Lei não tem caráter fiscal, sendo 
de ordem monetária e meramente 
cambial, sujeita sua aplicação a pres­
tação de contas ao Tribunal de Con­
tas . 

§ 4.° - O produto que fôr destina­
do ao financiamento previsto neste 
artigo será aplicado por meio da Car­
~eira de Crédito AgrícOla e Industrial 
do Banco do Brasil S . A" à qual in­
eumbirá utilizar os depósitos feit os 
com êsse destino, pela União, em con­
ta especial, no aludido estabelecimen­
io de crédito, mediante os suprimen­
tos autorizados pelo Conselho da Su­
perinter1:iência da Moeda e do Crédi­
to, para cada exercício financeiro. 

I 5.° - As i!mportações excetuadas 
do sistema de limita.ção das divisas 
em pregão público. de que trata o 
! 1.0 do art . 6.0 desta Lei, com a ex­
elusão prevista no § 2.0 do art. 7.0 
lI.ão ficarão isentas do pagamen~ 
das sobretaxas que forem estabeleci­
das nos têrmos do § 1. dêste artigo . 

Art . 10 . Fica a Carteira de Co­
Illércio Exterior autorizada a cobrar 
taxas pela emissão das licenças de 
exportação, por forma a ser regula­
Illentada, não excedentes de 02 % 
(dois décimos por cento) do valor' da 
acença. 

Art. 11. Sem prejuízo de outras 
mnções previstas em lei, e além de 
1n~idirem em multas de Cr$ 5. 000,úO 
(c~co m~l cruze.iros) a Cr$ 2C . 000,00 
(Tmte nul cruzelI'os) , ficarão impedi­
dos de importar e exportar por per 10-
4.0 de seis a doze meses ~s Que por 
declarações f~lsa~, C;>U oútros pr~ces-
80S dolosos, infrmgITem os preceitos 
desta Lei. 

Parágrafo ú~ico . Af3 sanções de que 
tlrata êste artlgo serao aplicadas por 
propo~ta da Carteira de Comércio 
Exterl~r, pelo Ministro de Estado dos 
NegÓCIOS da Fazenda, cabendo recur-
80S d~ decisão para o Conselho da 
aupermtendência da Moeda e do 

Crédito . 

Art . 12. A Carteira de Comércio 
Exterior fará publicar, mensalmente, 
a relação das importações feitas inde­
pendentemente de licença com a in­
dicação do importador, das coisas 
importadas e do seu valor. 

Art. 13. O Poder Executivo bai­
xará, no prazo de trinta dias da data 
da publicação desta Lei, o seu regula­
mento . 

Art. 14. Fica revogado o Decreto­
lei n.O 9.524, de 26 de julho de 1946, 

. Que dispõe sôbre a aplicação em le­
tras do Tesouro Nacional de parte 
do valor das vendas de cambiais, de 
exportação. 

Art. 15. A cobertura cambial para 
aquisição de maquinária destinada aos 
serviços de energia hidrelétrica e de • 
telefonia, de caráter municipal, será 
efetuada de acôrdo com os prazos es­
tabelecidos nos respectivos contratos 
de compra. 

Parágrafo único - Seráo válidas >1.5 
licenças de importaçso para a Il" " ~' 1i ­
nária constante dêste artigo, já defe­
ridas quando da vigência da Portaria 
n .O 70, de 9 de outubro de 1953, bai- _ 
xada pela Superintendência da Moeda 
e do Crédito. 

Art. 16 . Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, inclu- • 
sive Quanto à sua obrigatoriedade nos 
Estados estrangeiros, revogado, para 
êsse efeito, o disposto no § 1.0 do ar­
tigo 1.0 do Decreto-lei n .O 4.657, de 4: 
de setembro de 1942. 

Câmara dos Deputados, em 8 de 
dezembro de 1953. - Nereu Ramos. 
- Rui ·Almeida. - Carvalho Sobrinho. 

EMENDAS DO SENADO FEDERAL 

.. . 

AO PROJETO N.o 3.855-C-1953 f. a 
N.O 1 '. 

Ao artigo 2. ° (Emenda n. ° 7 -O) • 
Acrescente-se a êste ·artLgo o se-

guinte parágrafo: . ' ~ 
"Parágrafo único. As dlSpOSIÇOes 

dos incisos I e II dêste arUgo não se 
aplicam à exportação do café, fi, qual 
continuará a ser regulada pela Lei 
n. ° .1. 779, de 22 de dezemaro :de 
1952. " 

N.O 2 f 
Ao artigo 2 . 0, inciso IV (Emenda.' 

número 6-C). 
Dê-se a êste inciso a seguinte re­

dação: 
I 

• 
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-IV - financiar, em casos especiais, 
e mediante critério que será fixado 
depois de ouvida a Comissão COll­
lSultiva do Intercâmbio Comercial com 
o Exterior, a exportaçãoe a importa­
ção de bens de produção e consumo 
de alta essencialidade". 

N.o 3 

Ao artigo 2.°, inciso I (Emenda 
n. ° I, do Plenário) . 

Acrescente-se: 
O_s requerimentos a que se alude, 

seflliO protocolados e submetidos a 
despacho dentro de 48 horas, pela 
ordem de entrada no protor.olo, sob 
pena de responsabilidade, não admi­
tindo diligências por mais de três di:ls 
findo os quais retornarão imediata~ 
mente, de modo que o lÍrg'áo com­
petente profira a decisão dentro do 
prazo referido. 

N.o 4 

Ao artigo 3. ° (Emenda n.O 3-C). 
Acrescente-se in fine: 

"que manterá, obrigatoriamente, em 
cada Estado uma represen~ação, para 
atender ao comércio local." 

N.O 5 

Ao artigo 6.°, § 3.0 (Emenda n.o 8). 
Substitua-se do texto a expressão 

em leilão, pelas expressões "em con­
corrência pública". 

N.O 6 

Ao artigo 6.°, § 6. ° (Emenda n.O 7) . 
Suprima-se . 

N.o 7 

Ao artigo 7.°, n.o 3 (Emenda nú­
mero 4-C). 

Acrescente-se, in fine. após a pala­
na "cruzeiros" o seguinte: 
"calculados à taxa do câmbio oficial". 

N.o 8 

Ao artigo '1.°, item VIII (Emenda 
D. ° lO, de Plenário e respectin sub­
~menda) . 

Acrescen te-se: 

"Os funcionários civis e millt:lres da 
União que trouxerem automóvel de 
sua propriedade, nos casos :1 ({ue sc 
refere êste inciso, não poderáo im­
portar outro sem a indispensável li­
cença de importação, senão depois de 
decorrido o prazo de 3 anos". ! . 

N.o 9 

Ao artigo 9. o (Emenda n. ~ l-C). 
Acrescente-se a êste artigo o se­

guinte parágrafo: 
§ - As bonificações pevistas no 

parágrafo anterior serão fixad:1s nelo 
Conselho da Superintendênci3. · da 
Moeda e do Crédito, de modo a abran­
ger a generalidade dos produtos de 
exportação e poderão ser dividid:ls até 
o número de cinco categorias. 

N. l() 

Ao artigo 9.°, § ~. 0, 

Emenda de desta e). 
Suprima-se êste inciso. 

N.o 11 

inciso IX 

Ao artigo 1'') (Emenda n.O :l-C). 
Onde se lê: 

0,2% (dois por cento). 

Leia-se: 
0,1 % (um décimo por cento). 

N.o 12 

Ao artigo 11 (Emenda n . ° 12 de 
Plenário com a respectiva subemenda) 

Redija-se: 
"Sem prejuízo de outras sanções 

previstas em lei, incidirão em mulh 
de Cr$ 5.000.00 (cinco mil cruzeiros) 
a Cr$ 20.000,00 (vinte mil GTuze[ros) 
os que, por declarações falsas ou ou­
tros procedimentos dolosos, infringi­
rem os preceitos desta lei". 

Senado Federal, em 10 de dezembro 
de 1953. - João Café Filho . _. Al­
fredo Neves. - Ivo 11: Aquino. 

Departamento de ImJ;lt'ensa Nacional - Rio de Janeiro - 1951 
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/7 Emendas do ~~o Projeto nO 3. 855-C-195~u:?:ria a Cartei de Comerci~ Exteri~r, dispõe sôbre o interCâmbio co­

) 
/ ' 

J 

com o exterl.or, e dá. outras provi~ncias ' t d Comissao Especial (Resoluçao nQ 368V53\ f' e~ o par~-na. 1 _ 2 4 7 8 ' {avoravel as 6 e 12. - - - - 9 e 11; contrario as de ns. 3 - 5-

PROJETO NQ 3. 855-D-1953 SENADO FEDERAL 

. .-
~/ Emi:m~s .Aio ':.aénadoea.o Projeto nQ 3.855-0.1953, que cria a Carteira de 

exterior, e 

• 

Comércio Exterior, dispõe sô bre o intercâmbio comercial com o 
dá outras provi~nciaSt tendo parecer 

PROJETO NQ 

" 

.:~: 

(A Comissao Especial) 

DA.DO PELQ" SENADO , 
". 

-
\ o con~essO'-Nacional decreta: 
I Art, 1 ~() E' extinta n carteira de 
t !l:xporl!D.cão El Importação do Banco ! do Br~U S, A. ê ('fi sua SUQstituiçítO 
Instituida a carteira do Comércio Ex-
teriol' . , Att. 2, G Compete à Carteira. de 
Comérc1o -Exterior, observadas AS de­
cif;ócs e normas .que forem estabele­
cidas pelo Conselho da superinten­
dência da Mo da e do Crédito: I __ Emit.~~ lic;'E'1\ras de e~ort!tx~' 
e- de inlpol't~~Ot tt<l!l que -o recttrere­
rem e pl.'ç.várern.. dispo1' d~ cobertur!} 

• .camnial nrevll\1 a n tY artigo 6.0
• g ~ V 

e 2. 0, d~sta lei ou dela independer~D1 
\ 1.'l1.t CQnfonnidade de norInas prêvla-
jrill'pte l'stahelecidas. I rr _ Exercer a fts{',alização de pre-
MS, llêsos, medidas, c1asslfiqações e 
tipos declarados nas operações de ex­
o01'tação e Im')Ol'tacão. com o fim de 
evitilr fraudes cambiais. II! _ Classüiçar. ouvida a comis-
sãq Consultiva Itlo Intercâmbio Co­
me'tcial com o Exterior e dependente 
de ' aprovação ,do conselho da su\,e­
rintendência da Moeda e do crédIto . 
M mercadorias e produtos de impor­
tação, de ncôrdo com a sua. natureza. 
e grau de essencialidade, flcando as 
categorias de sua distribuição, ptu'9 
efeito da compra do câmbio. IV _ Financiar. em casoS espero .. 
ài4 . a exportação; e a. importação de 
beús de pl'oduçãO e consumo de alta 
essencialidade. 

Art . 3,0 E' o Ministério da Fa! 
zenda autorizado a contratar com o 
Banco do Brasil S. A, a execução Jos 
serviçOs da Carteira de Comércio Ex-
terior. 

I •. ... 
., I .' .. ; 

Pat'ágrnfo único, A Cal'teira orga 
lliza1'á o regulamento de seus serviços 
e ' atribuições, o qual entrarã em vigor 
depois de aprovado pelo Ministro de 
EstadO dos NegóciOS da. Fazenda.. 

Art , 4." O Diretor da Carteira de 
Cl)mércio Exterior, de livre nomea<.>ão 
do Presidente da Répública, integral'ã 
o, Conselho da superintendência da 
Moeda e do Crédito. quê pnssar~ n 
se 'Constituir de seis membros com di- ; 
feito de voto, 

Parágrafo único. Em Ca5n de em­
"ate na votaçio, o presidente do Con­~,Jho usará o loto de qu!'.lldait~ ., 
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Art . 5. () E' instituída, junto ã Carteira de Comércio ~terior, a Co_I missâo Consultiva do Intercâmbio Co-'· mercial . com () Exterior, à qual ' in_ o cumbirá sugerir à direção da Carteira : as medidas que .iulgar convenientt'~ ao desenvolvimento do comércio ex- . I terno e os critérios geraiS relflciona- ! dos com o regIme de licença. de ex- i . pOl'tacão e importação. . Pará~a!o único. A Comissão será constitufda pelo Diretor da Carteira do Comércio ExterIor. como seu pre­~tdente. pelo Chefe do Departam!'nto :1' Econômlco e Consular, do MInist.P.rio das Relacões Exteriores. pelo dirf'toT I do Departamento Nacional da Indós­t.ria. A Comércio, do Ministério do ' \ Trabalho, Indústria e ComércIo, por l um representante do Ministro da Agri­cultura e de cada. um dos segUintes órgãos: - Carteira de Câmbio, DI- i reção Executiva da SUperintendência , da Mpeda e do Crédito, confederaçãO ! Nacional do Com~rclo, Confederação "iacional da IndústrIa; Confederação Rural Brasileira e Federacão das As- i sociacões Comerciais do Brasil . I Art . 6.0 E' subordinado ao regime ' de licença, nos têrmos desta. Lei, e , até 31 de janeiro de 1955, o intel'câm- i blo comercial com o exterior. I § 1. o As licenças de importação serão concedidas aos que as requere- I rem, desde que nrovem disnor de pro- ; messas de venda de câmbio da res- l nectiva cate~oria, emItidas pelo Ban- l co do Brasil e adquiridas em púbUco I nreg-ão, de acôrdo com instruções baI- i {xadas pelo Conselho da Sunerinten-I l dência da Moeda e do Crédito. l § 2. 0 Não se aoUca, quanto ao pre-!!ão público, o disoosto no parágl'afn ' anterior aos casos das importações .Itlrevistns nos incisos V, VI, VII e IX Ido art. 7. () no incIso n do narágrafo nrimeiro do art. 8. o desta. lei e, bem Ilssim. de máauinas e equipamentos I j1ndustriais considerados da mais alto ! 'I p.ssencialldaqe, pRf.a o desenvolvimen- . · to econômico do país, pelo Conselho : : da Superintendência da Moeda e do \ I r!l'édito, ouvido o Conselho Nacional ' ! de Economia. 
! ~ 3. 0 As mercadorIas e objetos su-· ieit.os !t licen~a de imnortação, de­uendentes ou não de cobertura cam­hiat, chegados ao país sem a t'espec­Uva lIcen~a. ou com fraude de de!!la­: "acão quanto a preços e outros ele-I mentas essenciais, serão devolvidos t i M nôrt.n de origem, R expensa do in- ' iteressado e à ordem do exportador mencionado nas respectivas faturas ou quando isso não fôr nosslvel ou ~nnveniente, a it\ízo da Carteira d~ Comércio Exterior, serão apreendido!! I l'lelas reparticões aduaneiras e vendi- ; 

I
· nos em leilão, sem 'QUe se considere o i fato, entretanto, crime de contraban- \ do definido no artigo ~34, . do Código : 

I 
Penal. 

. § 4." O imnortador poderá optar nelo recebimento das mercadorias e obietos de Que trata o parágrafo an- ' ! f.erior, importadas sem a respectiva! llicenca, mediante o pagamento adi- i cional de imo01'tância equivalente a I 1150 et" de seu valor, calculado pela t ,Carteira de Comércio Exterior e nê1e I computadas as sobretaxas máximM I col'l'esnondentes às categorias em que estiverem c1as.c;ificados à data de sua · entrada no país. I § 5. o As importâncIas referidas no I uará!!rafo 4. o, dêste artigo serão re­I colhidas ao Tesouro Nacional, como jrenda eventual da UniAo. , , § 6. o As mercadorias destinadas à I · exportação terão seu embaraue fisca- ' i lizado nelas autorlda.des aduaneIras, de modo a se verificar se estão de ~ ncôrdo com as especificações constan:­: tes da respectiva licença. 
~ 'T. ft O Conselho da SuperInten­dência da Moeda e do Crédito fixarã normas ~erais para o lIcenclamen~') da importação de mercadorias que Independa de cobertura cambial, a aual não ficará sujeita ao sistema ins­tituído nelo e 1. o dêste artigo. Art. 7. o Independem de licença: I - As importações, sem cobertura. 

-

- , . 
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cambial, de artigos destinados ao uso 
próprio das Missões Diplomáticas e 
Repa,rtú:ões estrangeiras, ou de seus 
funcionários, desde que os respectivos 
Governos dispensem igual tratamento 
às representações brasileiras e respec­
tivos funcionários. 

II - Os animais, as máqUinas, os 
aparelhos e os instrumentos da pro­
fissão do Imigrante, trazidos sem co­
bertura cambial para serem utilizados 
por êle, pessoalmente ou em sua in­
dústria. 

!II - A bagàgem do viajante, que 
não compreenda m~veis e veiculos, 
mas unicamente as roupas e objetos 
de uso pessoal e doméstico, de valor 
até cem mil cruzeiros. 

IV - Os bens a que se refere o ar­
tigo 142 da Constituição Federal, per­
tencentes, há mais de seis meses, an­
tes d" embarque, no pais de origem, 
a. " essoM que transfiram sua resi­
dência. para o Brasil, quando estas 
apresentem, visadas pela autoridade 
consular brasileira competente, a do­
cumentação da prova de residência e 
oropriednde além de relação circuns­
tanciada dos mesmos bens: e desde 
que tais bens, pela sua quantidade e 
características, não se destinem, a 
fins cd\nerciais. ., 

V - O papel e materiais destinado!J 
ao consumo da Imprensa nos têrmos 
da Lei n. f 1.386, de 18 de junho dI! 
1951. 

VI - O'lti,eI importado pelas em­
prê~as editoras ou impressoras de li­
vros, destinados à confecção dêstes, 
pr'enchidas condições idênticas àS 
estabelecidas na Lei n.O 1.386. 

I VII - Mapas, .livros, jornais, re­
vistas e pUblicações similares que tra­
tem de matéria técnica, científica, di­
dática ou literária, redigidas em lin­
gua estrangeira, assim como obras im­
pressas em Portugal, em português; 
quando de autores h'·os ou brasilei­
ros, e livros rellgiosos escritos em 
qualquer idioma e de qualquer pro­
cedência. 

VIII - Os móveis, objetos de us() 
doméstico e um automóvel de pro­
priedade dos funcionários -da carreira 
de Diplomata e por êles trazidos quan 
do removidos para a Secretaria de 
Estado das Relações Exteriores: oS 
que pertencerem a funcionários fale­
cidos no exterior; e os de funcioná,rios 
civls enilitares da União, ao regres­
sarem do exterior, dispensados de 
.qualquer comissão oHeial de caráter 

I efetivo, exercida por mais d:l ":iS 
meses. 

IX - Os Objetos e materiais desti­
ne " ~ a instituições educativas, 'la 
assistência social ou religiosa, para. 
uso próprio e utilização sem 1:::5 lu­
crativos. 

§ 1.0 A bagagem e os objetos a que 
se refere este artigo deverão chegar 
ao pais no prazo máximo :'ie três me­
ses, em se 'tratando de viajante, e de 
seis, no caso de imigrante, a contar 
da dJ.ta do respectivo desembarque, 
sob pena de apreensão, salvo ~ dl­
reito de opção na forma do ~ 4.° dO 
art. 6.°, 

§ 2.0 O papel de imprensa c opa .. 
pel importado pelas emprêsas edIto­
ras ou Impressoras - de livros, desti­
nados à confecção dêstes, a !lue se 
referem os incisos V e Vl , r>.:~m de 
independerem de licença, não ficar Í,C) 

sujeitos às ex~.;ências do § 1.° do ar­
tigo 6.0 e do § 1.° do art. 9.°, desta lei. 

§ 3.0 As mercaderias mencionadas 
nos incisos VII e I~ do § 1.0 deste 
artigo não ficarão sujeitas às exigên· 
cias do § 1.° do art. 6.°. 

A:-t. 8.0 Só poderão efetuar impor­
hç~es os comerciantes dêsse rumo, 
devidamente registradOS. 

§ 1.0 Excetuam-se d.a regra c;. ~;,~e. 
lecida neste artilr0: 

I - As firmas e emprêsas indus­
triais, quando para seu próplio uso ou 
consumo. 

II - As associações rUl'ais, inclusive 
as cooperativas, sempre que se tratal 
de importação destinada aos seus pró­
prios serviços ou para revenda. aO! 
fieus associados, quando sejam merca,. 

_ .-2.-_ 

.,. ,.,. 
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dorias destinadas às respectivas ativi­

dades, 
III - Os órgãos governamentais, : 

federais, estaduais ou municipais, au­

t arq ias, entidades paraestatais e 50- ~ 

ciedades de economia mista, e desde 

que dentro do O ' amento de suas ne­

cessidades cambiais aprovado pelo 

Conselho da Superintendência da 

Moeda e do Crédito. 
IV - As pessoas fisicas, desde que 

se proponham a importar objetos de 

seu uso próprio e utilização fora do ' 

comércio. 
§ 2.° A importação prevista nos in- ' 

cisos I, II e IV do parágrafo anterior . . 

só será admitida mediante assin~ra ' 

de um têrmo de responsabilidade e . 

comprO! lisso de não ser alterada a r 

destinação dos bens importados, na I 

forma acima estabelecida, sob as pe- I' 

nas da lei. 
Art. 9.° As operações de câmbio I 

refer - rl/,e~ à exportação e importaçãJ I 

de mercadorias, com os respectivo~ I 

serviços de fre tes, segw'os e d-espesa~. i 

bancárias, se efetuarão, nos têrmos I 

da Lp~ n.'" 1. 807, de 7 de jat:eiro dl' t 
19b. , por taxas fixadas pelo Conse­

lho da Superintendência c" _.l ceda 

da Crédito, resultantes de paridade I 
déclarada no Fundo Monetário In~;:r­

n;wiol1 aI. 
§ 1.0 O Conselho poderá. entretan­

to, autorizar a Carteira de Câmbio 

10 . Banco do Brasil S. A, a esta­

belecer sobretaxas de cãmbio, variá ­

veis ou não, segundo a natureza da ' 

Jüercadoria e grau de essencialidade 

exigiveis sob a forma e critério que : 

adotar para os efeitos dos arts. 6.° 

e 7.°, desta lei . 
§ 2.° TôcJ.,'ls as sobretaxas, arreca­

dadas nos térmos desta lei, se desti- . 

narão em ordem de prioridade: 

I - ao pagamento de boniiicaçõef 

aos exportadores; • 
II - á regulariza-;ão de op-ra : 3es ) 

cambiais realizadas antes desta lei 

por cont a do Tesouro Nacional; 

lU - ao fina,nciamento , a longo 

prazo e jW'os baixos, da" moderniza­

ção dos métodos da produção agrícolll 

é recuperação da lavoura nacional t 

ainda à compra de produtos agrope­

cuários, de sement~s, adubos, inseti ­

cidas, máquinas e utensflios para em · ' 

prêgo n a lavoura. 
§ 3.° A sobretaxa a que se refere 

esta Lei não tem caráter fiscal, sendo 

de ordem monetária e meramente 

cambial, sujeita sua aplicação a pres­

tação de contas ao Tribunal de Con-

tas 
i 

§. 4.0 O produto que fõr destinado 

ao financiamento previsto neste artigo ! 

será aplicado por meio da Carteira de \ 

Crédito Agrícol? e Industrial do 

Banco do Bmsil S. A. à qual incum­

birá utilizar os depósi tos ff!tos com 

êsse destino, pela União, em con ta 

especial, no aludido esLabelecimento 

de credito, mediante os suprimento~ 

autorizados pelo Conselho da Supe­

rintendência da Moeda e do Crédito 

para cada exercício financeiro. I 
§ 5.° '..s importações excetuadas du 

sistema de lici tação das divisa' em 

pregão público, de que trata o pa:':í ­

grafo primeiro do art. 6.° desta .:!i . 

com a exclusão prevista no § 2.0 do 

art. 7.°, não ficarão isenLas do p~. ga.. 

men to das sobretaxas que forem :,sta­

belecidas nos térmos do § 1.0 dêf~~ 

artigo. 
Art. ' lO . Fica a Carteira de Cor,1é,'­

cio Exterior autorizada a cobrar ta­

xas . }la. emissão das licenças de ex­

pr:·~:tção, por forma a ser rr~ula­

mentada, não excedentes de 0,2% 

(dois décimos por cento) do valor da 

licença . 
Art. 11. Sem prejuízo de outras , 

sanções previstas em lei, e além d (- I 
incidirem em multas de Cr 5.C ~o, UlJ 

a Cr$ 20.000,00, ficarão impedid03 de' 

importar e exportar, por perfodo de 

seis a doze meses, os que, por de­

clarações falsas, ou outros processo:, 

dolosos, infringirem os preceitos desta 

lei. 
Pará;;rafo único. As sanções de que 

trata êste artigo serão aplicadas por 

proposta da Carteira de Comércio Ex-
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terior, pelo Ministro de Estado dos 
Negócios da Fazenda, cabendo recul'- I 

sos de decisão para o Conselho dn 
Superintendência da Moeda e do Cré · 
dito. , 

Art. 12. A Carteira de Cohirrcio 
Exterior fará publicar, mensah :. nte 
a relação dás importações feitas inde· 
pendentemente de licença com .a in · 
dicação do importador, das coisas imo 
portadas e do seu valor. I 

Art. 13. O Poder Executivo, bai· 
xará, no prazo de trinta dias l \ dat:. i 
da publicação desta lei, o seu reg" 
lamento. I 

1\ :t. 14. Fica revogado o D~creto 
lei n.o 9.521, de 2~ d~ julho tie 19 1f I 
que dispõe sõbre a aplicação , .• 1 te I 
tras do Tesouro Nacional, de part..­
do vale. das vendas de cambiais dI' 
exportaçã o . 

Art. 15. A cobertura cambial Dara 
ac. ... _. , - ) de maquinária destinaoa 1 . ' 
S~l"\"iços de el e1;gia hidro-elétrica e lr 
telefonia, de caráter mum:;ipal. .;.'1:;; 
(:etuada de' acôrdo com os prazos es 
abclecidos nos resy~ctivos cont,."tof 

ele compra. 
Parág rafo único. ' Serão válidas· .l~ 

licenças d.e importação para a :n aqui 
nári ' constante deste artigo, já l ') l'e· 
:'idas q _ lT'''' - da vigência da portar.:: 
n.O 70, ":e 9 de outubro de 1953, bal 
xada jJe) : St;perintendência da Moe·lfl 
e de Crédito. 

Art. 1'. Esta lei entrará em ~i~ 'jl 
na data 'de sua publicação, inch'sive 
'luanto a sua obr.gatoriedade .• os l!.S 
l.aa.os eSLrang2iros, rev Jgando, par,­
ê- efeito. o disposto no § 1.') de 
art. 1.0 jo Decreto-Ir n.O 4.657 . (j(> t . 

"e setembro d. 1942. . ., 

~MARA DOS DEPUTADOS, EM 8 de dezembro 

~5 ...-"_._------------. ..--

~ereu ·Ramos 
Rui Almeida 
Carvalho Sobrinho 

)~ 

V 
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C _ Senador Alfredo Nevet 
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Parecer da 

parecer às 

Comissão Especi'áí/ deSignada para oferecer 

emendas do Serndo aO Projeto nº 3. 855/C , 
\ 

de 19~ 3 , que cria a Carteira de Comércio Exterior, J 
dispõ e sôbre o intercâmbio comercial co m o exterlo/

f
" . 

e dá outras providências . . .. -"'~-
~ JI"""fI"''f,:.",..~ ........ ~ ......... , ~~._~ .. --_.~.-

~--~~ 4)Jt.~ .. ;: .. ~ ~------

A Comi ssão Especial tendo examinado as emendas do Sena do ofe­

recidas ao Projeto nº 3. 855/C , de 1953 é de parecer: 

~ sejam aprovadas as emendas nos . 1, 2, 4, 7,8,9 e 11; 

b) sejam rejeitadas as de nos . 3, 5, 6, e 12; -NOTA - a emenda 10 veio do Senado por equívoco, não merecendo 

parecer desta Comissão por isso que foi rejeitada na que la Casa do Con­

gresso , conf orme comunicação complementar à Câmara dos Deputados . 

Sal a das Comissões , em la. de dezembro de 1953. 

~ ___ ~ __ ~ __ ~ ___ ~_'~4-= resident~ 
Arnaldo Gerdeira ~ Presidente 
Ranieri ~zzilli _ Relator 
Willy Frohlich 

-.a..lt!. •• ,J_:~ ,Re la t or 
.. , 

Mlrio AI tino 
Paulo Sarasa te 

• 

-

• 

• 

• 
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"" . . ... ' ;: r:> Pur 1\0' \(' I 
..... '(t>f'Jrl! , . , " .... ' v~ • 

Exce1entfssimo Senhor Deputado Ruy Almeida 
, ,. 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, 

A a fim de que se digne levar ao conhecimento da Camara dos Depu 

tados que, em sessão de 10 do corrente, o Senado Federal apr~ 

vou, com emendas, o Projeto de Lei de ns. 3 855-C/53 nessa câ -
mar a e 374/53 nesta Casa do Congresso, que cria a Carteira de 

Comércio Exterior, dispõe sôbre o intercâmbio comercial com o 

exterior e dá outras providências, cujo autógrafo remeto a Vos -
,. 

sa Exce1encia, juntamente com o primitivo oriundo dessa Casa. 

2. Para acompanhar o estudo das referidas emendas 

nas Comissões competentes dessa Casa foi , na forma do art . 39, 

§ 1 Q, do Regimento Comum, designado o Senhor Senador PLíNIO 

POMPEU, relator da matéria na Comissão de Finanças do Senado • 

Arroveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
A 

Exce lencia os protestos de minha distin 

I 

LN 
\ 

cÕhsideração. 
) 

~. 
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Emendas do Senado Federal ao Projeto de Lei 
da Câmara,dos Deputados, que criaAa Cartei­
ra de Comercio Exterior, dispõe sobre o in-

A , 

tercambio comercial com o exterior e da ou-,. 
tras providencias • 

NQ 1 

Ao art. 2 Q (Emenda nº 7-C) 

Acrescente-se a êste artigo o seguinte parágrafo : 

"Parágrafo único - As disposições dos incisos Ie 

11 dêste artigo não se aplicam à exportação do 
, , 

cafe, a qual continuara a ser regulada pela Lei 

n Q 1 779, de 22 de dezembro de 1952." 



• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

NQ - 2 

Ao art . 2Q inciso IV (Emenda nº 6-c) ---------=----,,-' -

Dê-se a êste inciso a seguinte redação: 

"IV - financiar, em casos especiais, e mediante 
, , 

criterio que sera fixado depois de ouvida 

a Comissão Consul t iva do Intercâmbio Co-

mercial com o Exterior, a exportação e a 

importação de bens de produção e consumo 

de alta essencialidade." 



• 

, 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

NQ -3 

Ao art. 2 2 , inciso I, (Emenda n2 1 do Plen~rio) 

Acrescente-se: Os requerimentos a que se alude 

serão protocolados e submetidos a despacho dentro de 48 horas, 

pela ordem de entrada no protocolo, sob pen~ de responsabili­

dade, não admitindo diligências por mais de três dias, findo 

os quais retornarão imediatamente de modo que o órgão competen .... 
te profira a decisão dentro do prazo referido • 



" 

• 

Ao ar_~ 3Q (EMenda n Q 3 - c) 

• 

Acrescente - se in f ine : 

• , 
11 oue :r:lan tera , obri gatoriame n te , em cada ~stado uma 

- " r epresen taç ao , para atender ao co~ercio local . \ 

• 

• 

• 



• 

N2 - 6 

• 

Ao art. 62 , § 62 (Emenda n 2 7) 

Suprima-se 

• 

• 

• 

• 

• 

• 



• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• • 

• 

Nº - '7 

Ao art . 7º , nº 3 (Emenda nº 4-c) 

Acrescente -se, in fine, após a palavra 

"cruzeiros 11 o seguinte: 

11 calculados à taxa do câmb io oficial" 
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N2 8 

Ao ar t . 72 item VIII (Emenda n2 10 de Plenário e respectiva 

subemenda) 

Acrescente - se: 

"Os funcionários civis e militares da União que 

trouxerem automóvel de sua propriedade, nos casos a que se 

refere êste inciso não poderão importar outro sem a indis­

pensRvel licença de importação senão depois de decorrido o 

prazo de 3 anos ll 
• 



• 

• 

• 

• 
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• • 
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N2- 9 

Ao art. 92 (Emenda n 2 l-C) 

Acrescente-se a êste artigo o seguinte parágrafo : 

§ - As bonificações previstas no parágrafo ante­

rior serão fixadas pelo Conselho da Superintendê~ 

cia da Moeda e do Crédito, de modo a abranger a 

generalidade dos produtos de exp orta ção e poderão 

ser divididas até o número de cinco categori as • 



• 

N2 10 
• 

Ao art. 92, § 22, inciso 11 (Emenda de destaque) 

;. 

Suprima-se este inciso • 

• 

• 

• 

• 

• • 

.. 
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NQ - 11 

• 

Ao art. 10 (Emenda n 2 2-C) 

lO Onde se 1.: 

0,2% (dois por cento) 

Leia-se: 

• 0,1% (um décimo por cento) 

• 

• 

• 

• 

• 
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Nº 12 

Ao ar t . 11 (Emenda nº 12 de Plenário com a respectiva subemenda) -

Red i ja- se : 

"Sem prejuizo de outras sanções previst as em le i, 

incidirão em multa de Cr$ 5 . 000,00 (cinco mil cru 

zeiros) a Cr$ 20 . 000 , 00 (vinte mil cruzeiros) , os 

que , por declarações falsas ou outros procedimen -
tos aolosos , infringirem os preceitos desta lei . " 

SENADO FEDER de 1953 
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Cria a Carteira de Comer -

... A 

cio Exterior, dispoe sobre o inte~ 
A 

cambio comercial com o exterior, e 
, A 

da outras providencias. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 - É extinta a Carteira de Exportação e Impor-
... ... , 

taçao do Banco do Brasil S.A. e em sua substituiçao instituida a 
, 

Carteira de Comercio Exterior. 
, , 

Art. 2º - Compete a Carteira de Comercio Exterior, ob-
... 

servadas ae decisoes e normas que forem estabelecidas pelo Conse -A , 

lho da Superintendencia da Moeda e do Credito: 
... ... 

I - emitir licenças de exportaçao e de importaçao aos 
que o requererem e provarem dispor da cobertura cambial prevista 
no art. 62 , §§ 1 2 e 22 , desta Lei ou dela independerem na confo~ 

, 
midade de normas previamente estabelecidas; 

.., 
11 - exercer a fiscalizaçao de preços, pesos, medidas, 

... ... ... 
elas si fi caçoes e tipos declarados nas operaçoes de exportaçao e 

... 
lmportaçao, com o fim de evitar fraudes cambiais; 

.., 
111 - classificar, ouvida a Comissao Consultiva do Inte~ 

A . .., 

cambio Comercial com o Exterior e dependente de aprovaçao do Con -A 

selho da Superintendencia 
, 

da Moeda e do Credito, as mercadorias 
... 

e produtos de importaçao, 
A 

de acordo com a sua natureza e grau de 
.., 

essencialidade, 
fei to da co mpra 

fixando as categorias de sua distribuiçao para ~ 
A 

do cambio; 
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IV - financiar, em casos especiais, 
... 

a exportaçao; e 
... ... 

a importaçao de bens de produçao e consumo de alta essenciali -• 
dade. 

Art. 32 - É o Ministério da Fazenda autorizado a 
• ... 

contratar com o Banco do Brasil S.A. a execuçao dos serviços , 
da Carteira de Comercio Exterior. 

, , , 
Paragrafo unico - A Carteira organizara o regulamen 

... , 
to de seus serviços e atribuiçoes, o qual entrara em vigor d~ 

, 
pois de aprovado pelo Ministro de Estado dos Negocios da Fa-

zenda. 

Art. 42: - O Diretor da Carteira de Comércio Exteri-
... , , 

or, de livre nomeaçao do Presidente da Republica, integrara o 

• 

A , 

Conselho da Superintendencia da Moeda e do Credito, que pass~ , 
ra a se constituir de seis membros com direito de voto. 

• 
, , 

Paragrafo unico - Em caso de o 
... 

empate na votaçao, , 
presidente do Conselho usara o voto de qualidade. 

Art. 52 - É instituída, junto à Carteira de Comér-
_ A 

cio Exterior, a Comissao Consultiva do Intercambio Comercial 
, ,,, H 

com o Exterior, a qual incumbira sugerir a direçao da Cartei-

ra as medidas que julgar convenientes ao desenvolvimento do 
, , 

comercio externo e os criterios gerais relacionados com o re-- ... gime de licença de exportaçao e importaçao. 

" """ Paragrafo unico - A Comissao sera constituida pelo 
, 

Diretor da Carteira de Comercio Exterior, como seu p~sidente, 
A , 

pelo Chefe do Departamento Economico e Consular, do Ministerio 
• ... 

das Relaçoes Exteriores, pelo Diretor do Departamento Nacional 

• 

, , , , 
da Industria e Comercio, do Ministerio do Trabalho, Industria 

• , 
e Comercio, por um representante do Ministro da Agricultura e 

, NA"" 

de cada um dos seguintes orgaos: Carteira de Cambio, Direçao 
• A , 

Executiva da Superintendencia da Moeda e do Credito, Confede-
_ , N , 

raçao Nacional do Comercio, Confederaçao Nacional da Indus-

tria, Confederação Rural Brasileira e Federação das Associa-
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... 
çoes Comerciais do Brasil. 

A 

Art. 62 - É subordinado ao regime de licença, nos te~ 
, A 

mos desta lei e ate 31 de janeiro de 1955, o interoambio comer-

cial com o exterior. 

§ l~ - As licenças de importação serão ooncedidas aos 

que as requererem, desde que provem dispor de promessas de ven-
A 

da de cambio da respectiva categoria, emitidas pelo Banco do 
, N A ~ 

Brasil e adquiridas em publico prega0, de aoordo com instruçoes 
. A , 

baixadas pelo Oonselho da Superlntendencia da Moeda e do Credi-

to • 

§ 2~t - Não se aplica, quanto ao pregão público, o di~ 
, N 

posto no paragrafo anterior aos casos das importaçoes previstas 

nos incisos V, VI, VII e IX, do art. 72 no inciso 11 do § l~ do 

art. 8~ desta lei e, bem assim, de máquinas e equipamentos in­

dustriais considerados da mais alta essencialidade, para o de-
A' A 

senvolvimento economico do pais, pelo Conselho da Superintenden 
, , 

cia da Moeda e do Credito, ouvido o Conselho Nacional de Econ~ 

mia. 

§ 32 - As mercadorias e objetos sujeitos a licença de 
... ... 

importaçao, dependentes ou nao de cobertura cambial, chegados ao 
f ... 

pa~s sem a respectiva licença, ou com fraude de declaraçao quan 
... 

to a preços e outros elementos essenciais, serao devolvidos ao 
A" .. 

porto de origem, a expensa do interessado e a ordem do exporta-
o ... A 

dor mencionado nas respectivas faturas, ou quando isso nao for , ' , 
poss1vel ou conveniente, a juizo da Carteira de Comercio Exterl 

... ... 
or, serao apreendidos pelas repartiçoes aduaneiras e vendidos 

... 
em leilao, sem que se considere o fato, entretanto, crime de 

contrabando definido no art. 334, do Código Penal • 

§ 4~ - O importador poderá optar pelo recebimento das 
, 

mercadorias e objetos de que trata o paragrafo anterior, impor-
tadas sem a respectiva licença, mediante o pagamento adicional 
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de importância equivalente a 150% de seu valor, calculado pela 
, A 

Carteira de Comercio Exterior e nele computadas as sobretaxas 
, .. 

maximas correspondentes as categorias em que estiverem classi-.. , 
ficados a data de sua entrada no pais • 

§ 52 - As importâncias referidas no § 42 dêste arti-
... 

go serao recolhidas ao Tesouro Nacional, como renda eventual 
... 

da Uniao. 
... 

§ 62 - As mercadorias destinadas à exportação terao 

seu embarque fiscalizado pelas autoridades aduaneiras, de modo 
... A ... 

a se verificar se estao de acordo com as especificaçoes cons-

tantes da respectiva licença • 

§ 7~ - O Conselho da Superintendência da Moeda e do 
, , 

Credito fixara normas gerais para o licenciamento da importa-
... 

çao de mercadorias que independa de cobertura cambial, a qual 
H , , A 

nao ficara sujeita ao sistema instituido pelo § 1 2 deste arti-

go • 

Art. 72 - Independem de licença: 
... 

I -

destinados ao 

as importaçoes, sem cobertura cambial, de artigos 
, 

uso proprio das 
AI , 

Missoes Diplomaticas e Reparti-- , çoes estrangeiras, ou de seus funcionarios, desde que os respe~ 
.. ... 

tivos Governos dispensam igual tratamento as representaçoes br~ 
, 

sileiras e respectivos funcionarios; 
, 

11 - os animais, as maquinas, os aparelhos e os instru -... 
mentos da profissao do imigrante, trazidos sem cobertura cam-

A 

bial para serem utilizados por ele, pessoalmente ou em sua in-
, 

dustria; 
111 - a bagagem do 

... , 
viajante, que nao compreenda moveis 

, .. 
e veiculos, mas unicamente as roupas e objetos de uso pessoal e 

, , 
domestico, de valor ate cem mil cruzeiros; 

IV - os bens a que se refere o art. 142 da Constitui-
... , 

çao Federal, pertencentes, ha mais de seis meses, antes do em-
barque, no 

cia para o 

, 
pais de 

A 

origem, a pessoas que transfiram sua residen 
Brasil, quando estas apresentem, visadas pela autorl 
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dade consular brasileira competente, a 
.. 

documentaçao da prova de 
A , .. 

residencia e propriedade alem de relaçao circunstanciada dos me~ 

mos bens; 

rlsticas, 

e desde que tais bens, 
... 

nao se destinem a fins 

pela sua quantidade e caracte-

comerciais; 

v - o papel e materiais destinados ao consumo da im­

prensa, nos têrmos da Lei n 9 1. 386, de 18 de junho d e 1951; 

" VI - o papel importado pelas empresas editoras ou im-
" .", . A 

pressoras de livros, destinados a confecçao destes, preenchidas 

condições idênticas às estabelecidas na Lei n 9 1.386, de 18 de 

junho de 1951; 
.. 

VII - mapas, livros, jornais, revistas e publicaçoes si-
" , , 

milares que tratem de materia tecnica, cientifi ca, didatica ou 
, , 

literaria, redigidas em lingua estrangeira, assim como obras i~ 
A 

pressas em Portugal, em portugues, quandO de autores lusos ou 

brasileiros, e livros religiosos escritos em qualquer idioma e 
A 

de qualquer procedencia; 
, , , 

VIII - os moveis, objetos de uso domestico e um automovel 
, 

de propriedade dos funcionarios da carreira de Diplomata e por 
A 

eles trazidos quando removidos para a Secretaria de Estado das .. , 
Relaçoes Exteriores; os que pertencerem a funcionarios falecidos 

, ... 

no exterior; e os de funcionarios civis e militares da Uniao, ao .. 
regressarem do exterior, dispensados de qualquer comissao oficial 

, 
de carater efetivo, exercida por mais de seis meses; 

... 
IX - os objetos e materiais destinados a instituiçoes e-

A 

ducativas, de assistencia social ou religiosas, para uso 
, 

proprio 
... 

e utilizaçao semfins lucrativos • 

'" § 12 - A bagagem e os objetos a que se refere este art,! 
.", , ~ '" 

go deverao chegar ao pais no prazo maximo de tres meses, em se 

tratando de viajante, e de seis, no caso de imigrante, a contar 
... 

da data do respectivo desembarque, sob pena de apreensao, salvo o 
direito de opção na forma do § 42 do art. 62 desta lei. 

§ 2~ - O papel de imprensa e o papel importado pelas e~ 
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A ' presas editoras ou impressoras de livros, destinados a confec-
NA' 

çao destes, a que se referem os incisos V e VI, alem d e inde-

penderem de licença, não ficarão sujeitos às exigências do § 

1 2 do art. 6 ~ e do § l~ do art. 99 desta lei. 

§ 32; - As mercadorias mencionadas nos incisos VII 
A _ ~ 'A 

e 

IX do § 

§ 1 st do 

I R deste artigo nao ficara o sujeitas as exigencias do 

art. 6Q'. 

Art. 82= - Só poderão efetuar importações os C011B rci-
A 

antes desse ramo, devidamente registrados. 

§ l ~ - Excetuam-se da regra estabelecida neste arti-

go: 
A 

I - as firmas e empresas industriais, quando para seu 
, 

proprio uso ou consumo; 
N 

11 - as associaçoes rur ais, inclusive as cooperativas, 
N , 

sempr e que se tratar de importaçao destinada aos seus proprios 

serviços ou para revenda aos seus associados, quando sejam mer-
, 

cadorias destinadas as respectivas atividades; 
, N 

111 - os orgaos governamentais, federais, estaduais ou 

municipais, autarquias, entidades paraestatais e sociedades de 

economia mista, e desde que dentro do 
dades cambiais aprovado pelo Conselho 

orçamento de suas necess1 
A 

da Superintendencia da Mo -, 
eda e do Credito; 

, 
IV - as pessoas fisicas, desde que se proponham a im-

, 
portar objetos de seu uso proprio 

N , 

e utilizaçao fora do comercio. 

§ 29 - A impcrtação pr evista nos incisos I, 11 e IV do 
, , , 

paragrafo anterior, so sera admitida mediante assinatura de um 
N 

termo de responsabilidade e compromis so de nao ser alterada a 
N 

destinaçao dos bens importados, na forma acima estabelecida, sob 
as penas da lei • 

NA' 

Art. 9 ~ - As operaçoes de cambio referentes a exporta-
N N 

çao e importaçao de mercadorias, com os respectivos serviços de 
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, .. 
fretes, seguros e despesas bancarias, se efetuarao, 

,. 
nos termos 

da Lei n ~ 1.807, de 7 de janeiro de 1953, por taxas fixadas pe -,. 
lo Conselho da Superintendencia da Moeda e do 

, 
Credito, resul-, 

tantes de paridade declarada no Fundo Monetario Internacional. 

§ 1 2 - O Conselho 
, 

podera, entretanto, autorizar a Ca~ 
A 

teira de Cambio do Banco do Brasil S.A. a estabelecer sobreta-
A , .. 

xas de cambio, variaveis ou nao, segundo a natureza da mercad~ , , 
ria e grau d e es sencial idade, exigi veis sob a forma e cri terio 

que adotar para os efeitos dos arts. 6º e 72 desta Lei. 

§ 2 2 - T~das as sobretaxas, arrecadadas nos 
,. 

termos 
... 

desta Lei, se destinarao em ordem de prioridade: 
.. 

I - ao pagamento de bonificaçoes aos exportadores; 
, .. ... 

11 - a regularizaçao decperaçoes cambiais realizadas 

antes desta lei por conta do Tesouro Nacional; 

111 - ao financia mento, a longo prazo e juros baixos, 
AI' _, #JW 

da modernizaçao dos metodos da produçao agricola e re cuperaçao 
, , 

da lavoura nacional e ainda a compra de produtos agropecuarios, 
, , 

de sementes, adubos, inseticidas, maquinas e utensilios para 
,. 

emprego na lavoura. 

§ 3º - A sobretaxa a que se refere es t a Lei não tem 
, , 

cara ter fiscal, sendo de ordem monetaria e meramente cambial, .. .. 
sujeita sua aplicaçao a prestaçao de contas ao Tribunal de Co~ 

tas. 
§ 49 - O produto que fôr destinado ao financiamento 

, , 
previsto neste artigo sera aplicado por meio da Carteira de Cr~ 

, , 
dito Agricola e Industrial do Banco do Brasil S.A., a qual in-

, , ,. 
cumbira utilizar os depositos feitos com esse destino, pela Q .. , 
niao, em conta especial, no aludido estabelecizmnto de credito, 

mediante os suprimentos autorizados pelo Conselho da Superinten -A , , 

dencia da Moeda e do Credito, para cada exercicio financeiro • 

§ 52' - As importações excetuadas do sistema de licita -
ção das divisas em pregão público, de que trata o § l ~ do art. 
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62: desta Lei, com a exclusão prevista no § 29 do art. 7~, não ti 
... 

carao isentas do pagamento das sobretaxas que forem estabelecidas 

nos têrmos do § l~ dêste artigo. 
, 

Art. 10 - Fica a Carteira de Comercio Exterior autoriza -... ... 
da a cobrar taxas pela emissao das licenças de exportaçao, por 

forma a ser regulamentada, não excedentes de O,~ (dois décimos 

por cento) do valor da licença_ 
, ... 

Art. 11 - Sem prejuizo de outras sançoes previstas em 

lei, e além de incidirem em multas de Cr$ 5.000,00 (cinco mil 

cruzeiros) a Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros), ficarão impedi 
, 

dos de importar e exportar, por periodo de seis a doze meses, os 
... 

que, por declaraçoes falsas, ou outros processos dolosos, infri~ 

girem os preceitos des t a Lei. 
" -. A Paragrafo unico - As sançoes de que trata este artigo 

... , 
serao aplicadas por proposta da carteira de Comercio Exterior, p~ 

lo Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda, cabendo recursos 
... A' 

de decisao para o Conselho da Superintendencia da MOeda e do Cre-

dito. 
, , 

Art. 12 - A Carteira de Comercio Exterior fara publicar, 
... 

mensalmente, a relaçao das 
... 

de licença com a indicaçao 

do seu valor. 

... 
importaçoes feitas 
do importador, das 

independentemente 
coisas importadas e 

, 
Art. 13 - O Poder Executivo baixara, no prazo de trinta 

... 
dias da data da publicaçao desta Lei, o seu regulamento. 

Art. 14 - Fica r6JOgado o Decreto-lei nQ 9-524, de 26 de 
julho de 1946, que dispõe sôbre a aplicação em letras do Tesouro 

... 
Nacional de parte do valor das vendas de cambiais de exportaçao • 

... 
Art. 15 - A cobertura cambial para aquisiçao de maquin~ 

, 
ria destinada aos serviços de energia hidre1etrica e de telefonia, 

, , ,. 
de cara ter municipal, sera efetuada de acordo 00 m os prazos esta-

belecidos nos respectivos contratos de compra. 

" #foi' Paragrafo unico - Serao validas as licenças de importa-
... A' çao para a maquinaria constante deste artigo, ja deferidas quando 
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da vigencia da Portaria n~ 70, de 9 de outubro de 1953, baixada 
pela Superintendência da Moeda e do Crédito. 

Art. 16 . Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu· 
N , 

blicaçao, inclusive quanto a sua obrigatoriedade nos Estados es-

trangeiros, revogado, para ;sse efeito, o disposto no § 1 9 do 

art. 19 do Decreto-l~i n~ 4.657, de 4 de setembro de 1942. 

câmara dos Deputados, em 8 de dezembro de l~~~ 



• 

do 

do 

Projeto riº 3. 855- C-53 

... 
Redaçao Final 

Redação Final do ojeto nº 3 . 855-B­
de 1953, que cria a C~rteira de Co -
mxrc o ~x erior , dispoe sobre o int~ 
cambio comercial com o exterior e dé 

A • ~ outras providenclas . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . lº . É extinta a 
Banco dQ Brasil S .A. e em sua 

Carteira de Exportação e Importação 
... , 

substituiçao instituida a Carteira , 
Comercio Exterior . , , 

Art . 2º . Compete a Carteira de Comercio Exterior , observa -
. ... 

das as decisoes e normas que forem estabelecidas pelo Conselho da Su -
A , 

perintendencia da Moeda e do Credito: , /.Il- - 'cf;, I - ~i tir licenças de exportaçãol e de importaçãol aos q 
cobertura cambial prevista no 

/; 
6º , §§ lº e 2º , desta ' ei ou dela independerem na conformidade de nor 

; mas pr~viamente estabelecidas~ ... 
~/~ 11 - ;txercer a fiscalizaçao de preços , pesos, medidas, class 
I~ ficações e tipos declarados nas operações de exportação e importaçã~~ 
. o fim de evi tar frau~e~ cambiai i ... A 

tt Comercial com o Ext~rior e denendente de aprovação do Conselho da Su 
A , 

perintendencia da Moeda e do Credito , as mercadorias e produtos de im 
... " portaçao , de acordo com a sua natureza e grau de essencialidade, fican 

do as categorias de sua distribuição/ para efeito da com~ra do câmbi~ 
IV - f inancia: , em casos especiais , a exportaçao; e a impor 

tação de bens ~e produçao e consumo de alta essencialidade. 
Art . 3º . É o Ministério da Fazenda autorizado a contratar 

com o Banco do Brasil S .A. a execução dos serviços da Carteira de Co 
, . 

merClO Exterior . 
, , . ' Paragrafo unlCO . A Carteira organizara o regulamento de se' 

serviços e atribuições , o qual entrará em vigor depois de aprovado pel, 
, 

Ministro de Estado dos Negocios da Fazenda . 
Art . 4º . O Diretor da Carteira de Comércio Esterior, de li, 

vre nomeação do Presidente da Rep~blica , integrará o Conselho da Supe~ 
tendência da Moeda e do Crédito , que passará a se constituir de seis me 

bros com direito de voto . 
Parágrafo único . Em caso de empate na votação, o presidente 
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" do Conselho usara o voto de qualidade . 

Art . 5º . É institu{da, junto ~ Carteira de Comércio Exte­

rior, a Comissão Consultiva do Intercâmbio Comercial com o Exterior , à 
" , -qual incumbira sugerir a direçao da Carteira as medidas que julgar rol! 

venientes ao desenvolvimento do comércio externo e os critérios gerai~ 
relacionados com o regime de licença de exportação e imporltação . 

~ , -" Paragrafo unico . A Comissao sera constituida pelo Diretor 
" da Carteira do Comercio Exterior , como seu presidente, pelo Chefe do 

A " Departamento Economico e Consular, do Ministerio das Relações FxteriQ 
" " res, pelo diretor do Departamento Nacional da Industria e Comercio,do 

, " " Ministerio do Trabalho, Industria e Comercio, por um representante do 
Ministro da Agricultura e de cada um dos seguintes órgãos: - Carteira 

de Câmbio, Direção Executiva da Superintendência da Moeda e do Crédi-- / - , to, Confederaçao Nacional do Comercio, Confederaçao Nacional da Indu..§. 
- --. tria, Confederaçao Rural Brasileira e Federaçao das Associaçoes Come~ 

ciais do Brasil. 
Art. 6º . É subordinado ao regime de licença, nos têrmos 

desta Lei l e até 31 de janeiro de 1955, o intercâmbio comercial com o 

exterior . - -§ lQ . As licenças de importa9ao serao concedidas aoS que 
A A 

as requererem, desde que provem dispor de promessas de venda de cam -
• 

bio da respectiva categoria, emitidas pelo Banco do Brasil e adquiri-
, ,.", 1\ -

das em publico prega0 , de acordo com instruçoes baixadas pelo Conse -
lho da Superintendência da Moeda e do Crédito . 

" 
§ 2º . Não se aplica, quanto ao pregão público, o dispôsto 

anterior aos casos das importações previstas nos incisos no paragrafo 

V, VI, VII e 

8º desta lei 

" IX, do art . 7º no inciso 11 do ~ar~gra~e'primeiro do art . 
e, bem assim, de máquinas e equipamentos industriais c0l! 

A 

~ id erados da mais alta essencialidade, para o desenvolvimento economi 
, A • ' • co do pais , pelo Conselho da Superintendencla da Moeda e do Credlto , 

ouvido o Conselho Nacional de Economia . 
§ 3º. As mercadorias e objetos sujeitos a licença de im -

" portação, dependentes ou não de cobertura cambial, chegados ao pais -sem a respectiva licença, ou com fraude de declaraçao quanto a preços 
e outros elementos essenciais, serão devolvidos ao pôrto de origem, a 
expensa do intkressado e à ordem do exportador mencionado nas res pec­
tivas faturas , ou quando isso não fôr poss{vel ou conveniente, a jui­
zo da Carteira de ComérciO Exterior , serão apreendidos ~elas reparti­
ções aduaneiras e vendidos em leilão , sem que se considere o fato, en 
tretanto, cr~me de contrabando definido no 334, do Código Penal 
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§ 4º . O importador poder~ optar pelo recebimento das mer -
cadorias e objetos de que trata o parágrafo anterior , importadas sem 

a respectiva licença , mediante o pagamento adicional de importância 

equivalente a 150% de seu valor , calculado pela Carteira de Com~rcio , , 
Exterior e nele computadas as sobretaxas maximas correspondentes as 

, 
categorias em que estiverem classificados a data de sua entrada no , 
pais . 

lf;tigO _ § 5º . As importâncias referidas no .1~pá E;?fjf ti 4ºf dêste 
serao recolhidas ao Tesouro Nacional , como renda eventua l da 

, H _ 

As mercadorias destinadas a exportaçao terao seu 

embarque fiscalizado pelas autoridades aduaneiras , de modo a 
ficar se estão de ac~rdo com as especificações constantes da 

se veri -
respec-

ti va lic ença • 
§ (J:2 . O Conselho da Superintendência da Hoeda e do Crédi­

to fixar~ normas gerais para o licenciamento da importação de mercadQ - , 
- rias que independa de cobertura cambial , a qual nao ficara sujei ta ao 

, A 

sistema instituido pelo § lº deste artigo . 

Art . 7º . I ndependem de licença: 
r - ~s importações , sem cobertura cambial, de artigos des-

~ N' N 

tinados ao uso proprio das Missoes Diplomaticas e Renartiçoes estran-
, 

geiras , ou de seus funcionarios , desde que os res~ectivos Governosdi~ 
pensem igual tratamento às represent ações brasileiras e respectivos 

funcion~ri os I 
ri -fs animais , as m~quinas , os auarelhos e os instrumen­

tos da profi ssao do imigrante , trazidos sem cobertura cambial nara 
serem utilizados por êle , pessoalmente ou em sua indústri~ 

~~ Ir~ -;( bagagem do viajante , que não compreenda móvei: e vei 
cUlos , mas unicamente as roupas e objetos de uso pessoal e domestico , 

~ . ./~~ 
:.J (J IV -/s bens , a que se refere o Consti tuiçao F:-

deral , pertencentes , ha mais de seis meses , embarque , no pais 

• 

A 

de origem , a pessoas que transfiram sua residencia para o Brasil , quaD 
do estas apresentem , visadas pela autoridade consular brasileira com­
petente , a documentação da prova de residência e propriedade al~m de 
relação circunstanciada dos mesmos bens; e desde que tais bens , pela 
sua quantidade e caracteristicas , não se destineml a fins comerciai~ 

V -;( papel e materiais destinados ao consumo da imprens;~ 
nos t~rmos da Lei nº 1. 386 , de 18 de junho de 19571 í'J 
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jfJ" VI -I papel importado pelas emprêsas editoras ou impress.Q 
r:s de li~os , destinados à confecção d~stes , preenchid~s condiçõ~s i 

;. denticas as estabelecidas na Lei nº 1. 3861- olr.- ;1 Cf zL ~ l~--L (" l: I<-hi 
/ VII - ;tapas , livros , jornais , revistas e publicações simil~ 

res que tratem de mat~ria t~cnica ; científica , didática ou literária ( 
r edigidas em língua estrang eira , assim como obras i mpressas em Portu-

A gal , em portugue,s , quando de autor es lusos ou brasileiros , e livros 
religiosos escritos em qualquer idioma e de qualquer procedênci~ J 

/ (f' VIII - / s móveis , objetos de uso dom~stico e um automóvel de 
propriedade dos funcionários da car reira de Diplomata e por êles tra ­
zidos quando removidos para a s.ecretaria de Estado das Relações I xte-, riores ; os que pertencerem a funci onarios f alecidos no exterior ; e os , -de funci onarios civis e mi~itares da Uniam, ao r egressar em do exteri-- , or , dispensados de qualquer comissao oficial de carater efetivo , exe~ 

. cida por mais de seis mesesl 
I / cf" IX - fs A obj etos e ~~teriais destinados a insti ~ui~ões edu-

. cat ivas , de assistencia social ou religiosas , para uso proprio e uti--lizaçao sem fins lucrativos . 
A § lQ . A bagagem e os objetos a que se ref ere este artigo _ " ~ A deverao chegar ao pais no prazo maximo de tres me s~s , em se tratando 

de viajante , e de seis , no ca~o de imigrante , a contar da data do re~ - -pectivo desembarque , sob pena de apreensao , sa1il 0 ._ direito de opçao 
na forma do § 4º do art . 6º1-! 1-/ ~~" 

§ 2Q• O papel de imprensa e o papel importado pelas em -
A 

' - A presas editoras ou impressoras de livros , destinados a confecçao de~ , tes , a que se refer em os incisos V e VI , alem de independerem de li -
cença , não ficarão sujeitos às exig~ncias do § 1º do art . 6º e do § 
lº do art . 9º desta lei . 

~~~--------~~AA;r~t:.~nr.~~Oo-p~odd~e;r~ã~o~~etuar importações os comerciantes 
A desse ramo , devidamente registrados . 

1\ § lº . Excetuam- se da regra estabelecida neste artigo : / a.-.- I - / s firmas e emprêsas indus triais , quand o para seu pró-;I, prio uso ou consum~ f ;l ~~ I I - ~s associações _rurais , inclusive as co~perativas , .sem­
pre que se tratar de importa ~ao destinada aos seus proprios s ervl ~ oscu 

. . . para -revenda aos seus associados, quando sejam mercadoria s destinadas I, às resp ectivas atividadesl 
~ ~~ II1 -~s órgãos governamentais , f ederais , estaduais ou munici 

pais, autarquias , entidades para estatais e s ociedades de economia mis ­
ta e desde que dentro do orçamento de suas necessidades cambiais a prQ 

, 
A 

' oj vado pelo Conselho da Superintendencia da Hoeda e do Credito I 
--
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IV - )is pessoas f1sicas , desde que se proponham a imuortaI 
, - , 

objetos de seu uso proprio e utilizaçao fora do comercio . 

§ 2º . A importação prevista nos incisos I , 11 e IV do pa -
, , , ,.. 

ragrafo anterior , so sera admitida mediante assinatura de um termo dE 

responsabilidade e compromisso de n~o ser alterada a destinação dos 
bens importados , na forma acima estabele.cida , sob as penas da lei . 

_ A , _ 

Art . 9Q• As operaçoes de cambio referentes a exportaçao € 

-importaçao de mercadorias , com os respectivos serviços de fretes , se-

guros e despesas banc~rias , se efetuarão, nos t~rmos da Lei nº 1. 80yl 
de 7 de janeiro de 1953 , por taxas fixadas pelo Conselho da SUjerin -

,.. , 
tendencia da Moeda e do Credito, resultantes de naridade cteclarada no 

, 
Fundo Nonetario Internacional. , 

§ lº . O Conselho podera , entretanto , autorizar a Carteira 

~ de ~~mb~ o do B:nco do Brasil S .A.I a estabelecer . sobret~xas de câmb~o , 
. varlavelS ou nao , s egundo a natureza da mercadorla e grau de essencl~ 

, , 
exigiveis s ob a forma e cri t erio que adotar para os efeitos 

6~ e 7º1 ~esta l ei. ' . " 
§ 2º . Todas as sobretaxas , arrecadadas nos termos desta 

l ei , se destinarão em ordem de pri9ridade : 
-I - ao pagamento de bonificaçoes aos exportadores; 

, - -11 - a regulariz~çao de operaçoEs cambiais realizadas antes • 

c.es ta lei por conta do Tesouro Nacional; 
111 - ao financiamento , a longo prazo e juros baixos , da mo-

- ' -' -dernizaçao dos metodos da produçao agricola e recupera ça o da lavoura , , , 
nacional e ainda a compra de produtos agropecuarios , de sement~s , adQ 

, , " 
bos , inseticidas , maquinas e utensilios para emprego na lavoura . 

/4.~ 
lo - , .1 
i 3° . lls 19 9Qifieaç oes pr é vi staa fiO FlaJ;'sgrafo anter iop S El, 

~ ,,' N ~ 1ão f i x adas )élo COfI~ elh8 Q, Q E3 "1:lf3erintend encia da Ho od 2 e do Cred j t o ,.... 

fi. ~ ~(jA Iti QQ O fi abI aug é!' a geneYfilidad e d oa l"Fod1:li3 o~ de eXl"ort~çã o e pode .. 
C\ t- , , t . , li- D<..,. 8:e s eF à-iviàià fiS a t e o !1WlIer o de cinco caegm Ia~ - , 

~. 

§ Jº. A sobretaxa a que se refere psta Lei 11.ao tem cara -

ter fiscal , sendo de ordem monetária e mere.mente cambial , sujeita sua 
aplicação a prestação de contas ao Tribunal de Contas. 

§ ~Q . O produto que f~r destinado ao f i nanciamento previ~ 
~ , , , 

to neste artigo sera aplicado por meio da Carteira de Credito Ag rico-

la e Industrial do Banco do Brasil S .AI ~ qual i ncumbirá utilizar os 
deD~sitos feitos com êsse des tino , pela Uni~o , em conta especial, no 

... 

a ludido estabelecimento de crédito , mediante os suprimentos autoriza -
A ' dos pelo Conselho da Superintendencia da Moeda e do Crf'di to , para ca -

da exerc{cio financeir o. 
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§ fº. As importações excetuadas do s i stema de licitação 
das diViS ' S em pregão 

do art . 6º desta l ei , 

, , 
pUblico , de que trata o ~~~~~~~~ ~'~r.'~ 

-com a exclusao prevista no § 2º do art . 7º , 
- -nao ficarao isentas do pagamento das sobretaxas que forem estab~ 

~ ~ lecidas nos termos do § lº deste artigos 
, Ar t . 10 . Fica a Cart eira de Comercio fx t erior autoriza -

da a cobrar taxas pela emis são das licenças de exportação , por 
forma a s er regulamentada , não excedentes de 0 , 2% (dois décimos 
por cento) do valor da licença . 

, 
Art . 11. Sem prej izo de outras 

, (~~ e alem de i nci direm em multas 
, 

TI evistas em lei , 
' (~~~ 

. 000 , 00 , icarao 
impedidos de i mportar e exportar , por periodo de s ei s a doze me -

-ses , os que , por declaraçoes falsas , ou outros processos dolosos , 
i nfringirem os pr eceitos desta l ei . 

, , • H AI . Paragrafo unlCO . As sançoes de que trata este artlgo se -- , rao aplicadas por proposta da Cart eira de Comercio Exterior , pelo 
, Ministro de Estado dos Negoc i os da Fazenda , cab endo r ecursos de -

~ , decisao para o Conselho da Superintendencia da Hoeda e do Credi to . 

Art . 12. 
, , A Carteira de Comercio Ext erior fara Dublicar , 

- -mensalmente , a relaçao das i mportaçoes feit as i ndependentemente 
de licença com a indicação do i mportador , das coisas i mportadas e 
do s eu valor • 

Art . 13 . O Poder Executivo baixará , no prazo de tr i nta 
dias da data da publicação desta j ei , o seu regUlamento~ ~ 

Art . 14. Fica revogado o Decreto- lei nº 9. 524 , de 26 de 
julho de 1946 , que dispõe s ôbre a aplicação em l etras do Tesouro 

-~a Clona e par e Icr ' 11 d t do valor das vendas de cambi ais de exporta çao o 
Art . 15. A cobertura cambial para aquisição de maquiná ria destinada 

aos serviços de energia hidro- elétrica e de telefonia, de caráter municipal , será efetuada de ac~rdo com os prazos estabelecidos nos respectivos con-
tratos de compra . 
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Parágrafo único . Serão válidas as licenças de import~çao para a 

ria constante d~ste ªrti~o , .já deferlidas q~~tdO ~a v~ge~ci~~aP~rt~j .... n~~~de deoutubro de 1")53 , -bal.Xa9-a pe a SuperJ.lJ. en enc~a a T 

Cre'dito . r . • T;'sta l ei entrara em vigor na data de sua publi- I 
cação , inclusive quanto ~ sua obrigatoriedade nos Estados estrangei -

~ / 

ros , revogado , para esse efeito , o disposto no ~~~~~lQ do art . 
IQ do ecreto-lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942. 

Sala ItAlcindo Guanabara ", em ! de dezembro de 

(~~ 
~fo~~yvv ~J~ t~ 
~ //'t, 

/ 
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Ct~MARA DOS DEPLJTADOS 

Redação para 2." discussão 

Parccer sôbre as cmendas 

COMISSõES DE FINANÇAS E DE ECONOMIA 

As Comissões ele Finanças e ele Eco­
nomia, nos têrmos cio art. 4D elo Re­
gimento Interno, examinando as 
emendas oferecidas em Plenário no 
Projeto n. ° 3. 855-B-53, manifestam-se 

javoràvel7llente às de n. "s 1 
2 7 8 - 10 - 12 - 14 

15 - 16 - 17 - 18 - 20 - 23 
24 - 37 - 38 - 40 - 42 - 43 
44 e 45; prejudicada à de n.O 3. 

contrària11lente às de n.os 4 
5 - 6 9 11 13 19 

21 - 22 - 25 - 26 27 28 
29 - 3D - 31 - 32 33 34 
35 - 36 - 39 e 41; 

Em conseqüência do referido pare­
cer oferecem à consideração da Câ­
mara dos Deputados o seguinte 

SUBSTITUTIVO 

o CongTesso Nacional decreta: 
Art. 1. o E' extinta a Carteira de 

Exportação e Importação do Banco do 
Brasil S. A. e em sua substituição ins­
tituida a Carteira do Comércio E,'{te­
rior. 

Art. 2 . o Compete à Carteira de 
Comércio Exterior, observadas as de­
cisões e normas que forem estabeleci­
das pelo Conselho da Sllperintend~n­
cia da Moeda e do Crédito: 

} _ Emitir licenças de exportação; 
e de importação, aos que o requere­
rem e provarem dispor da cobertura 

cambial p:'evista no art. 6.", ~ ~ 1." e 2.", 
desta lei ou dela independerem na 
conformidade de normas préviamen­
te estabelecidas. 

H - Exercer a fiscalização de pre­
ços, pesos, medidas, classificações e ti­
pos declarados nas operações de ex­
portação e importação, com o fim de 
e,·itar fraudes cambiais. 

IH - Classificar, ouvida a Comis­
são Consultiva do Intercâmbio C/O­
mcrcial com o Exterior e dependente 
de aprovação do Conselho da Superin­
tendência da Moeda e do Crédito, as 
mercadorias e produtos de importa­
ção, de acôrdo com a sua natureza e 
gran de essen~ialidade, ficando as ca­
tegorias de sua distribuição, para efei­
to da compra do câmbio . 

IV - Financiar, em casos especiais, 
a exportação; e a importação de bens 
de produção e consumo de alta essen­
cialidade. 

Art. 3.° E' o Ministério da Fazc!l1-
da autorizado a contratar com o Ban­
co do Brasil S. A. a execução dos 
serviços da carteira de Comércio Ex­
terior. 

Parágrafo único - A Carteira or­
ganizará o regulamento de seus ser­
viço.s e atribuições, o qual entrará 
em vigor depois de aprovado pelo 
Ministro de Estado dos Negócios da 
Fazenda. . 

Art. 4.0 O Diretor da Carteira de 
Comércio Exterior, de livre nomeação 
do Presidente da República, integra-

"" / c" 
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rá o Conselho da Superintendência 
da Moeda e do Crédito, que passar~ a 
se constituir de seis membros com di~ 
reito de voto. . 

Parágrafo único - Em caso de em­
pate na vota.ção, o presidente do Con­
selho . lll'a.rá., o voto de· qualidade. ... ,., 

Art'. ' 5. Ê' instituida, junto à Car­
teira de Comércio Exterior, a Comis­
são Consultiva do Intercâmbio Co­
mercial com o Exterior à qual in­
cumbirá sugerir à direção da Cartei­
ra as medidas que julgar convenien­
tes ao desenvolvimento do comércio 
externo e os critérios 'Ierais relacio­
nados com o regime de licença de 
exportação e importação. 

Parágrafo único. A Comissão será 
constituída pelo Diretor da Carteira 
do Comércio :Exterior, como seu pre­
sidente, pelo Chefe do Departamento 
Econômico e Consular, do Ministério 
das Relações Exteriores, pelo diretor 
do Departamento Nacional da In­
dústria é Comél:cio, do Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio, por 
um representante do Ministro da 
Agricultura e de cada um dos seguin­
tes órgãos: Carteira de Câmbio, Di­
reção EXecutiva da Superintendência 
da Moeda e do crédito, Confederação 
Naclorial do comércio, confederação 
NacioXlal da Indústria, Confederação 
Rural Brasilei.ra e Federação das AS­
sociações Comerciais do Brasil. 

Art. 6.0 E' subordinado ao regime 
de , licença, nos têrmos desta Lei, e 
até 31 de janeiro de 1S55, o intercâm­
biQ comercial com o exterior. 

§ 1.0 As licenças de importação se­
rão concedidas aos que as requererem, 
desde . .que provem dispor de promes­
sas de venda de câmbio da respecti­
va, categoria, . emitidas pelo Banco do 
Brasil e adquiridas em público pregão, 
de acôrdo . com instruções baixadas 
pelo Conselh.o da Superintendência 
da Moeda e do ,crédito. 

§ 2.0 Não se aplica, quanto ao pre­
gão público, o disposto no parágra(o 
anterior aos casos das importações 
previstas nos incisos V, VI, VII e IX, 
do art. 7.0 , no inciso lI! do parágrafo 
primeiro do art. 8. 0 desta, lei e, bem 
assim, de, máquinas e equipamentos in­
dust.riais considerados da mais alta es ­
sencialidade, para o· desenvolvimento 
econômico dQ país, pelO Conselho da 
Superintencrenoia da MO.eda e do Cré­
dito, ouvido o Conselho Nacional de 
Economia. • . 

§ 3,0 As mellcadorias . e objetos su­
jeitos · a- licença . d~ .importação, depen­
dentes ou não de cobertura cambial, 

. . 
cheg'ados ao país sem a respectiva li­
cen~a, ou com fraude de declaração 
quanto a preços e outros elementos 
essenciais, serão devolvidos ao pôrto 
de origem, a expensa do interessado 
e à ordem do exportador mencionado 
nas respectivas faturas, ou quando 
isso não fôr possível ou conveniente, a 
juízo da Cl1l'teira de Comércio Exte­
rior, serão dpreendidos pelas reparti­
ções aduaneiras e vendidos em leilão, 
sem que se considere o fato, entretan­
to, crime de contrabando definido no 
art. 334, do Código Penal. 

§ 4.° O importador poderá optar 
pelo recebimento das mercadorias e 
objetos de que trata o parágrafo an­
terior, importadas sem ' a respectiva' 
licença, mediante o pagamento adi­
cional de importância equivalente a 
150 % de seu valor, calculado pela 
Carteira de Comércio Exterior e nêle 
computadas as sobretaxas máximas 
correso'ondentes às categorias em que 
estiverem classificá dos à data de sua 
entrada no país. 

§ 5.0 As importâncias referidas no 
parágrafo 4.° dêste artigo serão re~o­
lhidas ao Tesouro Nacional, com9 
l'en'da eventual- da União. 

§ 6.0 As mercadorias destinadas li 
exportação terão seu embarque fisca­
lizado pelas autoridades aduaneiras', 
de modo a se verificar se estão de 
acôrdo com as espeCificações constan­
tes da respectivas licença. 

§ 7.° O Conselho da Superinten­
dência da Moeda e do Crédito fixará 
normas gerais para o licenciamento 
da importação de mercadol'ias que 
independa de cobertura cambial, a 
qual não ficará sujeita ao sistema 
instituido pelo § 1.0 dêste artigo. 

Art. 7.° Independem d~ licença: 
I - As importações, sem cobertura 

cambial, de artigos destinados ao uso 
próprio das Missões Diplomáticas e 
Repartições estrangeiras, ou de seus 
funcionários, desde que os· respectivos 
Govêrnos dispensem igual tratamen­
to às representações brasilêiras e res­
pectivos funcionários. 

II _ Os animais, as máquinas, os 
aparelhos e os instrumentas da pro­
fissão do imigrante, trazidos sem CQ­
bertura cambial, para serem utiliza­
dos por êle, pess.oalmente ou em ma 
;ndústria. 

I!I - A bagagem do viajante, que 
não compreenda móveis e veiculos, 
mas unicamente as roupas e objetos 
de uso pessoal e domésticos, de valQl' 
até cem mil cruzeiros. 

IV - Os bens a que se retere o ar­
tigo 142 da Constituição Federal, per-

e · 
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tencentes, há mais de seis m~ses, 
antes do embarque, no país de origem, 
a pessoas que transfiram sua resicl.2!l­
cia para o Brasil. quando est:1s a])re­
sentem. visadas pela autoridade CJ!l­
sular brasileira competente. a dlJ­
cumentação da prova ele residência e 
propriedade além d~ rebc:áo cil'cum­
tanciada dos mesmos bens: ·2 desd !) 
que tais bens, pela sua quantiuau, " 
características, não f:e c!estinern ~ fins 
comerciais. 

V - O papel e matcl'lnis destinados 
ao consumo ·ja imprensa nos têrmos 
da Lei n.O 1. 386, de 18 de junho de 
1951. 

, VI - O !)apel importado pelas 2111-
prê<.as ectitoras ou impres:3oras de i:­
"ros. destinados à rCl~)fe ·.;r: i\o c1êstc3, 
pl eenchidas condições iílGnticas as C~ ­
tabeleci-jas na T ,el 11.' 1.336. 

VI! - Mapas, livros, Jorn:\l>, re­
vistas e publicztções simil:1l~s c:ue 
tratem de matéria técnica. cicntífica, 
didática ou liter~r!a l'digida<; em IÍ!~­
gna estrangeira. '~SS!l11 ':Ollb1 '.'01''\.; j '1-
pressas em PortUé(ll:, em )Jort;J:::i lfs, 
Guando de autores lu<;os 0'1 b!·'l~'~l"iros. 
ê liuos religiosos l'<critos ('lJ1 [flwl'lmr 

·idioma e de c:uahll1er p~·ocedencia. 
VIII - Os mó\'eis tJbj"t,';; de u~·o 

doméstico e um auton1i)',rol Q8 ))10-
priedade dos funcionáriOS ela carl'E:Íl'a 
de Diplomata e por tlcs t!·c'i.id8S 
quando removidos l:a1''1 R Src1'2k' rh 
de Estado daI; Relações E:.-.tt'J'!,lres: os 
(lue pertencerem a funeiJn:\l'l:Js f:l!n­
cidos no exterior; e [1S d~ funci,)l1i­
rios civis e militares da U:1ião, ao re­
gressarem do exterior I di~~)el1~:Hlos de 
qualquer comiss::io ofidal ,je (' ,\:·8.ter 
efetivo, exercida por !lU1ÍS de ::-cis 
meses. _ 

IX - O~ Objetos e matel'l"ü; desti­
nados a instituicõ<:s educativ:ls, ÚC [8-
sistência social ou religtO.';'.u; , n~r,t uW 
próprio e utilização ~em f:ns Iuc. a­
ti\'os. 

~ 1.0 A bagagem e os ohjC't.os a quz 
SB refere êste artigo deverfl·) CIWg,ll 
ao País no praw máximO:1e três 
meses, em se tratando de via.iante, e 
de seis, 110 caso de imi~rante, a con­
tar da data do respectivo despmbar­
que. sob pena de apreen<;5.o, 1:a1vo o 
direito de ojl!,'ão na fCrll' '1 ti') ~ ';',' 
do art. 6.°. 

~ 2.° O papel de imprensa (' () P:1-
pel importC'do pelas emprêsas editoras 
ou imnressoras de livros, destlnw]os i1. 
confec'ção dêstes, a que se refcl'f'l11 os 
incisos V e VI, além de indepellc!C1'c: n 
de licença, não ficarão sujeitos às exi-

gências do § 1.0 do art. 0.° e do 
~ 1.0 do art. 9.° desta lei. 

~ 3.° As mercadorias menc i )lladas 
nos incisos VII e IX não fieõ\l'ão su­
jeitas às exigências do ~ 1." do ar­
tigo 6.°. 

Art. 8." Só poderão ef~tua,' im­
portações cs comerciantes dêHs~ ramo, 
devidamente registrados. 

~ 1.0 Excetuam-se da regnl (;:;~abe­
lecida neste artigo: 

I - As firmas e emprêsa3 ind:Js­
triais, quando para seu próprio liSO ou 
consumo. 

II - As associações rur2.Ís, inclusi­
.-e as cooperativas, .sempre que se 
tratar de importação dl'stinacla aos 
seus próprios serviços 0'1 \Jara 1 even­
da aos seus associados, quando sejam 
mercadorias destinadas às r~spectlv~ ~ 
atividades. 

lI! - Os órgãos govel'llamentals, 
federais, estaduais ou munil ipais, au­
tarquias, entidades paraestatais e so­
ciedades de economia mist:~, e desd8 
que dentro do orçamento de SU&S l.:e­
(;essidades cambiais aprovado pelo 
,~onsc!(:o da Superintendência ela 
Moeda e do Crédito. 

IV - As pessoas físicas, desde que 
se proponham a importa!' L1lJjetos de 
seu uso próprio e utiliz~cà.) fora do 
comércio. 

§ 2.° 1.\ importação prf'vista nos 
incisos I, II e IV do paragrafo :tnte­
rior, só será admitida mediante hssi· 
natura de um têrmo de responsabili­
dade e compromisso de não se!' alte­
rada a destinação dos bens importa­
dos, na forma acima estabdcC'io:J:l, so~ 
as penas da lei. 

Art. 9.° As operações de câmbio 
referentes à exportação e importação 
de mercadorias, com os re.;.uectivos 
~erviços de fretes, seguros {: despes~H' 
bancárias, se efetuarão, nos tênl10s da 
Lei n. l. 807 de 7 de janeiro de J 953, 
~or taxas fixadas pelo COl1sé lho da 
Superintendência da Moed'1 e do Cré­
dito, resultantes de paridauc llechua­
da no Fundo Monetário Intelllaeio­
nal. 

§ 1.0 O Consêlho podc'.'li. tólll I'c­
tanto, autorizar, a Carteira de Câmbio 
do Banco do Brasil S. A., a e~tabe, 
lecer sobretaxas de câmbio, valiáveis 
ou não, seg'undo a natureza da mer­
cadoria e grau de essencial\dad'~, l.; .. 
xigiveis sob a forma e cntério que 
adotar para os efeitos dos arti.gos 6." 
e 7.°, desta lei. 

§ 2." Tôdas as sobret,axas, arnc'l­
dadas nos tênnos desta lei, se desti­
narão em ordem de prioridade: 
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I - ao pagamento de bonificações 
aos exportadores; 

n - à regularizaçã,o de operações 
cambiais realizadas antes desta lei 
por conta do Tesouro Nacional, 

lU - ao financiamento, a longo 
prazo e juros baixos, da modErniza­
ção dos' métodos da produção agri­
cola e recuperação da lavou!'& nacio" 
nal e, ainda: là compra de pr,.dutos 
aaro-pecuários, de sement(~s, ad~lbos, 
iI~seticidas, máquinas e utenslHos llara 
emprêgo na lavoura. 

§ 3.0 As bonificações previstas n~ 
parágrafo anterior serão fixados pelo 
Conselho da Superinteudência da 
Moeda e do Crédito, d~ modo a 
abranger a gentralidade dos p.r~d~ios 
de exportação e poderão ser dmdldas 
até o número de cinco categol'las. 

§ 4.0 A sobretaxa a qU.é s~ refere 
esta Lei não tem caráter fl;;r,al , sendo 
de ordem monetária e meramente 
cambial . 

§ 5.0 O produto que f.ôr desti­
nado ao financiamento prevlsto. neste 
artigo serfÍ aplicado por melO da 
Carteira de Crédito Agrícola e In­
dustrial tio Banco do Brasil S. l':. 
à qual incumbirá utilizar ?S depo­
sitos feitos com êsse destmo, p~la 
União em conta especial, no aludldo 
estabeiec~mellto de crédito, mediante 
os suprimentos autorizados pelo Con­
sêlho da SupErintendência da Moeda 
e - do Crédito, para cada exercício 
financeiro. 

§ 6.° As importações excetua-
li as do sistema de licitação das di­
visas em pr'egão pÚQlico, de que trata 
o pará.grafo primeiro do artigo 6. () 
desta lei, cem a exclusão prevista no 
§ .2. o do art. 7. o, não ficarão isen­
tas do pagamento das sobretaxas 
que fôrem estabelecidas nos rermos 
do § 1. u dêste artigo. 

Art. 10. Fica a Carteira de Co­
mércio Exterior autorizada a cobrar 
taxas pela ell1issão das licenças de 
exportação, por forma a ser reguh­
mentada, não excedentes de 0,2 % 
(dois décimos por cento) do valôr cta 
licença. 

Art. 11. 'Sem prejuízo de outras 
sanções previstas em lei, e além 
de incidil'em em multas de Cr$ 
5.000,00 a Cr$ 20. Q.(}O,nO, ficarão im­
pedidos ele importar e exportar, por 
perfodo d ,~ seis a doze meses, os que, 
per declarações talsas, ou outros pro­
cessos do10sos, infringirem os pre­
ceitos desta lei. 

-4-

Parágrafo único. As sanções de 
que trata êste artigo serão aplica­
nas por proposta da Carteira do Co­
mércio E..xterior, pelo Ministro de 
Estado dos Negócios da Fazenda, ca­
hendo recursos de decisão para o 
Conselhõ da Superintendência da 
Moeda e do Crédito. 

Art. 12 . A Carteira de Comércio 
Exterior fará publicar, mensalmen­
te, a relação das importações fei tas 
independelltemente de licença com 
a indicação dl) importador, das coisas 
importadas e do seu valor. _ 

Art. 13. O Poder Executivo hai­
xará, no prazo dE trinta dias da data 
da pUblicaçã') t!esta lei, o seu regu­
lzmento . _ 

Art . 14. Fica revogado o De­
c!"eto-Iei n. c 9.524, de 26 de julho de 
i 9{,6, que dispõe sôbre a aplicação em 
letras do Tesouro Nacional, de parte 
do valôr das vendas de cambiais de 
exportação. 

Art. 15. Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, in­
clusive quanto à sua obrigatoriedade 
nos Estados eürangeiros, revogado, 
:)ura êsse efeito, o dispôs to no pa­
rágrafo L o do art. 1. o do Decreto­
lei n. o 1.657, de 4 de setembro de' 
1942. 

Sala "Carlo;; Peixoto Filho", ~~m 
7 de dezembro de 1953. 

COMIS;5ÃO DE ECONOMIA 

Rui Palmeira. - Willy Froehlieh. -
Raymundo Padilha, com restrições. 
- Lucer(f,a We)'neek, com restrições. 
- Sy!vio Eche?1.ique. - Alberto Deo-
dato . . - W,'lson Cunha. - Bilae Pinto, 
com r.est,.l"lçÕf~S. - A maldo Cerdeira. 
- Antônio Costa Rodrigueli. - Ra'!tl 
Pila, vencido. - Dias L ins - Ma­
galhães Me'~')' - Adolfo Gentil. .­
Barros Cü:,·l'a/!w. - Coaracy Nunes. 
- Leo;)<Jr D Leal, vencido. - Jayme 
Araújo 

COMISS:\O DE FINANÇAS 

Arnaldo Cerdeira. - Ranieri Maz­
zilli . - Wanderley Júnior. - Lameira 
Bittencourt. - Alde Sampaio. - Se­
verino Mariz. - Aloísio de Castro, 
com restriçõei'l. - Lauro Lopes. 
Mário li.ltino. - Paulo Sarazate. 
José Boni/acio, com restrições. 
Dolor cl<J Andrúde, com restrições. 
Hélio Cabal. - Dantas Júnior. 
Benjamin Farah, com restrições. 
Aluizio Alves. - Carlos Luz, com 
restrições. Parsifal Barroso. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - l%3 
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Em 18 de janeiro de 1 954 

Excelentissimo Senhor Doutor Nereu Ramos 
A Presidente da camara dos Deputados 

Em obediência ao disposto no art. 45 do Regi -A mento Comum, tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia, em 

cópias anexas, as mensagens ns. 565, 570 e 571, de 1953, do Se-, ~ 

nhor Presidente da Repub1ica, contendo as razoes dos vetos par-
A ciais opostos por Sua Exce1enc~a aos seguintes projetos de leis' 

V ' n2 2490/52 na "câmara e n2 155/53, no Senado, que 
dispünha sôbre o aprove'itamento de oficiais no Servi 

. ! -

ço de Engenharia de Marinha e regulava a situaçãodos , 
mesmos nO Corpo de Engenharia e Tecnicos Navais; 
./ n2 988/50 na câmara e n2 29/53 no Senado,que cri!, 
va cargos isoladoS, de provinento efetivo, no Quadro , 
Permanente do Ministerio da Guerra; 
v n2 3855/53 na câmara e n2 374/53 no Senado, que 

criava a carteira de Comércio Exterior, dispunha sô-
A bre o intercambio . comercial com o exterior e dava ou -A • • 

tras providencias. 
2'~ Outrossim, comunico a Vossa Excelência que, 

A ~ para conhecerem desses vetos, convoquei sessoes conjUntas das 
duas casas do Congresso Nacional, a realizare~se nos dias 5, 9 

, ~ , 
e 11 de fevereiro proximo, as 20 horas, no palacio Tiradentes, 

,. 

tendo designado para as Comissões Mistas que sôbre êles deve-
~ 

rao emitir parecer: 
quanto ao primeiro, os Senhores Senadores 

lhães Barata (PSD), Hamilton Nogueira (UDN) e 
Lima (PTB; 

Maga­
Vivaldo 



.. 

quanto ao segundo, os Senhores Senadores Onofre Go­

mes (PSD), Mozart Lago (PSP) e Othon Mlder (UDN). 
quanto ao terceiro,os Senhores Senadores Waldemar 

Pedrosa (PSD), Plinio Pompeu (UDN) e Durval Cruz (PR)~ 

,. 
Excelencia 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

os protestos de minha alta estima e mais distinta con -... .. 
sideraçao. 

C?'-;::-
Joao 
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CJ'J' \ r' " 1'-·'· ' C ' .\ . \ .. 1< 1 \ .: LJl.1{,\ DI: O~\!.· ·:n rIO E '{TP.RIO.r:, 

DJ~PÕE SÔ!" r. ::: O INT:::r. C'\ iYillIO CO~IERC IAL 

COM O EXTERIOr., E DA OUTRi\S PHOVI. 

DÊNCBS , 

CONGRESSU Nl\.CTONAL elev( L~I ; 

1 I r .'.' • l C ' - (X..I ll a;' ~lIt('ira rll' E X)Jort.a c80 e L T orla~ão d) 

C 
ne,o O Brasil S, A, c em )Ua substituirão instituieia ~ ', 'C:rtéira (''­

omer io Exterior, 

:'\!', ') U Compete ú Cal't( )jra d,~ Comú c:o I:>;r ~ ·. ' I'OI' j ! d ,- -, c) Jserv,~ cas as 
, eCISO S e normas que forem estabelecidas pele C0l1~2jho eia Supprll:lC: .-

'I('nela da Morei ::t e do Crédito : 

, I - ?t1l,it,ir lic~llça~ de expo: t;lç~1e) e de 1IIl,)Onar: :'to , ; \ '~3 que o refJuerc­
, ~ ~~n e,y~ov,llen: d,:SPOl da cobe,rt ura cambIal prcyjsta liU arl. (; 0 , ~ :: LU r 
-, dC"l ,c leI, O ~ I Gela 1TIC!'21Jec1(l('!'em na cOi,l'ormid~: de ele lJ ,:" ',nas prc1'i'1' 
men te estabelecIdas: 

, Ir - exercer ::t fiscr>.li zação de pI"'<'O< D~SOS 11 l ' - I'" . Lv ~, ." , Ice W;lS, c a:;Slllcaroes c 
tIpOS declarados nas operações de expol L1Ç8,O e impJrl:t,'ão, eom ~l fíl 1 
ele entar fraudes eambiais; 

III - classificar, ouvieln. a Com:s~:' o Consulti,'a (1 ,) Tn tl' r :<' :'l bio 
Comrrcial C:J111 o .Exterior c dependente cle aprova,'il.O (~ ') Con,elho (j :" 

SupenntendencJa oa Moeda e do Credito, ~l~ mercadorins '-' ',:'()d utos de 
importação, de aeórcla com a :,ua natuH;za e gmu de eS82Ilcial i cl~,de , 
fIxando as ca tegorias de sua distribuição para efeito ela compra do 
câmbio; 

IV - financi ar, em casos (;SpeClitIS, e mediante critüi o que sC:i'ó, 
fixado depois de ouvida a Comissão Consultiva elo Interc:lmbw Comercial 
eom o Exterior, a exportação e a im porLação de bens de procluçtio e 
COllsumo de ~1lta essencialirlade, 

Parágrafo Ul1lCO, As disposições dos incisos I e II dêste artigo não 
~e aplicam à exportação do café, a qual contilmarn, a ser rer;ulaeta pt';a 

Lei n , o 1. 779, de 22 ele dezrmbro de '-95 ~, 

Art , ~ -" E' I) Ministério dit F m.cEd8 :1 uto!'izado r1 contrawr com" 
Banco do Brasil S, A, a e:,ecuçáo dos scr viços da Carteira de Comercio 
Exte!'lo;', que manterá, (;l)ri~ :1tÓllmilfnte, em cada Estado, um it represen ­
tação, para atender ao comércio local , 

Parágrato unico, A CHrt('l1'8 Grga! :iwrA o !'e;u:2alellto ele SUIS 
s~rviços e atribuições o qual entrará em vigOl depois ele itp;'ovaüIC pelo 
Ministro de Estado dos Negócios da Fazendit, 

An, 4, " O direlor da c.:" cf Ir ;:'. ele COillercie' EXLerior, ele livre 
) lcmeação elo Presidente da Repúb!jea, integrará o Conselho eia S';pel'in· 
tendêllcia da Moeda e do Cr0elito, que past:ara a ~e COl1f;lit;,: ir de sei~; 
membros com direito de voto, 

Pn rágr:;fo único, Em caso ('e c-mp,[c ;1;, \'(1t8 ~1i o, o presielente do 
Conselho usará o voto de qu?,lidade, 

P.rt, b -" E' instituida , Junto à Cal teirn d :> Co!ncrcio Exterior, ~ 
Comissão Consultiva do Intercãmbio COl11ei-cül! com o E--terior , à qt:J l 
incumbirá sugerir à direcüo da Carteiro as medidas que julgar convenientes 
ao desenvlll'.'imento do comércio cu 1.'l):) r. o~ critél'ies gera:::; relacionados 
com o regime ele licença de exportacão e importação, 

Puágrat'o unico , A Ct)m ! ~ f; ~ío S( 1'<', cOl15tituida icelo dirrlor da 
Carteira (18 Comércio Extcrir.r , como ~eu presidente, pelo C:'0 1' 0 d·) 
Departamento Econômico e Consular, do Ministério das Rel(:<;ó rs Lxteri n­

l" 'S, !lrlo ellretor elo Depa:'tf\!llento l';:iciona l 0"- TnLlllstl'h e Co:nércio do 
Ministério do Trabalho, Indústna e Comércio, por ,1m rC' l)l.'(':~cntitntf' do 
Minisl!;l'io ela Agricu.ltura e de cada UEJ dos seguintes Ól'g'·ws: Carteira 
de Câmbio, Direç~tO Executi\i, da Superintendência ela Moeda r cl .... Crécit ~'-' . 
Confederação Nacional do Comércio, Confeclcraç50 lJacionaJ el a Indúst r '~: , 
Confedernção Rural Brasileira e Federar:ão das Associaçücs Comerciais 
do Brasil , 

,\,t, 5 -" E' :moordinado itO r egil1lr de llcd lça, lY;~j té1'1110o, desta Ipi. 
c até 31 ele janeiro de 1955, o intercâmbio comercial com o exterior, 

~ 1 v As licenças c:c 111l!Jo!'t:\r;8C' ~ ('r 'io concedidas ,15 CJue as r cque ­
rerpll1 , dr:sde que provem dispor de promessas de venda ele câmbio da 
l'I'spectiva categoria, emitidaf- pelo Banco do Bras] e adql!iridas em 
públie(l pres'ão, ele a~ôrdo eom in~tl'\.:ções lJ~li:,,: das pelo Consell10 da 
Superintendência da Moeda e do Crédito, 
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~ 2." Não se aplica, qU:lnlG &C pre~ilo p'íb\ico, o. disposto no 
pal'~:;n' [.) ameri'.)r aos casos das ii1lpoj't8.~ÕCS previstas nos 111C150S V, VI: 
VII e IX, do art. 7. 0. no mcisso 111 , do § 1. o! do a~· t: 8. 0, ~esta leI 
e, bem assim, de máquinas e equipamentos ll1dustnal~ conslderad?s 
ela mais alta essencialid9 de, para o desenvolvImento eeonOlTIlCO do paIs, 
pelo Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito, ouvido o 
Conselho Nacional de Economia. 

~ ~ U As mercadorias f: objEws 5l:jeitos a l;c('[1~ a ele importaç5c', 
dcpcnden' C'3 ou lião de eolJerLura camtial. chegados ao Pais sem a respec­
tivn. licença ou com fraude de declnração qurmto a preços e outl'O'; 
elementos essenciais, serão devolvidos ao põrto de origem, à expensa do 
iateressado e à ordem do exportador mencionado nas respectivas [aturas, 
ou qmmdo isso não fôr possivel ou conveniente, a_juízo da Carteira de 
Gomércio ExtC'rior, s.:rão apreendidos pel:1s repartlçoes aduaneIras . c vell­
didos em leilão, sem que 5e considere o fato , entret:lnto, cnme dr: 
contrab?ndo definido no art. 334, do Código Penal. 

~ 4. U O Importador poderi ollt;1 r pelo recebimento das mercadorias 
c objeLos ele que trata o p[1i'ri.grafo Co.ntc! iul' , i:npol't~dos sem a respectiva 
licença, mediante o pagamento adicional de importância equivalente a 
150 °1< de seu valor, calculado pela Carteira ele Comércio Exterior e nêle 
computadas as sobretaxas máximas correspondentes ~s categorias em 
que estiverem cl8.ssificados à data de sua entrada no paIs. 

, jU s importâncias re[(ricbs no ~ 4 .0 désl e artiw serão recolhidn~ 
ao Tes')lll'o Nacicnal, com'.) renda c'Il'ni ua; da Uni~o. 

~ ti. IJ As mcrcaclorias (\ c~;tin:tc~f,s à exportação Lerão seu embarqui:) 
fiscalizado pelas autoridades aduaneiras, de modo a se verificar se estão 
de acõrdo com as especificações constantes da resp_ectiva licença. 

§ 7 . U O Conselho c1:1 Supel intendência da r.·'l oeda e elo Crédito 
fixará normas gerais para o licenciamento da importação de mercadoria:.; 
que independa de cobertura cambial, a qual não ficará sujeita ao sistema 
instituído pelo ~ 1.0 dêste artigo. 

Art. 7.° Independem de licença : 
I - as importações, sem r.orel tura cambial, de :1r i :'_~ os destinados a·) 

uso pró~}rio das missões c;pl 'JJJ1[ttic ~'; f' rep8. rLi<:oc:; estr:nr;eiras, ou ds 
t;CUS lUnclúnárlcs, desde que os rUl;tc:tivos ;:;'Oi'Ern"~ disp rnsem igu<1l 
tra tamen to às representações brasileiras c rrspecti vos ~t;ncionári os: 

II - os animais, as mClqu;nas, os aparelhos e os instrumentos da 
profissão do imigrante, trazidos sem cobertura cambial para serem utili­
zados por êlc, pessoalmente ou em sua indústria; 

IH - a bagagem do viajante, que não compreenda móveis e veículos, 
mas unicamente as roupas e objetos de uso pessoal e doméstico, de valor 
até cem mil cruzeiros, calculados à taxa do câmbio oficial ; 

IV - os bens a que sr rtfel'l' v ut. 142 da Constituição Federal. 
pertencentes, há mais de seis meses, antê's do embarque no país de 
origem, a pessoas que t.ransfiram SW1 residencia para o Br~sil, quand,) 
estas apresentem, visadas pela [ '\.H or!C::~ci (' c:msulal' brasileira comp:::tent", 
docvmentaç~o da r.rúm ·:le rC:;lct!)Kia e propriedade, 212:n de relação 
circunstanciada dos mesmos bens; e desde que tais bens, pela sua quan­
tidade e características, não se destinem a fins comerciais; 

v - o papel e materiais destinados ao consumo d:1. imprensa, nos 
têrll10s da lei n.o 1. 336, de lil de junho de 1951; 

VI - o papel importado pelas c:l1 prêsas editoras ou imrressoras de 
livros, de~tmac1o do confecção C\!~sks, pl'eencl1idrls condir;ões idênticas às 
c,o; labe!ccidns na Lei n .O :.381:. ele ~8 ci~ junho cl.!; 1J51; 

VII -- m:lp~lS, livros, jl.rnnis, !C'vistas e publicações similares, que 
tra~el1l ele matéria técnica cienti:l,a. cilciática ou literáriil. redigidas em 
lll1gua estrangelra, assim como 0bras impressas em Portu;al. Em portu­
g'uês, quando de autores lusos ou brasileiros, e livros religIOsos cscritos 
rm Qualquer idioma e de q\.lalquer procedência; 

VIII - os móveis, objetos de usa doméstico e um automóvel de proprie­
dade dos tU!lcionários da carreira de Di;:lomata o por f Ies trazidos quando 
removidos para a Secretana de Estado das Relações Exteriores; os que 
pertencerem a funcionários falecidos no exterior; e os de funcionários 
civis c militares da União, ao rcgrcssarem do exterior, dispensac10s de 
q,Halquer con1isf,ão oficial de ca!<lle! eféLiyo. exercida per mais de seis 
meses; os funcionários civis e militares da União que trouxerem automóvel 
de sua propriedade, nos casos a que se refere êste inciso, 1180 poderp.o 
importar outro sem a indispensável licença de importação, selüú denois 
d e C!"CllT1Clo o pmZJ de três (3) altos. . 

IX - os objetos e materiais destinados a ins~itl.'iç6cs educati\'as . de 
:1'- si~:tencia sociRl, ou ~ eli giosas , pzu:t um prUl1rio c uL;;lzaç:i.o sem fins 
lucrJ tivos. 

~ 1. U A ba~ a g el1l e m; (.I)jE'tos f. (: ue se refer~ êste artigo deverão 
cl1cgar ao pais no prazo máximo de três meses em se tr:ltnnc1o de viajante, 
c de seis, no caso de imignmte, a contar da data do r espectivo desembarque 
sob pena de apreensão, salvo o direito de opção na forma do ~ 4.° da 
art. 6.° desta lei. 
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" 

s ~ . IJ C papel de :mprensJ e G papel importa do pelas empresas 
edltor:l.S 011 unprcssoras de livros , ctt'f,tina do à confee:;ão dêstes, a que 
~e ITiercm os incisos V e VI , ,tirm de independerem de licença, n ão 
llca rao SUJClt05 t~s ('xigêpl~ias d e; ~ ! ( d G :ut. 6.0 e do ~ L " do art. 9 . " 
desta lei. 

~ J . " fi i' merc;l(!orias 1!1enciol1:tàa.- nos incisos VII e IX dr) ~ 1. ') 
déste a rt.igo não ficarii.o sUjeitos às exigênci8s do ~ J.O do a rt . 6. ' . 

f ,r ! . :l. ' :-:: ó poder3Q cfct,uar I' I 1 ·(-• • -1 ' . r O' , -11 t" . ~ "(.''1 (, S os COlll !'t'rj:llltes t!r s~e ramo, 
dl'l'icl:]ll1entc ret.;istrae!os . 

J ." J~;'; J "' : ~I1Il1-~C cta r c~ nl c ,!;i kJecid,1 neste ,Irligo: 

I ,!éi fi r 11: 1:) c ('td vresHS indusfriais, fj\i ;tllc!O p:n';1 ~C \l prr!Jlrio \1 0'1 
"" r OllS \l1]'O; 

n _. :>:; ;t 5SC1'j ;tções rw; !)::;, inclusive <1~ coopcr , dj '1 ,1~, :;empre quc 1;C 
Ira(.8 " d r; impor tação destinada aos seu::; próprios serviços ou p,ll'a revenda 
, .• ;.; scus assuciad(ls . (IF n ~lf!o ~ei rt l1l mcrca<iorias cl esti!wd rts às respectiv:l:" ,I i i \'idades : . 

TIl - ( i S órgãos govl'l'nament<tis , fcderais, est rt cluais ou llluniciJ.l~is, 
;;utarqui ~~, entidades paraestrtta i:) c sociedrtdes de economia mista, e 

( : ~sLl c I1 U'; d entr,) do (Irçamento de sua~~ n ecessidades c8mbiais, rtpl'Ovad'J 
pelo Conselho ela Supcnntendência da l'..1ocda e do Crédito; 

IV -- as pessoas físicns, desde que se propOnh,\l11 a in,pCl rtn r objet.os 
ele seu uso próprio e utili:éação forn do comércio. 

:; ;! ." A impoft rt l;ão prevista nos iacisos J. Il c IV elo par<Í c; rafo 
:! :lLerior, só será rtdmitida medinnte assinatura de um térmo de l'esponsa­
Ililidade e compromisso de não ser alterada a destinaçào dos bens impor­
tados, na forma acima estabelecida, sob as penas da lei. 

Art , DO As operações de câmbio referentes à expor taç:lo e impo::­
t aç5.o dc mercadorias , com os respectivos serviços de fretes, scguros c 

despesas ba!"tcúrias. se cflLm. r iio, nos têrmos da Lei n . o 1. 8'07, de 7 de 
janeiro ele 1053, por taxas fixrtd as pelo Conselho da Superintendêncirt d a 
Moeda e do Crédito, resultantes de p;ll'idade declarada no Fundo Monetário 
Internacional. 

, 1." O COl1Cclbo pedel'á, cula·t:ll1 to, rt utori ;wr a Ca rtcir:1 ele C~1l111)io 
do Banco do Brasil S. A. a estabelecer sobrctnxas de câmbio, variáveis ou 
não. segundo a naturezrt da mercadoria e grau de essencialidade, exigivei::; 
sob a forma e critério que adotar para os efeitos dos arts, 6." e 7,° desta lei. 

S ~ " T ód<ls as ~.obl'etaxas, ai recach,clas nos têrmos desta lei , sc 
destinarão em ordem de prioridade: 

I - ao pagamento de bonifica ções aos exportadores; 

II - a regularização ele oper;..ções crtmbiais real izadas antes de~ta lei 
lior C0l1t8, do Tesouro Nacional; 

III - ao financiamento, a longo prazo e juros baixos, da modernizaçii.o 
elos métoe\os ela produção agrícola e recuperação da lavoura nacional e 
:rinda à (;"m:wi'. c! :;s rrodutos agro pecuários, ele sementes, adubos, inseticida>, 
m áquinas e utensilios Dar :l Emprêgo n". lavoura , 

} :.J .' As bonificações preVif,tes nu parágrafo anterior serão fixadas 
liClo Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito, d e modo '1 
abranger a generalidade dos produtos de expor tação e poderã o ser dividi­
das até o número de cinco categorias. 

~ 4 ." A sebrc:taxa a q \;e se r cfere esta lei n ão tem caráter fiscal, 
~ C il(!i) cie ord(?1ll m()netári a (; n1 ('mmen lc cambial, sujeita rt sua aplicação à 
prestaçãJ de contas ao Tri buna l d e COlltar . 

~ 'j." O produ to que fõr des\il1ado ao J.inanciamento previsto nestr. 
;: rti~(J será a plicado por meio da Crt:. te ir a de Crédito _'\gricola e Industrial 
ri) E :mco cio Brasil S . fi., i 'lual ir.cumbirá u t ilizar os depósitos feit os 
com êsse destino, pela União, em conta especbl, no aludido estabelecimento 
cl ': crédito, m ediante os wpnn:t.'n t.c3 autorizados pelo Conselho d9. 
Super intendên cia da Moeda e do Crêdito, para cada exercício financeiro. 

~ G." As importações excf.'Lua d:ls do sis tema de limitação das divi­
fa;; ( '111 pregão 1: üblico, de que 1.: " t n c ~ 1. ° do ~ rt. 6 .0 desta lei, com a 
exclusão prevista no ~ 2.° do art , 7.°, não fic arão isentas do paga mento 
ela:> sobretrtxrts que fOl'cl1! estabelecidas nos têrmos do * 1.0 dés te artigo, 

Ar t , 10. Fica a C:uteira de Comércio Exterior m:torizada a cobrar 
taxas pela emissão das licenças d e exportação, por forma a ser regulamen­
tada, não excedentes ele 0,1 ( ; (um décim o por cento) do va lor da licença . 

Art, 11. Sem prejuí.zo de outras sanções previstas em lei, e a lém 
ei (' inclelil'fll1 em mu!trts de CrS ::.. Ü'CQ.CO (Cll1CO mil cruzeiros) rt CrS 20.000,00 
(vin te mil cruzeiros), ficarão impedidos de importar e exportar, por período 
ele seis a doze meses, os que, por decla rações falsas, ou outros processos 
dolosos, infringirem os preceitos desta lei . 

Parágra fo único. As srtnções de que trata êste (lit igo serão aplicadas 
por proposta da Carteira de Comércio Exterior, pelo Ministro de Esta do 
<;,'S ;..!egócios da Fazenda, cabendo nc:ursos d;t decisão para o Conselho 
(,n Superinten dência da Moeda e do Crédito , 

Art. 12. A Ca rteirn de Comêrcio Exterior fará publicar , mensal­
mente, a relaçii.o drts importações feitas indepenclentemente de licen<;a com 
a i lllicac:flO do importador, das coisas importadas e do seu valor. 

Ar t . 13. O Poder Executivo ba ixará, no prazo de trinta dias da data 
da publicação desta lei, o seu regulamento . 
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Art . 14. Fica revogado o Dccl'E:to-lei n. o 9.524, de 26 de julho de 1946, 
que dispõe sôbre a aplicação em letras do Tesouro Nacional de parte do 
valor das vendas de cambiais de exportação. 

Art. 15 . A cobertura cambial pura aquisição de maquinnr;a destinada 
aos serviços de energia hidrelétrica e de telefonia, de caráter municip<ll, 
ser:í. e!etuada de aeôrdo cem liS prazo!: estabelecidos nos respectivos con­
tratos de compra. 

Parágrafo único . Serão válju8s a~ licenças de importação para a 
maqumaria constante dêste artigo , já deferidas quando da vigência da 
Portaria n. r. 70, de 9 de outubro ele 1953, baixada pela Superintendêncin. 
da Moeda e do Crédito. 

Art . 16. Revogadas as c!ispl'sições em contrário, esta lei entrará em 
vigor 11:1 data de sua pUbJicRção, ipcJl13ive quanto à SU:l. obrigatoriedade 
nos Estados estrangeiros, revogado, para êsse efeito, o disposto no ~ 1.0 
do art. 1. 0 do Dccrl)to-lei n.' 4.657, de 4 ele setembro de 1942. 

Câmara dos Deputados, em ~~. de dezembro de 195 . 

-

, 

-
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PRESIDfNCIA DA REPÚBLICA 

SECRETARIA 

PR/90.535/53 

Em 29 de dezembro de 1953 

SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO: 

Tenho 

inclusa Mensagem do 

a honra de encaminhar a Vossa Excelência a , 
Senhor Presidente da Republica restituindo 

, 
autografos de decreto do Congresso Nacional . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex 
,.. 

celencia os protestos da minha elevada estima e distinta consi -... 
deracao . 

J 

a) Lourival Fontes , ,., 
Secretario da Presidencia , 

da Republica 

A Sua Excelência o Senhor Primeiro Secretário do Senado Federal 



, 
ARMAS DA REPUBLICA 

Nº 571 

, 
Excelentissimo Senhor Presidente do Senado Federal 

,. 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia que , 

no uso da atribuição que me conferem os artigos 70 , parágrafO lQ , 

e 87 , 11, da Constituição Federal , resolvi vetar parcialmente o 
Projeto de Lei da Câmara nQ 374, de 1953 , que cr ia a carteira de 
Comércio Exterior , dispõe sôbre o intercâmbio comercial com o ex -, ,. 
terior , e da outras providencias . 

- . ,., 
Incide o veto sobre a expressão "de exportação l', 

constante do artigo lO do pr ojeto 
,. N • 

em apreço, expressa0 que cons~ -
dero contrária aos interêsses nacionais , pelas raZões que pas so 

a expor . 

O dispositivo referido foi introduzido no projeto 
... "-

com o substitutivo oferecido pela Comissao de Finanças da Gama-

ra dos Deputados , tendo havido , todavia , ao que tudo indica , um 

lapso de redação quanto à incidência de taxas , que devem recair 
sôbre as licenças de export~ão e importação . A omissão da se­

gunda contraria, evidentemente , o intuito dos legisladores , qual 
N H. N 

seja o de nao onerar mais a exportaçao do que a ~mportaçao e, ao . ... "-
mesmo tempo , propiciar ao novo orgao recolhimentos sobre as duas 

... 
modalidades de operaçoes , suprimindo- o de recursos para cobertu-

,., 
ra dos onus com que vai arc~. 

O Senado , apesar de ter emendado a percentagem, que , ... , 
era , inicialmente , de 0 , 2%, tambem nao corrigiu o equivoco . 

... , 
Assim, o meio de restabelecer a intençao inequivo-

, ... 
ca dos legisladores e a aplicaçao do veto parcial , para supres-

... ... 
sao , no artigo 10 , das palavras ude exportaçao H , de modo a se 

seguinte re-
... 

manter no texto a generalizaçao de licenças - sob a 
... 

daçao : , 
U Art . 10 - Fica a carteira de Comercio Exterior 

... 
autorizada a cobrar taxas pela emissao das li-

... 
cenças, por forma a ser regulamentada, nao ex-
cedentes de 0, 1% do valor da licença\l . 

... ... 
Sao estas as razoes que me levaram a vetar parcia!. 

mente o projeto em causa e que ora submeto à elevada apreciação 
dos Senhores Membros do Congresso Nacional . 

Rio de Janeiro , em 29 de dezembro de 1953 

a) Getulio Vargas 
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PROJETO DE IEI -
N. 3 B55, de 1953, na câmara do's Deputados , 

N. 374" de 1953, no Senado . 

Cria a Carteira de Coolércio Exterior , dis ­

põe sôbre o intercâmbio comercial com o exteri­

or e dá outras providências . 

(Projeto de iniciativa do Poder Executivo , 
... ~ 

encaminhado a C amar a , dos Deputados com a Mensa-

gem n . 481, de 12. 11.1953) . 

RELATORES 

A dos Deputados Na Camara • • - • 

Deputado Willy FrBelich 
N Economia; - Comissao de 

" Ranieri Mazzilli - Comissão de Finanças; 

\I " " - N 

Comissao Especial; 

No Senado • • -

A esse 

Senador Waldemar Pedrosa . comissão de Constituição -, 
e Justiça; 

Se.nador Plinio Pompeu - Comissão de Economia; 

Senador Apolônio Sales 
... de Finanças . - Comissao 

No ar t . 10, a s 

disposi ti vo a 

" Fica a 

DISPOSITIVO VETADO 

N ff N li 
expressoes ••• de e xportaçao ••• , passando 

. 
ter a segu'inte redação : 

Carteira de Comercio Exterior autorizada a co-

brar ~xas pela emissão de licenças , por forma a ser re g~ 

lamentada , não exçedentes de 0, 1% (um décimo por cento) 

do valor da licença" . 

COMISSÃO MISTA PARA gmECIAR O VETO -
Senadores : 

Waldemar Pedrosa 

Plinio Pompeu 

Durval Cruz 

Deputa dos : ' 

- PSD 

- UDN 
- ' PR 

SESSÃO CONJUNTA PARA APlli ClAR O VETO 
-

9 de fevereiro de 1954, às 20 horas , no Palácio Tiradentes . 

-
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Hedi~n-sG co ~co se segue o Arti go 42: 

rr Arti go Ü2 - O Di -~r1tor dél Célr t ei 2:' a do COElcrcio Extcr ior, de 

livre nomoaç50 do Presidente da Republi cn, intoerar~ o Conse­

lho da Superintendoncin 0.3 lIoada e do Credito, QUo p[lSSFlr ~ 1) 

se constituir ue nove (9 ) membros , incluindo-so entre eles um 
... 

repr2 sent [1l1tc da Confeder élçao En ci onal do COf'10::. ... ci o , UJTl rcpre- . 
... 

scntante da 0.onfe:'lcrnçao Eaciona1 da Industria e um representan-

t e Óé1 Confedcraçr.o Rural Brasileira , tO dOY com direito do voto ." 

Sala da s SessÕes , em 4 de Dezembro DO 1953 

i ~ \l.-J).- ------

r; 'J /'---#'"7 
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A emenda em apreço tem por objetivo dar o direl to de voto 8S 

entidades representativas do comercio, da industria e da agr1cuJ 

tura" verdadeiros alicerces- da estrutura eeonomico-financei ra de 

pais, de ves que foram apenas chamadas a partici par .. da Comi sst 

de Consulta do In ercambi o Comercial com o Ext eri or, podendo su­

'erir medi das que julgar convenientes ao desenvolvimento do COnE 

cio ext erno e os criterios gerais relac jonados com o regime de ] 

cença de exportação e importa~ão,tlcando, entretanto, inhibidas 

defenderem os pontos de vista que manifestaram ou indicaram ao C 
... 

selho, se lhes ... nao for dado o direito de voto • 

• 
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Ao artigo ~~, acrescente-se: 

§ 6~ - A 

O Conselho da Superintendencfa da Moeda e 
.. .... ... , t 

. ...,.nt~ 

do Crédito fixará norma}(parâ o licenciamen-

. " 

• 

. . ~~o(~;: 
to da importação de mercadoria~~ te 

). N, 
de cobertura cambial, a qual nao ficara sujei 

I' -

ta ao sistema 

artigo. 

' .. 
. "", ... - • 

.... 
JustificÉlçao 

pelo 
A 

deste 

I 

.~ . 
O i cenciamentq de importações sem cobertura 

• 

c ambi~l, no regime de mercados de c;mb~o Kparalelos, 

-exige regulamentaçao cuidadosa, a fim de evitar-se 

que as ropo:r;.'(a...Ç;~~ , p sse{l1 "~'. er feitas em volume .. . \ . '- \ :) "" .. ,., .... 
-" 

, 
crescm t e gd~te r~messas pelo mercado de taxa li-

-vre, estimulando-se por esta forma as sonegaçoes 
-. .-

de cambio no' mercado controlado. ) 
• 
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Acrescente-se ap6s a palav~ "pe ssoalll13 nte ti do ítem 22 do art. 

"Q, o seguinte: 

"ou por elllD~a ou sociedade de que f aça ou venha a fazer uarte." 

JUSTIFICAÇ1CO 

A parte final do dispositivo já consta da lei anterior. 

Embora a parte final do artigo "em Sua indústria" d~ a entender 

a possibilidade de aproveitamento d~sses bens em "eI!llJresa iniustrial", 

a redação acima proposta elimina t~da e qualquer dúvida. 

Como está redigido o ítem 22 do referido dispo'sitivo, não seria -

admis sível que um imigrante trazendo narte de lUIB fábrica, pudesse assg. 

ciar-se com indústria já existente , em funcionamento no País. 

Acresce que o dispositivo precisa ficar em harmonia com o art. 

142 da C~bstituição Federal. 

Sala das Sessões , em J de dezembro de 1953 
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o rarágrafo 22 do artigo 1-2 p:issará a ter a seguinte redação: 

• 
"§ 22 • O ~pel de imprensa e o plpel importado ~las 
empresas editoras ou impressoras de livros, destina-

, .. A • 
dos a confecçao destes, a que se referem os lncisos 
V e VI, além de independerem de licenr' não ficarão 
sujeitos às exigencias do ~rágrafo 1 do artigo 7 i 

e do plrágrafo 1 2 do artigo 10, desta lei," 

e o p:irágrafo 32 do mesmo artigo, a redação que se segue: 

"§ 3Q • As mercadorias mençionada~ nos incisos VII e 
IX, não fiearão sujeitas as exigencias do parágrafo 
lQ do artigo 72 " 

/ 

o / . - JUSTIFICAÇÃO-

Ih.? ).)1 _ ~ / 
, \ / \-~~,aH' 

a equiparar inteiramente, J:8ra efeitos de 

J \ importação, o JSpe1 ~ra impre~são de livros ao de jornal,como já o f~z 

_ ~ \. -. \ ~~G~ma'fÍI' recentemente, em projeto que por aqui tr.nsito~sição: 
_ .J-'" ~ "'yJ ' . <: ' ço,;l~ Tudo isso, aliás, em cumprimento ao espírito do legislador 
~ J\~ ,(Q.;~ ~ 

<,~~)"--'~ ' /1. \ ~~istituinte, que, no artigo 31, alínea V, letra .Q , da Carta l-1agna, i-
o" f ' ~lJc, - ) 51f "-:r-- ' 

/' ~,-,J' V''é- ' \ gualou/ o papel para jornais ao destinado ao livro, isentando a ambos de 

~
J /') y ;) ~ 

/ , V (I ',~ qualquer imposto. , 'li 
........ %~ s.s. em de dezembro de 1953. ~~_-ti ~-: ~--~" '-
~) )Y!J~~ >- ~ If10fh 2~· 

~~Of' 

..... ç >~~ c ç >~ ... . 
_..:.....::-_ _ . _ o ' • 



--~--~--- --------a-~~-.---------- ---.-

--- - ----.,..;---
• 

-a vau:~ca,)"" d~t:itA.~~~~~cLt~~~~/'. 'º-_J1t V 12._ ~ 
f fWU.-Uu·~dc.th ele:. ' 9v h~ ___ Jy_~ 

-- --- ----- "'- /fYIe. ~Ffu<' -, -------r~--------
__________ -'-______ . __ L~~ ri ~---'~~ ~~~~~!!'LJ--,~ __ v. 

----~---------------------.,-----------~~~~~~ 

- ._----------------

-- ------ - --- - - ---- - ---------- - --

cc > , .. 
"" 

. -



,,. 
~ "" ~ ... r • • . ' • '1 ~'t~ 

I .• ~ ., ~ .:. • 

\ 

. . .. ~ . , 

" 

• 

I 

, , 
' . ... 

• 

, ' . -

" , 

. ", - . ' 

í ' 

, í' J. :l '. 

~".,fI ~ ',' § ' -." ~ 
• • ,', J' " , ot,. .' 

, - '" . " 

. . " 

~#\..' , ,- " ~ . .. -, 
. .... ,.. 

, 
. ,-tt,....1'-4 ~ .. "' .... 
~, ~ . . " - '-I ,' . 

I .- oi; 

• 
:-~ ' 

, ' 

, , 

• , 

( 

• • • 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 



...---------- --
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• 

Art . 9Q - § 4Q diga-se: 

§ 4Q - A sobretaxa a que se rêfere esta lei não ----------------------------------------
tem cara ter fiscal . sendo de ordem monetária e meramente 

... Just1f1gaçao 

A emenda tem por obJetivo 
... 

modificar a redaçao , sem 
-- - --- ------- ----------------------------

/ 

quebra do mérito contido no texto 
- --------"----

d~ dezembro 

.......- -

, 
• 

---- -- -- - -- -- - --------------I--f-=----=---+-~-_v_-
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Ao § 50 do art . 9Q, diga - se: 

§ A 50 - Do produto que for destinado 80 fj_nanc"la -
mento ... previst o neste artigo serao aplicados cincoenta 
(50%) por cento por intermédio da Carteir~ de Crédito 
Agricola e Industrial do Banco do Brasil S/A . , e os 
outros 50% (cincoenté1 por cento) serão i ncincr éldos , (~'o ­

servada s as norma s ~ na legislação vigento . até 
que o meio circulante se limite á metade da r eceita anual -... -mente" 'previst~ , no orgamento d.§l Uniao . . . -. JUSTIFICAÇAO • 

1 . , A emenda t em por objetivo dar a pr :sente l ei 
o verdadeiro sentido deflacionário . 

2. Pelo que se afirma e pelo que se sente, o ma ior 
ma l que pesa sÔbre o estado econômico- financeiro do 
Pais provem da inflação. 

, 
Esta , assim, plenamente justificada a medida que 

H 

'P opoe . 

Ú-c-z Ss. ---
em 4 de dezembro de 1953 

• 

, 
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GABiNE-l-E DO MINJS1'RO. , 

• •• 
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, . ., . 

" , . 
• • , .... ....... 

. . , , 

" .. 
de li,c1 taçao 

tra'ta o § 1 ~ 

prevista no 
.\; 

.1 ~ >, 

do p,gamen~o .. 
1"" \ • 

das sobretaxá s .wt.~.K q~e for .. estabelecidas nos 
'. . .... . ... . ...... -. \ " 

~ . 
termos dQ§' · l~ -'dê-ste ' ~rtigo~ 

. ~ , . 6J /'fAtA-J. ~ 
,. '-- "\,. lo '- "" 

• I 

~ .itlll ........ , .... , ~, ' 
'{k~t~J'~V':. • . '. . ~ . ,)-'~us tlflC'"s.'ção . "-

t ' 

• • 

.. , 

• • .. , 
, . 

I , 

- . 

.. f," 

~ . ~ 

. ;:. " .. . ... .'; . , _ importa çoe s ' 
," ~ ,. A excltisa·o do sistema 'd~ '-]lcitaçao das ' MlIlIl101.t .x ,. 

• l , .\ #-

gOJl.erne.:r;nenta1s / - ent.idadas para-:,e'statais e socieda-
: .. '__ ,,~ ... t', ~', referidas nos 

des ae e,conomia' lrlsta . iinportaçoes UxXblf.~lIJXlldr!lX 
' .... -- _ .. • •. ~ ~, - W ( I 4 

., l ·,·, e ' .LA ~ ~ . 

incisos ,VII do' a~tO 'B~ " aásim oomo as, ·, de 
%... I' ... '..~' ! l ....... -. " \.'. ,~ 

" . siderados da ma,ia alta 
• ,.. ~, --'" . .~. ..' .. 

• ~ ,., • f' 1#-" , ' ,.. .. J " ',,;"; ~~~~l!G: . ~.J?~~' :JO:S~~V.~~:ime.nto econ~m1 co d~ 
~' . pats, e jus'ti~icadà. na'1furezà do seu destino,mas nao 
'. ..>1. .t..' , , . , . . . 

... .. ,""': . r . 

." . ~_é ' E\dxrla .s·!vers~)am excetu~das do pagamento de uma 
~ ~ . ~ . -, .,,, '" ' 

~ l.:sÔb '~e.t8txa.· {n'l. · a, eor.reSl>·onde~t '.:'.I ,a(),.~}nenos ao custo 
Ã .~). :~ . • ~';; ' .. ~. • • .. ,:.lI>..:.' ~ : .... ~, ~ 

"'~~'d~~~di-vis'as a-dq:,tliriqa~ J~-q~: expor~adore:s • . 
..' ~ t ~'''' 
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Ao art. 21" II : 

SUprimam-se as palavras: I , 

'0 
"pesos, medidas, classificação e seus tipos". 

art.5~ r ~ cft t-
Onde se diz: 

I , .. 

"Sugerir a direçao da Carteira as med1das lt 

• 

Leia-sa: 

"Sstabelecer as .ed1das···. 

i 2. c:9-~ 
Ao art. 61 , i ZI : 

• .. 
Suprimam-se as expressoes depois das palavras 

o 
- U 

"respectivas fatura~~. 

"O .-
Ao art. 7 , VIII a 

, , 
Acrescentar apos a palavra automQvela 

.-

.. SUbst1tua-s pela seguinte redaçao: 

A , .. 
urante o reg1me de controle so poderao efetuar 

. 
. .. 

tmportaçoes os comerciantes devidamente regis· 
. -- . ' 

trad s nos r sp ct1vos ramos". . ~._ . 
", . /6"2 ~ 

Ao art. 8Q, § lQ, Ir: 

SUprima-se êste {te. 

{Por ser redundante. (Art. 7-, 111). 
" 



' . 

lO < 

J ! 

.. 

• 

Ao art. 91: : 

Onde se diz: 

"Taxas fixadas" 

Leia-se: 

Onde se diz: 
. \ , 

\ • " 
\. _"Jo 

"O produto ,ue fôr destina~~ · ad · fina~~~amentb Pre-
.. \ 

visto neste artigo será -aplicado por meio da Car-
\. , , 

teira de Credito AgrícOla e Industrial do Banco do 

Brasil S'.A.., mediante os suprimentos autorizados 

Ao pelo Conselho da Superintendencia da Moeda e do 

crédito, para cada exercício financeiro." 

Leia-se: 

A 

·0 produto ,ue for destinado ao financiamento pre-
. , 

visto neste artigo sera aplicado, mediante os su-

primentos autorizados pelo Conse~o da Superinten 
., 

dência da Moeda e do Crédito, p~a cada exarc!cl0 

JIJ art. lla.tt : 

, 
Acreseente-se apos a palavra 

.. "publlcaçao· 

.. a expressa0 

ou 

"1at' 31 de janeiro de 1955". 

S~/ ~ . tlL1 S'.e...ÇSÕ€A J t-Yl'l S-
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-------_ __________ o 

• 
o 

----.--------~------------------------
_e. - - 0-_--_- ___ ~. 

Acrescente- se ond 
. , 

.conVl. r : ---------------------_. - . 

art . ) A cobertura cambial para aquisição de maquinária 
-------_. 

-...oIJ,v~o.- aos serviços tElnlrfnigiiS de energia hidro- elétr ica e de 
._---

( telefonia', de carater municipal, será efetuada de acordo 
• • _ _ o _ _ o _ _ __ _ _____ 1 _ _ _ _ _ _ 

cum os prazos estabelecidos nos r espectivos contratos de 

compra ; 
. ------- ---_.--------

-- --'---_._----- -_._--_. 
§ úni co) Serão válida s as licenças de i mportação para ma-

quinária constante do artigo 
, 
a deferidas quando 

--------------~I~Hr---·--------------

da vigência da portaria 70 • 
• Sala zembr o de 1.953 

------------------------~r_----~-----------~~~~~--~---------

-
___ 0 ___ -_-

.. ---_000 ... ____ . _____ 0. _ 

- - - ---"'-..--=:.;;''-__ _o __ 

~~~~~ ___ __ L~ ct...~ • 

__________ ~-_____ . ___ o~~~~r-~Wfo- .. --- ------
---_. __ .-- ------------------------------------ ---------

---------------------- ------
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---~. _. . .... -----------n . + 

Inclua-se,depois da palavra "valor", 
vra"computadas", a expressão, entre vfrgulas: 

, 
e ate a pala-

zso. 

"calculado pela Carteira do Comércio Exterior e ni 
le ••. " 

... 
Sala das Sessoes, em 4 de dezembro de 1953 
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Substituir o § 2º do artigo 9º: 

"As sobretaxas arrect:pas em virtude do disposto no , 
() para grafo lº, 

I -

... 
serao destinadas em ordem de prioridade: 

H 

ao pagamento de bonificaçoes aos exportadores; 
, H ... 

11 - a regular,izaçao de operaçoes cambiais realiza-
das antes desta Lei por conta do Tesouro Nacional; 

111 - ao fi nan.ci i3.mento , a_ ,longo prazo e juros baixos, 
H" ... ( da modernizaçao dos metodos da produçao agrlcola e recupera-

... , 
çao da lavoura nacional e, ainda, a compra de produtos agro-
pecuários, de sementes , adubos, inseticidas, máquinas e uten 

( A 
sn.lios para emprego na lavouralt • 

... 
Sala das Sessoes , em 4 de dezembro de 1953. 
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\ . 

... 
Substitua- se a expressa0 "o conceito de sobretaxa" , 

pela seguinte : . 

"a sobretaxa" • 

... 
Sala das Sessoes, em 5 de dezembro de 1953. 

, Lr~~ 
._) as) Mário Altino . 
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_____ ~o internaciona~, est lando para oada mercadoria, a'vista des --- - --- ---,--
~~ ________ ~~~~~~~,~ll~m~a~eu~s~t~a~bonifleaçaõ a's~r paga ao exportado!e __ __ 

-----------------------------~--~------------ ----

~~_W.& •. w.o lar- funci.onamento _da.industria brasileira -- -- - - - -------'"--, 
- - - ____ - - _________ ~-_------_o -- _._-~-

..a.onvem saliemar, finalmente, que de...:v.:idJ 
alfandegariasque os produtos industrializados t!m que enfren. 
tar no paiz que os importa, não podem estar na mesma oategoria ~- ---
de cambiais, para a materia prima , quando esta ~ _ tambem produ 

"to -de exportaçao e livre de 
I I rl J : I\. i '" , -1 · -r AJL~oJ ___ --.:. __ .\ ...;:.{....L :- ,~ ( _,00'."...0 -"";';!:-.---~~~~;.:L 
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Substituir o § 3º do artigo 9º: 

/ lfAs bonificações previstas no parágrafo anterior serão I 

Ao 

fiscalizaqas pelo Conselho da Superintendencia da Moeda e do 
, N 

Credito, de modo geral, sendo permitido, entretanto, a fixaçao 
de bonificações difetentes para categorias de produtos, desde 

, N 

que o numero destas nao exceda a cinco~ 

N 

Sala das Sessoes , em Ü de dezembro de 1953 . 

• 



-EMENpo . 

, 
Artigo 2º item II - Redija- se da se guinte maneira: 

... 
II - Exercer as fiscalizaçoes de preços, pesos , m~ 

... ... 
didas , cl assificaçoes e tipos declarados nas operaçoes de 
exportação e importação , com o fim de evitar fraudes cam­

biais . " 

... 
Sala das Sessoes , em 5 de dezembro de 1953. 
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No Artigo 6º - Cancelar as expressões: 

"para efeito de contrôle cambial" 

Sala das Sessões, em 5 de dezembro de 1053 . 
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.-
No paragrafo 4Q, do artigo 6Q: 

.- .-mude-se o vocabulo "extraordinaria" para "eventuaP' • 

... Sala das Sessoes , em 5 de dezembro de 1953. 
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CÂMARA Dos DEPUTÁOOS V./l 

1~ - . 
... ·CA-_ .... ~.., _ f-j' 2'1 

PROJETO 

:\.0 :~, 8.- .)-.\ - 1933 

Cria a Carteira de COll,é~'cio Exterior, di ~)õe sobre o intercâmblc 'ur r-

cial com o exteilOr, e dá 0Ut 'as providencias; tendo parec re obre 

emenda~ do 1. dlSCU ~;;ào: da Camissão de Economia favorável uS 

de 11.. 2 - 5 7 ~ - 9 - 11 - 13 - 15 - 19 - 26 - "17 -

30 - 32 - 37 - 33 - liO 43 - 5i - 56 e 57; cantrârio 2-; de 

Wi. 3 - 4 - l' - 16 - 17 - 18 - 22 - 25 - 3!~ - 35 - n e t<j; 

prejud~c2da,' de ns 1 - 12 20 ~1 - 23 - 24 - 29 31 

33 - 3". - 42 - 1.5 - 48 - tia - 52 - S~ - 54 - 55 - 58 e 59' 

e "om ,ubemehdasàs de US. G - 23 - 39 - 41 - ft4 e 46 e da 

Comi~~ão de FinallCa'i tavorável à~ de 11~. 1 -- 2 e 3 (em parto) -

5 6 - 7 11. - 19 - 20 - ~1 !l3 24 - 27 em pmLl "'9, 

com , .:Jemenda 30 - 3i, rom subemenua - :'3 - 34 - 3J 

n7 '- 3', 011' Ila. ~ "3 'O, em P;l"tc 42, com fube.l e (;1 

43. C..llll ~ub',;mcnd' - 41 8 - 52 - :':3 - 55 - 56 e Vo l' 

sub"lr 6n~!a, cont:ál') à d 'lQ. 4 8 - 9 - 10 - - 1'" 

14 - 10 - 10 - A7 - 1ô n -- 25 26 28 - :r-
41 - 45 - 41) - 47 - 1.9 - 30 -. 31 - t:~ - 57 o :':8 :. 

tanQo !Substitutivo ---- _ 

Projeto n o 3 _ 85S-P., d'3 195: 

. Cr:a (, c' I t "'a d, CP) () 

Externo, d' Jlõe ~lIbrc o lh/"(Ca ,1-

bio C1 zen I'! com o cxterior, .: 
dá r; t·(, I' 00 'd( ,OI ~, I 

pat~~c t 'Jrc cn"erf..au.::. de L 

discussão: da C01n,~SaO dp Eco­
/10"1l:f/ . ,U. o (,:el c' ~ [/~ n8. ~, 5, 7 
8, O, 11, lJ. 15. lO, 2a, 27, 3J. 32' 

37; 38; 40; 43; 51; 56 e 57; con­
lrár;o à' de 11S 3, 4, 14, 16 • I, 
18,22, 2;), 31. 35, 47 e ~9: prf'ju il­
cadas 'ls d ns. 1. 12 :,w, 21, :7.~ 

24. 29, 31. :~. 36. 42. 45, 48, 5 
52, 53, 54, 55. 58 e 59: e com sub­
r1nCnC;,ls Q de 71.';. G. 28, 31

\ 41. 

44 e 4i; c du Comisscio cIe Finan­
ças favorável às de 1lS. 1, 2, 3 
(em parte). 5, 6 ,7 11, 19, 20, 21. 

~3 24 27, em lJartp, 29. cc n .. 11.'­
t'lI,enda, 30, 31, com st.brn:' 7'( 'l. 
r J, 34. 35 37, :13, °1n parte ~ l, lr 
C,h parte .. 42 con sube71'tnda, 4q 

C07'l. subemcnda. 44 "'8, 52. "', ') , 
5f1 C .. 9, com subemcnd(l; "1'fm-

') de> n,·. 4. 8, SI' r. ~" 

1.,:3,17. '_f<;2~:!:5 p») 2' 

,)('; 41, 45, 46, 47. 49. 50. 5:. 5';. 'i-
C [ apresentando sub<titu "-:' 

'-ROJETO N° 3.855-1953 E~'lT~JA­

DO EM P DISCUSSÃO 

O Cvl1gr~~so Nacional decr ., . 
Art. L" Fica extinta a C:1 rt 1. • , 

E..'{ ,ort:1cão e Imparinç'i o C" F ' .. J 

do Bl'~~sil S. A. e em S'la ~~ '·~t IU:_ 

cão instituída a Carteira de Cerner­
;io Exterior destinada a execCItar 
110S têrmas deEta lei. a polítlcrr do 

• 
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g6vêrno e as decisões do Conselho da 
Superintendência da Moeda e do Cre­
dito, pertinentes ao intercâmbio co­
mercial com o exterior . 

Art. 2." Para a consecução dos ob­
jetivos desta lei, compete à Carteira 
de ComerciO Extenor, observadas as 
decisões e normas que forem estabe­
lecIdas pelo Conselho da Supermten­
dêncIa da Moeda e do Crédito: 

I - Emitir licenças de exportação 
e IffiiJOrtação. 

U - Manter o contrôle estatístico 
dos preços, pesos e medidas, internos 
e externos, exercendo a fiscalização 
dos declarados nas operações de ex­
portação e importação, de modo a 
evitar que sejam majorados, dímmui­
dos ou simulados 

lU - Classificar as mercadorias e 
produtos de importação, de acôrdo 
com a sua natureza e~rau de essen­
cialidade, fixando as -categorias de 
sua distribuição, para efeito da com­
pra do câmbio. 

IV - Importar, diretamente, como 
Agente Oficial, por ordem e conta da 
União, Estados e Municípios, merca­
dorias ou produtos que forem neces­
sários aos serviços ou obras governa­
mentais, ou indispensáveis à subsis­
tência da população. 

V - Financiar, em casos especiais, 
a importação.e a exportação de bens 
de produção e consumo de alta essen­
cialldade. 

VI - Fomentar o seguro das mer­
cadorias e bens que forem exporta­
dos para o estrangeiro, bem como in­
cumbir-se de sua colocação e distri­
buição, mediante prêmios não exce­
dentes aos que vigorarem no merca­
do, através das companhias segura­
doras nacionais. 

Art. 3.° E' o Ministério da Fazen­
da autorizado a contratar com o Ban­
co do Brasil S. A. a execução dos 
serviços da Carteira de Comércio Ex­
terior 

Pará.grafo único. A Carteira orga­
nizará o regulamento de seus servi­
ços e atribuições, o qual entrará em 
vigor depois de aprovado pelo Minis­
tro de Estado dos NegÓCios da Fa­
zenda. 

Art. 4.0 O Diretor da Carteira de 
Comércio Exterior, de livre nomeação 
do Presidente da República, integra­
rá o Conselho da Superintendência 
da Moeda e do Crédito, que passará 
a se constituir de seis membros, to­
dos com direito de voto. 

Parágrafo único . Em caso de em­
pate na votação, o Presidente do Con­
selho usará o voto de qualidade. 

Art. 5.0 Fica instituída, junto à 
Carteira de Comércio Exterior , a Co­
mIssao Consultiva do Intercâmbio 
Comercial com o Exterior, à qual in­
cumbirá sugerir à Direção da Cartei­
ra as medidas que julgar convenien­
tes ao desenvolvimento do comércio 
externo e os critérios gerais relaclQ­
nados com o regime de licença de 
exportação e importação. , 

Parágrafo único. A Comissão será 
constituida pelo Diretor da Carteira 
de Comércio Exterior, comO seu Pre­
SIdente, pelo Chefe do Departamento 
Econômico e Copsular, pelo Diretor 
do Departamento Nacional da Indús­
tria e Comércio do Ministério do Tra­
balho, Indústria e Comércio, por um 
repxesentante do Ministério da Agri­
cultura e de cada um dos seguintes 
órgãos: Carteira de Câmbio, Direção 
Executiva da Superintendência da 
Moeda e do Crédito, Confederação 
Nacional da Indústria, Confederaçâo 
Nacional do Comércio, Confederação 
Rural Brasileira e Federação das As­
sociações Comerciais do Brasil . 

Art. 6.° Caberá à superintendên­
cia da Moeda e do Crédito, com per ­
sonalidade jurídica, a ém das atr i­
buições que lhe são conferidas e ao 
seu Conselho pelo Decreto-lei núme­
ro 7.283, de 2 de fevereiro de. 1945 
e lei n.O 1.807, de 7 de janeiro de 
1953, observar as diretr 'zes de poli­
tica de comércio exterior, formuladas 
pelo govêrno, fixando as normas re­
guladoras de sua execução, atJ:avés 
do seu Conselho . 

Art. 7.0 Fica o Poder Executivo 
autorizado a subordinar ao regime 
de licença o intercâmbio comercial 
co;>" o exterior, sempre que fôr ne­
cessário corrigir o desequilíbrio da 
balança de pagamentos. 

§ 1.0 As mercadorias e objetos su­
jeitos a licença de importaçã, de­
pendentes ou não de cobertura cam­
bial, chegados ao país sem a respec­
tiva licença, ou em desacôrdo com 
ela ou sob preços falsamente d~cla­
rados, serão devolvidos ao pôrto de 
origem, à ordem do exportador men­
cionado nas respectivas faturas . * 2.0 As mercadorias destinadas à 
exportação terão seu embarque im­
pedido pelas autoridades aduaneiras 
sempre que estiverem em desacôrdo 
com as especificações constantes da 
respectiva licença. 

Art . 8.0 Independem de licença: 
I - As importações, sem cobertu­

ra cambial, de artigos destinados ao 
uso próprio da~ rvlissões Diplomáticas 
e Repartições Consulares de Carreira, 
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1:. de seus f'1D::;onários, desde que os 
. ctn vS (c)';el'nos dis!)ensem i~u<!.l 

1" .n .... :l 3S representações •• Z,S.­
.3 C r =.... .~:os funcionc.rias. 

:1 - Os • '11IT';'::, n3 mrquin.::s, os 
., ) C c.:, j c L 1 .1 OS ela pro-

\.1L. .i. ~ t . .,) 51..~rJ CLJ-
_ • 1. !'a se ( I t' t .' .-

r' J.' C ... C' t.:L __ ~,-, .... lmf.l....... "J. t..d ..... ; 
t~'l ~l . 

1;1 - '\ J.I"n ~ ... d) vaJ ! t , ql.E-
, (' l,lP , 
... U .. : ..... ! .. 

r~ O. li... e 
U" r , . \ n ,P.lJS, . . 

00] .... .: 
.... l!,,:,U! ~ ..... Ou... "" c!..... \'a ... o!' 

c:nq lCn <t li1.l CnLó~ r0S. 
.;; - Os lJcrs a QUE' se "l'~cre ° .I!'-

142 da L Jrlst t1..t ... Çdú 1 deral, pe:'­
,entes, há maIS de 3d:' meses 

j es do UI. .rque, no paIs de OT!­
_ ,li., a prss...,ns que transfiran1 sua 

.. ':ncia pa:'a o Er. SI desde que 
a!J~·es\..:n~ .11, \ lsad.ls p ..... ln nu~o­

le eonsrl[\r brr:s:1°~!'a Crl!'lpeten­
a c!o%r •• entr,ç:'ío da plO\a de resi­

J ela e pl'o~;l'l8dnele nl~rr. de rfla­
d c~rcLl~.st..1.l1(;iada dos H1êSlncs 

's. 
1 .rr.fo úmco. A bnç- ~!.1 e os 
c~· a qUE. se ref Ci'e êste artlgo 
•• 1;) ehe ; •. 1' ao pais no !Jl'.lZO má-

J rle três r.·.eses, em se t~'3.tái1da 
hlJUl1:e e de seiS, no caso de imi­

. e, a contar da data do resllec-
d '<em h 1: qL'r, sob pena de se­

I ~ n devolvidos ao põrto de origem, 
's(' ')r~,zo -fór e:;ceelido. 

\l't, D:" Só poele] ào e:etua!' ll'lpor­
a" 6'os os comerciantes clêsse ramo, 

1 jail1f'nte :'e,l~t!'ados, 
1 u Excetu~r;}-se da re';'1'a l'sta')C'­
I neste artigo : 

, - As flrU1.lS e empr:'ias Íl,dus­
,\;s, qua:1Cio para seu próprio uso 

C":lSUU'O. 
fI - As aut8.rquias e a:::sociaç(ifes 

, 1". inclusive as cooperativas, Sei11-
r t' que se tratar ele im J );'<a,;"o ctes­
t J "'r1a 'aos seus próprias nrvicos ou 
• I "1 revcnda diretament... a')6 SêUS 

_r J-2iaclcs. 
n - As pessoas fisicas, desele que 

, pro')onham a impoltar objetos de 
f_ 'I uso própl'io e utili;rur:[,o fora do 

.n?rcio 
" 2." ,,1 importação prc'Jlsta nos nú-

" res I a III dêste artigo só ser:'\ 
'.'litic:a l11eci'rnte assi,latura de um 

'rno de ré'S opsabilidac'l,(' e compro-
1) sos C;e n;ici S"l" altel'')r!1 a c!rstina-
11C' dos bens li11 Dortados. n~, forma 
'rna estabelecida sob as penas da 
~:l. 

\ rt 10. As operações dp câmbio 
1 ;"P;l~PS à exportação e imDort~.cão 

" m"rc~ dor:as COiTI os !'I:sD'!ctivos 

AS de fretes, seguros e despe­
?'1cÍlria.s, se efetuarão, [,OS t.er­
d leI n," 1. 807, de 7 de janeiro 
'~ ')I' t::oxas f!':,'das pelo Con.-
,1 ~U')eril!t('ndência da Moeda 

( \+0 

., CO:lseL!o poder, entl etan­
t.! ~'a C,u'tOl'U dt (,.1 1 r;,o 

.' T (';J el. 5r.1,,11 S A. a c')t v le­
...;rl sôbl'et~xas de ciltnblo, \. ~ r .. ~ ~ c.s 

1 .1'1) o('!undo a n,ltm"··:1 'n'­
, 1do:i~ e exi ;iveis ~ob :\ forma e cri-
.. ,. t: :l dot ),.. . 

, As ~Obl et.lxk~ • ,.".m ... eea-
e', " '5 1 ',r ° a t 11 ,_r c. pa-

. , 1 J c..e 'lon, lcações à e:.porta­
u a 1\ u,:r:7,ç.io de o,JL1"I;;a€s 

a ) ;~ ~. r r .. ~Jdas ~.I')r conta Ci r2-
. r' .') 1, bem como ao f:nal1-

" "'r to, I 10'1"'0 [lraZLo l' lU. (<; cc ,­
.' t' i:,ü rl e"l1i7.ação dos l11rtodos de 

l (' o <' 1'1"'01a e rec,-,p€l'ilção da 
LI' a' lra n~rional c, aincl8, à compra 
ele '~'odutos ,l<;ropeeuários, de se­

i " ··1ciubcs, ;"<; .... e;.d lS trac ldUIS 
u '1 __ :ios 1'81'8 e:nprêgo na la vou-

" ..1 
~ :3 o As bonificações prevlstns no 

parágrafo 2,l1terior serão fixad1S peio 
Cnnselho da SU'JC'rintendêne:a da 
i\':oeda e cio Crêdii:o, 

< ,tO O conceito da sobretaxa a que 
se refere êste disDositivo é de ordcm 
l'.o~etál'ia e merâmente cambid. 

Art. : 1. Fica revogado o De,rcto­
lU n." D 5~4, de 26 de julho ele 1946. 
que dispôe sôbre a aplicaç:1o, em le­
tms do Tesouro Nacional. dr parte 
do \ alar (ias vendas de cambiais ele 
exuortac8.0. 

Art, 12, Esta lei entr:uá em v!~or 
n:1 d"ta de sua publicaedo, incluoive 
qnn:lto a sua obrigatol'ied:tc1° nos Es­
tados estran~f'ircs, revogado, para 
êssC' efeito. o disposto no p2.ré.gr['.fo 
10 elo arti!!'o 1" elo Decreto-lei r.fl-
111ero 4,65-7, de 4 de selelr!;ro ele 
19"'~ . 

ME~SAGEM N.o 481-53 

Senhores ;\1embros do Congresso 
J;1cional: 

1. A persistência da crise ele p': osa­
mentos bternacionais, agravada pelo 
problema das moedas escassas Cl'iddo 
pelas circunstâncias dD al1óS-~U(lTa, 
1('\,Oll o Govêrno Federal a solicna;' 
ao Con~:re~so Nacional dois diploma') 
lt~z.ais, o primeiro alusivo às opera­
cães de cámbio, consubstandado na. 
Lei n,o 1. 807, de 7 de janeiro ele 1953, 
o segundo referente à prorro~acão ela 
lei de licença prévi8., recente~1rnte 'lO­
tada (Lei E,O 1. 991, de 26-9-53), 
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2, A experiência obtida com a apli­
cação dêsses dois regimes, vista ao 
prisma das necessidades, não ape­
nas de corrigir o desequilíbrio da ba­
lança de pagamentos, mas, sobretudo, 
de conter o surto inflacionista, acon­
selha novas medidas legais, dada a 
inadequação da taxa cambial vigente 
em face aos custos da exportação e 
à demanda de importações. 

3. Por outro lado, as atividades da 
Carteira de Exportação e Importação 
do Banco do Brasil S. A., perturba", 
das nos últimos tempos nas suas atri­
buições reguladoras e de contrôle do 
comércio exterior, deram ensejo a des­
vios das funções que lhe cabiam, sob 
o aspecto econômico, como órgão des­
tinado a qualificar, em seus justos 
têrmos, a capacidade de importação 
do país e de aumento físiéo crescente 
das nossas exportações. 

4. As dificuldades e tropeços que 
o quadro da política do comércio ex­
terior ofereceu ao Govêrno Federal 
não constituíram desestimulo à sua 
ação corretiva e de reajuste continuo 
do modo de processamento das res­
pectivas operações. 

Refletindo-se na crise interna as 
causas dos desajustes ocorridos em ou­
tros países, fomos levado~ a experi­
mentar, graças aos excedentes gravo­
sos, o sistema das operações vincula­
das, útil a princípio e de certo modo 
aviltante mais adiante, motivo por­
que foi abandonado, para dar IUf:ar 
a uma modalidade eclética, com predo­
minância dos acordos comerciais rea­
lizados pelo Govêrno com várias na­
ções. 

5 . Disposto a enfrentar ,:,esoluta­
mente o problema e estabelecer defi­
nitivas soluções, no comércio de ex­
portação e importação, o Govêrno Fe­
deral, por intermédio do Senhor Mi­
nistro de Estado dos Negócios da Fa­
zenda e do Conselho da Superhten­
dência da Moeda e do Crédito, adotou 
novas ' diretrizes, reguladoras a um só 
tempo das operações de câmbio ê das 
exportações e importações, estas úl­
timas no que se refere, principalmen­
te, ao grau de essencialidade das mer­
cadorias e produtos. 

Tais diretrizes estão consubstancia­
das na Instrução n.O 70, de 9 do cor­
rente mês, baixada pelo Conselho da 
Superintendência da Moeda e do Cré­
dito. 

6. Como complemento a essa ori­
entação e aos dois diplomas legais de 
início referidos, necessita o Govêtno, 
em bem da ordem econômica e do 

desenvolvimento nacional, de provi­
dências legiSlativas urgentes, relati­
vamente às operações de câmbio e de 
comércio exterior, bem como ao órgão 
que, estruturado em moldes' sadios, 
deve ser incum bido da execução dos 
planos assim traçados. 

7. Nesse setnido, tenho a hOnra de 
remeter ao Congresso Nacional o. ane­
xo projeto de lei que cria a Carteira 
de Comércio Exterior, dispõe sôbre o 
intercâmbio com o exterior e dá ou­
tras providências, extinguindo-se a 
atual Carteira de Exportação e Im­
portação do Banco do Brasil S . A. 

8. Trata-se de órgão de caráter 
eminentemente técnico, ao qual são 
conferidas atribwções que se harmo­
nizam sob cunho de estreita conexão 
com as decisões e atividades do Con­
selho da Superintendência da Moeda 
e do Crédito, que passa a disciplinar, 
de modo especificado, face a varie­
dade dos problemas ocorrentes, as di­
retrizes da política cambial do Go­
vêrno. 

9. Os preços, os pesos e as medidas 
sofrerão o contrôle estatístico da nova 
Carteira de modo a .que não haja en­
sejo a burlas ou a especulações, sem­
pre danosas à economia nacional. 

Por seu turno, as mercaciorias se 
distribuirão em categorias de essen­
cialidade, para efeit()" de se fixar pre­
ferências recomendáveis fi compra do 
câmbio, medida esta indispensávél não 
só em face do desequilíbrio da balan­
ça de pagamentos mas igualmente em 
periodo de normalidade para que os 
excessos sejam contidos e não pos­
sam, dessa forma, ocasionar novos de­
sajustes, 

Cumpre, também, imprimir um sen­
tido de unidade às importações ne­
cessárias aos serviços ou pbras go­
vernamentais ou indispensáveis à sub­
sistência da população. 

Visando a alcançar êsse :>bjetivo, 
atribui o projeto à nova c~rteira o 
encargo de agente oficial do Govêrno 
para a efetivação de tais importações. 

Em casos especiais, poderá o novo 
órgão financiar a exportação e a im­
portação de bens de produção e con­
sumo de alta essencialidade. 

Confere-lhe ainda o projeto autori­
zação para fomentar o segÚl'o das 
mercadorias e bens que forem expor­
tados para o estrangeiro, bem ,como 
incumbir-se de sua colocação e dis­
tribuição, mediante prêmios não ex­
cedentes aos que vigorarem no mer­
cado. 

• 



10, No intuito de evitar novas prcl'­
rOE~,çõéS ae :'::gUl1e e~e li;;c;n~a, p! ue 
o projeto tmma capaz de Itc.)üCl a 
o;tt:,lÇ~:O :.1 .'..:,lJ (!' ücSCC;' .. I.,br:J lia :Ja­
lar.p de pagalnentos e a ev,m',ual 

:', ;nnêncHl dêsse estado de ,UilCUI­
êl.\UeS, Dito regIme so será pôsto em 
t!e:o ,oelo PodeI EX~cutlV(J sempr~ que 
:1" 1 !)eCe~56.1'!O corrI , ... L all~, .. udQ desc­
C' ','Ibno, 

Assim estabelecendo, o prOjeto con­
(l le ao Poder ExecutIvo, em caráter 
,n;nanente, um:l faculdade de que 
~o poderá usar sob condição que in­
e • pende!'á de outras provas senao a5 
l' ,,'lltantes de dados e l'lem2n~os de 

(dl1 escntu!'aJ C0:1t":"11l, o C),\l~ não 
lL'd21'á gerar uso indevIdo ou 3_r'Jitra­
''o da medida assim prescrita, 

Corresponàendo a ésse objetivo, o 
projeto dispõe sõbre a possibJlidade 
que ao Conselho da Superintendência 
da Moeda e do Crédito é assegurada 
de autorizar a Carteira de ;:;àmiJio 
do Eanco do Brasll S, A, a estal::ele­
CEi' sobl etaxas de câm.bio, 'iariávels 
ou não, segundo a natureza da mcr­
L t,oria e e;:igl\',~is sob a forma e cn-

) 10 que, dito Conselho adotar, 
C:l be regIstrar Que r~s~, so bJ'cta~:~', 

c r,lorne expiicltam::mte preceitua o 
" ,]0tO, e de ordem meramente cam­
~':" não adnu i:1do qua!que: c'asslfi­
l., o de iÍlcidêncla ou conteúdo fiscal, 

.1, O regime de IiCE'lCil. esta r:levid[,­
•• t .ite dis~lpJinaào, m~Jusive c:u::mto 
" o casos de exceçf..o, cn tre os qunl8 
""s que dizem respcltJ aos anllnms, 
ll," quinas e df'm8is ut 'llsílios p2rten-

l::tes ao imigrante e, nmda, os bens 
dos estrangeiros que tr.1llsfir:l11l l'e"i­
d~llcia para o país, 

Deu-se, também, concEito m:1is prc­
("50 à bagagem do viajante, O,-ltros­
S,' ,;, prevê o projeto o exerclcio do 

mércio de irnportaç~,o sàbre a qurr-
• !J.de das pessoas ou entidades que 

• dC111 efetuar import:tçõl'S, discipl!­
- .. ndo, assim, êsse ramo de :;omé:cio, 
l'''m prejuízo das excec:ões que se: im-

nm para casos especiais 
Atendendo as conve:liências da ex-

crtação e, sobretudo, do increme!' to 
',I produção rural, o projeto propõe 

. total revogação do Decreto-lei nú­
ill'l'O 9,524, de 26 de julho de 1946, 
jt'e dispõe sõbre a nplicação "111 letras 
\) Tesouro Nacion:ll e:2 par~e do vn­
cr das vendas de ,('am!:Jiais de exp,:,r­

t,)('ão. 
12, Com estas considerações, que 

r 'umem as principais nrovidências 
,') econizadas pelo projeto, ~onr:a o 
roder Executivo que o Congresso Na-

\ 

l c;;al com a sua alta s:.>bedorh, con­
:,.d:'rJl'á devidamente o novo nstl'u-
1 ~t.ilto de que preClsn fira !Jl'Oçsegull" 
n, o::.ra ausp:tw, a e I <Itr,'Jtll!a de 
t.~r camento das finanças e da fécono­
m,a do pais, 

P"o de Janeiro, 12 de noveP-lb:'o de 
lS53, - Gellilio lTarga.s 

L .. ?O::'W:l.O D= M,OTIVOS DO 
MINIST:8RIO DA ' AZENDA 

Rio de Janeiro, D, 1"" 28 de ou­
tubro de 1953. 

Intercâmbio comerctal C'1m o 
exterior, Adoção de novo SIstema 
cambial. Extinção da CarteIra de 
Exportação e Importação c cria­
ção da carteira de Comerc;o Ex­
terior, 

Excelentíssimo SI', p:esidente da 
República: 

1, conhece bem V, Ex:' ~s neces­
sidades que levaram o Gover~10 F~­
deral a se esforçar pela prorrogaçao 
da lei de licença prévia, cujo prazo 
expirava a 30 de setembro ultImo, 
Se de um lado, ° acúmUlO dos noss~s 
a tJ:asados comerciais no extenor e:{l­
giam a continuidade do si_stema, ~o:n0 
instrumento de comprcssao no VOlU­
me e na qualidade das mcrcadonas 
de importação, submetidas ao Cl'lVO 
seletivo da maior ou _menor ~s3~n~la­
lida de, de outro, mgla se adotn.s",r:n 
medidas de incremento do, comel C,Q 

expol'tado~', i:1clusive por, melO d:! ,h~­
lJil manipulação das vanas moela,,: 
dades estabelecidas pelo Con"resso r~", 
ellamada Lei do Câmbio LlVrc, de 
n,o 1. EOi, de 7 de janeiro do cO!'l'e!1tc 

ano, . t 'ltl'no Era imprcscindível que es e u _ ' ~ 
diploma pudesse, amparado na cltad. 
licenca, funcio:1ar, ~~ mesmo tempo, 
como fôrça de eqUlllbno e de plO-
pulsão, 

Conse"uiu o Govêrno Federal atir:­
gir a ê~e objetivo, tendo .yos3~ EX~ 
celência sancionado, de acoido com:-

- aLe) nu-aprovação do Con~res"o. , 
O 1 991 de 26 de setcmoro de mel' ' , 1 J' nça 19c3 que prorrogou aque a Ice ' . 

~ , Assegurado por êsse sistema. pone 
o innistério da Fazenda, sob apro­
vaç[i_o de Vossa Excelência~ eiar Jl~l= 

, .. execução de uma !'olitlca cau 
CIO.1 ' , -1- --' d ao lnee:­bial de meior flexl.bl,lc',a e e, " . 1 
mo tempo, mais obJetiva e lt'll. on 
condições de corresponder, at':1an~~ 
frontalmente, não apenas ::1.0S lnlp_ 
l'ativos de nossOS compromls.soS ~cm 
o estrangeiro, mas também ao dllUl-
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mento rápido, a preços justos, de 
grande volume físico de exceClentes 
gravosos que nos últimos tempos tan­
to perturbam a economia da produ­
ção nacional. 

Dentre as medidas adotaJas com 
essa finalidade, destaca-se a nstrução 
n.O 70, de 9 do corrente mês, balxada 
pelo Conselho da Superintendência da 
Moeda e do crédito, após previa apro­
vação de Vossa Excelência às linhas 
diretivas em que ela se estruturou. 

Abandonado o regime sob o con­
trôle da Carteira de Exportação e Im­
portação, que dera enseJo a licen­
ciosidades e especulações de tõda a 
ordem, num desvio intolerável das 
funções dêsse or[,;["o, passou-se à re­
gulação do comércio exterIOr por meio 
do câmbio e em consonâncIa Com as 
disponibilidades do pais no exterior. 
A fórmula encontrada se ",:Jresentava 
a única viável em face da conjuntura 
- vender em leilão essas disponiblli­
dades, num sistema de livre .;oncor­
rência, que já está okreccndo sensi­
vel atenuação ao problema da escas­
sez de dólares e outras moedas, que 
no processo anterior, dirigldo pela 
CEXIM, aparentava maior amplitude. 
Utilizou-se, em suma, a política da 
moeda como meio e como fim, dela 
extraindo os elementos necessários à 
liquidação de nossos compromissos co­
merciais e bancários e os 5ubsidios de 
que o pais necesslta para o :eergui­
mento e a remodelação :10 quadro das 
atividades da produção rural. 

3. Urge, porém, que tôdas essas 
providências se complementem por 
meio de leis capazes de assegurar o 
êxito dos planos adotados. 

Uma delas se refere ao licencia­
mento e às operações de câmbio. A 
licença de exportação e im!)ortação 
deve ter uso subordinado à consta­
tação, pura e simples, do jesequilí­
brio da balança de pagamentos, !Jas­
sando a se constituir instrument;:> per­
manente nas mãos do Govêrno. mas 
para utilização apenas eventual ou 
temporária, desde que ocorra aquêle 
desequilíbrio. 

As operações de câmbio, iguailltente, 
reclamam normas suscetIveis de awn­
der àS injunções do mercado finan­
ceiro, dentro da flexibilldade pernus­
siva até mesmo da admissão de so­
bretaxas, variáveis ou fixas, de ca­
ráter meramente cambial, 3em qual­
quer significado tributário. 

Os órgãos incumbidos da cxecuç~.o 

das diretrizes políticas do 30\'êrno 

Federal, em matéria de comercio ex­
tenor - Supermtendência da llJioeda 
e do Crédito e Cartelra de 'Exporta­
ção e Importação - tambem preci­
sam de modificações que os l.justem 
às realidades de sua destinação. 

~. Com esse obJetlvo, procedl & es­
tudos espeClaIS, do que resultou o 
anexo anteproJeto de lel, pelo qual e 
extinta a CEXIM e criada, em ~ua 

substItuição, a Carteira de ComérclO 
Exterior, estruturada em novos mol­
des e para fins de execução e de téc­
nica que refogem das linhas básicas 
até aqui vigorantes. 

Submetendo êsse anteprojeto a V. 
Ex.a , espero que se digne de .:onside­
rar da conveniência de sua remessa ao 
Congresso Nacional, acompanhado de 
Mensagem explicativa, cuja minuta 
também ofereço, como contribuição ao 
exame do assunto. 

5. Dispensando-me de prestar II! !1io­

res esclarecimentos, por constarem da 
referida minuta de Mensagem, dig­
nara Vossa Excelência de resolver a 
conveniência do seu _ncaminhamento 
ao Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade Jara re­
novar a Vossa Excelência os· protes­
tos do meu mais prQfundo respdto. 
- Oswaldo Aranha. , 
EMENDAS DE P DISCUSSAO A 

QUE SE REFEREM OS PARECE­
RES DAS COMISSõES DE ECO­
NOMIA E DE FINANÇAS 

N.O 1 

Emenda ao Artigo 

Retire-se a expressão "a 
governo" . 

Justificação 

1.0 

política do 

O texto de uma lei não comporta 
expressões genencas nos têrmos da 
incluída no Artigo 1. ° . 

A política do govêrno deve estar 
consubstanciada na lei através de 
critérios pré-estabelecidos, senão será 
o prevalecimento do arbitrio e da im­
provisação, o que vale dizer ausência 
de política de govêrno. 

Sala das Sessões, 2 de dezembro de 
1953. - Alde Sampaio. 

N.o 2 
Artigo 1.° . 

Suprimir a parte final, a partir de 
" destinada" . 

Sala das Sessões, 30 de novembro 
de 1953. - Daniel Faraco. 
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N," 3 

Ao ar: , 2,0 ::lciso I 
se, no finl: .. aos que '.s 
e provarem dispor 

acrescente ­
requererem 

cobertura 
can" · ... 28.1 C' ... :~1:Jeppnc.::l" 
sos em Ctu: a lei :r ') o 
que lhsseja concedIdo 
bit!'io" . 

dEla, nos ca-
::el'e:L li::: . 
41i.al·r~2.:.· 

sem 
ar-

Sa!a das Sessõe~, 38 de no':embro 
de 19~3, Brachu.do da Rache, 

.N. c ~1 

~ art., :::0,: i:1ciua-se um mciso 
assim ,'edigido' 

VII - Exerce, por ordem e conta 
da União, o mom;Jélio das impona­
ções, 

Sal? das Spsó'5o~, :3D de novembro 
de 19' 3, - Brac;wdo da H,acha, 

N,o 5 

Ao al't. 8,°, inciso I: 
I)eDois d:J.s ~ala V1''-1;; .. Consula!'2'3 de 

Cal':'~ i !'a ". acrescente-se a pala VTa 
"ext~"an;eiras ., 

Sala d8S Sessões, :;0 de novembro 
de 1(F58 ;. , /">'-'j~~n::'J da Rccha. 

N , o 6 

Xo ' al't, 2 c, ir!ciso n, do p~'o~eto de 
leI, on::3 se diz: 

I. 11 - . Manter o conti'6!c cs~at!stico 
d~;.~ lj.::rcos, l;escs 8 n:,.ed!~:a~·, etc. 

,~ccr2:CE:ntar : 
" e l· ....... s etc" . . . Lr~_.·v, • 

:::[:la da3 SeE.s6~s n:n :. (" de clezer:1-
b~'o de 19;;3, - Ri ,'cri :: a:::;;Zli. 

N,L 7 
Arf:go :;, ° 
Snpr_:nil' a p~:·te iaiciJ.l, a~2 "desta 

lei" , 
33.l~ das Se:sSes, 2D ce l;'C\':.l1bro 

de L, ~3, - Df""Ij"~l Fü'l"c,co. 

:\.:':'C.sCC::tc-Sf Z":.) Lnr:.l do (il'ti:::':J 2.°, 
caput : 

"e 2c!2!:'"tas ~cs Cê":l10;:: dcst:-l !L. ... ' . 

Jt~s:iticação 

Ê :1ecess[éu:]o f'!e:'l~r a =~u::cc con­
tra :' d2eSl1\'oltc'" com q~;e vem ex­
ne~ip.clo r ~l'ln:'.J legi.s!Jl1d·:) s·JJl'e r!l.­
téri'=' qu~ 11;.(' não co:np':' .. 8. ISSD jq, 
OC01 ... C:I C,J:E a fs.r::osa :-~·.isL·ucf .. o ';8. 
Vi>a a eme:1da, assim, 2 evitar que 
SeifilTI estQbel·:ci(.~as :~or~~J.:::s c::::::l:rá­
rias às pl'escl'icões cest~ le:, 

1\' , 0 9 

SU!=l'Ü11':-S2 a fJ:l!E~ 'J d:) 3.rtigo 
2 . o. 

Justificação 

O <'-'J.n";~·~on+~ d" '~").''''~no-es .L ....... .&. l; . .u.tl.L....... I..J \..- .:..1. ..... .1 J.1 l·::.t.,:;, ou 
de ex,;':'l't:\~5es deve ficar a ca:'go 

U:~1. O~;.?:11.SmO de contrôle . 

5Uprr!!"!.1-se 
') o 
~ , , 

VI da 

Justilicação 

82 fiC2.~' na lei o dJ' ~D"~;t;··O .;J: ............ .... ou'::\, 
S~·:1::'~~2ssão S? propõe, e~~~ :'er:iOS ~on­
ferindo o monopólio do seguro ao 
EstaC:o b:'a~]eir:J :'epresentado pela 
cl"!cidad2 {;.ue SE vai cria:'. 

Seria, não só levar longe de:n::l1S 
o poder do Estado no domímo ec'l­
nÓ~:lico, C0L10 illf~·.;.ngil"·, :Y1csmo, o 1-lr­
tigo 146, da ConstituiçFo ?eden>J, que 
s6 ~;eJ.·lTI!te 2. 1110nopo:lsG.;;:5.8 de cl;~~· 
tt:rITJi' .. ~ada at:~. ~dade7 ln~·d~.tnte 1C: es­
p::ciat e nào por urna 3::·12.1 ·!"\~·i­
ciente, E;~11 121 (~Ut se destina a ~nlt.t"~lS 
f!nalidades, 

Alem disso, é necessli1.'io. l1'}S t,:r­
:nos da Constitu' :5.). que 11]i~ mie­
rêsse p::blico nc~se m~:mop(;:i.J, E não 
sabe:1!08 Qi..l~ ir:ter2sse havêl.í. em se 
torn'l;' o Estado tomador e":clusívo 
dos S':g'U:'03 <::2 tôda a !10S~a e.:port3. ­
\.;..0, .. 

N, 13 

Sub::.titua- Ge 8. parte ":'n~l do p~ ­
::iS'l'a~o 1, o do artigo "',0, a cor:'e'~al' 
c:e "s.?1'do dero/Tidas", pelo seg1lmte: 
"se'ia reexportOldas, de ac0rdo com 
2S nC1"'1aS "dotadas pela legislação 
8.duar..cl._'G. enl vigor ". 

JusfiFccç(i,o 

>. se~:s.o dsvohT i das'~ deix:J lug:ll' às 
lTI2.10r23 dt~Y\l'idns e confusões. QUE::11 
rie-:olye'? O impc;'tadol'?\ ~níão? 
Que;~l paga as despesas de retõrno? 
B os di!"2itOS Q"i.le deveria.&.!:.l ~81' c8bl'a­
dos ~õbre lllzrcadorías cheJa 'ias clan­
C:'"'C"''''!l1':'j,!~nte rl8 País? 

r .... ld·) i::;so se ren12diaré.. ~!::2t2!!dJ ­
~'; ~ ,.,··,.,="t-~ ro~~ "'""'IAS f0i"':- ··-''i~S em 
no!':sJ. legisbçf.o adur,nelra '-; está 
l::.111,;.d.2(ne:lte :·r~U~J~~. n ~i'ç.·~tc~~ da 
~ ,"acfr; ele rre;-c~dorias , 

N , ° 13 
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Justificação 

A: legislação alfandegária, após 
maIs de um século de utilização e de 
reformas constantes, chegou a regu­
lar, com grande objetividade e per­
feição, o que seja bagagem. Se, numa 
lei de exceção, vamos dar novo e de­
ficiente conceito do que isso seja, 
c.orreremos o risco de praticar injus­
tIças desmarcadas, prejudicando não 
só o contribuinte, como o fisco. Se 
os veículos devem estar excluídos da 
h~gagem (e já há lei nesse sentido), 
nao vemos por que os móveis de al­
guém que residiu no estrangeiro não 
o dev~m acompanhar, como Objetos 
de seu uso pessoal. Também não nos 
par~ce acertada, nem lógica, a limi­
taçao de valor ao que deva ser clas­
sificado como bagagem. 

Pessoas de boa fortuna podem tra­
zer consigo peles, joias, vestidos de 
uso pessoal de valor muito superior 
ao teto de cinqüenta mil cruzeiros 
proposta, e seria iniquo cobrarem-se 
impostos ou multas sôbre êsses arti­
gos. 

Tanto assim é, que a legislação es­
pecializada que temos manda ter em 
conta, na apreciação da espécie a 
condição social do viajante. ' 

N.o 14 

Acrescente-se, depois do § 2. o do 
art. 7. 0

, o seguinte: 
"Aos que infringirem o disposto nes­

te parágrafo será aplicada a multa de 
vinte mil cruzeiros, além da proibi­
ção de exportar durante um período 
não excedente de seis meses". 

Justificação 

O projeto não estabeleceu penalida­
de para aquêle que tente lesar a eco­
nomia nacional, exportando produtos 
em desacôrdo com as especificações da 
lIcença concedida . O fim da emenda 
é reparar a omissão. 

N.· 15 

Substitua-se o parágrafo :1nico do 
art. 8. 0 pelo segUinte: 

"As mercadorias ou a bagagem tra­
~idas do. exterior pelas pessoas a quem 
este ll;rtlgo se refere deverão chegaI" 
ao PaIs no prazo máximo de três me­
se~, em se tratando de viajantes, e de 
seIS, no c~so de imigrante, a contar 
do respectIvo desembarque, e, se não 
se enquadrarem nos dispositivos des­
ta leI e da legilação aduaneira em vi­
gor, serão apreendidas e vendidas em 
leilão, não constituindo o fato, entre-

tanto, o crime de contrabando defini­
do no art. 334 do Código Penal". 

Justificação 

A primeira mOdificação propbsta se 
refere à redação do dispositivo, que 
quisemos tornar, ao nosso ver, mais 
clara. 

A segunda, pretende regular de ma­
neira diferente a repressão aos con­
tarventores do artigo, por nos parecer 
inadequada a fórmula sugerida no 
Projeto. 

Realmente, ali se manda devolver 
ao pôrto de origem a mercadoria che­
gada fora dos prazos fixados . Mas de­
volver a quem, se o proprietário se 
encontra no Brasil e foi êle próprio 
o remetente? Devolver ao pôrto de 
origem, onde não mais 'se encontra o 
exportador, equivaleria ti destruir a . 
mercadoria, causando total prejuízo'" 
ao infrator, sem qualquer beneficio 
para a União, que talvez tivesse de 
arcar, ainda, com os ônus de trans-
portes de retôrno. I 

. A reexportação (e não devolucão \ 
dos produtos recebidos em desacôrdo 
com a lei, por determil.ados importa­
dores, se justifica, para que -não en­
trem no comércio artigos desnecessá­
rios ou nocivos à nossa economia. 
Mas, pelas mesmas razões, fazer re­
exportar mercadorias ÕU ol;ljetos de 
pessoas que aqui se vieram fixar, na­
rece-nos um contrasenso. 

Por fim, visa a emenda a punir, não 
s6 os que recebam os produtos fora dos 
prazos, como também aquêles que os 
tenham trazido em infração da lei. 

S. S., em 1 de dezembro de 1953. 
Amando Fontes. 

N.O 16 

Projeto n. o 2.855-53 • 

Emenda ao Art. 20. 
Acrescente-se no item I, em conti­

nuação: 

- dentro do seguinte critério: 
a) os exportações independem de 

licença prévia, salvo para os produtos 
constantes de lista trimestralmente 
pUblicada pela Superintendência da 
Moeda e do Crédito. 

b) as importações dependem de li­
cença prévia, salvo para os produtos 
constantes de lista trimestralmente 
publicada pela Superintendência da 
Moeda e do Crédito. 

c) A convenção cambial das letras 
de exportação e de importação, de­
pende de aprovação da Carteira de 
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Comrrcio "xterior quanto aos preços 
-unitános dos produtos. 

Justificação 

Pela fórmula do Projeto as importa­
taç6ts te as expOl taç0es constltnem, 
para cacta caso, um processo partIcular 
SUjeIto ao arbltnJ dos pareceres, sem 
nenhuma forma de eqmdade ou de 
direito pre-estabelecidos. A fórmula 
reproduz o modo de agir da Cexlm e 
conduz inevítà velmente à concepção. 

Por outro lado é indispensável pen­
~ar no aspecto econômico dos fatos. 
A atual politica de comércio exterior 
e;;t::< baixado exclusIvamente nos pre­
ços altos do café no mercado inter­
naciOnal, não somente com menospre­
zo pc la cxportaçao dos outros produ­
tos, sen:i.o tan,bém concorrente para o 
amquilamento de tôda exportação que 
n:io seja o co C~ü". O prêmio de dez 
Cl'l1Zt .ros por dólar institu:do de ma­
l:e11'<. mforme pa:'a os produtos de ex­
portação, só pode ter o fito de justIfi­
car n cobrança dos agios de leilão de 
1110< (! S, pOIS abs:;lutamente não pode 
ter !',~ultado do estudo do problema 
~cor.()!mC0 ç!a exportação. 

:J(" fa to Lã') há quem possa compre­
~lld. r que se ll1sista em exportar ao 
Pl'l'C J de 28 cruzc' ros por dólar quan­
é!:) :1 lmpJ':t'lÇEa) ",1' faz bl1 um média 
que d ve atingir a casa dos 4·:) cruzei­
:'O~ por dóbr. 

·A '''nenda se bem que não ln~ente 
COl'! t?ll' ~ssa anormalidade, tem ;Jor 
11m pelo menos, afastar as pormalida­
des bu~'oclátIcas que entravam a cx­
pon.1c ,,0 c se ~omam a:1S imped'men­
tos resultantes dos preços impnstos 
pela ccnversão artificial. 

S. ~. 1 de dczcl';bro de 1953. - A/de 
S~1Z]:a!o, 

N J 17 

Emcad'l ao nrt. 2, ° , 

Redi.ia-"e assim o item II: 
- Exercer a tiscalizat:ão sôbre os 

pr~('os unit:\nos declarados nas 'Jpel'a­
('['('s de eXlJort"~1io e de impClrtaçüo, 
para efeito ela conversão das lmpor­
tüncJ::tf "11 Cl'llZeIJ'OS para outra moe­
ei"" ou \'1".'-' ~'rsa das importân::ias (:!11 
Outl ~,s ;1::.JediCs par:l o cruzeiro. 

P:1rp c<'e 1':1'1, a Superintenclência 
de \ Ol'd:1 e de Crediho fixará quin­
ZPl1f\11l1f'nte (S ')lrcços dos prinr::p:lis 
produtos de c:;port:lção e de importa­
ção, median'( 03 quais será feita a 
:on\'ersão. 

Justificação 

A política cambIal brasileira ainda 
esta sendo conduzIda sem atender aos 
fatos que deveriam servir-lhe de base, 
Torna-se por i~80 uma economia di­
rig~r'.a que \'al e[ta'\r:,~do ~lC:UJ e alI e 
eXIgmdo provIdencIas sobre providén­
cla para Impedir a ação dos que tiram 
dela proveIto, em conseqü2ncia dos 
próprios Ia tos menos resultantes da 
polltlca adotada. 

Êste item II pretende impedIr o lu­
cro (m dol?res r.as Importações e nas 
(xportaçoes, por melO da fraude de 
precos. Como esta, ceixa a Caneira 
de ComercIO ExterIOr a declsâo arbi­
trána para cada caso. o que não é re­
comendável conduz a 'orrupção. 

S. S" 1 de deZe:11bro de 1953, - A/de 
Sampaio. 

N, o 18 

Ao artigo 2, acrescente,·se ao !t"m 
TI o seguinte: 

"a) a classificação je me(cadúna~ 
e nrodutos dr lm;)Ortac~') obedecerá . ,-
no ~eg uinêe cri ,erio: 

1, a 'categori3: bens de ~or'~um.) es­
fenciais à popuLt~ão e todos cs l)ellS 
de lJ1'oducão sem similar na II1d\,;~rri 1-
11:1 c10nal, . destinados a asricu1tll~'a a. 
)Jccuána, a i:1dústria, à Y,rt).h.ç~J d,: 
petróleo, carvãú e ener'!;ia '·lel1',ca. e 
aos tranSl;ortes ferroviári'Js ou lodo­
viários, in"clusi\'e Dcçns e n('~~ss6r-'o,=; 

2, ~ categoria: merc~dori ~s e rrodu­
tos de essencl[tlidade :.nõernedil:·la, 

3," categoria. mcrcac1o;'i:l'3 n;'-" es­
senciais. 

b) a distribuição (tu:; dJ."p 1 \l b, ',.lla­
des can1biais ob2dec::rá 8.J!. ~:.:' ~ :ie:e.3 
limites: 

Para a 1 n categoria' pelo 1~le!10S 
70("~ : 

Para a 
-o 
;) , . 

..... !\ ... , cater.:oria. n:1 lL~,:dmo 

c) ficam proibIdas 0e1) pnl70 ac 1 
ano as importações de mcrcéul"r ,as 
ria 3," catevoria rpal i ,à'l'> em IJloeda 
fortf'. " 

Ao artigo 7 o acresce:1t?-se. hutes 
d') , 1.°, o seguinte' 

"Pllrágrafo .. : O regll1l0 de llcenca 
será sucessivamente ilplIcado às ':1er­
cadorias e produtos de im Dortaç§.) de 
3. a categoria, da 3, a e r l ,\ ': n e final­
mente a tôdas, até lue se \'(,1 ;f'c ue 
o equilíbrio da balança de p~g~t ,.en­
tos, devendo o Gc\'êrno pl'(li,:.r Ue­
riàdic,l,mentp o montante c'3S ji: orü­
bilidades cambiais," 

Ao artigo 10, substitUl'S0 a )arte 
final: 
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"sobretaxas de câmbio", 
pelo seguinte : 
"que não poderão exceder os seguin-· 
tes limites: 

Para a 1. a categoria CrS 7,00 !XlJ' 
dólar ou equivalente ~m outras mop.- . 
das 

Fara a 2. a categoria: C~'$ 10,00 por 
dolar ou equivalente em o:.ltras moe­
das; 

Para a 3 . a categoria: Cr$ 50,00 por 
dolar ou equivalente em outras moe­
das ... 

Ao artigo lO, suprima-se no pa­
rágrafo 2.°, tudo o que se segue às 
expressões "por conta do Tesouro 
Nacional" e acresceni~-·s" ~ seguir o 
seguinte: . 

"Parágrafo ... : sempre que as so­
bretaxas arrecadadas t::cederem ao 
que fôr necessário para ,15 !inalidades 
do parágrafo anterior, ,il\ rant,~ peno­
dos superiores a :3 meses, () Conselho 
promoverá a redução das sobretaxas 
aplicadas à 1." categoria , sU;:Jrimin::io­
as totalmente sempre alIe posslvel. " 

"Parágrafo ... Se depo:s da supres­
são das sobretaxas aplb:; das :'l 1. a 
categoria ainda houver "a !do será êi'te 
aplIcado 10 : lT'únciamp.oj;.i ::\ lon~o 
prazo e juros r·a:xos da a~ncul!'ura e 
da pecuária rle sl, t.slstên':la, jesr in;1ua 
a atender :lO LOn81lmr mt~J 110 e ao 
financiamento, !Ô~~ mp sll1<t!> ·!ODQlçÕes. 
das indústrias consider>J.da;, Decesás­
rias ao desenvolvimento i~ IOccnQmia 
nacional. " 

Ao artigo 1 l. acrescemo-se ao fi­
nal do parág:'J f ~; 3. '. o ;;('6uinLP.' 
"e não poder'!,; ~xceder .:!1l1 média a 
Cr$ 6.50 per rk,íar ou o pqulvalente 
em outras ·nnH1as, tomando-se como 
base, para o ;aículr, ~ES~~ :le,Ea .18 
valores rela ti '10'3 c!as ex ;1éll'i:tÇ jes efe­
tuadas no ,W0 aflterior ' 

Sala das Se~sop.:;, J le de·"er.lblO de 
1953. - Lo/;o Carneiro. 

N." 19 
Artigo 2. 0. 

Supr:nla-se o n .O IV. 
S . S ., 30 de novembro de 1953, -

Daniel /i"Lraco. 

N.o 20 

Ao l~ciso IV do artl\~o 2.0. 
SuprimIr. 

-Sala das Sessôes, "!m 1 de dezem­
bro de 19;'3. - Ranieri M azzilli. 

N . ,. 21 

Ao inciso VI do artlgo 2. o. 
Suprimir. 
Sala das Sessões, em 1 de dezem­

bro de 1953. - Ranieri Mazzilli. 

N o '2 . " 
Ao artigo 2.°, acrescentc-·se::: 
"VII - Estimular o desen-Jblvi ­

mento do comérclO :::xt,l~rnll, mcluslVf 
por meio de sua am:J;i!içao a palses­
com os quais o BrasIl amda nao· 
mantenha relações comel CHHS, pro­
movendo para êsse fim os estll:los que 
julgar convenientes e _'clgerindo ao 
Govêrno as medidas Que se tornarem 
necessárias" . 

Sala das Sessões, 1 .j~ dezembro de 
1953. - Lobo Carnevo 

N.o 23 

Art. 2.°, item" IV - Suprima-se, in­
fine, a expressão: 

"ou indispensáveis à subsistência da 
população" , 

Justificação 

Importa em danosa interferência 
estatal na ordem econômica a prá­
tica de ato de comércio pelo Poder 
Público, para atender a interêsses 
particulares . 

Basta que o govêrno opere em tal 
carãter no que coneerne, apenas. a 
serviços e o bras públicas . 

Ampliar a ação do Estl:'.do ao setor 
privado é atingir relações Jur~dlCas 
de âmbito civil, sem motIvos JUstos. 
ou de imperiosa necessidade. 

Sala das Sessões, 1 de dezembro 
de 1953. - Antonio Horaezo. 

N .· 24 

Art. 2.°, item VI - Suprima-se._ 

Justificação 

Não se justifica a intervenção do 
Poder Público no dominio do seguro 
privado de mercadorias e bens quais-
quer. _ 

O dispositivo, cuja supressao se al­
vitra, encerra medida inconveniente 
aos interêsses da economia do pais . 

A lei vigente já dispõe sôbre as ati­
vidades do seguro, regulando, com 
acêrto, as situações juridicas perti­
nentes à matéria. 

Sala das Sessões, 1 de dezembro 
de 1953. - Antonio Horacio. 

N.o 25 

Art. 5.°, parágrafo único - Substi­
tua-se o texto do projeto pela seguin­
te redação: 

"A Comissão será constituída pelo 
Diretor da Carteira de Comércio Ex­
terior, como seu presidente, pelo Che­
fe do Departamento Econômico e 
Consular do Ministério das Relações 
Exteriores, pelo Diretor do Departa-· 
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mento Nacional da I:;d::dria r C0-
mérciü do Min:stério do Truba1ll.J, [n­
d(,:;-tl'h p Comu'ClO. 001' U:ll rep"esen­
t:!:1tC' du '>fimó:t('rio da Agl'lC~llr\ll"a e 
de c:lda ll:n dos se;:?:umtes orgaos' 
C:!:teir:1 C:r Cá:~1blO do Banco do Bra­
sil. DmH;:w EXi'cutJv:! da St.:pennten­
dência rr3 :\~()eda e do C:'rrlito, e dos 
ó:'o'ãos cOI~fede;-ativos sll1dicais elas 
::a t e:roriui' econ,jmicas d3 ind ústria, 
do cO:I1C'rc'ü (' d:! agricultura. 

Justificação 

A representação das categorias eco­
nômicas Junto aos poderes PU)!icos 
está a cargo àa~ organ :zac;ôes sindi­
cais de empreJadol'es. como a d,:s ati .. 
\'Idades profissionais esta a cargo da,:; 
mgamzações S1l1úlCalS dos emprega­
dos E' o que ressalta do artigo 159 
da Constituição. 

A emenda visa a enquadrar a ma­
téna nos lill11tes constit.ucionals, 

S:1.la das Se::sões, 1 de dezembro 
de liJ3J Antonzo Horacio. 

N.O 26 

Ao art, 5,°, final, a expressão 
"federação das Associações Comer­

ciais do Brasil" 
- Suprimir. 

Sa-ia das Se~sões, em 1 de dezembro 
de 1953. - Ranzen Mazzilli 

(
Art. igo 6. o 

Suprimir, 

N.o 27 

Sab das Sessões, 30 de 
de lD53. - Daniel Faraco. 

N." 28 
Artigo 7. o 

Redi~i:' como segue: 

novembro 

8' prorrogada até 30 de junho de 
1954, com as modificações constantes 
desta lei e das leis n. o 842, de 4 de 
outubro de 1949 e n" 1. 991, de 26 de 
3etemblü de 1953, a vigência da Lei 
n. o 202, de 23 de fevereiro Ge 1948, 
que subordina ao regime de licença 
preVia o mtel'cambio de Importação c 
c):l)ortação com o exterior. 

Sala das Sessões. ~o de novembro 
de 1953. - Daniel Faraco. 

N.o 29 

Substituir o ~ 1. o do art 7, oDeio 
,eguinte: 

"~ 1. v - As mercadonas c obje-
tos sujeitos a licença de . il1 '),)"I~, ,10, 
dependentes cu não de coc?r~v.r.l cam­
bi 11, chegados aO paiS sem a 1'''1:­
pectlYa llcença, uu em drS,1C,'l'io-'om 
ela, ou sob preços falsal!lente t~ccla­
rados. serão dcvolvidosw rcr'~) de 
origer.l, a rxp2nsa do intn.'s· tt,) , à 
ordem do exportador mell··lOll'.LO nas 
l'rspectivas faturas ou. lu".ndo isso 
não tÔI possivel a. jUlzo :!~t C~1";e;~'a 
de comércio exterior, serão a;. n endi­
dos pelas repartições ad'j:1:1c,ns e 
venc!Idos em leilão, sem 'jue se ce)il­
siderc o fato, entretanto crLlle c:::> con­
trab:ll1do de!';nido no art, ::;;:;4 do Có­
di:;o Penal". 

Sala das Sessões, em 1 o de <':e~el~1-
bro de 1953. - Ranieri M a z.'â !li . 

N.o 30 

Suostituir o ~ 2. o do 'ut. 'I 0 pelo 
seguinte: 

"As mercadorias destilladas à ex­
portação terão seu emblrque fisca­
lizado pelas autoridades aduaneiras, 
de modo a se verificar ~8 ~slão de 
acôrdo com as especificaçri~s cons­
tantes da respectiva licença. 

Sala das Sessões, em 1. o de dezem­
bro de 1953. - Ranieri ilIa'tzilii. 

N,o 31 

Ao art. 7,0, acrescente-3c: 
S 3, o - Sempre que o i~1Lel'cámoio 

comercial com o exterior estiver su­
bordinado ao regime de licença, a ven­
da de cambio para impor"ação flcará 
sujeita ao sistema de pr°\',1 L(,ll.L~"O 
das di risas em pregão rJú)) :(") ex(;·cto 
em :Se' traLmdo das importações pre­
vistas inciso IU, do § 1. o do art. 9 , o 
desta lei. e de máquinas e ec;u'.pamen­
tos industriais considerados ela mais 
alta essencialidade para >J desenvol­
vimento econômico do país. 

Justificação 
O projeto não estabelece tnxati\'a­

mente aue a venda de .~ambiais, no 
regime -de licença para impvrtação, 
será feita mediante licit.,(ção de di­
visas, em público pregão. Entt'ndemos 
que ao texto do projeto deve ser 
acrescentado um dispositivo impera­
tivo sobre a relevante m:na'u, tL1r.to 
m&1S que o método prec,)niz~ld') no 
sistema é, inequivocamenre, o de lei­
lão de moedas, sempre que for neces­
sário restabelecer o equilll:;rio ';o l1a­
lanço de pagamentos. 

Sala de Sessões, em 1 ' de dezcm­
bro de 1953, - Ranieri \1 (!z~illi. 
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N.o 32 

Ao Inciso IV do art. 8. ° acrescente­
se no seu fínal: 

. . . "respeitadas as limitações das leis 
fiscais sobre o assunto". 

Sala das Sessões, 1. ° de dezembro 
de 1953. - Ranieri Mazzilli. 

N.o 33 

Art. 8. ", item In - onde se diz 
cincoenta mil cruzeiros, diga-se: cem 
mil cruzeiros. 

Justificação 

:É preciso reajustar o montante do 
valor da bagagem ao real ouder aqui­
sitivo do cruzeiro. 

Sala das Sessões, 1. ° de dezembro 
de 1953. - Antonio Horacio. 

N.O 34 

Acrescente-se ao n.O 14 do art. 8.° 

do projeto, em seguida à expressão 
"dos mesmos bens", sU::Jstituindo-se 
o p~nto' final por ponto e virgula, o 
segumte: 

e, ainda, desde que tais bens, pela 
sua quantidade e caracterJstic:a3 não 
se destinem, evidentem :::nte. a' fins 
comerciais. . 

Sala das Sessões, em 1 . o de àezem­
bro de 1953. - Mario A.ltino. 

Justificação 

A emenda se impõe para evitar 
qUe artificiosamente se burlem os 
dispositivos que regulam :.;s licenças 
de importação. 

"Era ut supra" . .71fario Alti-
no. - Adolfo Gentil. 

N.O 35 

Ao art. 8.°. acrescente-se: 
. V - Os mapas, livros, jornais re­

vlstas e pUblicações similares,' que 
tratem de matéria técnica científica 
religiosa, didática ou lite;ária reai~ 
gidos em Iingua estranO'eira' assim 
como obras impressas e~ Pbrtugal 
em português, quando de autores lu: 
sos ou brasileiros. 

Justificação 

. Trata-se de pura transcrição do 
!tem d), art. 3.°, do Regulamento 
aprovado pelo Decreto n.O 27.541, de 
3 de d~zembro ~e 1949, para execução 
do reglffie de lIcença prévia de que 
trata a Lei n.O 842, de 4 de outubro 
de 1949. 

.A justiça e oportunidade dessa me­
d!da parecer-me obvios. Não é pos­
slVel, de fato, em país que está em 

busca de um maior aperfeiçoamento­
intelectual e técnico, obstar, de qual­
quer modo, a importação de "merca­
doria do espírito" . 

Excuso-me de qualquer argumento 
mais explíCito, esperando que os dou­
tos da Câmara, apreciando o sentido 
da emenda, lhe dêem o destino que 
merecer. 

Sala das Sessões, 1 de dezembro de 
1953. - SaIo Brand. 

N.O 36 

Art. 9.°, item II: Redija-se assim: 
"as autarquias, quando se tratar de 

importação destinada aos seus pró­
prios serviços, e as associações ru­
rais, inclusive as cooperativas, para 
os mesmos fins ou para revenda aos 
seus associados." 

Justificação 

A emenda, evitando ambiguidaclle, 
proeura esclarecer o verdadeiro sen­
tido do item proposto . Trata-se mais 
de reparo redacional do que de alte­
ração de substância . 

Sala das Sessões, 1.0 de dezembro 
de 1953. - Antônio Horácio. 

N.O 37 
-

Acrescente-se ao artigo 9 o seguin 
te inciso ao § 1. ° : 

IV - As associações benefic~ntes 

as entidades religiosas desde que os 
objetos imporados se destinem ao seu 
uso próprio e utilização sem fins lu­
crativos . 

Justificação 
Se o direito ou a faculdade estabe­

lecida no artigo 9 pode se rconcedi­
da a firmas e emprêsas industriais, 
a autarquias e associações rurais 
quando os artigos importados se des­
tinem a seus próprios serviços e, no 
caso das associações rurais, até para 
revenda aos seus associados, então 
também se justifica seja esse direito 
concedido às organizações beneficen­
tes, filantrópicas, ou religiosas. E' o 
caso de um hospital que pretenda 
importar aparelhos médicos e outros 
equipamentos tendo em vista a reali­
zação de seu programa assistencial 
em benefício da coletividade, sem 
fins especulativos; ou de uma igreja 
que venha a importar artigos desti­
nados à ornamentação de seu templo, 
ou instrumentos musicais, um órgão, 
por exemplo, para os atos de culto, 
sem objetivos comerciais. 

Sala das Sessões, 1.0 de dezembro. 
de 1953. - Lauro Cruz. 



N." 38 

Ao artigo 9.°, acrescente-se 

Item 

IV - As Escolas mantidas por F'tll1-
dação ou entIdades que não tenha o 
objeti'.'o de lucro, sempre que se tra­
tar de matêl'ial rara uso em suas 
irtstaiações, gabinetes ou laboratórios 

Justificação 

Não é justo que fiquem, principal­
mente as Escolas Superiores, privadas 
do direito de importarem os ma te­
riais, aparelhos, mstrumentos ou má­
qt:inas destmadas aos seus gabinetes 
e laboratórios, uma vez que os mes­
mos não usufruem nenhum lucro co­
mercial, proveniente d2.s taxas ou 
freqüência que acaso recebem. 

Sala das Sessões, 30 de novembro 
de 1953. - Rodrigues Seabra. 

N." 39 

Sucstituir o Inciso II do s L" do 
art. 9," pelo seguinte: 

"lI - As AssocIações Rurais, in­
clusive as COOp-,l',-tlvas, sempre que 
se tratar de lm)ortação destinada aos 
seus pi'óprios serviços ou para reven­
da '-os seus associados, quando sejam 
me:-::Oadorias destinadas às respectivas 
ali'- iU.3.des". 

Sala .d:ls Sessões, L" de dezembro 
de 1953. Ranieri Mazzilli. 

N." 40 

SuG.3duil' o Inciso III do § 1.0 e o 
§ 2. do ar~. 9. U do Projeto de lei: 

Art. 9" 

UI - Cs órg;'lQs governamentais, 
fech;"ais, estaduaIS cu municipais, au­
tarqUIas, entidades para-estatais e 
soc,edac:es de econc~)l!a mista, quan­
do para sc;u próprio uso ou consumo, 
e desde que dentro do Orçai:.1e:1to de 
sua3 necessidades cambiais aprovado 
pelo Conselho da Superintendência 
da "i0éc!h e etO Crédito. 

;: 2.' A i'l1;JvrU,ç:ío prev:sta ncs nú­
m~LS I c d. d8s;e artigo. 

Sala elas Sessões, Lv de dezembro 
de 1953. - fianieri Maz2illi. 

/ 

Substituir o art. 10 pelo sebuinte 
·'Art. 10. As operações de câm­

bIO referentes a exportaçãD e Impor­
tação de mercadorias, com os r"sper­
tivos serviços de fretes, seguros e 

13 -

despesas bancárias, quando êsteií fo­
rem pagá. veis em moeda estra!1geu'8, 
se efetuarão pela taxa de câmbio 
arbi:':l'ada pelo Conselho da Supprm­
tenci-ôncü! da Moeda e do Crédito. 

Sala das Sessões, 1 de dezembro 
de 1833. - Ranierz Ma;.zilli. 

N " 42 

Artigo 10. o 

Suprimir a parte final a partll de 
"por taxas". 

Sala das Sessões, 30 de novem:Jro 
de 1953. - Daniel Faraco. 

N.o 43 

ArG1S"O 10. o 

Subsutuir o § 1.' pelo seg1.dlte: 
Podera o Conselho da Supennten­

dénc~a da Moeda e do Crédit') su­
borcunal' a concessão de l1cenças àe 
importação à compra, em pub!lco 
pl'.:;;ãO,. de promessas de vencH1 do 
l'c!:.pecuvo câmbio, emltidas pelo 
Bo.:J.co do Brasil. 

Sala das Sessões, 30 de nov"mbro 
de 1~53. - Daniel Faraco. 

N.o 44 
l .. :'ugo 10. 0 

Substituir o § 2. ° pele; seguinte: 
Os ágios hr1'ccadados pelo B,ncJ 

do Brasil,. em virtude do dlSpcsto 
no parágrafo antE'rior, serão Gestl­
nados: 

I - ao pagamento de boniflCações 
aos exportadores; 

II - à constituição de um r"tlnc.o 
para o financiamento da moderniza­
ção dos métodos de produção agn­
cola e recuperação da agricultLlra 
nacional. 

Sala das Sessões, 30 de novembro 
de 19&3. - Daniel Faraco. 

N.O 45 

Substi tua-se o ~ 2. " do art. 1 Ü 
pelo seguinte: 

S 2. u As sôbre-taxas assim alTE: .. 
cadadas se destinal'áo : 

a) a atenuer ao pagamento de b.)­
nificaçôes à exportação e à reguli'l'iz,a­
ção de operações cambiais realt2.,. da~ 
por conta do Tesouro Nacional. 

b) ao fin<tneiamento direto :lúS 

produtores agro-pecuários, às ~:X) ;Je­
rativas agricolas e às associaçõe.< ru­
rais, ,)01' prazo cül'l'espondente ac ci­
clo vegeta ti vú das culturas, ao pe­
ríodo de cria, recria e engOl'dD .. :l 
invernada, a juros que não exc;~c;am 
à taxa de 3%, destinando-se ta;> "111" 
préstimos à mecanização e mo j8rn:­
zação da lavoura e da pecuária. à 
recuperação do solo, à comprH 1e 
produtos agro-pecuários, de semen-
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tes, adubos, inseticidas, máquinas e 
equipamentos agricolas, constitui;:ão 
de pastagens ar tificiais, construçio 
de silos e desenvolvimento da fena ­
ção; 

c) 20 % à constituição do "Fundo 
Nacional da Pequena Propriedad~ 
Rural" a ser distribuída com os 
camponeses. 

Sala das Sessões, 1 de dezembro 
de 1953. - Leite Neto. 

Justificação 

Um dos problemas mais senos do 
Brasil contemporâneo é sem dúvlda 
o da nossa reforma agrária. Infe­
lizmente os projetos que suscitaram 
a matéria ante o Parlamento 11&­
cional têm sido procrastinados JU­
definidamente. Enquanto aguarda­
mos a solução racional e prudente 
do prOblema alguma coisa deve ser 
feita. Não se justifica que num 
pais como o Brasil, em que se evi­
dencia cada véz com maior inten­
sidade a sub-produção de gêneros 
alimenticios seja criado o Funde da 
Casa Popular e descUl'emos a cria­
ção do Fundo Nacional da Pequena 
Propriedade RUl'al. Urge sail da 
inércia . - Leite Neto . 

N.O 46 

Artigo 10. o 

§ 3. o e §4. o 

Substituam-se pelo seguinte :lrti­
go: 

Art. ... As bonificações previstas 
no § 2. o do art. 10. o serão flxadas 
pelo Conselho da Superintendência 
da Moeda e do Crédito, de modo ge­
ral para todos os produtos d~ ex­
portação. 

§ 1. o É licito ao Conselho d!vidil' 
os produtos de exportação, para os 
fins dêste artigo, em duas categorias 
no máximo. 

§ 2. o A bonificação fixada para 
uma categoria não poderá ser supe­
rior ao dôbro da fixada para :J. ou­
tra . 

Sala das Sessões, 30 de novembr o 
de 1953. - Daniel Faraco. 

N.o 47 

Acrescente-se em seguida ao artigo 
10: 

Art . Fica instituído junto ao Mi­
nistério da Fazenda o Conselho de 
Crédito Rural ao qual incumbirá pla­
::-.ejar, supervisionar e controlar as 
aplicaçõ~s previstas no Artigo 10 
desta Lei, bem como tõdas as aplica­
ções financeiras de fonte oficial e 
destinadas à produção rural. 

§ 1.0 O Conselho Federal de Crédl­
to Rural quP. será presidido pelo M1~ 
nistro da Fazenda, constituir-se -á de: 

1 - Representante do Ministério da 
AgricultUl'a; 

1 - Representante da Carteira de 
C. A. e Industrial do Banco do 
Brasil; 

2 - Representantes da Confedera­
ção Rural Brasileira sendo um ( 1) uo 
Norte e Nordeste e outro do Sul; 

Acrescente-se em seguida ao Arti­
go ll: 

Art. Esta Lei será regulamentada 
dentro de 6'0 dias de sua promulgo ção, 
devendo ser instalado dentro do mes­
mo prazo, o Conselho Federal de Cré­
dito RUl'al. 

Sala Carlos Peixoto, 30 de novem­
bro de 1953. - [ris Meinberg. - Vir­
gílio Távora. - Ruy Palmeira. 

N.O 48 

Onde convler: 
Art . Fica a Carteira de Comércio 

Exterior autorizada a ,cobrar taxas 
pela emissão das licenças de .impor­
tação, por forma a ser regulamentada 
não excedentes de 0,2 (dois décimos 
por cento) :io valor das licenças . 

Justificação 

O Projeto não cogitou da qUe§tão 
dos emolumentos pela emissão das li­
cenças . Não só porque a respectiva 
cobrança já é praxe consolidada, 
como porque constitui uma fonte de 
receita para a recuperação parcial das 
vultosas despesas da Carteira somos 
pela conveniência de expressa estipu­
lação legal a respeito. Ocorre esclare­
cer que atualmente o percentual, 
admitida a isenção para as licenças 
até Cr$ 5 .000,00, é de 0,1 % (um dé­
cimo por cento) o que não tem sido 
suficiente para as despesas referidas, 
razão pela qual propomos 0,2%, o 
q\le, aliás. já foi objeto de cogitação 
da Carteira, em estudos anteriores, 
por corresponder melhor aos encar­
gos respectivos, além de ser perfeIta­
mente suportável pelos interessados. 

Adolfo Gentil. 

N.O 49 

Onde convIer: 

Art . Sem pre.iuÍZO de outras sanções 
previstas em lei, e além de incidirem 
em multa ~e Cr$ 10 .000,00 a Cr$ . , .. 
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'2C'~. 000,00, ficarão impediaos de lm­
port::!:' t exportar por período de três 
a doze meses, os que, por declarações 
falsas ou qualquer outro meio, Lellta­
reI!! :nflin::;ir os preceitos desta 1e1 ou 
das dispcsições baixadas para a sua 
ex "cue;.- o, 

Pa:ag:' .. ío ;ln::o - l"·s sanções dê 
que trata êste artIgo por proposta da 
Carteira de Comercio Exterior, seráo 
aplicadas pelo Mimstro de Estado dc1s 
NeS'ocios da Fazenda. 

Justificação 

Ê necE:ssário que a lei esta bel e r, 
Sallt;ÕeS a fim de que sejam melhor 
policiadas as irregularidad que têm 
sido praticadas por determinadas fir­
mas em detrimento da economia do 
país. As sanções previstas na legisla-o 
ç;:'o em vigor são por demais demora­
das e o processo envolve uma grande 
burocracia. Assim sendo nos parece 
mais prático que os infratores da lei 
sofram penalidades mais rápidas como 
objetiva a presente emenda. _ Adol-
fo Gentil. . 

N,O 50 

Onde convier: 

Art: O Fundo Nacional de Pequena 
~r~J)l'Iedade Rural destina-se à aqui­
slçao pelo Govêrno de terras na zona 
rural que serão vendidas aos traba­
ihadores rurais, em lotes não superio­
res a 50 hectares tendo preferência 
para a aqUisição os chefes de famí­
has mais numerosas. 

Parágrafo 1.0 As vendas serão fei­
tas pelo preço de aquisição e o paga­
mento pelo prazo de 15 anos sem ju­
ros. 

Par?,grafo 2.0 O Ministério da Agri­
cultura prestará as"istência técnica 
[lOS proprietários dos referidos lotes. 

Sala das Sessões 1 de dezembro de 
1953. - Leite Neto. 

N.O 51 

Acrescente-se onde convier: 

Art. A utilizaç§.o do F.undo ao 
9ual se refere o n.o TI, do artigo 10., 
~ 2.°, será reg-ulada em lei especial. 

,sRlil das Sessões 30 de novembro 
'1e 19;);l. --- Daniel' Faraco. 

N.O 52 

Ao art, lO, § 4.° 

Acrescentar: 
" não 

sigmficação de 
te;ldo fiscal. 

admitindo qualquer 
incidência ou con-

'::'.11\ das Sessóes, em 1.0 de dezem­
bro de 1953. - Ramen Mazzilli, 

N° 5:3 

Ao art. 10, acrescente-se: 

"§ 5.e - O p!'Oduto que fõr destina­
do ao financiamento previsto neste 
artigo, será aplicado por meio da 
Carteira de Crédito Agrícola f' Indus­
trial do Banco do Brasil S A medi­
ante os suprimentos autOl'izados pelo 
Conselho da Superintendêll.cla da. 
Moeda e do Crédito, para C>ld" exer­
cicio financeiro." 

Sala das Sessões, 1." de deze",llJl'J de 
1953. - Ranieri Mazz2W. 

N.o 54 

Ao Artigo 10 - Acrescente-sé rmde 
convier o seguinte parágrafo: 

"O Conselho da Superint2ndência 
da Moeda e do Crédito fixará . numa 
única base, o valor das borI1fica~ões 
de exporbção para produtos agrí­
colas" . 

Sala das Sessões, em 1.°1e deZem­
bro de 1953. - Ferraz Egreja - Do­
lar de Andrade. - Monteiro de Cas­
'tro. - Artur Santos. Lacerda 
Werneck. - Feliciano P~nna. - Plí­
nio Cavalcanti. - Manhães f3ar:·eto. 
- Anisio Moreira. 

N,o 55 

Onde couber: 

Art. Sem prejuízo de outras SéW­
cões prevIstas em lei, e além de inci­
direm em multa de CrS 5. OO'G,GO a 
CrS 20. OOO,O() ficaráo impedidos de 
importar e exportar, por pen·)C10 de f) 
a 12 meses, OS que, por deClaracões 
falsas ou outros processos dolC~os, lll­
fringirem os preceitos desta ,81. 

PRrágrafo único. As sançóe, de que 
trata êste artigo, serãu apli(;ac:as, por 
proposta da Carteira de Comt'l'cio Ex­
terior .pelo Ministro de B;st.ado dos 
Nep.:ócios da FRílenda, caben·iu ; ecur­
so -de decisão para o Conselho :ia Su .. 
perintendência da Moeda e éic Cré­
dito. " 

Sala das Sessões, 1.0 de dezembro 
1953. - Ranieri Mazzil12. 
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N.O 5'6 

Onde cOliber: 
Art. O Pod~r Executivo baixará, no 

prazo de ao dIas da data da publica­
ção desta lei, o seu regulamanto." 
. Sala das Sessões, 1.0 de dezembro 
19E3. - Raniert M azzilli. 

N.o 57 

Onde couber: 

Art . Fica a Carteira de Comércio 
Exterior autorizada a cobrar taxas 
p~la el'!lissão d~ licenças de exporta­
çao e lmportaçao, não excedentes de 
0,3 % (três décimos por cento) do va­
lor das licenças . 

Sala das Sessões, 1.0 de :iezembro de 
1953. - Ranieri Mazzilli. 

N.o 58 

Substitua-se o § 2.° do artigo 10 
pelo seguinte: 

§ 2.° As sôbre-taxas assim 'H'recada­
das se destinarão aos pagamentos, 
neste parágrafo estatuidos, obedecida 
a seguinte ordem de prioridade: 

a) . bonificação às exportaçôes' 
b) regulariZação de operaçôes' cam­

biais realizadas por conta do Tesouro' 
. c) financiamento a, longo prazo ~ 
Juros de 4% ao ano aos produtores de 
tngo para aplicação exclusíva na ra­
cionalização da lavoura tritícola' 

d) recuperação da lavoura nacional 
mediante o fornecimento a baixo 
P!êço, de a~ubos, s~l'!lentes: maquiná­
rIO e demaIS utensllIOs necessários à 
sua racionalização. 

Sala das Sessões, em 2 de dezem­
bro de 1953. - Lacerda Werneck. 

N.O 59 

Acrescente-se ao artigo 8 o seguin­
te lilciso : 

"V.- A importação, sem cobertura 
camt>lal, de li~os religiosos, impres­
sos em p~r~ug?~s, desde que registra­
dos no Mmlsteno da Educação e Cul­
tura e pelo mesmo declarados não 
c'.'lltl·ários à moral e aos bons ccstu­
mes. 

Sala das sessões, 1 de dezembro de 
195;, . - Lauro cruz - plácido Olym-
1)10 - JOsé Fleury - Ferraz Egreja 
--: Alberto Deodato - JOsé Guima­
rr.eú - Heitor Beltrão - Germano 
Dockhorn - Jorge Lacerda - Wan­
cleney Júnior - André Fernandes -
Lacerda Werneck. 

Justificação 

A . entrada no país de literatura 
reli gIOsa Só benefícios pode propor-

cionar ao. nosso povo, em particular 
no que dIz respeito à sua formação 
moral e espiritual. 

organizações estrangeiras estão 
prontas a fornecer gratuitamente li­
vros de a!to valor moral, que muito 
('c1rJ.quecerao nossas bibliotecas públi­
cas r particulares. 

Cnngerssos educativos e religiosos 
recomendam com insistência a pu­
blicação e leitura de obras de fundo 
religioso como indispensável ao des­
envolvimento das virtudes humanas e 
à dignificação do caráter. 

Atra.vessamos épocas de grande cri­
se rr.oral. Fôrças solapadoras e de­
mol ,doras da dignidade, da compos­
tura. da hombridade, da integridade 
do caráter têm agido em nossa terra. 
D_efrontamo-nos com problemas que 
nao se resolvem sem os recursos que 
sõnu:nte as fôrças espirituais podem 
proporcIOnar. 

Não há razão para se pensar que a 
Importação de livros religiosos venha 
prejuàicar os editores nacionais Vas­
t~ é o c9;mpo dentro do qual 00de­
rao contmuar a desenvolver larO"a 
ativ:dade e por demai.s compens~-
dora • 

O registro no Ministério da "Educa­
ção e cultura tem 'em vista evitar 
que, sob o título de literatura reÜgio­
sa, I?enetrem no país puWicações sub­
verSIvas que ameacem a esta-t>ilidade 
de nossas instituições, bem como 
aquelas que atentam contra a moral 
(' os bons costumes. 

sala das sessões, 1 de dezembro de 
1953 . - Lauro Cruz. 

PARECER DA COMISlSAO 
DE ECONOMIA 

A CcInissão de conor:1Ü'. te:-:.do em 
vista o parecer verbal (JO Relator, 
Deputado Willy Frohlich opina: 

pela aprovação das emendas ns. 2 
- 5 - 7 - 8 - 9 - 11 - 13 - 15 -
19 - 26 - ~7 - 32 - 37 - 38 - 40 
- 43 - 51 - 56 - 57 e 30 

pela rejeição das emenda<' '1" . 3 - --
4 - 14 - 16 - 17 - 18 - 2:l - 2~-
34 - 35 ...!... 47 - 49. 

considerando prejudicadas as emen­
das ns. 1 - 29 - 31 - 33 .- 3i' - 42 
- 45 - 48 - 50 - 52 - 5$ - 54 -
55 - 53 _. ,,!oi - ZO - 21 .- :33 - 2.; 
e 12 . 

pela aprovação das se6uintes sub­
emendas: 

A Emenda n.o 6: 
No Art. 2.° mciso II rio Projeto de. 

lei, onde se diz: ' 
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"lI - MantEr o controle estatístico 
dos preços, pesos e medidas", etc. 

Acrescentar: 
, .... e tipos ou padrões, ecc." 

À Emenda n.o 28: 
Redigir como s2~~,e' 

E' prorrogada ate 31 i,:· rlé;:cmbro 
de 1954, com as modifica0°·es constnn­
ies desta lei e das leis n.O 81!., .:e de 
outubro de 1949, e n.O 1. 99J, de 26 de 
setembro de 1953. a \"igl'F;i::; .:ia Lej 
n.0 262, de 23 de fevereiro rte _948 ::[ue 
subordina ao regime de hcença o in­
tercâmbio de lmpol'tação e expurta'~ã() 
com o exterior. 

À Emenda n.o 39: 

Redigir como segue: 

Substituir o inciso rI, ~ 1.0, rio ar­
tigo 9.°, pelo seguinte: 

"H - As Associar;õcs i:(,:lra,s suas 
Federrr:5es e as Coopcra:l\'HS, s(.',npre 
que se tratar de importação aestinada 
aos se:'lS p:'ó:~rios servlç'r)s ou p~1'8 re­
vcncla aos 5f'll~ associados quanclo se­
j"m me!'cad:;:"::s d"stinad:l < {,~ rcspec­
tlVHS '1 tivio', eles proflssl'mais dos 
nle~n'_os' . 

,À En'enda n.o 41: 
Frod:ja-s" da seguinte '11'10P1r;\' 
Substituir ú Art. 10 pei0 se~uinte: 
"Art : 10 - As operações de câm­

bio referentes à exportaçEtc (O lmpor­
taç[:o de mel'cadori8s, rOll~ c,s respeG­
tivos se;"'icos de fretes. segul'üf- e des­
peSQi'; brll1cánas, quando .ést~s forem 
pap';veis em moeda estrangeira, se 
efet'.1;1l':10 nor ra:ms fixada~ pejo Con­
selho da Superintendenei>l da Moeda 
f' do CrédIto, rr'~l;.rantes d'i' p~Wlr18 de 
declarada no Funao Moneto;b lr.t~r­
naclonal" . 

À Emenda n .o 44: 
Redija-sI" da "'l;umte maneira: 
Substit uir o ~ 2.°, do Al't. 10.0, pelo 

se~uir..te ~ 

,. As sobretaxas arrecadadas pelo 
Banco do E"::\sil I'''j ;i!'tudf; do dis­
post.o r':'") ! ~1"~:;l'at·,') ~'r'lterJ'J, serão des­
tin::1.cl~s : 

I) ,_. il o ')" g;a 111")1 to l1e ~n:r1ificações 
aos eXl)ona~lol'es. 

I~' - :l 1'::0'1).13. ~7f:'·'ê.C de 01Jel'a=õ~s 
c:'mbiais feitas ;:;01' conta do' TeS0U-
1'0 NacIonal; 

rrn - à cOl1stituiçào j2 lln1 FUn­
do para o fiiJ"nci 1 m~J ·to da 1ll0rjeJ'ni­
zacâü dos m,;toGo;, Jt: lH"rJ1W9.'l agrí­
col(~ { l'tLU:.-,C ... ~l.<:lG ela al';:l: :,-I..:ILUj'i.i na­
cional" . 

:, fi'menda n.o 46: 
E·".i:"t-se d:', ·,e;';~"Jn1.e ln:meira: 
O : 3.°, do Art. 10.°, será substit\1.ido 

l'('j(l ~cguinte Artigo: 

'·lu·ti/2:o ". - I\~ bonific~'.çõcs ])l'e .. 
vir!'"' ~ ~ln ~ '2 '1 r!IJ \.,.,.. 10. 1 s2rão fixa­
das peio Conselhl' da SUiJ 'l'ü1tF nrli'l\ .. 
cia d1 M:oeda e d') CrÊ'c:it.o de m ,do 
geral para todos JS pro;ju~.(1S de ex­
p(1)'taçã0. 

Par,\gT~' fo ~-Ti!'1 'i~ 0 - &!' li;21t,Q ao 
ConseiuJ div;";:"·,.' '_:c1utl)~ de ",,­
Donacão, nara 03 fLs ieSLe -l rUgo, em 
dt:::lS cu teg'orias 00 nln.xlil .. O; 

~ :]" - A bcmificação ";xucl3. para 
l.:n'.~ c?,t-f':"01'ia não 1')der;; '".eL' 5uperior 
ao cobro da fixa ia para a outra. 
AcreEcente-se 80 A:'t. H).o o c2z~:~"l e 
lXFágl'afo: 

.. ~ ... - O I~onselho ,1~1 :.::.: ~lpc:'i:l . 
tendencia da \1oed3 e d:: "l'edito ~J '­
derá fixar os agit.l~ tIlE' ,I )., ~ ;<,.:,j' :' 
nas licitaeões n~\~ b':'~l: (,2 :tl'lldcs 
núl'EcCS 1""-) o':' ~~S', r~·.J.,~, -," "';"'1.:-:- (' ... ,-. 'r," " 

de D1e~'c~J(lria~ in1 ,)f'l'f?1V?jr:.". 
S--,~l "(";"1:s [*f-X f") r~I~-: (1 ~ '3 

dp- r.9:-:e:n!-!'J de '(':::;::. P/I, it··l .... ;'·~·· 

F1'C.[:?(~~jntr. _ 1."j.1':. ; .... ,...1. '/ n~'l: 

- Pcrrrrilio pnr7~,I[. -- ['fric l < l1T:i7 . 

LaceTr..n Werneck. - A.lber t ~J DCOL:(! :0. 
- Jl:IGf1all?Ú73 ?:!elo - SJj7t;i . cho.!::i­
aue - ri"(':lio T-i-''iH! - [!IJ"111.'w70 
FacZ;llw. - ViTilsnT> Cunha. 7,eo­
))prtc Leal. - R(lul pna" ""cio". 
D~:';('l Fart?co. C~Jn r.-:.:::r~·:"C,f'<:, 

Lcobcrto Leal. \'en~idrJ 1)(:1' .... :2; Clil;' " 

trai'io à apl'ovac ~:o do Pl'oj.:;to, e:}1Cn­
d~I.(~0 ou nüe. 

P.!l"RECER DA COMISSÃO DE 
FINANÇAS 

RELATÓRIO 

O projeto de lei n() 3.855, de 1953, 
originário de m msagerr. presidencial, 
propõe o estabelecimento de novas 
normas reguladoras do comércio ex­
terior, em substituição às que, pre­
sentemente, vig,)ram para a CEXIlVl. 

O exame de ~eu mnito deve subor­
dinar-se, preliminarmente, à aprecia­
cão dos fatores QI.'J'JIS que influenciam 
Ó balanço de pag8mentos do pais. 
Algumas considerações preliminares 
terão, pois, o mérito de avivar fatos 
e circunstâncias que não devem ser 
omitidos sempre que se examinar, a 
sério, o transcench'nte assunto. 

Em uma deficiência estrutmal e, 
portanto, de na ~ure~a crônica, mais 
do que em condiçõe,' conjunturais, 
transitórias, de crise pasageira, de~ 
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vem ser procuradas a& causas do de­
sequilíbrio de l1035&.5 contas interna­
cionais. 

A economia urasilelra desenvolve-se 
de modo aceler:lLi.o, mas desarticula­
damente. As r:t~cessldades da popu· 
laç5.o, que aC'usa l~!TIa das mais altas 
taxas de crescime ,tr do mundo, e as 
aspirações de :TIplhOrI& do padrão de 
vida, justificadas ':leio baixo nível pre­
ct·.':ninante e alimEntaaas pela vulga­
n;~ação dos benefil::of do progresso, 
s.lD os elementos 1" r.?ráter social que 
VPlT estimulando a corrida para a 
industrialização, com 3 qual se vai , 

- transformando a fI.~~onomia do país, 
sobretudo depois da segunda grande 
guerra . 

Sem fundamenta: ·se em sólidos ali­
cerces, o surto iil:iustnalista vem, en­
trp.tanto, improviz.<tnoo e favorecendo 
o espirito de iniClativa, a organiza­
ção, a técnica e a experiência, que 
irão assegurar a real emancipação 
econômica do Brasil 

Em sua fase de expansão, porém, 
antel:i que se apóIe err, firmes bases 
estruturais - o que só ocorrerá quan­
do resolvido sacisfatonamente o pro­
blema da energia -, o desenvolvI­
mento industrial e, sàbiamente fator 
agravante do ba.\Ctllço de pagamento. 
por um lado, porque exige considerá­
vel volume de divi,'1.' na importação 
de bens de capi tal, que hão de somar­
se, nos gastos de c::.mbiais, às impor­
tações comuns, l!!cluídas nestas as 
mercadorias a serem substituidas pe­
las similares produzjáas nas indús·, 
trias que se vão instalar: de outro, 
pelo aumento de rec;uisições de mate­
rias primas pr07indal: do exterior; e, 
finalmente, porque a.< indústrias, em 
sua fase de instalaç:lo, produzem efp.i­
fO~ inflacionário~ de vez que propor­
Cl(lnam aumentos dI. poder de compra 
Sl'nt contra parti l a ip1ediata de au­
nJl'nto dos bens ·)terrcidos a consumo. 

E' fora, de dúvlda, por conseguinte, 
que, em seu período primário, o pro­
cesso de industrializaçãú nacional con­
trihul fortemente [1 ':;'13 t.ornar maior 
a pressão da pr.1CW'f\ de importações 
e a tendência w desequilíbrio do ba­
lanço de pagamentn,'i . 

Nc caso bras:,pl:". êsse fenômeno 
mostra-se por jem~llS ~vidente. E, de 
outra parte. mui t::J grave, porque não 
S~ pOde contar co~a t' rossibilidade de 
con::oensar a ~nssâo sôbre as impor­
t~çoes por ~elO d~ planejada expan­
sao das receItas cambiais, em virtude 

da reconhecida ll1~lasticidade da pro­
dw,:ào exportável 

Para bem situ:t'::'.10~ êsse problema, 
bastante é pensar na~ perspectivas 
reais que nos ~)Jaenam oferecer os 
três maiores prodlltus da exportação 
brasileira Icafé, algodão e cacau), 
quanto a aumento c.e produção, de 
preços ou de merca do.s. Sabidamente, 
a capacidade de expansão é muito re­
duzida, em pro por.;a'J as necessidades 
de importação do pa!.,>. 

Vemo-nos, portanto, numa contin­
gênCia difícil: o Brasil não dispõe e 
nãú podera. facilmente dispôr de re­
cursos cambiais pura prosseguir no 
ritmo de desenvo17imento econômico 
indispensável às neees.~idades de su~ 
população em crescimento, a mimos 
que se modifique radicalmente a es­
trutura de sua econorrlÍa. 

E:ste é o probl~!l1a básico, que deve 
indicar a linha snperior de nossa po­
lítica econômica. 

Enquanto, todav:a, a consciência de 
tal realidade não fÔI bastante pode­
rosa para conduzir-lJ05 à ação, trans­
formadora, imprescindível será, e cada 
vez mais, encararmos a questãq da 
melhor distribuiçao das escassas dis­
ponibilidades cambius c&m que pode-
remos contar. ' 

E foi nesse sentid'j, e com tal s!lpe­
rior objetivo, que nos propuzemos a 
considerar o projeto de lei, que nos 
tocou relatar, em regime de urgência, 
tiranicamente :imitativo, no tempo, 
das já limitados possibilidades pes­
soais do Relator 

Diante de uma situação de escassês 
de divisas que recollbecemos crônica, 
permanente, é -::lal'o aue temos de vi­
ver dentro de um llrograma de aus­
tera sobriedade. 

Mas, se êSte é f'J programa impô5to 
pelas circunstânci.f\s , a escolha do mé­
todo ou sistema P. ser empregado não 
deve fundar-se em motivos exclusiva­
mente de ordem econômica, mas as­
sentar-se também ea; razões de natu­
t f.Z'3 política e m ,JnlJ . 

Nas prinCipaiS nações do mundo 
ocidental hoje se plocessa um recúo 
da política excessivamente interven­
cionista do Estado 113 vida econômica, 
que ameaçava ,Jredominar nas déca­
das passadas. O F~j.a do retira-se da 
posição de agemo-direto na econo­
mia, com introm issú'o demasiada nas 
relações produti"Jas da comunidade so-



-19-

ciaJ, par::t a f'mç,ío :if agente-indireto 
r: !mpcs.30:11, que j e~lll" a superinten­
ckncJa das fôrças econômicas atravL, 
de instrumentos e medidas de caráter 
geral e menos dísL;nmmativas, com') 
sejam a pol:tica m()l!e:.,i'ia, trIbutá 
ria, creditícia, camlnal, sL~Ulital'la, 
assistencial e qllal'tN outros ramos 
autônomos a vida moderna caracte­
l'lza. 

Em p9.íses de ecr.nomia incipiente, 
Cuill recursos de capital reduzidos e 
t:spirito de em,Jrcsa pouco desenvol­
vido, admite-se "u" l. Estado comple­
n:ente a iniciativa particular medi­
ante realização de empreendimentlls 
fundamentais de C:lle se conservem 
arredics os capit <l;ist.a~ privados. 

Mas de';e o Estado abster-se, ao 
maximo, de se l,,~W concorrente do 
eml"'eended0r )'l.l'1 icuhu e, também, 
de utual' na ..;vJl1UJ..L1Í(...· ~HJ. gl..iU \..o.~ 
ron ',l'êle extrcido ;,'Jl ciemais direta­
me:ite, C!:1 con~J.~o muito estrito em 
interêsses personali:::ados, 

Cum)re, verificar, pois. qt:" posici'io 
ocupa o texto do pl'J;~t( do ExecutiYo 
como conjunto de normas no vasto 
campo [.la pu 1; tica "(",1',),': ~()- finan­
ceira' e se essa posição f( t;: ;·,~).ima ou 
se distancia por diretl'lps v;sivel~ d'!. 
que vinha senao ob~e!' ,:"da. 

1) Pari". mel 'lar cOl11pn'pllsâo, ser:'! 
forçoso estalJelecel' cC'!'r"oi1to entre a 
situacão local presente e a situação 
proposta no projeto número, o que va­
mos tentar no desenvolvimento da ma­
téria, a seguir. 

P. C:uteira de Expo!',:\,::o c Inlp"J'­
tar30 do Banco do Brasil f0i CI wda 
peJO Decreto-Lei nU ,'.293, de 21 dE' 
mnio de H'-H para o fim "sorcial de 
"estimular p am'xlJ'a' a pxyir t a't0 de 
!)rf'c!utos r,~riona·is e a~ ",ira" ccndi­
('õe~ favol'anis à importação de pro­
dutos estran'!eiros' (art. 1.0). 

Para a consecução d~ssc o~jetio. a 
CEXIM podirl dispo!', abn "los forne­
cicbs pelo Ú,.nl·O do 81'::1';[1 cios 'C'::11in­
l'CS recursos: emissão de bOl1us, opera­
cões de crédito no país e no estran­
g·eiro e redescontos (art. 2,°). Podia, 
amda, em conju~~lção com a Carteira 
Cambial, faz.'i <ldiatamentos aos pro­
duto"ps dE' !DEi'C, r'orias exportáveis e 
financiar riS ill~portações, media':lre 
garantia das próprias mercadorias 
(art. 3 O). Além disso, era-lhe fac111-
t1H1r comrrar por conta de terceiros, 
p,.,'c1utoc E":31ortá ve'·< E' mercadorias de 
i11'1Do'taC'2.a ind:spensá\'eis ao consumo 
mterno, art. 4.0) , 

p~S~{' .. o .. !11enre. com a Lei n. j 262, je 
~' de 1 'tleiro de 1:)43. foi o "Poder 
:'. I" ,1utcn 1-Jú :' Su',o!'dinar dO 
"L_"·_ Clt ,ice~!çd l1 ' fviu o mtercâm­
elO de ,m 'orto.: S " expor::], 'ão c"m 
n e'::c-~:(,,' f:\~;,:l"lrl'1 .. lr:;· ... sa n~( .. Ol'iZfW·~lO 
d I •• l~ "' ~. C:e _:. "'as alLnent:cios 
de p:'imeu'a neceSSIdade, a de cImento 
e produtos farmacêuticos" (art. 1.0). 

A vigellcia dessa lei devia perdu!'ar 
até 3<l de junho de 1949 (art, 4,°), mas 
foi prol'l'o;;ada ,-árias v~zes, devendo 
t~rminal' a 31 de dezem:Jro do corrente 
,'no (Lei :1.° ~ .991, de 25-9-53) . 

Em conseqüência dêsse sistema, as 
mercadori8s passaram a figurar, dis­
tri'.J:'ídas, 11:iS se:suintes categorias: a) 
- [,S conslr:c:'adas ~empre licenciáveis 
com prioridade cambial para impor­
tação; b I - as E":elUldas de li::ença 
prévi9.; c l - as JC',·~ta~ de lic2nça, 
desde que independ~s<p'11 de cO'Jertura 
cambinl: dI - as trazidas do exterior, 
por D::!:sr >i:'''5, t'llübé'11 ísenó'!.s dI' 
licel10;0a. 

Foram determinadrs, i'!uallnente 
(jua is as mercadorias exclu:das da 
licençn de cxpo:'tação. Estabeleceu-se, 
outrossim, o regime do orçamento se­
mestral de cãmbio e, ainda, os requi­
sitos que os interessados deveriam Dre­
encher parn apresentação dos pedIdOS 
de liccl';a, prazos, etc, 

O projeto que eSU1ITlOS relatando, 
sôbrp a c:'iacão de novo ÓI'!!ão, deno­
minado Canéira de COli1:r':;J '::::.u:l'io:', 
11ÜO conserra tôdas as atribuicões da 
CEXI~\ll, nem encobre qualquer disfarce 
dessa Cal'trirll, 

Há apen.:s um ponto de ligação en­
tre as duas Carteiras - é o que se 
refere à emissão de licenças de ex­
portação e importação (art. 2.0, 1). 

Invrrteu-se, pc.rém, o sistema: em vez 
do cãmbio depender da licença, esta 
é que depe!1de dêle. E adotou-se norma 
mais condizente com o re 'ime de con­
trólc cambial rigente no país - a de 
Sl!jeiç1'io do intercâmbio comercial ao 
licenciamento, outorgado, sem prazo 
de \'i~i'ncia, ao Poder Executivo, que, 
p01'6m. só pode determiná-la desde 
que ocorra uma condição - a da ne­
cessidade de corri,:;ir o desequillbrio 
da Jalnnça de pagan:entos, 

Tendo em vista que êsse desequilíbrio 
resulta sempre notório, graças aos 
elementos estatisticos e cont?beis, evi­
dente é que o Poder Executivo não 
disporá de faculdade suscetl\'el de uso 
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arbitrário. Só o desequilíbrio da ba­
lança de pagamentos poderá dar en­
sejo a que se concretize a autorização 
que, fora dêsse caso, será ilegal (artigo 
sétimo) . 

Em tudo o mais a nosso ver, a nova 
Carteira se apresenta düerente, oas­
tando se enumerem as suas outras 
atribuições, tôdas inexistentes nas leis 
que regem a CEXIM. 

Essas novas atribuições são as se­
guintes (arts. 2,°, TI a VI). 

r.a - Manter o contrôle estatistico 
dos preços, pesos e medidas, internos e 
externos, exercendo li fiscalização dos 
declai"ados nns operações de exporta­
ção e impl)l tação, de modo a evitar 
que sejam majoraaos, diminuidos ou 
simulados. 

2.a - Classificar as mercadorias e 
produtos de Importação, de acôrdo com 
a sua natureza e grau de essenciali­
dade, fixando as categorias de sua 
distnbuição. para efeIto da compra do 
câmbIO. 

3,a -- Importar, diretamente, como 
Agente Oficial, por ordem e conta da 
União, Estados e Municípios, merca­
dorias ou produtos que forem necessá­
rios aos serviços ou obras governa­
mentais, ou indispensáveis à subsis­
tência da população. 

4,a - Financiar, em casos especiais 
a importação e a exportação de benS 
de produção e consumo de alta essen­
cialidade, 

5,a - Fomentar o seguro das mer­
cadorias e bens que forem exportadas 
para o estrangeiro, bem como in­
cumbir-se de sua colocação e distri­
buição, mediante prêmios não exce­
dentes ' aos que vigorarem no merca­
do, através das companhias seO'ura-
doras nacionais. b 

Nã? são estas apenas as alterações 
do sistema atual. Outras existem 
como o direito de voto, que o projetó 
concede ao Diretor da Carteira, no 
Conselho da Superintendência da Moe­
da e do Crédito, direito que a leO'is­
lação vigente não confere - a~ti­
go 4 0) 

Igualmente, são dispositivos novos 
(artigo 7.°, §§ 1° e 2.°, e artigo 8, 
IaVD: 

1. o - As mercadorias e objetos su­
jeitos a licença de importacão de­
pendentes ou .não de cobertura 'cam­
bial, chegados ao país sem a respec-

tiva licença, ou em desacôrdo com 
ela ou sob preços falsamente decla­
rados, serão devolvidos ao oorto de 
origeIij, à ordem do exportador men­
cionado nas respectivas faturas. 

2. ° - As mercadonas destmadas à 
exportação terão seu embarque im­
pedido pelas autoridades aduaneiras 
sempre que estiverem em desacôrdo 
com as especificações constantes da 
respectiva licença. 

3. ° - A bagagem do viajante, que 
não compreende móveis e veículos, 
mas únicamente as roupas e objetos 
de uso pessoal e doméstico, de va­
lor até cinqüenta mil cruzeiros . 

4. ° - Os bens a que se refere o 
artigo 142 da Constituição Federal, 
pertencentes, há mais de seis meses, 
antes do embarque, no país de origem, 
a pessoas que ·transfiram sua resi­
dência para o Brasil, desde que estas 
apresentem, visadas pela autoridade 
consular brasileira competente, a do­
cumentação da prova de residência 
e propriedade, além da relação cir­
cunstanciada dos mesmos ~)€ns. 

5. o - A bagagem 'e os objetos ao 
que se refere os incisos acima deve-­
rão chegar ao pais no prazo máximo 
de três meses, em se tratando de 
viajante e de seis, n{> caso de imi­
grante, a contar da data ' do respec­
tivo desembarque, sob pena de serem 
devolvidos ao pôrto de origem, se 
êsse prazo for excedido. -

6. c - Só poderão efetuar importa­
ções os comerciantes dêsse ramo, cJe­
vidamente registrados, excetuando-se: 
I _ As firmas e emprêsas mdus­
triais, quando para seu próprio uso 
ou consumo; !I - As autOrIdades 
e associações rurais, inclusive as coo­
perativas, sempre que se tratar de im­
portação destinada aos seus próprios 
serviços ou para revenda diretamen­
te aos seus associados; In - As pes­
soas fisicas, desde que se proponham 
a importar Objetos de seu uso pró-

. prio e utilização fora do comércio 
(artigo 9 . o, § 1. o, I a UI) . 

7. o _ A importação prevista n~ 
números I a !II acima S0 será admi­
tida mediante assinatura de um têr­
mo de responsabilidade e compromis­
so de não ser alterada a destina­
ção dos bens importados, na forma 
acima estabelecida, sob as penas da 
lei (art. 9. o, § 2 . O) 

8. ° - As operações de câmbio re­
fer entes à exportação e importação de 

• 
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mercadorias com os respecti voc ser­
viços de fretes, seguros e despesas 
bancárias, se efetuarão, nos têrmos 
da lei n . o 1. 807, de 7 de janeiro de 
1953 por taxas fixadas pelo Conselho 
da Superintendência da Moeda e do 
Crédito (artigo 10). 

9. o _ O Conse];10 poderá, entre­
tanto, auto!'izar a Carteira de Câm­
bio do Banco do Brasil S. A. a esta­
belecer ;:;obre-taxas de cãmbio, va­
!~á~I'2~S GU n3.s, :.:eZ:l:~_:') 9. n:'.~u~·eza da 
mercadoria e exigíveis sob a forma 
e critério Que adotar (artieo lD, S 1.0) , 

10. o - As sobre·-taxas ~.sim arre­
cadadas se destinarão a atender ao 
)agarúento de oanificações à expor­
tação, à regularização de operações 
cambiais, realizadas Dor conta do 
Tesouro Nacional bem como ao fi ­
nanciamento a longo ')r:1ZO e juros 
baixos, da modernizacão dos méto­
dos de prodw::5.0 agr:"ccl" e recupe­
ração da lavoura nacional e, ainda, 
à compra de produtos agro -pecuários, 
de sementes, adubos, inse7.icidas, má­
quinas e utensílios para l'mprêgo na 
la voma (artigo 10', ~ 2.°) 

11. ° - As bonificações previstas 
no . inciso acima ser20 fixadas pelo 
Conselho da Superintendência da 
Moeda e d Crédito - (artigo 10, 
~ 3. O) .-

Ao todo são dezesseis dispositivos 
novos e sómente um antigo - o de 
emitir licenças de exportação e im­
portação. 

6. - E' preciso considerar, ain­
da, c:ue o tipo de atribl~ições do novo 
órgão dá -lhe um carater eminente­
mente técnico, em cujo prisma não 
se enquadrarh o sistema da atual 
CEXIM. Com efeito, êsse sistema, 
além de estruturar um órgão finan­
ciador autônomo, funda-se em dire­
triz de intensa subjetividade, oriun­
das do critério quantitativo e seleti­
vo. A maior ou menor essenciali­
dade das mercadorias de Importa­
ção, extraida :':t luz de uma diversi­
~ade inevitavel, transformou a CEXIM 
num órgão em que predomina a in­
tervenção estatal, sob um dingismo 
absorvente. A liberdade de comérclO, 
em matéria de im.portaçõ'o, .edeu lu­
gar ao arbitrio de normas instáveis, 
traç~das de acôrdo não apenas com a 
concepção dos próprios acessôres téc­
nicos da Carteira. mas, também, com 
a orientar:ão do seu eventual Diretor, 
sem meios de 1ssegurar uma conti­
nuidade de ação política no que se 

refere ao intercâmbio comercial com 
t . o exvenor , 

Segundo se \'ê pelas atribuições do 
órgão agora projetado, um nClvo SI8-
tCE1a se institu;l'á para l'8gulaç5.o dés­
se intercâmbio. A Carteira de Co­
mérclO Exterior não será propria­
mente um órgão financiador, dado 
que 30 em caráter de exceção poderá 
conceüc·r empréstimos para a expor­
t8.ção c· importação, assim mesmo 
quando se t"",tUl' de bens de consumo 
de alt'l essencialidade (art. 2. °, V" 
Para concessão dêsse financiamento, 
como, 8111 regra, para o exerclCio de 
'l as suas demais atnbuições, a 
nova Carteira, ao contrário do que 
ocorre com a CEXIM, terá que se s\}­
bo:'c::nar, conforme preceitua o artigo 
2. U do projeto, às decisões e normas 
que forem estabelecidas pelo Conse­
lho da Superintendência da Moeda e 
do Crédito. 

7. E' oportuno registrar que, nesse 
pento, a mudança é mesmo radical: 
os poderes de direção e de execução 
dos vários encargos drr projetada 
Carteira dependem daquele Conselho, 
como órgão de cúpula do sistema de 
política e80nômico-financeira e ban­
cária do país. 

8. Cumpre focalizar a importância 
dos novos encargos estabelecldos pelo 
projeto para a boa execução das atI­
vidades do intercâmbio comercial com 
o exterior . O contrôle est:J.tistico dos 
preços, pesos e medidas, internos e 
externo~, constituirá, sem dúvida, 
uma função de alto alcance pClra a 
normalidade do custo das n~ercado­
rias importadas. Reconhecendo, em­
bora as dificuldades inerentes a essa 
atribuição da nova Carteira, é de in­
discutível interêEse para a defesa 
contra a DIta dos preços, que não po­
derão ser majorados arbitririamente, 
em r:rejuízo da tôlsa dos ccn~-,.l111ido­
res. Certamente, a organização do 
setor que deve cuidar dêsse mister 
demandará uma constantE' coleta de 
elementos c .. pazes de permitir à Car­
Leira um permanente conhecimento 
do valor aquisitivo das moedas, em 
todos os pníses, e, aincia, dos preços 
nêles vibo~'antes para a vasta séne 
de mercadcnas de importação. A exe­
cução do servira contará com a cola­
boração d~\s representações consula­
res e diplomáticas do Brasil no exte­
rior, que serão chamadas a prestar 
uma iterativa contribuição no sentido 
de se l".1é· :1ter sempre a tualiz.ado o 
bllreau de pref'os, pesos e medidas da 
nova Carteira. 
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Disciplinando o regime de licença, 
o projeto estabelece quais os bens ou 
produtos que dela independem, fa ­
zendo-o sob redação que atende, com 
maIS clareza, aos casos de exclusão 
constantes da legislação em vigor. . 

O conceito de bagagem, por exem­
plo, grandemente controvertido na 
doutrina e na jurisprudência vigentes, 
passa a se definir apenas pela indi­
cação das "roupas e objetos de uso 
pessoal e doméstico", de valor até 
cinqüenta mil cruzeiros". 

Procura o projeto, igualmente, re­
gulamentar o comércio de importação, 
só admitindo nesse ramo os comerci­
antes devidamente registrados, e, por 
exceção, as firmas e emprêsas indus­
triais, as autarquias e as associações 
rurais, inclusive cooperativas, quando 
importarem, para seus próprio uso, 
consumo, serviços ou revenda aos 
seus associados, nesta última parte 
apenas para as referidas autarquias 
e associações. 

Assegura ainda o projeto, a liber­
dade de importar para as pessoas fí­
sicas, desde que o façam para o seu 
uso próprio e utilização fora do co­
mércio. 

Respeita o projeto as normas da 
Lei n. o 1.807, de 7-1-53 (art . 10). E 
sem prejuízo das taxas previstas nes­
sa lei, permite que o Conselho da 
Superintendência da Moeda e do Cre­
dito passa autorizar a Carteira de 
Câmbio do Banco do Brasil a estabe­
lecer sobretaxas de câmbio, variavcis 
ou não, segundo a natureza da mer­
cadoria e exigiveis sob a forma e cri­
tério que adotar. 

Prevê o projeto que essas sobreta­
xas se destinarão à atender a boni­
fiCação à exportação, à regulação de 
operações cambiais, realizadas por 
conta do Tesouro Nacional, bem como 
ao financiamento, a longo prazo e 
juros baixos, da modermzação dos 
métodos de produção agncola e recu­
peração da lavoura nacional e, ainda, 
à compra de produtos agro-pecuários, 
de sementes, adubos, inseticidas, má­
quinas e utensílios para emprêgo na 
lavoura. 

As bonificações serão fixadas pelo 
Conselho da Supenntendência da 
Moeda e do Crédito. 

Por último, estabelece o projeto a 
revogação do Decreto-lei nU 9.024, 
de 26-7-46, que dispõe sôbre a apli-

cação, em letras do Tesouro Nacio­
nal, de parte do valor de venda das 
cambiais de exportação. 

Expostas, por êsse modo, as linhas 
principaIS do projeto, e fixadas as di­
ferenciações existentes, cabe ressal­
tar alguns dos seus dispositivos, des­
tinados a justifIcar, sob forma de 
maior profundidade, as atribuições co­
metidas à nova Carteira. 

Dentre êsses, destacamos, em pri­
meiro plano, o que se refere ao licen­
ciamento da exportação e importação, 
esta tuído no art. 7. o. 

Refoge o projeto do regime ora vi­
gente, que é o da licença prévia du­
rante prazo certo, a terminar a 31 de 
dezembro dêste ano. Em vez da tem­
porariedade, pro pugna o projeto por 
uma forma de autorização do Poder 
Executivo para subordinar ao licen­
ciamento o intercâmbio comercial, 
sempre que for necessário corrigir o 
desequilibrio da balança de pagamen­
tos. 

Não há dí:vida que as opiniões di­
vergem, desde que alguns entendem 
ser preferível fixar a lei tempo certo 
de duração ao regime de lice~cia­
mento. 

O projeto, entretanto, ldsa de forma 
condícional que atende aos éUidados 
e restrições, a nosso ver, dos que ado­
tam o critério da temporariedade.. O 
regime de licença não é concedída em 
caráter permanente, nem fica ao arbí­
trio exclusivo do Poder Executivo. A 
condição - "sempre que fôr necessá­
rio corrigir o desequilíbriO do balan 
ço de pagamentos" , - substitui, a bem 
dizer, a preconizada temporariedade, 
dado que não será possível ao Govêr­
no instituir o contrõle em época que 
não registre o citado desequilíbrio, 
cuja constatação, conforme acentua­
mos em outra passagem dêste relató­
rio, decorre de índices certos, estatis­
ticos e contábeis. 

A va:Jtagem da forma constante do 
projeto é eVIdente, atendendo a que 
o Poder Público precisa dispor de 
meios Que estejam ao seu alcance, em 
qualquer momento, para o controle do 
intercâmbio comercial, sempre que 
necessário. A temporariedade do re­
gime da licenciamento, exerce pressão 
que não atin!2'e apenas a própria ela­
boração das providências governamen­
tais indispensáveis a êsse fim, mas a 
área mesmo em que se desenrolam as 
atividades dêssp. gênero de comércio, 
dentro e for a do país, criando sobres-
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Ealtos e despertandc C:c3co,,;;'ança aue 
formam, alnd:ls a uma Sél'l~ de con­
causas supervel1lentes. um conjunto 
de dificuldades i importa;::w e li ex­
portação, 

Merece, ass::-:J, todo o apolO a pl'OpO-
51Ç':"0 o;::cial reL1tira ao J> 1m'.! (!c li­
cença, 

Digna de especial destaque e tam­
bem a criação de sobretaxas de câm­
bio prevIstas no ~ I, o do art, 10, 

Ressurge inquestionável, de fato e 
de direIto, a possibilidade de co branca 
dessas sobretaxas, que não sâo um tri­
buto, no senti Q p:'ópno e tiscal, mas 
uma relação dHerencial entre a taxa 
de câmbio oticial e o poder de compra 
efetivo e real das moedas divis:oná­
rias, Desde que a União dispoe do 
contrõl" de câmbio, ex-r! da Lei nu­
mero 1. 807, alem de outras, licito lhe 
e dispor, no me"cado mte!'l!O, d:1S dl­
nsas que possUJ no eS:""angelro, orlUn­
das dos pw~amentos que efetua, no 
paIs, aos e:~pJi'tadores, Resernll1do a 
ta,'a -oHcial para as ope!':\çõui llquI­
dá leiS no extenor, em virtude da pa­
ridade declarnda perante o Fundo Mo­
netário InternaclOnal - parrdad" esta 
m,us !,eónc'il do que real, por resulte!' 
do "alor aquisitivo mcdlO de varias 
moedas postas em confronto - a 
Uilião, criando a sobretaxa do proje­
to, apenas "aI ao encontro do merca­
do livre para ccrresponder, como qUdl­
quer titular, à lei da oferta e da )1ro­
Lura, E no exerclcío desse dil'e: to pode 
veüder em leilão suas divisas como 
tambcm sobretaxá-las em oneracões 
realizadas pela Carteira de Câmbio, 
E a redação do citado ~ 1 .. do ar. lO, 
pe"mitindo a fixac:1o de taxas "v,má­
,,"eIs ou não, se2,'undo a natureza da 
ElC"cadona e exigjveis sob a forma Que 
aOO[;1r" a Carteira de Câmbio COl tem 
uma faculdade t1exlvel em condicões 
de propIciar a todo tempo um rea :us­
te de tms sobretaxns, conforme as va­
rir:.ções do mercado li \Te, 

A conveniência de uma tax.1 vanf\­
rcl é a de permitir que as ~'endas de 
divisas observem a lei da oferta e da 
procura e, ainda, que as atividades 
comerciais se processem aos influxos 
da livre concorrência, A fixação de 
11l11ltes as :;obrcta~as imnlicaria no 
restabelecimento dos conti'ôles quan­
titativos, das cot.izações por mercado­
rias e pOI' importadores, dos rateios e, 
mesmo, infallvelmente dos arbítrios e 
discriminações, Isso n2.0 d('saconselha, 
poré:l1, se adote a 8.ltematí\'::t do pro-

jeto, que tambeE1 adll~ite sobretaxa" 
fj:.,:as, pois estas padt'r:w ser mdicadas, 
eve:1tualmente, numa COE~Uil_Ul'a (' J!1~­
b:a. de Eormalidade no bulant:o de ~)' -
ball',cntos, 

Assim, não há como recusar à ~"J­
poslnao do pr .1'((0 I'el t~", ..... ~ f::j 

tJ.X . .lS f.i.2~:iblliL;. d~ LU P! .. ," .. 1 t J. s 
:.1S circunstânCIG.S. 

Tendo em consideração eertam n e 
que o produto dessas sobretaxas se in­
cOl'pora ao patrimônio do Tesouro N,­
clOnal, o projeto dispõe sôbre o cl25-
tino do liquido que resultar das d:t. 
sobretaxas, e assim fazendo pl'oc;.l'" 
leí!itim U' akdido destino, daelo C;ü 
sem lei e::pl essa isso não se:'ia !} I -

sível. 
Qil'lnto a essa matér;J. e sem i). -

JUIzo da redação do ~ 1, o do ar~ 1', 
que ( :uupla e ao mesmo te'npo ch.: -
minfltlva, parece-nos cO:1renient f'_ 

que desde log-a clara a po '11L" 
up:icaç: o, por parte do 'I > ") n' , C' 
salde: que forem apurados :., \ ,3 C 
sobretaxas, 

P H'<l ISSO, b2,stante seri3 acre' 
t'll ma'~ um parágnüo ao a:'tlgc, 
siln 1'I"Idl~!do: 

~ O prod'lto qü~ :)1' dp~tin'11 
financu:llento pre\'lsto n2stp a:' ",Ú, 

Sem apllcaao por mclO da Carte:r, de 
Cn ti,to Agr!cola e Industri' I elo Eo, 
co do Dmsil, mediante su?"imu,·. 
~ u',)l'll~dos pelo Conselho da Sup: 1111 -
tendc·l'Cla da Moeda e do Crédito r "1 
cad'1 exe:'cicio financeiro", 

Já nço nos é dado concordar um 
a mova cão do inciso IV do art, 2' 
do projfto, que atribui ao novo Ól­
<;"1O "iml:~,'tar diretamente, como 
a~ -'lte oLcial, por ordem e co:lt 
da Urü:'o, Estados e Municípios, mer­
C,l C."ias ou produtos que forem nE'­
c ~C: ri.os aos sel'\'iços ou obr?s gover­
n~' ,11e;lt .is ou indispensáveis à snb­
s <t Leia áa população", 

Tal concentraç5.o de podercs, amda. 
( e !J~": 1 :fi2 visul' ao contrôle especí­
fieJ d,<; co,:n;Jl'as de cxclusl\'o inte­
rcs<;e n e.namental, em seus dife-
1'. :t,.3 l':,us, havia de empresta,: a 
til '1 "'O com funcóes executiras dl 
DO'.t, I ,-, ecmércio'e."f'l'ior 'uma ,ori­
'bl'inão caractel'istir~mente adr.1inis­
t '~ oi' c:o seto:' de material a r:'rgO 
de O" -~(lS de 3.(:l~linistl··l "'ão n-(W 1, 
cem::! o e, no caso da União o Dc,)al'­
t:'L1""~J :>d~ral de Comoras, 

Por cn-enc!cr que a màtéria n:' o ( 
pel'tinrn' > ']')s amplos linp;'l1lrntos do 
p"('Jeto, sobre po;Wca de cGl11('rcio 
e~:l.l.:ll J!', lnas, r~ntes. s:tu~~-se 111 es-
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fera do disciplinamento de ativida­
des puramente administrativas, pro­
pomos a supressão do dispositivo em 
causa, pelas expostas razões. 

De outro modo, a matéria no In­
ciso VI, do mesmo art. 2.°, afigura­
se-nos inconveniente, Gomo atribuição 
que refo'5e à área específica do ór­
gão, cujas funções mais se caracteri­
zam, na ajustada sistemática do pro­
jeto, pelo abrandamento da interven­
ção estatal, de modo a ensejar o 
progressivo restabelecimento da nor­
malidade nas relações econômicas. 

. Face a esta interpretação da polt­
tIoa preconisada no Projeto, recusa­
mos o nosso apoio a uma medida que 
visa a dilatar a competência de um 
órgão destinado a funções específicas, 
sem que a nova incumbência guarde 
qualquer afinidade com o conjunto 
dos meios eleitos para os fins a· 
atingir. 

Somos, assim, pela supressão do re­
~erido inciso V do art. 2.° do Pro­
Jeto. 

Outros reparos, de menor monta, 
mas que merecem ser citados, tanto de 
redação, quanto de modificação da 
norma a adotar, serão, a seguir apre­
sentados, como modesta contribuição 
do Relator, na angustia de um tem- ' 
po realmente exiguo e insuficiente 
para a consideração de matéria re­
levantíssima, sujeita - não é demais 
rep~tir - aos rIgores de "urgênc1a 
regunental", que reduz os prazos a 
horas! quando seria necessário, para 
conscIencIoso exame da matéria, ex­
~otar as altas indagações respec­
tlvas. 

PARECER DO RELATOR 

Opino pela aceitação do projeto e 
das emendas ns: 1 - 2 - 3, em par­
te, 5 - 6 - 7 - 11 - 19 - 21 - 23 
24 - 27, em parte, 29, com subemen­
da, 30 - 31 , com subemenra, 33 - 34 
35 - 37 - 38, em parte, 39 - 40, cm 
parte, 42, com sUbemenda, 43. com 
~bemenda, 44 - 48 - 52 - 53 - 55"" 

é 59, COm sUbemenda, e pela rejei­
ção das seguintes emendas: 4 - 8 - 9 
10 - 12 - 13 - 14 - 15 - 16 - ]7 
18 - 22 - 25 - 26 - 28 - 32 - 36 
41 _ 45 - 46 - 47 - 49 - 50 - 51 
54 - 57 e 58, nos têrmos da discussão 
verbal, devendo a Oomissão ~oncluir 
por um substitutivo, no qual se inte­
gram as emendas de plenário aproYa­
das e suas próprias emendas e sube­
mendas . 

Sala "Antônio Carlo~" em 3 de de­
zembro de 1953. - Ranieri Mazzilli -
Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 
A Comissão de Finanças, aprecian­

do o Projeto número 3.855, de 1953, 
o parecer do Relator e as emendas de 
plenário, opina: 
a) pela aprovação das seguintes 
emendas: 1 - 2 - 3, em parte - 5 
6 - 7 - 11 - 19 - 20 - 21 - 23 
24 - 27, em parte - 29, com sube­
menda _ 30 - 31, com subemenda -
33 - 34 - 35 - 37 - ' 38, em oarte 
39 _ 40, em parte- 42, com sube­
menda - 43, com subemenda - 44 
48 - 52 - 53 - ' 55 - 56 e 59, com 
subemenda; 

b) pela reJeIçao das seguintes 
emendas: 4 _ 8 - 9 - 10 - ]2 - 13 
14 - ' 15 - 16 - 17 - 18 - 22 - 25 
26 _ 28 - 32 - 36- 41 - 45 - 46 
47 - 49 - 50 - 51 - 54 - 57 e 5~; 

c) pela aprovação, em conseqüên­
cia, do seguinte substitutivo: 

O Congresso Nacional ,decreta: 
Art. 1.0 Ficà extinta a Cart6ira de 

Exportação e Importação do B~nco 
do Brasil S . A., e em sua substitui­
ção instituída a Carteira do Comércio 
Exterior. , 

Art. 2.° Compete à Carteira de 
Comércio Exterior, observadas as de­
cisões e normas que fOrem estabelt!ci­
das pelo Conselho da S\lperlnttlndên­
cia da Moeda e do Crédito: 

I _ Emitir licenças de exportação e 
importação, aos que o requererem e 
provarem dispôr da cobert\U'a r:ambial 
prevista no artigo 7.°, ;:)'~rágrarv L", 
desta lei, ou dela mdependerem por 
fôrça de preceito legal; 

II - Manter o contrô!e estst;stico 
dos preços, pesos, medIdas, classifica­
ção e seus tipos ,internos e externos, 
exercendo a fiscalização do!'> declara­
dos nas operações de I'xp'11'tação e im­
portação, de modo a c.vlt.ar que sejam 
malorados, diminuídos ou simulados; 

III _ Classificar as 'mercadorias e 
produtos de importação, de acôrdo 
com a sua natureza e p,'ran de · essen­
cialidade, -fixando as categorIas de sua 
distribuição, para efeito da compra 
do câmbio; 

IV - Financiar, em \!àSOS especiais, 
a exportação e a importação de bens 
de rodução e consumo de alta essen­
cialidade. 

Al·tigo 3.° E' o MinistérIO da Fa­
zenda autorizado a .!Olltratar com o 

, 

\ 
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Banco do Brasil S, A" a execuc;1o uCS 
serviço.!! da Carteira de Comerem Ex­
terior, 

ParágrafO único 1\ C rte ,'<I o 
ganizará o regUlame'lto de sem' 't'!­

\'Ü;üS e atribuiçóes, o llWJ eI~tr .. " ~ t '11 

ngor depois de aprovado [leIO Vi .li)' 

tro de Estado dos :'I:egÓ{;lOS rLt .:< ,lcn-
da. 

Art, 4," O Diretor da r:uli r!, .. ' l~e 
Come,'cio E.~~e!lnr, de ll'T~ U0Y1ea­

ção do Presidente d:t [{J) 1',1 C , ,"'l'­
grará o Cunselho Wl. ::;': 'i J'llltcnoie:i­
cia da MoedJ e do Cr~dl n, que "aSSl 
rá a be constituir de ::;elS membrus 
com direito de voto. 

Parágrafo único. Em caso de em­
~1te na \ oração, o prcsldenõe do Con­
selho usara o voto de qualidade 

Art, 5.0 Fica institUlda, ,Junto à 
Carteira de Comérciu l!.'xterior, ,1 Ca­
missão Consultl ia io Interdüpl)io Co­
mercial (;om o E.xterior, à qual mcum­
birá sujem' à direcão da '::;,1['[f'G'l hS 

medidas que Julgar conveniente::.' ao 
desl 'n\'olvimento do C0rl181'CIO externo 
e os crit<>rios gerais 'el:1L'w:-::ados CJm 
o regime de licença de ::x')ort,1~ão e 
importaçlio, 

Parágrafó único, A Com:o~['.O ~~i'a 
constituida pelo di"etol' da Cartllra 
d. , ComércIo E';ter!or, como sru pr{'­
sidente. pelo chefe do De']~Ft'lmpl'to 
Econômico- e Consulftl', do \1in O', '10 
d~s H,elaçóes E:xtulOres, pe:o diretor 
do Departamento N.\,õ'onal d'l 'tr.aüs­
tri3. e Comécrio, do Min'sto;'io rlc T'ra­
o-lho, Indústria e Com 'cio nor um 
l'eJ~'rsentante do lHipist:;o r''l '\<ui­
cultura e de ceda u'n rtcs :,p'·>·'Últ"'s 
orgf'.os: - Carteira de Cat"un 'Jl­
rrr'["o ExecutIva da ~'l""~ ~'nten,i~(lC1 ~ 
da Moeda e do C,,·óJJto, C :' ed' "',t(';'1O 
Xaclonal da Ind;l:'!'L'!a, Confed ",'c,,:) 
Nacional do Com.'r'h" Con!eek12.t;'lO 
Rur<.lJ BrasileirJ. e Ped<,"H\-ão da~ f;ii­
wciaçées Co:ner.:i.us .. 1,_ P"asi!. 

ArL. 6.0 Ca !.ler;1 l.' u:Jeriüte:. :li'n­
C''1 da '\1oeda e do Cr~dit ° '1lé:n das 
at!'ibuicoes que lhe sJo c0!1L,rl~ft5 e 
ao Conselho )elo Decreto-le! l1umer<, 
"1.823, de 2 de fevereiro de ~9±5, e Lp-í 
númer0 1.80'1, Oe 7 tle jrll1eirn d:! iD:i3, 
observar as diretrizes e política de 
com2rcio exterioi', formulo ct:\s nelo 
Govérno, fixando as nornias n:;'II,:ldn­
l'as de sua execução, através do 8e:r 
Conselho. 

Al t '7,. E' subOl'Cl1nado 30 regime 
de licença, para eferco de cOl,trõle 
cambial, nos têrmos dest" lei, e ~te 31 
de janeiro de 1955, o in:er câmbi0 co­
mercial com o exterlor 

~ 1.0 - A venda de câmbio para im­
~Ol·tação ficará sUjeita ao sistema de 
. reVia licitaçào das divisas em pl'e­
c Eto público, exceto em se tratando das 
:l"pOl'tações previstas nos incisos V -
\' I e VII do artlgo 8," EO inc;.;o IV cio 
_ .. rn agl'a~o prin1e11'o do artIgó ~ , ._.nz::-
11 lel, e beth E:Ssllii etc lllaquinas e 
e::;Ul;}amentos industrials considerados 
(1:1 mais alta essencialidade i;al'3, o 
L,-:..::en"ol\'imentu économiCO do )115. 

; 2. 0 
- As emrCa((Ol'11S " Objetos 

Si.!jeltos a llcença de Im)')'nt;~lf") , de­
pUlC'entes ou mio de COlle r1··U!';t ~~';1~­
))ial, chegados ao pam S~i1l a es)ec­
Uva licença, ou com fl'aule (te oecl2-
ração quanto a preços e out:'os ['le­
mentos essenciais, 'le;:ão devolvidos c o 
pórto de ongem, a eXpeIl3<l. do 1l1tf'­
l'essado e à orde:n do fõxporti'.1101' men­
cionado nas respeoti1 as fatura~, Oli, 
quanclo lSSO não fêr 'Jossivel a UllO 
da Carteira de ComérCiO Extcri·)1' se­
rão ::.preendidos pelas repartlçõEs 
aduaneiras e vendidos em leIlão, sem 
que se considere o fato, en xctamo, 
cnme de contrabando deiinid~) no <11'­
t,go 334 elo Código Penal. 

§ 3," - O importador poderé. o;;tJ.l' 
pelo recebimento das merCadúl'l",<; e 
ubjetos de que trata o fJJrQsl"~fo 'n­
teriar, lln'Jonadas sem I. l.c.':O.'cctiva, 
~icenr;a. lI!2diante o pagamc~ito G,.' ill1-
po: ,.'tnci,l equivalente a 1::i r~ ar seu 
vale;, neste computadas a::; SJbl'eta­
x 15 eoü'e~"Jondentes às nt+ ,"~(,nr s em 
q'Jc cstl'ierem clussificados :t el c 

+ 1 ele 
SU:l entrada no país, 

" 4," - As importincias !'eferid:1s 
110 D,uá raIO 3:' dêste artigo <'er:'ia 
l'ecuihidas ao Tesonro Nacion?: C:J'110 
rE.l1Ci '1 L'" ", rdinána da União. 

, 5.) - A.s n1er::!~tdor11S d Sl_~ 1:; 
:.l • P rt,,~iio terno SeU (''110:\'',[' ' Ls­
callzado pelas uutorid'1des ad'!- r, , _eS, 
de 1'1 lcl. l fl ::;e ',erificar .se estãJ de 
:lcJrclo cúm as espec:fica 'ões c"ns­
t8.nt s d? re~pectiva licln,a, 

Art. 8.° Indepe'ldem d" Ecen 'a: 
I - As ímp.,)l'tacõ,3, Efl''! co 2!,,'U"t 

:' 1, d" artiges de~tir '\do<; ao \ISO 
Y'O~',' "io d I.S 1\.1issõef5 D:plo111éhcns e 
l~ -t] 1 ... ~ ~ oes estran~eir3.s, ou d~ seus 

'Y • l"'J", d ~ "" os "e S" ... ti-
vos Go~·êrnos disp2n~cln icrual tra(~­
lnf ~.1 to às reu!'esen ta~ões bl':? si.!::; l' ~l'~ e 
l'es 'l.C'~.\CS Úmcionários, 

Il - (1s anim".:s, T3 máquinas, os 
ar; 'f1'Il'los e os instrmner.tos da pro­
, 'o .. o do ilni'!rante, trazidos senl co­
\.. .;:.t~ ~~'1 ccuubial para ~r~'('- '\ ,,-·1:rl?~C.OS 

po:: êie, pessoalmente ou em SlU lD­

dústria, 
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II! _ A bagagem do viajante, que 
não compreenda móveis e veículos, 
mas unicamente as roupas e objetos 
de uso pessoal e doméstico, de valor 
até cem mil cruzeiros. 

IV - Os bens a que se refere o 
artil!"o 142 da Constitu{çáo Federal, 
pertencentes. há mais de seis meses, 
antes do embarque, no país de ori­
[lem, a pessoas que transfiram sua 
residência para o Brasil, quando estas 
apresentem, visadas pela autorid::tde 
consular brasileira comoetente. a do­
cumentação da prova de residência 'e 
propriedade além de relação circuns­
tanciada dos mesmos bens; e desde 
que tais bens, pela sua quantidade e 
características, não se destinem, evi­
dentemente, a fins comerciais. 

V - O papel e materiais destinados 
ao consumo da imprensa nos têrmos 
da Lei n.o 1.386, de 18 de junho c.e 
1951. 

VI _ O papel importado pelas em­
prêsas editoras ou impressoras de li­
vros, destinados à ecnfecção dêstes, 
preenchidas condições idênticas às 
estahelecidas na Lei n.o 1.386 . 

VII - Mapas, livros, jornais, re­
vistas e publicações similares que tra­
tem d' ·,..,~téria técnica. científica. re­
ligiosa, did:Hica ou literáriR. rediS'idas 
em língua estrangeira, assim como 
ebr1s impressas em Portuga l, em por­
tuguês. quando de autores lusos ou 
br~ sileiros . . .::- ,;{I 

VIII - Os móveis, objetos de uso 
doméstico e um automóvel de pro­
priedade dos funcionários da carreira 
d Dipl'lmata e por êles ti'azidos quan­
do removidos para a Secretaria de 
Estado das Relações Exteriores: os 
que pertencerem a funr.!onários fale­
('irl~~ no ext.erior; e os de funcionários 
civis 'c militares da União, ao regres­
SRrem do exterior, dispensados de 
qualquer comissão oficial de caráter 
efetivo, exercida por mais de seis 
meses. 

IX - 'Js objetos e materiais deS­
tinados a instituições educativas, de 
assistência social e religiosas, para 
uso próprio e utilização sem fins lu­
crativos . 

§ 1.0 - A bagagem e os objetos a 
que se refere êste artigo deverão che­
gar ao país no prazo máximo de três 
meses, em se tratando de viajante, e 
de seis, no caso de imigrante, a contar 
da data do respectivo desembarque, 
sob pena de serem devolvidos ao põrto 
de origem se êsse prazo fõr ex­
cedido . 

§ 2.° - O papel d'e imprensa, a 
que se refere o inciso V, além de 
independer de licença, não ficará su­
jeito às eXigências do parágrafo 1.0 
do artigo 7.° e do parágrafo 1.0 do 
artigo 10.°, desta lei. 

§ 3.° - O papel para livros, a que 
Se refere o inciso VI e as mercador~as 
mencionadas nos incisos VII e IX, 
não ficarão sujeitos as exigências do 
parágrafo 1.0 do artigo 7,°. 

Art, 9.° Só poderão efetuar im­
portações os comerciantes dêsse ramo, 
devidamente registrados. 

§ 1.0 - Excetuam-se da r egra es­
tabelecida neste artigo: 

I - As firmas e emprêsas indus­
triais, quando para seu próprio uso 
ou consumo. 

I! - As associações rurais, inclu­
sive as cooperativas, sempre que se 
tratar de Importação destinada aos 
seus próprios serviços ou para re­
venda aos seus associados, quando 
sejam mercadorias destinadas às 
respectivas atividades. 

III - Os órgãos governamntaIs, 
federais, estaduais ou municipais, au­
tarquias, entidades paraestatais e so­
ciedades de economia mista, e desde 
que dentro do orçamento da suas 
necessidades cambiais aprovado pelo 
Conselho da Superintendência ' da 
Moeda e do Crédito, ) 

IV - As pessoas físicás, de~de que 
se proponham a importar Objetos de 
seu uso próprio e utilização fora do 
comércio. -

§ 2.° A importação prevista nos 
incisos I, II e IV do parágrafo ante­
rior só será admitida mediante as­
sinatura de um têrmo de responsabi­
lldade e compromisso de não ser al­
terada a destinação dos bens im­
portados, na forma acima estatiele­
cida, sob as penas da lei. 

Art. 10 As operações de câmbio 
referentes a exportação e importação 
de mercadorias, com os respectivos 
serviços de fretes, seguros, e despesas 
bancárias, se efetuarão, nos têrmos 
da Lei n.o 1.80'1, de 7 de janeiro de 
1953, por taxas fixadas pelo Conselho 
da Superintendência da Moeda e do 
Crédito, resultantes de paridade d'e ­
clarada no fundo monetário inter­
nacional. 

§ 1.0 - O Conselho poderá, entre­
tanto, autorizar a Carteira de Câm­
bio do Banco do Brasil S . A., a es­
tabelecer sobretaxas de câmbio, va­
riáveis ou não, Segundo a natureza da 
mercadoria e exigíveis sob a forma e 
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.::rit.éno que adotar, para os efeitos 
dos artigos 7.0 e 8.0 desta lei. 

S 2.0 
- As sobretaxas assim arreca­

dadas se destinarão a atender ao pa­
gamento de bonificações à exportação, 
à regularizacão de operações cam ­
oluis realizadas antes desta lei por 
conta do Tesouro Nacional, bem como 
ao financiamento, a longo prazo e 
juros baix0.5, da modernização dos 
métodos de produção agrícola e re­
CUpE! ação da lavoura nacional c, 
ainda, a compra de produtos a;;ro­
pc uários, de sementes. acubO!':, inse 
ticiGus, máquinas e utensílios pa,'a 
emprego na lavoura. 

§ 3. I - As bonificações previstas 
no parágrafo anterior serão fixadas 
pelo Conselho da Superintendência d' 
.:vIoeda e do Crédito. 

-1. o O conceito de sobretaxa a que 
'5e refere êste dispositivo é de ordem 
monetária e meramente cambial, não 
~,dmitináo qualquer sigrúficação de in­
cidência ou cOI,teúdo fiscal. 

). o O produto que fôr destinado 
a fmunciamento previsto neste arti­
>10 l-; ·rá aplicado por mele da Cartei­
r dE Crédito Agrícola e Industrial do 
Banco do Bra~il S. A., mediante os 
:3uprime ·.tos autorizados pelo Conse­
lho da superintendência da Moeda e 
do Cl ' ;õito, para cada exercício finan­
~eJro. 

Art. 11 Fic"ll a Carteira de Com~r­
CIO Exterior autorizada a cobrar taxas 
peIa. emissão das licenças de expol'­
t, ao', por forma a ser regulamenta­
da. não excedentes de 0,2 (dois déci­
mos por cento) do valor das licen-

Art . 12. Sem prejuízo de outras 
s[Cnçôes pr evistas em lei, e além de 
lllcidirem em multa de Cr$ 5.000,00 a 
CrS 20 .000,00, ficarão impedidos ele 
importm e exportar , por período de 
seiS a doze meses. os que, por decla­
ra\'õE~ falsa. ou outros processos do­
losos, infringirem os preceitos desta 
leI . 

Par:ü:rafo único. As sanções de que 
,.~ ta tste artigo serão aplicadas, por 

p;oposta (o carteira do comércio Ex­
teno!". pelo 11inistro de Estado dos 
:-:e~,é~:f1s da Fazenda, cabendo recursos 
de cleL:isto para o Conselho da Supe­
rintendência da Moeda e do Crédito. 

Art. 13. O Poder Executivo baixara, 
1,) prazo de trinta dias da data da 
pu .. Lcac2.0 desta lei, o seu regula­
mento . 

.\rt 14. Fica re.,.o~ado o Decreto­
leI 11. o 9.524, de 26 de julho de 19 ~6, 

l.e dIspõe sêbre a aplicação em le­
t... do Tesouro Nacional, de Tl~llte 
do valor das vendas de cambiais de 
t .Yol'tac:ão . 

Art. 15. Esta lei entrará em vi;ior 
na clda de sua publicação. inclusive 
qu mo a ma obrigotoriejade nos Es ­
• ,leiOS estrangeiros, revogado, para êsse 
efeito, o dispôsto no paráQ,rafo 1. o do 
!'Tt. 1. u do Decreto-lei n. o 4.657, de 
4 ele setembro de 1942. 

Sala "Antônio Carlos", em 3 de de ­
LCmrJrO ele 1953. - Ama/d.a Cerdei­
ra Presidente. - Ranieri NIa::.zi/li, 
Rela'Ol. - Paulo Sarasate. - Seve­
rino Maris. - Mario Altino. - Ma­
cedo Soares. - Lameira Bittencourt. 
- Carlos Luz, com restrições . - Aloy­
sio de Castro. - 17 er reira Martins. 

Ikpattamcnto de Imprensa Xaciollal -- Rio de Jamiro - Bra,il 1953 
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ao Pro jeto nº 3.855/5 3 

No art. 2º inciso 11, do projeto de :a, onde se diz: 

"11 - Manter o con t role estatístico dos preços, pesos e medidas",etc 

Acrescentar 

" • • • e tipos, etc" • 

Sala das Sessões, em lº de dezembro de 1953 

Ranieri Mazzilii ... 
t as *e" ?/Q •• 

. . 
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PROJETO NQ 3. 855/ 53 

Acrescente- se ao final do artigo 2º , caput: 
/lo 

"e adstritas aos termos desta lei" . 
..." , 

Justificaçao: E necessario alertar a Sumoc contra a desenvoltura com 
A , 

expedindo normas , legislando sobre materia que que vem , -lhe nao compete . Isso ja ocorreu com a famosa Instru-
ção 70. Visa a emenda , assim , a evitar que sejam est~ 

'" -belecidas normas contrarias as prescriçoes desta lei . 

~F~m!!!i!!t!!!tiI:!&~2~2!Q~~11__ - 'l 
, 

Suprima-se a alin~a V do artigo 2º . 
.. _ .. 

Justificaçao : O financiamento de importaçoes ou exportaçoes deve fi -
, -car a cargo de estabelecimentos de credito e nao de um 

A 

organismo de controle. 
~a 

1!1!féIldá li ~I J . 2L; 

, 
Suprima-se a alinea VI do artigo 2º . 

Justificação: Se ficar na lei o dispositivo)cuja supressão se propõe> , 
estaremos conferindo o monopolio d~ CQPp @t8gems? e segg 
ro~ ao Estado brasileiro , representado nela entidade 
que se vai criar . 

- , Seria, nao so levar longe demais o poder do Estado no 
dom{nio econômico , como infringir , mesmo , o artigo 146, .. , 
da Constituiçao Federal , que so permite a monopolisa -
ção de determinada atividade, mediante lei especial , e 

, 
não por uma alinea incidente, em lei que se destina a 
outras finalidades . 

, , / I' _ 

Alem disso , e n8cessario , nos t rTmos da Constituiçao , 
, " .. 

que haja interesse publiC~ nesse monopolio . E ~ 
bemos que interess e havera em s e 'tor na r o Es tado ceM I ê-

Ao 

4sr Exclusivo dos seguros de toda a nossa 

--=--0 J 
exportação ••• 

~ -- .. - -.. --
, 

Substitua-se a parte final do para grafo lº do artigo 

7º , a começar de "serão devolvidas ", pelo seguinte : 



.. 
Justificacao: 

- 2 -

"serão reexportadas, de acôrdo com as normas adotadas 

pela legislação aduaneira em vigor". 
- ,/ . "serao devolvidas" deixa lugar as maiores duvldas e con -

fusõeS. Quem devolve? O importador? A União? Quem ,. 
paga as despesas de retorno? E os direitos que deve -,. 
riam ser cobrados sobre mercadorias chegadas clandesti 
namente ao País? 

, .." Tudo isso se remediara, adotando-se a sugestao por nos 
.. "" feita, pois em nossa legislaçao aduaneira ja esta miu-

, .. 
darnente regulada a hipotese da reexportacao de merca -
dorias. 

Eifiéiidã nu 

Substitua-se a alínea 111 do artigo 8º, pelo seguinte: 
, 

nA bagagem do viajante, constituida dos objetos discri 

minados na legislação aduaneira em vigor, nas condições e quantida -
des nela previstas't. 

N _ " I' 

Justificaçao: A legislaçao alfandegaria, apos mais de um seculo de .. 
utilizaçao e de reformas constantes , chegou a regular~ .. 
com grande objetividade e perfeiça% que seja baga -.. 
geme Se ,~uma lei de exceçao, vamos dar novo e defi-
ciente conceito do que isso seja, correrimos o risco .. 
de praticar injustiças desmarcadas, prejudicando nao 

, , 
so o contribuinte) como o fisco. Se os veiculos de-
vem estar excluídos da bagagem (e já há lei nesse sen 

, 
tido), não vemos por que os moveis de alguem que resi 

... 
diu no estrangeiro nao o devam acompanhar, como obje-

, .. 
tos de seu uso pessoal . Tambem nao nos parece 
da, nem lógica, a limitação de ialtH\ ao que deva 

classificado como bagagem. 

acerta -
ser 

Pessoas de boa fortuna podem trazer consigo peles , jQ 

ias, vestidos de uso pessoal oe valor muito superior 
ao teto de cinquenta mil cruzeiros proposto, e seria 

, A A 

iniquo cobrarem-se impostos ou multas sobre esses ar-

tigos . 
Tanto assim é, que a legislação especializada que te-.. , 
moS manda ter em conta, na apreciaçao da especie, a 
condição social do viajante. 



o seguinte: 

/ 
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EmEnda n i 

, " . Acrescente-se, depoi~ dq paragrafo 2Q do artigo 7Q, 

"Aos que infringirem o disposto 
, 

neste para grafo 
, 

sera , aplicada a multa de vinte mil cruzeiros, alem da proibição de ex -, -portar durante um periodo nao excedente de seis meses tl • 

_ _ 
A Justificaçao: O projeto nao estabeleceu penalidade para aquele que 

guinte : 

tente lesar a economia nacional, exportando produtos -com as especificaçoes da licença conce-
A 

em desacordo 
dida . O fim , -da emenda e reparar a omissao. 

, , Substitua-se o paragrafo unico do artigo 8Q pelo se -

nAs mercadorias ou a bagagem trazidas do exterior pelas 
pessoas a quem êste artigo se refere deverão chegar ao 

' " , A Pais no prazo maximo de tres mese~ em se tratando de 
viajantes, e de seis, no caso de im~grante, a contar -do respectivo desembarque, ~se nao se enquadrarem nos -dispositivos desta lei. e da legislaçao aduaneira ~m vi 

- - -gor, serao apreendidas e vendidas em leilao, nao cons-
tituindo o fato , entretanto, o crime de contrabando d~ , 
finido no artigo 334 do Codigo Penal." 

Justificação: A primeira modificação proposta se refere à redação do 
dispositivo, que quisemos tornar, ao nosso ver, mais 
clara . 

... 

A segunda, pretende regular de maneira diferente a re­
pr~ssão aos contraventores do artigo, por nos parecer , 
inadequada a formula sugerida no Projeto . 

A Realmente, ali se manda devolver ao porto de origem a 
mercadoria chegada fora dos prazos fixados . Mas devol , ver a quem, se o proprietario se encontra no Brasil e 
foi ~le próprio o remetentel Devolver ao pôrto de ori 
gem, onde não mais se encontra o exportador , equivale­
ria a destruir a mercadoria, causando total prejuízo 

, -ao infrator, sem qualquer beneficio para a Uniao, que 
talvez tivesse de arcar, ainda , com os onus de trans -

A porte de retorno . 
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~ 

A reexportação (e não devolução) dos produtos recebi­
dos em desacôrdo com a lei, por determinados importa-

N , dores, se justifica, para que nao entrem no comercio , , artigos desnecessarios ou nocivos a nossa economia • ... Mas, pelas mesmas razoes, fazer reexportar mercadorias 
ou objetos de pessoas que aqui se vieram fixar, parec~ 
-nos um contrasenso . 

... , Por fim, visa a emenda a puni~ nao so os , os produtos fora dos prazos, como tambem 
... os tenham trazido em infraçao da lei . 

-/f 
v'~ t~ ~ 

Aqj3~~ 

~ 

l .. ~ .... _ ....... *IIIól'r .... - ."""t .... .--.-.-...,....,.~ - , .. ,. .... -__ 7"''''''_--

que rec ebam 
A 

aqueles que 

c e -
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Ao art. 2, acrescente-se ao item II o seguinte: 

na) a classificação de mercadorias e produtos de importação 
obedecerá ao seguinte critério: 

, -la. categoria: bens de consumo essenEiais a populaçao e t9-
dos os bens de pr~duçao se~ similar na ~d~ 
tr~a nac*onal, de $ tin~dos a agricultura)a p~ 
cuar!a, a industria) a produçao de petroleo, 
carvao ~ energia eletr~ca, e ams transportes 
ferrovia~ios ou rodoviarios, inclusive peças 
e accessorios. 

2a. categoria: mercado~ias e produtos de essencialidade in­
termediaria. 

-' 3a. categoria: mercadorias nao essenciais. 

b) - , a distribuiçao das disponibilidades cambiais obedecera 
aos seguintes limites: 

para a la. categoria: pelo menos 70% 
para a 3a. categoria: no máximo 5% 

-c) ficam proibidas pelo prazo de I ano as importaçoes 
mercadorias da 3a. categoria realizadas em moeda forte." 

* * * 
Ao art. 7 Q , acrescente-se, antes do & 1, o seguinte: 

de 

, , 
"Para grafo ••• : o regime de licen~a se ra sucessivamente apl! 
, , - -cado a. ercadorias ~e produtos de importaçao de. 3a. categoria,da': 

",,~ '"t (l A 

?a . e~ ., até que se verifique o equi11brio da balança de p! 
A , 

gamentos, devendo o Governo publicar periodicamente o montante 
das disponibilidades cambiais." 

* * * 
Ao art. 10, substitua-se a parte final: 

" "sobretaxas de cambio", 

pelo seguinte: 

"que não poderão <exceder os seguintes limites: 

para a la. categoria: Cr$7,OO por dolar ou equivalemte em 
outras moedas 

para a 2a. categoria: Cr$lO,OO por dolar ou equivalente en 
outras moedas 

para a 3a. categoria: Cr$50,00 por dolar ou equivalente eD 
outras moedas." 

* * * 



.,. 

te: 

• 

/ 

, 
Ao art. 10, suprama-se, no paragrafo 2Q, tudo o que se segue 

, ... 

as expressoes "por conta do Tesouro Nacional" 

e 
acrescente-se a seguir o seguinte: 

, 
"Faragrafo ••• : sempre que as sobretaxas arrecadadas excede-

, . / 

rem ao que for necessario para as finalidades do paragrafo an-
terior, durante periodos superiores a 3 mêses, o Conselho pro-

,... , 
movera a reduçao das sobretaxas aplicadas a la. categoria, su-
primindo-as totalmente sempre que possivel." 

, ... 
"Paragrafo ••• : si depois da supressao das sobretaxas aplic-ª 

, , ~ 

das a la. categoria ainda houver saldo, sera este aplicado ao 
financiamento a longo prazo e juros baixos da agricultura e da 

, A 

pecuaria de sUbsistencia, destinada a atender ao consumo inte~ 
... 

no, e ao financiamento, nas mesmas condiçoes, das industrias , 
consideradas necessarias ao desenvolvimento da eeonOmia nacio -
nal." 

* * * 

/ 

Ao art. 10, acrescente-se, ao final do paragrafo 3Q, o seguin 

...... , 
" e nao poderao exceder em media a Cr$6,50 por dolar ou o 

, 
equivalente em outras moedas, tomando-se como base, para o cal 
culo dessa média, os valores rela tivos das exportações efetua­
das no ano anterior. 

* * * 
* * 

... 
Sala das sessoes, 1 de dezembro de 1953 
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Ao inciso lV do art. 2º: 
Suprimir 

Sala de Sessões, em lº de dezembro de 

44 

• 

• 
• 

, 

• 

• 

• 



Ao Inciso VI do art. 2Q: 

Suprimir 

Sala das Sessões, e de dezem bro de 

~? c IJ-ani:; f~ Mazz i li 
• 

• 

• 



• 

.. , 

EMENDA AO PROJETO NQ 3. 855, DE 1953, 

CRIA A CARTEIRA DE CO~RCIO ""'"<7""'''''' 

ao art . 2; acrescente-se: 

, 
"VII - Estimular o desenvolvimento do comercio ex-

terno, inclusive por meio de sua ampliação a paises com 
. --os quais o Brasil ainda nao mantenha relaçoes comerci~ 

A 

promovendo para esse fim os estudos que julgar conveni-
A 

entes e sug~~indo ao Governo as medidas que se tornarem , 
necessarias • 

• -Sala das sessoes, I de dezembro de 1953. 
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• 

• :' ~ , 

( 

FROJETO NA .3 .8 5 

, 
Cria a Carteira S! Comercio Exterior, 
pÕe s~re .2 intercâmbio canercial ~ .2 
teri01' ! ~ outras ' providlncias. 

EMENDA 

... 
Art. 2R, item IV - Suprima- se, in-tine, a expressa0: 

"", ... 
"ou iIxlispensaveis a subsistencia da populaçad! 

J USTIFICA ÇÃO 
:,;;;s 

Importa em danosa interferência estatal na ordem econânica a prá­
tica de ato de comércio pelo Poder PÚblico~' para atender a interêsses ' particula -

res. 
A , 

Basta que o governo opere em tal carater no que concerne, apenas, 
# • • 'j,. ' . t 

a$;~v1ços e O.b~ pul>l~as': :~\ . . 'i " ~ j . 1;.,;. '. ,,' :" 
" '\'- • " -I. .,",' ;"':~ . ,,- • í . 

.; .' .. '; : ,: ' '. - . Afupliar . a ação do Estad~ a,o setor privado é atingir relações jur! 
. . ~ -

dioas de âmbito civil, sem mOtivos justos ou de :imperiosa necessidade. 

.. , . . 
,). ,I ,,; \ . " , . 

, (; ' , ' 

Sala das sess6es, lR de dezembro de 1953 
... . 

Aâto~. a.r.a~ .. . , I." 
. ~ . t r. - ,lI> i ;'01' , " 
) o·F =f'C4SS qu .. Stae 

, 
'; -~ .' . 
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~õfi~~ ria a Car!;eira ~ Qanerc1;o ,Exterior, s-
~ N A A 

~ sobre .2 intercamb1;'? q,omercial ~ .2 oS 
: -terior ! s.! outras "'providlncias!, 

. 4.# ' 
'''~~~~~_" "_" ~~~ .. " ... - v 

EMENDA 

, 

, 

JUS T I F I C A NA O 

Não se justifica a intervenção do Poder PÚblico no dom!ni o do se -
guro privado de mercadorias e bens quai squer. 

O dispositivo" cuja supressão se alvitra, encerra medida inconve -
n1ente aos interêsses da econania do pais. 

Á lei vigente já disPõe s6bre as atividades do seguro" regulandt) 
A N f . " 

com aoerto, as situaçoes juridica.s pertinentes a materia. 
• 

... 
Sala das Sessoes, IA dedezembro de 1953 

,~ 
~~ 

'ft'~ c-Antonio Horacio 
J 
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l.ROJETO NQ 3,855/ 53 

~ . , . 

, Cria! Carteira ~ ... Cam;;;;;o;;;e ... rc;.;;;i-.o Exterior, dis- '· 
.. Ôb A .E2! so re .2 intercambio canercial ~ .2!! t, 

, A - f: 
terior e da out ras providencias. / 

- - - - ~,.,I' 

.... , '" ... . 

, 
Art, 5Q, § Único: Substitua-se o texto do projeto pela seguinte .. 

redaçao: 

"A comissão será constitui da pelo Diretor da Carteira de Canércio 
A 

Exterior, cano seu presidente, pelo Chefe do Departamento Econo-

mico e Consular do Ministério das RelaçÕes Exteriores, pelo Dire -
tor do Departamento Nacional da Indústria e Canércio do Ministé-, , 
rio do Trabalho, Industria e Comercio, por um representante do,! 
nistério da Agricultura e de cada um dos seguintes órgâos: Car-

A .. 
te ira de Cambio do Banco do Brasil, Direçao Executiva da Superin -A . , ,'" 

tendencia da Moeda e do Crédito, e dos orgaos confederativos sin -. A" 
dicais das categorias econOmicas da industria, do canercio e da 

agricultura. 

JUSTIFISA9Io 

'" A , A representaçao das categorias econanicas junto aos pc:deres pu -
, '" blicos està a cargo das organizaçoes sindicais de empregadores, cano a das ativi -

dades profissionais está a cargo das organizaçÕes siMioais dos empregados. t o 
,.. 

que ressalta do artigo 159 da Constit uiçao • 
• 

A emenda visa a enquadrar a matéria nos limites constitucionais • 

• 
Sala das SessÕes, 1'1 de dezembro de 1953, 

Antonio Horacio 

l 



.' 

• 

Ao art. 5º, final, a expressão 
"federação das Associaç'Oes Comerciais do Brasil" 
- Suprimir. 

Sala das Sessões, em 1º de dezembro de 195:7 .. -

. , 
~/,-,,,,,,",, ..... t..t.A • 

Mazzilii 

- . 
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" r 
)!i.r 

,.~ i , 
.~ 

.... " 

.-

DA AO PROJETO Nº 

bstituit O §lº do art. 7º, pelo seguinte: 

•. "; .?' 
/ ~ {.~t 
,;:1" 

.1}~ • 

7fts mercador1.as e objetos sujeitos a licenç a de importa-

.~ dependentes ou nSo de cobertura cambial, chegados aO 

. aís sem a respectiva licença, ou em desa cOrdo c om ela, ou 

sob preços falsam ente declarado s, serão devo lvido s ao porto 

de origem, a expensa do interessado e à ordem do exporta for 

mencionado nas respectivas faturas ou, quando isso não for 

possivel a juizo da carteira de comercio exterior, serão 

apreendidas pelas repartiç~es aduaneiras e vendido s em lei­

lão, sem que se considere o fato, entretanto crime de con­

trabando definido no art. 334 do Código Penal. li 

Sala das Sessões, lº de de zemb ro de 1953--

~~.,L_: "' : ,,-zY~~-" ~ ' 
~<ee'~ Ranieri Mazzilli 

• 



. . 

• 

, 

Substi iui:m o §2º do art. 7Q pelo seguinte: 
"As mercadorias destinadas à exportação terão s eu embarque fisca­
lizado pelas autoridades aduaneiras, de modo a se verificar s e es­
t~o de acôrdo com as especificações constantes da respecti~a lican­
ça 
Sala das Ses sões, em l º /"WS""o..r1 ezembro de 1953 

Mazzilli 
- • 

/ 
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" 6
" 

Ao Inciso IV do art. 8º acrescente-se no EEU f inal: 

••• "respeitadas as limitações das leis fiscais sobre o assunto". 

Sala das Sessões, lº de d eze 

• 
I/'-""'-i!!~ ~ w..- L 

~ 

Ranieri Maz zili 
fi'" n -'F a 1 f 2 ,eI 

; 

• 



• 

- -

-

o 

Art. gg, item III - onde se diz oinooenta mil oruzeiros, diga­

se: oem JDi.l. oruzeiros. 

"J U S T I F I C A-"X Ã O 

7 
t preciso reajustar o montante do valor da bagagem ao real poder 

aquisitivo do cruzeiro. 

N 

Sala das Sessoes, 1Q de dezembro de 1953 



• 

• 

~ g <' 
.. i C e g esc ti:I~ /l.A...--

~ ~41V ~ ~/::-'3~ 

v;:r.-.I-O....-A ~"""""--.J I ~ ~L-#"l"""" \...0'"\...0'"' ~ ~ r-' '~ 

'l../V~~A-'l-9-« ~;( ~~ ~~. ~~ -~ ~ ~ 

~~~~/O~lZ • 

~J~/~~~~~/~ 
~J;:;~~~ .. I~~ 

lA,....IIi!~.-L, ~ I ~ ~ 
~ ~ $..-~;-;' -4 1 ~ ;;~ (/~-" I CfG~ 

tr~Ô~::---------­

.i 

vJ;Ufp~ 
~ 

~--//"I JrlfJitJ.-',e~~~ o 
I 



• 

í 

\ \ 

\\ 
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• 

~, 

!flBH! A 

\ 

Ao art. 8º, acrescente-se: 

.... 
, - Os mapas, livros, jornais, revistas e publicaçoes 

similares, que tratem de mat~ria t~cnica, cientifica, reli­
giosa, didática ou literária, redigidos em lingua estrangei­
ra, assim como obras impre~sas em Portugal, em português, 
quando de autores lusos ou brasileiros • 

JUS~-,-­
..#" 

,""--
Trata-se de pura tran,éo~ição do item d), art. 32 , 

. ' ,I, ' : • 

do Regulamento aprovado pelo Dec. n. 27.541, de 3 de dezem-
.... 

bro de 1949, para execuçao do regime de licença prévia de 
que trata a Lei n. 842, de 4 de outubro de 1949. 

A justiça e oportunidade dessa médida parecem-me 
obvias. Não é possivel, de fato, em paiz que está em busca 
de um maior aperfeiçoamento intelectual e técnico, obstar, 

.... 
de qualquer modo, a importaçao de "mercadoria do espírito". 

,I Excuso-me de qualquer argumento mais explicito, es-
perando que os doutos da Camara, apreciando o sentido da 
emenda, lhe dêm o destino que merecer • 

.... 
Sala das Sessoes, 



• 

• 

Cria ! Carteira! ~ Comércio Eld;erior,J dia-
... Ôbre ,. 
~ so .2 intercambio comercial ,2g! .2 .!!"" 

• _ , ~ A 

terl.or .! ~ outras provid~ncia8.!. ~~~'" 

.------------~~~.~._. ~~~ 

Art. 9Q, item 11: Redija-se assim~ 

.., 
"as autarquias, quando se tratar de importaçao 

destinada aos seus próprios serviços, e as aã -
sociaçôes rurais, inclusive as cooperativas , 

para os mesmos fins ou para revenda aos seus 
associados. n 

JUSTIFICAÇÃO ;:::: 
A emenda, evitando ambiguidade, procura esclarecer o verdadeiro 

sentido do itan proposto. Trata-se mais de reparo redacional do que de altera -... ,. 
çao de subst&ncia • 

... 
Sala das Sessoes, la de dezembro de 1953 

Antonio Horacio 

, 



• 

• 

.' 

Acrescente-se ao artigo 9 o seguinte inciso, ao § la: 

IV - As associações beneficentes, as entidades religioaas 
desde que os objetos importados se destinem ao seu uso próprio e 
utilização sem fins lucrativos. 

10 

Se o direito ou a f a Idade estabelecida no ar tigo 9 pode 
ser -concedida a firmas e emprezas industriais, a autarquias e ass ... 
ciaçoes rurais quando os artigos importados se destinem a seus pr 
prios serviços e, no casQ das associ ações rurais, até para revend 
aos seus as sociados, entao t ambem se justifica sej a esse direito 
concedido ~s organizações beneficentes, filantrópicas, ou religio 
sas. ~ ocaso de um hospital que pretenda importar aparelhos 
~ -medicos e outros equipamentos tendo em vi sta a realizaçao de seu 

progr ama as sistencial em benefício da cole t ividade, sem fins es­
pecula tivos; ou de uma i grej a que venha a importar artigos desti­
nados à ornamentação de seu templo, ou instrumentos musicais, um 
orgão, por exemplo, parn os atos de culto,s em objetivos comerciai 

Sala das 
... 

Sessoes, la de dezembro de 19 

~; ~ .. -
..... ...,;;:-auro/ c'ruz. 

, , -
,-----
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• 

• 

.. 

Substituir o Inciso 11 do §lº do art . 9º pelo s eguinte: 

"11 - As Associações Rurais, inclusive as Cooperativas, sempre que 

se tratar de importação déstinada aos seus pró prios serviços ou para 

revenda aos seus assoei ados, quando sejam mercadorias d r stinadas às 

respecti vaS at ividades" • 

Sala das Sessões, lº de e embro de 1953 ~. __ _ 

- ... Ranie ri Mazzilli 
• 



. ,-

, ". 

.. Substituir o Inciso 111 do §lQ e o §2 Q do art. 9 Q do Projeto de lei: ' 

• 

Art. 9º 

§lº • 

111 - Os 6rgãos governamentais , federais, estaduais ou munici pais , 

autárquias , entidad E- s para-estatais e sociedades de economia mista, 

quando para seu próprio uso ou consumo, e desd e que dentro do orça­

mento de suas necessidades cambiais aprovado pelo Conselho da S ';pe­

rintendência da Moeda e do Crédito. 

§2º A importaç~o prevista nos numeros I e 11 dêste art i go 

Sala das Sessões, lQ de dezembro de 1953~-.... 

• 

Mazzilli , r . 
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f 

Substi tuir O art. 10 pe lo seguinte 
"Art . 10. As operaçõe s de câmbio referentes a exportação e impor­
tação de mercadorias, com os respectivos serviços d e fretes 
seg uro s e despesas bancárias, quando estes forem pag 2vei s em 
moeda estrangeira, se efetuarão pela taxa de câmbio arbitrada 
pelo Conselho da Superintendencia da Moeda e do Crédito • 
Sala das Sessões, lº de de ze o de 1953 • .--.-... 

'--CiI"-- ~ =< ..: _ Qº 
Ran ie ri Ma Z 2'i lli 

• 
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o ', 

o 

~rescente-se em seguida ao ARTIGO 10 : 

ART. Fica instituido junto ao Ministk~io 

da Fazenda o Conselho Federal de Cre~ito Rural ao qual incum -
birá · plaOnejar, sunervisionar e contrõlar as aplicações previ.§. 

H 

tas no rtigo 10 desta Lei, bem como todas as aplic açoes fina~ 

ceiras de fonte oficál e destinadas á produção rural. 

, 
- O Conselho Federal de Credito Rural 

- . que será presidido pelo Ministro da Fazenda, · consti tuir-se-á ... 

• 
de : o 're 

1 - Represen~an~~'1 ~9 Ministério da Agricul-
tura.' o ~~.' ' . , 

1 - Repr~sentante da Carteirâ de C. A. e In­

dústriaL do Banco do BEf~il; 
f o 

2 - Representantes qQ. Ó nfealeração Rural Era 

sileira.~ .~ (I) )u ~Q'llt ~ flftJV~ 
.Q ~}o ~ " , .. 

./ 
.-" 

Acrescente-se em seguida ao Artigo 11: 

, ~ 

ART. Esta Lei sera regulamentada de ntro de 
, 

60 dias de sua promulgação, devendo ser instalado dentro do mes -
mo prazo, o Conselho Beferal de Crédito Rural • 

• 
__ o __ 

0 0 

c ..... _ _ ----- -
.... ......-- .. 

.:...- - -.. -7 

c 



• 

• 

• 

Onde convier: 

Art. Fica a Carteira de Comércio Exterior autori· .. .. 
zada a cobrar taxas pela emissao das licenças de wx,a'ia,.ax. importa· 

ção,por forma a ser regulamentada não excedentes de 0,2% (dois d~cimoE 

por cento) do valor das licenças. 

JUSTIFI ' ÃO 
N .. 

O Projeto na ogitou da; questao dos emolumentos 
N .. , , , 

pela emissao das licenças. Nao Sb porque a respectiva cobrança j~ W 

praxe consolidade, como porqu~ constitui uma fonte de receita para a .. 
recuperaçao parcial das vultuosas despesas da Carteira somos pela con-.. 
veniencia de expressa estipulaçao legal a respeito. Ocorre esclarecer .. , 
que atualmente o percentual, admitida a isençao para as licenças ate 

- I " " • • • . ' -' • 

Cr$5.000,OO, , de o,l% ..... fiJ1.Dr&;;~Àj»o que não tem sido suficiente 
, I 

para as despesas referidas, azio pela qual propomos 0,2%, o que, ali{; 
, .. 
j~ foi objeto de cogitaçao da Carteira, em estudos anteriores, por cor· 

, 
responder melhor aos encargos respectivos, alem de ser perfeitamente 

, , 
suportavel pelos interessados. ---

~·Il 
ADOLFO GENTn --____ --a 



• 

Onde conviera 

--Art. Sem prejuizo de outra~ sançoes previstas em lei , 
eal~m de incidirem em tnJta de Cr'lO.OOO,OO a Cr$200.000,OO, ~ 
081' . impedidos de importar e ~xportar por periodo de tres 

--doze meses, os que, por declaraçoes falsas ou qual~er o~tro me ... 
tentaremm infligir os preceitos desta lei ou das disposiçoes ba ... 
xada para a sua execuçao. 

" _ A 
Par'agra fo unico - As sançoes de que trata este arti 

, N 

por proposta da Carteira de Comercio Exterior, serao aplicadas , 
lo Ministro de Estado dos Negocios da Fazenda. 

~--O 

• f necess~io ue a lei estabeleça sanções a fim de qUI 
A 

sejanmelhor policiadas aS irregularidades que tem sido pl;'aticad, 
por determinadas firmas em detrimento da economia do pais. As s~ 

__ ... A ... 

çoes previstas na legislaçao em vigor saç por demais demoradas 
o processo envolve uma grande burocracia. Assim sendo, nos parecI , , 

mais pr'atico que os infratores . da lei ,sofram penalidades mais r~ 

pidas como objetiva a presente emenda.---_ 

/ ADOLFO GENTIL 
~,.....,~,-

• 

/ 
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Ao art. 10, §4 Q 

Acrescentar 

••• 11 •••• nSo admi tind o cp~ lquer significação de in c id@ncia ou 

conteudo fisca 1. 

Sala das Sessões, dezembro 

Mazzilli 
~L .' "' 

i 
. 2 lO , 

• 



• 

.' 

... 

• 

Ao rt. 10, acrescente-se: 

"§5 Q- O produto que for destinado aO financiamento previsto nestE 

artigo, será aplicado por rreio da Ca,rteira de Crédito Agrícola e 

e Industrial do Banbo do Brasil S.A., me di ante os s uprimento s au­

tori zados pelo Conselho da Superintendencia da Moeda e do Créditc 

para cada exercicio financeiro." 

Sala das Sess~es,lQ de dez bro de 1953 

$2. i ,;4 

. . 



c • 

.. 

S T UI . rl.!II •• ..,.J859J1l~'i -
.7 

Y' ~ ~ ' ~'. 

Ao Artigo 100 - Acrescente-se onde convier o seguinte parágra:fb: 

#lo 

"0 Conselho da Superintendencia da Moeda 
, " e do Credito fixara, numa uniaa base, - .. o valor das bonificaçees de exportaçao 

para produtos agricolas lt • 

.. 

• 

Sala das Sessões, em 1Q de dezembro de 1953 

, 
~ " 



•. 

A 

"'(\ :.0 
ONDE COUBER 

Art. Sem prejuizo 

e além de incidirem 

de outras sanções previstas em lei, 

em multa de (45.000 , 00 a út20 . 000, 00 

ficarão impedidos de importar e exportar, por periodo 

de 6 a 12 meses, os que, por declarações falsas ou outros 

processos dolosos, infringiran os preceitos desta lei. 

'arágrafo único. As sançõ as de que t rata este artig o, 

serão aplicadas, por proposta da Carteira d' Comercio 

Exterio~ pelo M;nistro de Estado dos Negocios da Fazen­

da, cabendo recurso de decis~o l) ar'a o Conselho da Superin­

tendência da Moeda e do Cr~dito" 

Sala das Sessões, e dezembro de 1953 

i Mazzil 



e. 

• 

• 

• 

ONDE CDUBER: 

Art. O Poder Execut1w baixará, no prazo de 30 dias 

da data da publicação desta lei, o seu ret"ulamento." 

Sala das Sessões, de dezembro de 1953 



• 

• 
• 

• 

ONDE COUBER 

ART. Fica a Ca rteira de Com~rcio Ext erior a ut o r izad8 a cobra r 

taxas pela emissão de lic enças de exportação e i mpartaçSo, não 

excedentes de 0,3% (tr~s d ~c imos por cento ) do va lor das li ~ en­

ças. 

Sala das Sessões, I Q de 

~ __ ~Ranieri Mazzi~li r-----..... 



.~ 

icrescente- se ao arti~o 8 o se~te inciso: 

,.. 
!IV - . i mporta C' ao , sem cober t ura. cambi al, de livros r~li ?;iosos, impressc 
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mesmo decl rado~ nuo contrarios li moral e os bons costumes . 

Sala das -s~~o de dezeOlbro 

Lauro ruz. 
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Cria a Carteira de Comércio Exterior, dispõe sôbre 'o inter. 
cambio comer cial com o exterior, e dá outras provi~ncias; ten­
do parecere~ s~b~e ezoo:rtdas de 1a. discussaó: da Comissao de EC2 
nomia favorave1 as de na. 2 • 5 - 7 - 8 - 9 - II - 13 - 15 • 19 , . , 

) • 26 ...... 27 - 'YJ - 32 • 37 - 38 - 40 - 43 - 51 - 56 e 57; contra-
• rio às ~ ns. 3 - 4 - 14 - 16 - 17 - 18 - 22 - 25 - 34 - 35. -; 

47 e 49; prejudicadas as de na. 1 - 12 - 20 - 21 - 23 - 24 ' ~29 
31 - 33 - ~ - 42 - 45 - 4S - 50 - 52 - 53 - 54 - 55 - 58 e . 59; 
e com subemendas às de ~. 6 ~ 28 - 39 - 41 - 44 e 46~ ~ . ~ Co -
missl!o ' de Finanças favoravel as de na. 1 ' - 2 - 3 (em par~1"- 5 
6 ... 7 - II - 19 - 20 - 21 - 2~ - 24 .. -'O, em parte - 29, com ", 

. subemenda - ~ - 31, com subemenda - :33 - 34 - 35 - 'Sl - 38, em 
/ 'parte - 39 - 40, em parte, - 42, com ;;subemenda - 43, com .suba - : 

I men~ - 44 - 48 - 52 - 53 - 55 - 56 e 59, com ~ubemenda; ' cóntzi, '" 
I rio as de na. 4 - 8 - 9 - 10 - 12 -!f 13 - 14 - 15 - 16 - 17' - 18 
C/ 22 . ,25 - ' 26 :~ , 28 - 32 - ~ - 41 ,;. ,45 - 46 - 47 - 49 '- 50 '- 51 

54 ~ 57 e 58, apres~._~'!-.!!E~~~!VO. f' " . ' 

~ __ -:c---- C-{5~~~!" , 
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EMENDAS DE la. DISCUSS1rO A QUE SE REFREM OS PaRECERES 

DAS COMISSOES DE ECONOl1U E DE FINANÇAS 

N.o 1 

Emenda co ArUgo 1. c 

Retire-se a CX,);·Ess!i.c .. a polllic 1 do 
governo" . 

Justijicacão 
O texto de u; 1~1 le~ 1 ".n compol't::t 

eXT2ssões r:f'r.'2r~cas nos têl'mos da 
incluída no Artigo 1. c . 

A política do governo deve estar 
consubstanciada na Ie; através de 
critérios pré-estabelccicios. senão será 
o prevalecimemo do :lrJitl'lo e da im­
provisa~io, o c;ue 'l'ale dizer aus:3nchl 
de I;olítica de govÊrno. 

Sala das Sessões, :! de d( zembro de 
19::>3 . - A/de Sampaio. 

N.c 2 
Artigo 1. c. 

Suprimir a parte final, a partir de 
"destinada , .. 

Sala das Sessões, 30 de novembro 
de 1953. - Dani::l Faraco. 

N° 3 
• Ao art. 2.°, inciso I - acrescente ­
se, no fim: .. aos que as requererem 
e provarem dispor de cobertura 
cambial (ou independer dela. nos ca­
sos em que a !ei lsto o permiti!' sem 
que lhese 1[\ concedido qual',uer 2,;'· 
bitrio" . 

Sala das Sessões, 30 de novembro 
de 1953. - Brochado da Rocha. 

N.o 4 

Ao art. 20.: inclua-se um mCiso 
nssim redigido: 

\ Ir - E::cl'ce, por ordem e CJr.ta 
da União, o monopólio das lmpO!ta­
ções. 
S~la ria" Sessõf'S, 30 de nOV'f'l11e. o 

de 19c 3. - Brochado da ftocha 

N.o 5 

Ao art. 8.°, inciso L 
Depois das palavras .• Consula"cs le 

Carreira", :' crescente-se a p" la 1"l 
...... : l:·(t~16(liras·' . 

Sala ~hs Sessões, 30 de non.:1l;:o 
de 1953. - Brochado da Rocha 

N.o 6 

No fll't. 2.° inciso n, do projc"o p 
ld, o!lde se diz: 

"I! - Manter o controle est ·l~t.~, 
d03 !,,'eços, pesos e med!das", etc. 

Acrescentar: 
.. e tipos, etc". 
S~la das Sessões. em 1. ° de de'7fm­

bro de 1953. - Ranieri Mazzill! 
N.o 7 

Artigo 2. ° 
SU;Jrimir a parte inicial, até .. dest~ 

lei" . 
~ala d,as Sessões, 30 de novcmblo 

de 19.53~ - Daniel Faraco. 

N.C 8 

Acrescente-se ao final do arti<:"o 2.0, 
Ca7Jut: 

"e adstritas aos tênnos desta lei". 
Justificação 

f~ necess?.ário alertar a Sumcc con­
t.ra n deesnvoltura com que vem ex­
pedindo normas, legislando sôbre ma­
téria que lhe não compete. Is<:o já 
ocorreu com a famosa instrução 70 

-
-
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V;sa ' a emenda, assim, a evitar que 
sejam estabelecidas normas contrá- \ 
rias às prescrições desta lei. 

N.o 9 

Suprima-se a alínea V do artigo 
2. 0. 

Justificação 

O financiamento de imp:>rtações ou 
exporta,;ões deve ficar a cargo de 
um organismo de contrôle. 

N.o 11 

Suprima-se a alínea VI do artigo 
2.° . 

Justificação 

Se ficar na lei o dispositivo, cuja 
supressão se propõe, estaremos ~on­

ferindo o monopólio do seguro ao 
E;,tado brasileiro, representado pela 
entidade que se vai criar. 

Seria, não só levar longe demals 
o podel do Estado no domínio eco­
nômlco, como infringir, mesmo, o ar­
tigo 146, da ConstitUIção Federal, que 
só permite a monopolisação de de­
terminada atividade, mediante !e! e:-; ­
peci.al, e não por uma alÍnea lDCj­

dente, em lei que se destina a ~Jl1tl'!lS 

finalidades. 

Além disso, é necessúxio, nos tf:r­
mos da Constituição, qUE: haja mie­
rêsse público nesse monopõ:io, E não 
sabemo« que interêsse haveL\ em ~e 

tornar o Estado tomador e.!clusivo 
dos SlJguros de tôda a nossa exporta­
ção., , 

N , 0 12 

Substitua-se a parte final do P?­
rágrafo 1. ° do artigo 7.°, a come':;ar 
de "serão devolVidas", pelo seguinte: 
.. sel'ão reexportadas, de acõrdo com 
as normas adotadas pela legislação 
aduaneira em vigor", 

Justificação 

"serão devolvidas" deixa lugar às 
maiores dúvidas e confusões, Quem 
devolve? O importador? A União ? 
Quem paga as despesas de retõl'llo? 
E os direitos que deveriam ser cobra­
dos sôbre mercadorias chegadas clan ­
destinamente ao País? 

Tudo isso se remediará, adotando­
se a sugestão por nós feita, pois em 
nossa legislação aduaneira já está 
miudamente regulada a hipótese da 
eexpol'tação de mercadorias . 

N. o 13 

Substitua-se a alínea HI do arti­
go 8.°, pelo seguinte : 

"A bagagem do viajante, constituí­
da dos objetos dlscriminados na le­
gislação aduaneira em vigor, nas con­
dições e quantidades nela previstas". 

Justif icação 

A legislação alfandegária, após 
mais de um século de utilização e de 
reformas constantes, chegou a regu­
lar, com grande Objetividade e per­
feição, o que seja bagagem, Se, numa 
lei de exceção, vamos dar novo e de­
ficiente conceito do que isso seja, 
correremos o risco de praticar injus­
tiças desmarcadas, prejudicando não 
só o contribuinte, como o fisco. Se 
os veículos devem estar excluídos da 
bagagem (e já há lei nesse sentido), 
não vemos por que os móveis de al­
guém que residiu no estrangeiro não 
o devam acompanhar, como Objetos 
de seu uso pessoal. TamiJem não nos 
parece acertada, nem lógica, a limi­
tação de valor, ao que deva ser clas­
sificado como bagagem, 

Pessoas d2 baa tortuna podem tra­
zer consigo peles, joias, vestidos de 
uso pessoal de valor muito superior 
ao teto de cinqüenta mil cruzeiros 
ri'oposta, e f eria iniquo cobrarem-se 
impostos ou multas sôbre êsses arti­
gos , 

Tanto assim é, que a legislação es­
pecializada que temos manda ter em 
c:>nta, na apreciação da espécie, a 
condição social do viajante. 

N .o 14 

Acrescente-se, depois do § 2 . o do 
art, 7,°, o seguinte : 

"Aos que infringirem o disposto nes­
te parágrafo serà aplicada a multa de 
vinte mil cruzeiros, além da proibi­
cão de exportar durante um período ­
não excedente de seis meses". 

Justificação 

O projeto não estabeleceu penalida- . 
de para aquêle que tente lesar a eco­
nomia nacional, exportando produtos 
em desacôrdo com as especificações da 
licença concedida , O fim da emenda 
é reparar a omissão. 

N ." 15 

Substitua-se o parágrafo único do 
art . 8. ° pelo seguinte: 

"As mercadorias ou a bagagem tra­
zidas do exterior pelas pessoas a quem 
êste artigo se refere deverão Chegar 
ao País no prazo máximo de três me-

I 

, 

• 

• 
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produtos de exportação e de impor.ta­
ção, medlante 0.8 quais será feIta a 
conversão. 

Justificação 

A política camblal brasileira ainda 
está sendo conduzida sem atender aos 
fatos que deveriam servir-lhe de base. 
Torna-se por isso uma economia di­
rigida que vai estaurando aqui e ali e 
eXigindo providências sôbre provldên­
cia para impedir a ação dos que tiram 
dela proveito, em conseqüência dos 
próprios t'atos menos resultantes da 
polltlCa adotada. 

~ste item II pretende impedir o lu­
cro em dólares nas importações e nas 
exportações, por meio da fraude de 
preços. Como está, deixa i Carteira 
de ComerclO Exterior a decisão arbi­
trárIa para cada caso, o que não é re­
comenda vel conduz a corrupção. 

S. S., 1 de dezembro de 1953. - Alde 
Sampaio. 

N.o 18 

Ao artigo 2, acrescente·,se ao item 
II o seguinte: 

"a) a classificaçã01e mercadorIas 
e produtos de importação obedecerá 
ao seguinte critério: 

1. a categoria: ::>ens de ' ·~on;,um. ) es­
senciais à população e todos cs bens 
de produção sem similar na industri>l 
nacional, destinados à agricultura, à 
pecuária, à indústria, à :Jroduçd,o d,~ 
petróleo, carvão e energia "letrica, e 
aos transportes ferroviári,)s ou rodo­
viários, inclusive peças e acess6rio,> 

2. a categoria: mercadorias e produ­
tos de essencIalidade intermedilil'ia. 

3. a categoria: mercadorias n~o es­
senciais. 

b) a distribuição das dlsp rmlbi1.lda­
des cambiais obedecerá ::,os ~eguintes 
limites: 

Para a 1. a categoria : pelo menos 
70%; 

Para a 3. a catef!Ol'ia: no máximo 
5% , 

c) ficam proibidas pc!:) prn'lo de 1 
ano as importações de mercadorias 
da 3, a categoria realizada~ em moeda 
forte. " 

Ao artigo 7 o acrescent~-s(', hntes 
do § 1,°, o seguinte: 

"Parágrafo " . : O regime de licença 
será sucessivamente aplicado , às mer­
cadorias e produtos de importação de 
3, a categoria, da 3, a e ~a ~ a e final­
merite a tôdas, até que se verif!Cju.e 
o equilíbrio da balança de pagamen- . 
tos, devendo o Govêrno putlicar ~e­
riôdicamente o montante das disponi­
bilidades cambiais." 

4 _ . 

Ao artigo 10, substitua-se a parte 
. final: 
"sobretaxas de câmbio", 
pelo segumte: . 
"que não poderão exceúer os seguin­
teE limites: 

Para a 1. a categoria Cr$ 7,00 por 
dólar ou equivalente em outras mop.- . 
das ' 
F~ra a 2. a categoria: C~'S 10,00 por 

dolar ou equivalente em O:ltras moe­
das' 

Para a 3. a categoria ' Cr$ !i 0,4) O por 
dolar ou equivalente em outras moe­
das . " 

Ao artigo 10, suprima-se, no pa­
rágrafo 2. o, tudo o que se segue às 
expressões "por conta do Tesouro 
Nacional" e acrescenL:! .. se a seguir o 
seguinte: 

"Parágrafo .. ,: sempre que as so­
ore taxas arrecadadas t~cederem ao 
que fôr necessário para as !inalidades 
do parágrafo anterior, ,inranh penO­
dos superiores a 3 meses, o Conselho 
promoverá a redução das sobretaxas 
aplicadas à 1.'" categoria, suprimindo­
as totalmente sempre aue possível. " 

"Parágrafo .. . Se depois da ~upres­
são das sobretaxas aolb,das ~ 1." 
categoria ainda houver saldo, será êste 
aplicado 10 fi rznciamp.nt ) a lonp,o 
prazo e juros t1alxos da agricuH,ura e 
da pecuária rle subsistên9ia. Jest:Ín<lCla 
a atender ao Lonsumo mt"nlu e ao 
financiamento n~$ mesmd~ '~ondlç6e ::; , , . 
das indústrias COIlsideradao necesas­
rias ao desenvolvimento 10 ~í',)nomia 
nacional. " 

Ao artigo U. acrescent, ~-se .ao fi­
nal do parás:'a[o 3. ", o .seguinte : 
"e não poderio exceder Zlll média a 
Cr$ 6.50 por dlJlar ou o eQu:valentv 
em outras ;noeaas, tomando-se como 
base, para o .:alculo deS5>l. :n~dia os 
valores relati'/us das expnrtaç:Jes efe· 
tuadas no ano anterior" , 

Sala das '3eo;sõr.s 1 rte de'''cm bJ'O de 
1953. - Lobo Carneiro. 

N.o 19 

Artigo 2.°, 
Suprima -se o n. ° IV. 
S . S . , 30 de novembro dI;' 1953 . -

Daniel !"'traco. 

N.o 20 

Ao 1'1ciso IV do artigo 2. o. 
Suprimir , 
Sala das Sessões, ~.m 1 de dezem­

bro de 1953. - Ranieri M aazilli, 

, 
" 

• 

• 



e-

N. 1 , 

~ 11·':· ... ~111l . 
8r11a das S essôl?-~. (~-l"';l 1 de rl Z'2 o,' 

o' , '" 1953. [?an i :"i 11(IZ:1/:i. 
• 

Ao ::ll'ti~o ~ [lr ' : . f'.' 

H VII ' Ef~ ... :"!l·Ji~l! t 2:.:~n 'Juh-i -
mento do comercio ~X:.'·' I'" :nclusjVt 

• por nleio de Sl!8 tnl)~l;!Ç,.I) '·1 ~·al~r!-­
com os quais o Brrrsil :tmJa .),10 
mantenha l'elnçõ, s ;'.);,'2: cw ,~, ,110 -
movendo oan.l éEse fi:n J<. r;st.:t~i )~ 11:C 
ju~gn r cO"!1vpnientes e -,d~""!':'-"l() ~1f) 
G()vêrno as mec1.das t!~l~ s, t 11'lHHt'!.' 
necessárias" 

Sala das Sesoõps. J ·;c (!." (,11,0:-C' de 
1~53. - Lobf) caro"'.!") 

N° 23 
Art. 2.°, item r/ - SU!,l'!r:1fl-Se, in­

.I i J,e a exprcss}o : 
, "U ind:sper:s~', eis à St:b2istência da 

p-v' 1 .. ~~Gão". 
J? I.'·ti.icu ãú 

r.1]:'o r:a rm d:ll!' "a interf2rência 
u" '::1 na 0!'dep1 ('rOl1~nl;C 'l '1 p •. ~­
tin de ato de r"!l "'J'C: ') 'wIo U()Q "'" 
p:j~~:C() , para :ltendel' a mterêsses 
pa: ticulares. 

Eas~[l que c govêrno opere em tal 
Cfl:{ .. te:' no que ccnccl'ne t apenas a 
sc!"v icos e o bras pú blicflS 

:~ mpliar a açáo do r::st~do ao set'lr 
privado e atingIr rel:lcõcs iundICJs 
ele âmbito civil, sem motivos justos 
o 1 de imperios" nccessid:lde 

E;1la das Sessões, 1 de dezembro 
de 1953. - Antonio Horacio. 

N. o 24 

A/ t. 2.°, item V I - Suprima-se. 
Justificaçcio 

~:50 se justifica a intervenção do 
P Cléler Público no domínio do seguro 
pr:vado de mercadorias e bens qUalS­
ql-eI. 

O dispositivo, cuja supressão se al­
vitI a, encerra medida inconveniente 
aos in terêsses da econoIlfia do pais 

A lei vigente já dispõe sôbre as aL­
vidades do seguro, regulando, com 
acÊ.' to, as situações jurídicas perti­
ne,ltes a matéria. 

~:Jla das Sessões, 1 dc dezembro 
ele 1953. - Antonio Horaeio . 

N° 25 
Art, 5.°, parágrafo único SUbStl-

tUil-se o texto do projeto pela seguin­
~ E redaçáo: 

I 

,- '\ C:"l ~.if:<:'i~ "'f') .. ~ c"'r,..~a;,.~~~ rr'!') 
~J (~'. '1 C};:lt"'''~ .. q te-' r :. ·c· Ex-
t - ~ • !~, ~l ~1""'1 ')l ...... ll.·- ~ I ." C:1C-
j l ~ :) LJepa,'UUl1<"l ~·O EconolllÍco e 
(-: ,l!ar do l\lini~té!"io das Rr 1açõ2, 
'J" ',ores, pelo DIretor do Depart::­
mcnt') Naciol1:l1 c1r.. T'ldü~trjq r Co­
r::~~'''''': ~ ri) ~ii~ls~ 01';0 do T~ab!lli1,;. rn­
dl'~~,1 :., ~ :_" ,!:.!.Ci'C, :, por li.m re ,r~scn­
tH 11te dO ~1i!1;sterjJ da A '!rlculn.:ra c 
de cada um dos seguintes órgãos' 
Carteira de Câmbio do Banco do Br:1-
si1. Direç:J.o Executiva da Superinte'l ­
dência da Moeda e do Crédito, e dos 
órgãos confederativos sindicais cc.s 
C8 tC'l.ori~s econômicas da indústria, 
do c'omércio e da agricultura. 

Justihcação 

A repr ('~entaçâo das categori:ls eco­
nÔmiC<l3 JUnto aos poderes públicos 
está :l cargo das orgamzaçõcs smcll­
cais de empl'e;.;adorcs, como a das ati -· 
vid:ldes profiSSIOnais está a car2'O da,,; 
organizações smdicals dos empre'ia­
dos E' c que ressa lta do aI t igo 153 
da ComUtuição. 

A emer:da visa a enquadrar a [aa­
tél'b nos limites constitucionais . 

Sala das Sessões, 1 de c ,"ze!.' br J 
de 1G53 - Antonio Horacio. 

N.o 26 

Ao art. 5.°, final, a expressão 
,. fed eração das Associações Com, r­

Ci11S do BrasIl" 
- Supri~r.:r. 

Sal:l das Sessõ~s. em 1 de dezC"~lb:' J 

de 1953. - l?,([nlcn Mazzilli 

Artigo 6. o 

Suprimir. 

N.O 27 

Sala da~ Sessões, 30 de novembrn 
de 1953. Daniel Faraeo. 

N." 28 
Artigo 7. 0 

Redigir como segue: 
E' prorrogada ate 30 de junho dp 

1954, com as modificações constantps 
desta lei e das leis n. ° 84::l, de 4 de 
outubro de 1949 e n. c 1. 991. de 26 de 
setembro de ] 953, a vigência da Lu 
n. u 202, de 23 de fevereiro c!~ 194e, 
que subordina ao . regime de lic~nc (l 
prêvla o mtercâmblO de Importaçao e 
exportação com o exterior. 

Sala das Sc~sões, 30 de no-,'e!~1 tr'J 
de 1953 - Da.nie l Faraco. 

I 
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N.o 29 

Substituir o § 1. ° do art. 7.°. pelo 
seguinte: 

,,~ 1. u - As mercadorias e obje­
tos sujeitos a licença de impo,:t.açio, 
dependentes ou não de coo2nura cam­
biai, chegados ao país f;em a reE­
pe<l~iva lIcença, ou em desacordo com 
ela, :' ou sob preços falsamente decla­
rados, serão devolvidos ..to porto de 
origem, a ex pensa do intereS3ado e à 
ordem do exportador mencIOnado nas 
respectivas faturas ou, quando isso 
não fôr possivel a juizo da carteira 
de comércio exterior, serão a;-..reendi­
dos pelas repartições ad'Ja.neir-1s e 
vendidos em leilão, sem Que se con­
sidere o fato, entretanto crime de con­
trabando definido no art. 334 do Có­
digo Penal". 

Sala das Sessões, em 1. o de dezem­
bro de 1953. - Ranieri Mazzilli. 

N.o 30 

Suostituir o § 2. ° do 'ut . 7. ° pelo 
seguinte: 

"As mercadorias destinada.s à ex­
portação terão seu embarque fisca­
lizado pelas autoridades adu:meiras, 
de modo a se verificar c;e tstão de 
acôrdo com as especificações cons­
tantes da respectiva licença. 

Sala das Sessôes, em 1. o de dezem­
bro de 1953. - Ranieri M azzilli. 

N.o 31 

Ao art. 7.°, acrescente-3e: 
§ 3. ° - Sempre que o l!1tercámoio 

comercial com o exterior cstjver su­
bordinado ao regime de licença, a ven­
da de cambio para importação ficará 
sujeita ao sistema de prél'Ja licitaçáo 
das divisas em prega0 iJubLr:Q, p.xel:"!to 
em se tratando das impcrtações pre­
vistas inciso lU, do § 1. o do art. tJ. o 
desta lei, e de máquinas,; equipamen­
tos industriais considerados (la mais 
alta essencialidade para <) desenvol­
vimento econômico do pais. 

Justificação 

O projeto não estabelece tuxativa­
mente Que a venda de ,~ambiais no 
reg~me . de lice!lça para import~ção, 
s~rlt feIta medIante licitclÇão de di­
YISaS, em público pregão. Entendemos 
que ao texto do projeto deve ser 
a.crescentado um dispositivo impera­
tivo sobre a relevante matérn, tanto 
II?-aIs que o método preCOnIzado no 
s~stema é, inequivocamente, o de leI­
Jão de moedas, sempre que for neces-

sário restabelecer o equilí':;rio 1;0 ba­
lanço de pagamentos. 

Sala de Sessões, em 1." de dezcm­
bro de 1953. - Ranieri LVi C!zúlli. 

N.o 32 

Ao Inciso IV do art. 8. ° "tcrescente- • 
se no seu final: 

... "respeitadas as limitações das leis 
fiscais sobre o assunto" . 

Sala das Sessões, 1. o de dezembro 
de 1953. - Ranieri M azzl11i. 

N.o 33 

Art. 8. ", item LII - onde se diz 
cincoenta mll cruzeiros, dIga -se : cem 
mil cruzeiros . 

Justificação 

E preciso reajustar o momante do 
valOr da bagagem ao real puder aqui­
sitivo do cruzeiro. 

Sala das Sessões, 1. o de dezemoro 
de 1953. - Antonio Horavio. 

N.O 34 

Acrescente-se ao n. o 14 do art. 8.° 
do proJeto, em seguida à expressão 
"dos mesmos oens", sU:.lstitumdo-se 
o ponto tinaJ por ponto := vírgula, o 
seguinte: 

e, amda, desde que .tai5 bens, pela. 
sua quantidade e caracter.i8t:cIS, não 
se destmem, eVlael1Lem~nt,:, a :ms 
comerclais. 

Sala daI:. Sessões, em 1. ' (J8 dezem­
bro de 1953. - M ano -'!.Uma. 

Jus tifzcação 

A emenda se impõe para evitar 
que artlflCiosamente se ourlem os 
QlSPOSitIVOS que regulam ~~S licenças 
de Importação. 

"Era ut supra". Mario Altl-
no . - Adolfo Gentil . 

N." 35 

Ao art. 8.", acrescente-se: 
V - Os mapas, lIvros, Jornrr.s, I -

vistas e publicações simllares, que 
tratem de matena tecruca, cIen tIfIca, 
religiosa, dIdatlCa ou literária, redI­
gidos em lÍngua estrangeIra, aSSIm 
como obras Impressas em Portugal, 
em português, quando de autores lu­
sos ou brasileiros. 

Justificação 

Trata-se de pura transcrição do 
item d), art. 3.°, do Regulamento 
aprovaao í;elo Decreto n." "L.7 .541, de 
3 de dezembro de 1949, para execução 
do regime de licença prévia de que 

, 
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N.O 41 

Sul; ~titllir () art. 10 pelo segumt~ 
,. Art. 10 . As operações de câm­

bio reicl;:n ~es a rxpcrtação e Impor­
tação de mercadorias, com os r?Sl!E'C­
tivos serviços de fretes, seguros e 
despesas bancárias, quando êste" 10-
rem pagtveis em moeda estrangelra, 
se eietuarão pela taxa de câml::io 
arbitrada pelo Conselho da SupE'rin­
tendência da Moeda e do Crédito . 

Sala das Sessões, 1 de dezembro 
le 1953 . Ranieri M azzilli. 

N.o 42 

Artigo 10. 0 

Suprimir a parte final a partI! d~ 
"por taxas". 

Sala das Sessões, 30 de novemJl'o 
de 1953. - Daniel Faraco. 

N.o 43 

Artl6'o 10. u 

Substituir o § 1. o pelo segu:nt,": 
Poderá o Conselho da Superinten­

dência da Moeda e do Crédit0 su­
bordinar a concessão de licenças dI: 
importação à compra, em publico 
pregão, de promessas de venda do 
respectivo câmbio, emitidas pelo 
Banco do Brasil. 

Sala das Sessões, 30 de nov"!mbro 
de 1953. Daniel Faraco. 

N.O 44 

Artigo 10. o 

Substituir o § 2. o pelo seguinte: 
Os ágios arrecadados pelo B'lnco 

do Brasil, em virtude do disposto 
no parágrafo antr.rior, serão desti­
nados : 

) - ao pagamento de bonificações 
aos exportadores; 

n - . à constituição de um Fundo 
para o financiamento da moderniza­
ção dos métodos de produçâo agl'l­
cola. e recuperação da agricult'Jra 
nacional. 

Sala das Sessões, 30 de novembro 
de 195-3. - Daniel Faraco. I 

N.O 45 

Substitua-se o § 2. o do art. 10 
pelo seguinte: 

§ 2 . o As sôbre-taxas assim arre­
cadadas se destinarão : 

a) a atender ao pagamento de bo­
nificações à exportação e à regulariza­
ção de operações cambiais realtz<i d~ 
por conta do Tesouro Nacional; 

b) ao financiamento direto :lOS 
produtores agro-pecuários, às .::oope­
rativas agrícolas e às associaçõe!' ru­
raiS, por prazo correspondente ao ci­
cIo vegetativo das culturas, ao pe-

l'bdo de cria . recria e engorda ou 
invernada, a Juros que não exc:e(!am 
à ta;éa de 3%, destinando-se ta: . .; em­
prés~lmcs à mecanizaç:'(j e mo·jerm­
zaç,,-u ja lavoura e da pecuana, à 
r~cuperaçáo do solo, à compra de 
produtos agro-pecuários, d~ semen­
tes, adubos, Insetlcldas, maqUInas e • 
equipam entes agnctllas, constituiG~O 
de pastagens artlflcials con:; t.: Uç!10 
de silos e desenvolvimento da !ena­
ção; 

cl 20% à constituição do "Fundo 
Nacional da Pequena Propriedade 
Rural" a ser distribuida com os 
camponeses. 

Sala das Sessões, 1 de dezembro 
de 19-53. - Leite Neto. 

Justificação 

Um dos problemas mais senos do 
Brasil contemporâneo é sem dÚ'Ilda 
o da nossa reforma agrária. Infe­
lizmente os projetos que suscitaram 
a matéria ante o Parlamento n:,.­
cional têm sido procrastinados ;0-

definidamente. Enquanto agu,u da­
mos a soluçâo racional e prud~hte 
do prOblema alguma coisa deve ser 
feita. Não se justifica que num 
pais como o Brasil, em que se eVI­
dencia cada vêz com maior i:1ten­
sidade a sub-produção de gêneros 
alimenticios seja criado o Fund:: da 
Casa Popular e descuremos a cria­
ção do Fundo Nacional da Pequena 
Propriedade Rural. Urge sau da 
inércia. - Leite Neto. 

N." 46 

Artigo 10. " 
~ 3. o e §4. o 
Substituam-se pelo seguinte ~:ti ­

ero . 
" Àrt. ... As bonificações prev:istas 
no § 2. o do art. 10. " serão fIxadas 
pelo Conselbo da Superintendência . 
da Moeda e do Crédito, de modo ge­
ral para todos os produtos da ex-
portação . . . 

§ 1. o e lícito ao Conselho d!Vldlr 
os produtos de exportação, para . os ' 
fins dêste artigo, em duas c.ategonas 
no máximo. 

§ 2. u A bonificação fixada para 
·uma categoria não poderá ser supe­
rior ao dôbro da fixada para a ou­
tra. 

Sala das Sessões, 30 de novembIo 
de Hl53. Daniel Faraco. . 

. N.o 47 

Acrescente-se em seguida ao artigo 
10: 

Art. Fica instituído junto ao Mi­
nistério da Fazenda o Conselho de 

• 
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Crt.dito Rural ao qual incumbirá pla­
_ejar, SUpei'ViSlOnar e controlar ".s 

açllcaçb-,s previstas no Artigo 10 
desta Lei, b~m como tóda!> as a)lica 

• ÇÕ2S Enanct'iras d: fonte ofIcial e 
dcst:;lac.:ls à ~l'Odl~ttj o rural. 

~ 1.0 O Conselho Federal de Cred1-
to Rur::d quI' será presidido pelo Mi' 
mstro da Fazenda constituir-se o"~ ti": 

I - Re:-resental1te do Ministério da 
l'.,;ricultura; 

1 -- Re;1l'c:Jent. nte da C:lrtelra de 
C. A. e Industrial do Banco do 
Brasil ; 

2 _ Representantes da Confedera­
cão Rural Brasileira sendo um ( 1 ) tio 
:~orte e i:~ordeste e outro do Sul; 

Acrescente-se em seguida ao Arti­
~o 11: 

Art Esta Lei será regUlamentada 
dentro de 60 dias de sua promulgo ção, 
devendo ser instdlado dentro do mes­
mo prazo, o Conselho e'ederal de Cré­
dito Rural. 

Sala Carlos Peixoto, 30 de novem­
bro de 1953 . - Iris Meinberg. - Vir­
gílIO Távora. - Ruy Palmeira. 

N.o 48 

Onde conVIer: 
JI..1·t. Fica a Carteira de Comércio 

Exterior autorizada a cobrar taxas 
pela emissão da!> licenças de impor­
tação. por forma a ser regulamentacta 
não excedentes de 0.2 (dois décimos 
por cento ) j o valor das licenças 

Justificação 

. O Projeto não cogitou da questão 
dos emolumentos pela emissão das li­
cenças. Nâo só porque a respectiva 
cobrança já é praxe consolidada. 
c.0mo porque corutitui uma fonte de 
receIta Dara a recuperação parcial da!> 
vultosas desnesas da Carteira somos 
T)el~ conveniência de expressa estipu­
laç8 o le~al a respeito. Ocorre esclare­
cer .a.ue at.ualmente o percentual. 
a d~ltIda a l!lenção nara rrs licencas 
a~e CrS 5. OOO.CO, é de 0,1 % (um dé­
CllI:O por cento ) o que não tem sido 
suf~clente par? as despesas referidas. 
razao pela qual propomos ° 2o/r o 
que, aliá!>. já foi objeto de cogitação 
da Carteira, em estudos anteriores. 
por corresuonder melhor aos encar­
gos respectivos, além de ser perfeIta­
mente suportável pelos interessados. 

Adolfo Gentil. 

I 

N.O 49 

Onãe conVIer: 

... L. Sem prejuizo de outras san,:>.>~ 
e!,,:;vi:,tas em leI, e . Lrr. úo: ll1cld;rClll 
e:n multa e Cr$ 1L . O~~,(,U a C:" .... 
:'8". COO,ClI, flcar[,o í:npedlúos de llll­
r_ortar t> exportar por penodo de tres 
a doze meses, os que, por declarações 
fa!~as ou qualquer outro melO, vent,l­
n:n 111 L:1gir os p~~ :2, JS d."·' lei ou 
G .. S d'.~,Jüsições I.;a;xacias par:.t a sua 
L . ... c.:u~J.o. 

Parê.grafo único - As sanções de 
que trata êste artigo por proposta da 
Carteira de Comércio Exterior serão 
a~licadas pelo Ministro de Estado dus 
Negocios da Fazenda 

Justificação 

É nectssário que a lei estabele, 
sauções a fim de que sej am melhor 
policiadas as irregularidaà aue têm 
sido praticadas por determinadas Ílr­
mas em detrimento da economia do 
país. As sanções previstas na legislD­
ção em vigor são por demais demora­
das e o processo envolve uma grande 
burocracia. Assim sendo. nos parec~ 
mais prático que os infratores da !ci 
sofram penalidades mais rápidas como 
objetiva a presente emenda. - Adol­
fo Gentil. 

N.O 50 

Onde convier: 
Art . O Fundo Nacional de Pequena 

Propriedade Rural destina-se à aqui­
sição pelo Govêrno de terras na zona 
rural que serão vendidas aos traba ­
lhadores rurais. em lotes não superio­
res a 50 hectares tendo preferência 
para a aquisição os chefes de famí­
lias mais numerosas. 

Parágrafo 1.0 As vendas serão fei­
tas pelo preço de aquisição e o paga ­
mento pelo prazo de 15 anos sem ju­
ros. 

Parágrafo 2.° O Ministério da AO'ri­
cultura prestará as"istência téc;ica 
aos pronrietários dos referidos lotes. 

SaJa das Sessões. 1 de dezembro dI' 
1953. - Leite Neto. 

N.o 51 

Acrescente-se onde convier: 

Art. A utilização do Fundo QO 

Qual se refere o n.o TI, do artigo 10., 
§ 2.°, será regulada em lei especial. 

SaJa das Sessões. 30 d:: novembro 
de 1953. - Daniel Faraco. 
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N.O 52 

Ao art. lO, § 4.° 

Acrescentar: 
" . " não admitindo qualquer 

significação de incidência ou con­
teúúo fiscal. 

Sa.la das Sessões, em 1.0 de dezem· 
bro de 1953. - Ranieri M azzilli. 

N .O 5;:; 

Ao ::l.lt. lO, ucreSc2nte-se: 

"~ 5." - O produto que fôr destina­
do ao <financiamento previsto neste 
artigu, será aplicado por meio da 
Cartei:'a de Crpc!ito Agrícola e Indus­
trial do B:mco do Brasil S. A. medi­
ante os sunrimentc~ autoriz::;doi: pelo 
Conselho 'da SuperintendênCIa . da 
Moeda e do Crédito, para e~dfl exer­
cício fin:mceiro." 

Sala das Sessões, F de d2Ze":l bro de 
1853. - Ranieri ll':azzilli. 

1'1.0 E4 

Ao Artigo 10 - Acrescente-se ande 
convier o seguinte parágrafo : 

"O Conselho da Superint.?ndêncla 
da Moeda e do C,édito fixará, numa 
única base, o valor das bonificações 
de exportação para produtos agrí­
'Colas" . 

Sala das Sessões, em 1.0 tle dezem­
bro de 1953. - Ferraz Egreja -- Do­
lor de Andrade . - Monteiro de Cas­
'tro. - Artur Santos. Lacerda 
Werneck. - Feliciano Penna. - Pli­
nio Cavalcanti. - Manhães Barreto. 

Anisio Moreira. 

N.o 55 

Onde couber: 
ft.rt. Sem prejuízo de outras san­

ções previstas em lei, e além de inci­
direm em multa de Cr$ 5. OO:(),OO a 
CrS 20.000,00 ficarão impedi dos de 
imnortar e exportal', por pen)(1o de I) 
a '12 meses, os oue, por declarações 
fll.]sas ou outros processos dOl(:sos, in,· 
fringirem os preceitos desta leI. 

Parágrafo único, As sanções de que 
trata êste artigo, serão aplicRcas, por 
proposta da Carteira de Comercio Ex­
terior ,pelo Ministro de 8stado dos 
Negócios da Fazenda, cabendo recur­
so de decisão para o Conselho da Su­
perintendência da Moeda e do Cré­
dito." . 

Sala das Sessões, 1.0 de dezembro 
1953. - Ranieri Mazzilli . 

• 

N.O 56 

Onde couber: 
Art. O Poder Executivo oaixarâ, no 

prazo de 30 dias da data da publica­
ção desta lei, o SeU regulamento." • 

Sala das Sessõe", l,O :1;; dezembro 
19~3 . - Ranieri Maz.zilli. 

N.O 57 

Onde couber: 
Art. FIca li Cnrtfi:'~ ele Comércio 
Exterior autorizada a colmn taxas 
pela em!1:são de liCi'IlÇRS d:; exporta­
ção e importação, não excedentps de 
0,3% (três décimos por cento) do va­
lor das licenças. 

Sala das Sessões, 1.0 de jezemb~'o de 
H?53 , - Ranieri Mazzilli. 

N.O 58 

Eubstitua-se o § 2.° do artigo 10 
pelo seguinte: 

~ 2." As sôbre-taxas assim 'IiTccada­
das se destinarão aos pagamentos, 
neste parágrafo estatuídos, obedecida 
a segUinte ordem de prioridade: 

a) bonificação às exportiu;óes; 
bJ regularização de operações cam­

biais realizadas por conta do 1 esouro; 
C) financiamento a longo prazo e 

juros de 4% ao ano aos produtores de 
trigo para aplicação exclusíva na ra­
cionalização da lavoura tritícola; 

d) recuperação da lavoura nacional 
medIante o fornecimento, 2 baixo 
prêço, de adubos, sementes, maquiná­
rio e demais utensílios necessários à 
sua racIOnalização. 

Sala das Sessões, em 2 de dpzem­
bro de 1953. - ' Lacerda Werneck. 

N.O 59 

Acrescente-se ao artigo 8 o seguin­
te u1ciso: 

"V - A importação, sem co:Jertura 
camrial, de livros religiosos, impres­
sos em português, desde que registra­
dfl5 no Ministério da Educação e Cu -
tura e pelo mesmo declarados não 
c.:mt"ários à moral e aos bons costu­
:llE'S . 

SaJo das sessões, 1 de dezembro de 
195::" , - Lauro Cruz - Plácido Olym­
lJío - José Fleury - Ferraz Egreja 
- Alberto Deodato - JOSé Guima­
rtoev - Heitor Beltrão - Germano 
Dockhorn -- Jurge Lacerda - Wa.n­
derie1l Júnior - André Fernandes 
Lacerda Werneck. 

Justificação 

A entrada no país de literatura 
rellgiosa só beneficios. pode propor-

[ 

'-
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lúJl' ao nosso povo, em particular 
_lC que diz respeito à sua for:llaç::o 
!TI1,r,,] e espiritual. 

or~,'nizações estrangeiras est10 
pr:Jnta~ a fornecer gl'fl tUltamentl li­
vrus de alto valor morfll, Wle m'..'ito 
t""'~' 'c"- o noss~~ bibli()t"na~ p"lblí-

-., ~ '" ) .... ~ ... ~.:ulares. 
• C •. < el'~SOS educatiros e l'el!~ .050S 

''('( I r ~'.cl,'.m com insistênci3 à pu­
O:lL, ( J e leitura de Ob!'flS de fundo 
r 'iio asa ccmo indispensável ao el"s­
f nve.\ ":r',to daf vjrt~ldes hUl11rn 1 e 

(' .Ific~ ç"o de carútrr 
.• , 'eSS'Il1!OS épocas de r mele c. i­

se r, vl'al Fõ,'ças 50lapador:1,) e de­
r..o) l c, r,s (h dignid8.de, ela cnmJOS­
'lira da hombridade, da intc'Y,'iciflde 
ao Cillater têm aQ'ido em nossa e''!'? 
Oe fJ c nL:mo-nos com problell1' S (:I1C 

11.0 se resolvem sem os recursos que 
~f)m(l1te as fôrças espirituais podem 
)) lporcionar, 

'. 'lO há razão para se pensar que a 
.; .Lortação de livros religiosos \'en11" 
'l'judicar os editores nacionais Vas­

r t O c:tmpo dentro do aual Jocle­
r ' n '~t:~:' a d:;:=:(n"'r'~\ 1 "Ia 
...\ .... C"1ctE. e pt'r dCD1:1is cr ~nr ~1_ r_ 

(~ )l a 
J l'P'~istro no :\1il1lstél'io d'1 :::duc. 

cf \) C cultura tem em vista ('vita: 
'11.' SOe () título de literatura 1'eli"ic­
::-':~t pf'~etrr'Yl ""l,) ])11S pllbJic~'('õçs <:'ub­
r( 't~.\. r C! e' e rcnl a (H .. t r1Jl'irl 'd 

\."iC I~ 'S?S In. tlt !~ÇÕ~S, beD.1 (''l'no 
~r.ue.[(f (lue atentam contra a 1"101''11 
l' o::; oons costumes, 

," Ir qas sn~~õe~, 1 ele drzem bl'o d' 
L ."\~3 Lauro Cru,-

Departamento d: Imprema Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1953 
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PARECER DA DE ECONOMIA 

" 

N ' emendas de -la. discussao -.......... -
~nj. nO 3 855/53 -

.. 
A Comissao de Economia tendo e~ vista o parecer verbal do Rela-

tor, Deputado Wil1y Frohlich, opina: 

/ 

- pela aprovação das emendas nOs 2, 5, 7, 8, 9, 11, 1~ 
15, 19, 26, 27, ~, 37, 38, 40, 43, 51, 56 , 57. 30 

- pela rejeição das emendas nQs 3, 4, 14, 16, 17, 18, 
22, 25, 34, 35, 47, 49 

- considerando prejudicadas as emendas nQs 1, 
33, 36, 42, 45, 48, 50, 52, 53, 54, 55, 58 

- 21 , 23 , 24 , 12 • 

.. 
- pela aprovaçao das ~eguintes sub-emendas: 

J.<' À Emenda nO 6: 

No Art. 2Q, inciso lI, do Projeto de lei, onde se diz: 
"11 - Manter o coniiole estatístico dos preços, 
pesos e medidas", ete. 

Acrescentar: 
... 

" ••• e tipos ou padroes, etc. tI 

Redigir como segue: 
, prorrogada até 31 de dezembro de 1954, com as .. 
modificaçoes constantes desta lei e das leis nO 
842, de 4 de outubro de 1949 e nQ 1.991, de 26 

A 

de setembro de 1953, a vigencia da Lei nO 262, 
de 23 de fevereiro de 1948 que subordina ao regi 

A .. 
me de licença o inter cambio de importaçao e ez .. 

portaçao com o exterior. 

À Emenda nO 39: 

Redigir como segue: 
Substituir o inciso lI, § 1Q, do Art. 90 , pelo 

seguinte: 
"lI - As Associações Rurais, suas Federações e 



, '. 

, 

• 

. , 
.. . - 3 ..,. 

(6 

• H 

as Cooperativas, sempre que se tratar de i~portaçao , . 
destinada aos seus proprios serviços ou para reven-
da aos seus associados, quando sejam mercadorias d~ , 
tinadas as respectivas atividades profissionais dos 
mesmos. 1I 

~ . 

; ~ Emenda nQ 41: , 

V-
Redija+se da seguinte maneira: 
Substituir o Art. 10 pelo seguinte: 

.. A , 

ti Art. 10 - As operaçoes de cambio referentes a u-
H .. 

portaçao e importaçao de mercadorias, com os respe~ 
A , 

tivos serviços de fretes, seguros e despesas banc~-
A , 

rias, quando estes forem pagaveis em moeda estrang~ 
ra, se efetuarão por taxas fixadas pelo fJonsêlho da 

A . , 
Superintendencia da Moeda e do Cr~dito, resultantes , 
de paridade declarada no Fundo Monetario Internacio -
nal. t1 

À Emenda nQ Wt: 

Substituir o § 2Q,do Art pelo seguinte: ti. sobre-taxas arrecadadas o Banco do Brasil em 
A' .. virtude ,do disposto no paragrafo anterior serao des -

tinadas: 
I) - ao pagamento de bonificações aos export~ 

dores; 
II)- ànegularização de operações 

tas por conta do Teso~o Nacional; 
cambiais fei -

, .. 
III) - a constitui,ao de um ~undo para o _ fin~ -, .. 

ciamento da modernizaçao dos metodos de produçao a-
gr!cola e recuperação da agricultura nacional." 

- . 
"1' , ~ . \ 

, 
<. 

~~te maneir.a: , 
sera substituido pelo seguinte 

go: / ' 
"Art •••• - As bonificações previstas no (§ ZQ) dO Art. 

10Q serio fixadas pelo Conselho da Super~ndencia 
, A 

da Moeda e do Credito 4e modo geral para tOdos os -produtos de exportaçao. 
Par~grafo primeiro - , l{cito ao Consêlho dividir o~ 

_ A 

produtos de exportaçao, para os fins deste artigo, 
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, ", 
em duas categorias no maximo; , 

.. N 

§ 2a - A bonificaçao fixada para uma categoria nao 

. . 

, A 
poder'a ser superior ao dQbro da fixada para a'.' o\ltra. , 
Acr~scente-se ao Art. lOa, o seguinte par~grafo: 

A A 
It§ •• _ O Conselho da Superintendencia da Moeda e do 
v" , . t 
~r'edito podera fixar os agios m~nimos a vigorar nas - ~ licitaçoes nas holsas de fundos publicos para .s dl 
ferentes categorias de mer cadorias import~veis.1t 

/ 
/ 

/ 
/ 

/ 

/ 
./ 
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PARECER DA COMISS!tO DE FINANÇAS 

,/:~/ . . . 
-' 

.r 

-RELATORIO 

o projeto de lei n.O 3 .855, de 1953, ;-- t;a;Ü-ol .. ··m- a-ndo a fisionomia do país, 
o~'iginár-io de mensagem presidencial, sobretudo depois da segunda grande 
prop5e o estabelecimento de novas gUC!Ta. 
Ilonnas .reguladoras do comércio ex- Sem fundamenta:'-se em sólidos ali-

·"téT;OÍ·, em sub.3tituiç?,o às que, pre- ceroes, o surto. inctustrialista vem, en-
selltemente, vigoram para a CEXIM. . tretant o) improvLwndo e favorecendo 

~O exame de seu m~rito deve subol'­
din'ar-se, prelin;inarmente, à aprecia­
ção dos · fato!'es gl:nlLS Que influenciam 
o balanço de yugament06 do país. 
AIgur:lus considerações prelüninares 
terão, pois, o mérito de avivar fatos 
e cü'cup..stàncias 0ue não devem ser 
omiti.dos sempre que se examina!', a 
sério, o transcendente assunto. 

Em uma deficiência estrutural e, 
portanto, de naêlll'eza crõnica, mais 
do que em cO~1dições conjunturais, 
tr:>n,,:::é,,'ias, de c,'j"c pasag'eir~, de­
I'C"1 S,e:: jJ!·ocur3::l.1s as causas do de-

p espirito de iniciativa, a organi:a ­
ç5.o, a técnica e a experiência, que 
ir5.o assegurar a' real emancipaç 10 
econômica do Brasil, 

Em sua fase de expansão, porém, 
antes que se apoie em firmes j)ctses 
estruturais - o Que só ocorrerá qU:J,:l­
d" resolvido saLisf::ttoriamente o pro­
blema da energia -, o desenvoln­
mento industrial e, sàbiamente fa~ol' 

- se:,uilibrio de nO:;,,3S contas interna­
ciGJ._a:s 

. agTa vante do bal.lllço de pagamen o. 
por um lado, pOl'::jue exige considera ­
vel volll:ne de divi,;'lS na imnol'T:J,c30 
de bens de capital, que hão de SC1:L\:'­
se. n03 ?;astos de ca!nbiais, às ilnpol'­
tacóes comuns, ir!cluídas nestas:' 
l11C'rcr c1c:'ia:=i a Sel'e:l1 SubEtitn~da3 -~:;­
las ~~:n'.18rcs prodl.zid8.S nas ind':L~" 
t:'i~';, c,ue se vão jnst~,lar; de out:'o 
re!o '",-l!llenta de re:;uisições de mate­
l'i8, 1)!'!rl1.US pro'vindn do extericc; e. 
finalmente, porque 8.1; indústrias. e:1: 
:Sl(~l ';n~ .... Nr ;r("'t"' ~ ''''r''':r. · ... :!:OdUZenl ef:<-

:". cco:iJmii.t ti'8sil€ira desenvolve-so 
de modo acelerado, mas desarticul3.­
damcnte. As neceEsidades da popu· 
laciJo, que a('usa vma das mais altas 
tr.:-:as de crescimento dó mundo, e as 
aspirações de mr;lhoria do padrão de 
vida. justificadas pelo baixo nível pre­
dCl!llÍnante e alimentatias pela vulga­
rizf.ção dos benefi(;Íos do progresso, 
s <lo 03 elementes cie u:ráter social qUe 
vêm estimulando a corrida para a 
indu.st!'Iallzação, com a ql:a! 82 v:ti 

1:0::: t"lf:3.s:onil'io3) (:2- yez que PfO~)O~'­
cwnam aumentos ele poder de com\}l'[l 
~!,)'I; contra p3. rtiJ8 i media ta de a l.! ­
mellto dos bens o1erccidos a consu!no. 

E' fors, de dúvida, por conseguin te";, 
~m S2U perl;)UO p':mário, ° pro-
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cesso e m t:s na Izaçao n aclOna con-
tribui fortcn:ente para tornar maior 
a pnssf:o da. procw:a de impor tações 
e Il. tendên cia ao de<>equilibrio do ba .. 
l:mço de pagamentos , 

dt'ie fundar -se em motivos exclusiva­
mente de ordem econômica, mas as­
~t:ntRr-se tamb ém eu; !'azõcs de natu ­
II '23. política e moral, 

Nas principais n ações do mun do 
::-"'0 caso brasile;ro, êsse fenômeno c(;J(,ten ta l hoje 3e processa um recúo 

mostra -se por demaIs evidente, E, de da política eXCê3Sivô.mente interven-
Oli::'[l 'Ja!te, muito grave, porque nãú <:!Oi1ista do Est.:do na Yic1:t econômica, 
se pode contar com a possibilidade de lIUe ameaçava !3redominar nas déca-
compensar a pressão sôbre as impor- das passadas , O Estado retira-se da 
taçôes por meio de planejada expan- posição de agen i;e-direto n a econo-
são das receitas cambiais, em virtude mia, com intromissão demasiada nas 
da reconhecida laelasticidade da pro- relações produtin s da comunidade so-
dução exportáveL .. c" • ' , ' Cia;1i~a a f~?ção de agente-iIl:direto 

__ . ,-- -"""- ê j , oai, qu~la Oftilll!lU~rmten". 
? ara bem situarmos êsse problema, dência das fôrças ' eéonômicas através 

bastante é pensar nas perspectivas de instrumentos e medidas de caráter 
r eais que n os pJ::leriam oferecer os geral e menos discriminativas, como 
três maiores produtos da exportação sejam a política monetária., tributá-
brasileira (café, algodão e cacau), ria, creditícia, cambial, securitária, 
quanto a aumento de produção, de assistencial e quallto~ out",s ramos 
preços ou de mercados , <Sabidamente, autônomos a vida moderna caracte-
a capacidade de expansão é muito re- rlza, 
duzida , em proporção às n ecessidades Em pa",ises de economia incipiente, 
de importação do país " c(J!l1' r ectTrsos de capital reduzidos e 

-lemo-nos, pOitanto, numa contin .. 
gé:1cia difícil : o Brasil n ão dispõe e 
nãú poderá facllmente dispôr de re­
cuJ'sos cambiais para prosseguir no 
ri mo de desen"lolvimento econômico 
indispensável às necessidades de sua 
po;:mlação em crescimento, a menos 
que se modifique radicalmente a es­
trutura de sua econQmia " 

'::':ste é o probl~!11a básico, que deVe 
indicar a linha superior de nOssa po­
lit:ca econômica, 

~nquanto, todav'ia, a consciência de 
ta] realidade não fôr bastante pode­
ros~~ para conduzir-nos à ação trans­
fOl':nadora , impl'cscindivel será, e cada 
VE:Z mais, encararmo~ a questão da 
melhor distribuiçi.i.o das escassas dis­
pO;;ibilidades cambiais com que pode­
l'C:::nos contar, 

'2: fo i nesse sêuticio , e com tal supe­
r ior objetivo, que nos propuzemos a 
co:,s iderar o projeto de lei, que nos 
t?C u relatar, em regime de urgência, 
tlc"211lCamente :imitativo, no tempo, 
d<! ~ já limitados possibilidades pes­
s02is do Relator , 

:!)iante de uma situação de escassês 
dI' divisas que reconhecemos crônica 
permanente, é cla,'o que temos de vj~ 
ve:' dentro de um programa de aus­
ter~ sobriedade, 

:V!as, se êste é o programa impôsto 
pela's circunstânci:1S, a escolha do mé­
todo ou sistema [. ser empregado n ão 

espírito de em;:>rêsa pouco desenvol­
vido, admite-se ljue () Estado comple­
mente a iniciativa particular medi­
ante realização de empreendimentos 
fundamentais de que se conservem 
arredios os capitalistas privados, 

Mas deve o Estado abster-se, ao 
máximo, de se faze." concorrente do 
empreen dedor jJar ticular e, também, 
de atuar na ~conomia em grau de 
contrôle exercido por demais direta­
mente, em contato muito estrito em 
in terêsses personalisados, 

Cumpre, verificar, pois, que posição 
ocupa o texto do projeto do E,xe::utivo, 
como conjunto de normas no \'asto 
campo da ,política econômi::o-finan­
ceira , e se essa posição se al:l'oxima ou 
se distancia , por diretri?:~s v;sivels, da 
que vinha sendo observada, 

1) Para melhor compreens:1o, ser:í. 
forçoso estabelecer ccnfronto entre n. 
situação local presente e a situação . 
proposta no projeto número, o que va ­
mos tentar no desenvolvimento da ma­
téria, a seguir. 

A Carteira de Expol'tw:fi.o e Im)Jllr ­
tação do Banco do Brasil f ::,i criada 
pelo Decreto-Lei n,o :~, 293, de 21 de 
p1aio ce 194 1, para o fim ("3Decia) ele 
"estimular e amparar a exprjrta'i.o de 
produtos nacionais e a3s ~g'1ra'" ccnài­
cões favoráveis à importação de pro­
dutos estrangeiros" (art. 1.0) , 

P ara a consecução dêsse objetio, a 
CEXIM podia dispor, além dos forne-

, 

• 

• 
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cidos pelo B?,nco do Brw;ll, dos S2 :_ lÚl­
res recursos: emissão de bonus, opera­
ções de crédito no país e no estran­
geiro e redescontos (art. 2,°), Podia, 
ainda, em conjp'3'ação com a Carteira 
Cambial. faz~l údlatamentos aos 01'0 -
dutores ' c:~ n:E;'cé.dorias ex))ortá"c'ls e 
financi21' as ilr:portações, m2di~,me 
garantia das próprias mercadorias 
lart. 3.0), Além disso, era -lhe facill­
tado comprar, ])or conta cl. c terceiras, 
')J")d\lt~o e,'nr.,·(~·,c" c '-j"C''' -'a''''' ll' oS d" l' .. Aoi.:J .":-;.J_~ .. l,." _-") _J ..... _I... I,...·v .. , ..... 

ir.1pol'ta·~ão, indi.spe r: s~~', eis a8 corlSU:11') 
lnterno, lart. 4 .° ) , 

PosteriOlmente, com a Lei n,O 252, je 
~3 de fevereiro de 1943, foi o "Poder 
Executi"o autoriz8.do a subordinar ao 
regime de licença pr{via o intercâm­
bio de .mportação p exportação C,,211 

G exterior, excluída dessa autorização 
a importação de gêneros aliment:cios 
de primeira necessidade, a de cimento 
e produtos farmacêuticos" (art, 1.0). 

A vigência dessa lei devia perdurar 
até 3D de junho de 1949 (art, 4,°) , mas 
foi prorrogada l;ária" yêzes, devendo 
terminar a 21 de dezembro do corrente 
<, no I Lei n D 1,991, de :<: 5-9-53) , 

'Em conseqüência dêsse sistema, as 
mercadorias passaram a figurar, dis­
tribuídas, nas se '5uintes categ-orias : a) 

- as consideradas sem ore licenciáveis 
com prioridade cambiâl para impor­
ta-:;ãc; b) - as excluí:las de licen,a 
prévia: c) - as isentas de licenc8. . 
desde que independessem de cobertum 
cambial; d) - as trazidas do exterior, 
por passageiros, também isentas de 
licença , 

F,),'am determinadas, igualmente, 
quais as mercadorias excluídas da 
licença de exportação, Estabeleceu-se, 
outrossim, o regime do orçamento se­
mestral de cãmbio e, ainda, os requi­
sitos que os interessados deveriam pre­
encher para apresentação dos pedidos 
de licença, prazos, etc. 

!J projeto que estamos relatando, 
sêbrp a c:iação de noyo órgão, deno­
lTI_inado Carteira de Comércio Exterior , 
nao conserva tôdas as atribuicões da 
CEXIM, nem encobre ,qualquer disfarce 
dessa Carteira, 

3 

Há apenas um ponto de ligação en­
tre as duas Carteiras - é o que se 
refere à emissão de licenças de ex­
portação e importação (art. 2.0, 1) , 
Inverteu-se, pc.rém, o sistema: em vez 
do câmbio depender da licença, esta 
é que depende dêle, E adotou-se nOrma 
mais condizente com o regime de con-

t 
• 

tróle cambial vigente no pais - a de 
sujeiçEto do intercâmbio comercial ao 
licenciamento, outorgado, sem prazo 
ele "igência, ao Poder ExecutiYo, que, 
;}or::n~, só node deter!TIiná-la desde 
(ue ccorr e, 'uma condição - a da n e­
,:c~>; i c' ade de corrl:;ü' o dé'se:;u:L':rio 
Li:,,, ;':'r!. l!:l"lça de pa;·an1en~os . 

Tendo em vista que êsse desequilib:'io 
:'c:t:lta s::mpre :10tório, g-ra('as 8,0S 
? i e:-!!C~lt:J3 c2t?t~sticos e eJl1l:'::ris . e' i. _ 
l"'lc ~~e -é ... ~U~ o POct2!' Ex€ct.::~-,·o 1:,-;0 
dis;lOri de f8.culdade suscet:yc cc ,:';) 
!:\ r bitrário, Só o desequ:librio da O~ ­
lança de pagamentos poderá dar en ­
sejo a quc se concretize a autorizarão 
que, fora dêsse caso, será ile2'3! (Uni':) 
séEmo) , 

L'm tudo o mais a nosso ver. a no,'1-
Crrl'teira se apresenta dife!'en te, bas­
tando se enumerem as suas outr lS 
atribuições, tódas inexistentps nas lEis 
que rezem a CEXIM, 

Essas novas atribuições 5[,0 as 
guintes (arts, 2,°, TI a V 1) , 

la _ Manter o contrõle I'S; .~ t ;S(:"'Cl 
dos preços, pesõs e ~edidas, !!1terna;; c 
externo<, exercendo a fiscali z2.dio CIOS 
decl::\rados nas operações de e':p 8rL"' ­
ção e importação, de modo a eyi~ .(r 
que sej~1m majorados , dimlllu:dos ou 
simulados, 

2" - Classificar as merCrtC:o:'iD.~ e 
produtos de, importação, de ar En do C:;211 
a sua natureza e grau de é'os'r.cnl'­
dade, fixando as categorias de :3.,'( 
distribuição, para efeito da c:o:r.pra dJ 
câmbio, 

3 a , - Importar, dire tamentE', CO!1,O 
A~ente Oficial, por ordem e canta da 
Uniãu, Estados e Municípios, mC1T:l­
'darias ou produtos que forem necessá­
rios aos serviços ou obras ~'O'; srna ­
mentais, ou indispensá.veis i: ,~ubsis ­
tência da população, 

4,a - Financiar, em casos ('s):eCi ~ÜS ' l 
a importação e a exportaç2.o de bêns 
de produção e consumo de aJ:a E'SS eD - .... ":4I!~'*Ij"'-
cia lidade , c:a~ 

5." - Fomentar o seguro dns mo'­
cadorias e bens que forem exportadas 
para o estrangeiro, bem cc:-no in ­
cumbir-se de sua colocacão e distr ~­
buição, mediante prêmios nf\o exce­
dentes aos que vigorarem no merca,­
do. através das companhias 5~~ur:\­
doras nacionais, 

Não são estas apenas as alterações 
dCl sistema atual. Outras ex;stem. 
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c mo o direito de voto, que o proj eto 
concede ao Diretor da Carteira, no 
Conselho da Superintendência da Moe­
da e do Crédito, direito que a legis­
larão vigente não confere - al'ti-
60 4,°) 

=:" ualm~nte, s1"o disposit ivos novos 
(2rtigo 7 .0, ~~ l° e 2,°, e artigo ll, 
I a IV!) : 

!.o _ As mercadorias e objetos su­
,iei -cs a liccr:p de importa::ão, de­
ne!1d€n tes ou nii.o de cobertura cam­
S:al. chegados ao país sem a respec­
tiva licença, ou em desacôrdo com 
ela ou sob preços falsamente decla­
rados, sel'io devolvidos ao oôrto de 
o!'igem, à ordem do exportador men­
cio!1a'do nas respectivas fa turas , 

,?, o _ As mercadorias des tinadas à 
cX'Jortação terão seu embarque im­
!}é'àido pelas autoridades aduaneiras 
S€!ll!Jre (!ue estiverem em desn c6rd ) 
CJ!!1 as especificações constantes d E, 
r'~ :~~ :2cti ;i (~ licen\ a. 

,: , ° - A bagagem do viajant~, que 
y- ;-\0 compreende móveis e veículos, 
'::'L~ únicamente as roupas e Objetos 
co uso nessoal e doméstico, de va ­
lo:' a tê éinqüenta mil cruzeiros, 

• ~.o _ Os bens a <,ue se refere o 
2 !' rigo 142 da Const(tuição Federal , 
ne!' tencentes, há mais de seis meses, 
;1 !1 't12S do embar0_ue, no país de origem , 
:; pessoas que t ransfi ram sua resí­
dê!1cia para o Brasil , desde que estas 
~~:'esentem, visadas pela autoridade 
cJ:lsular brasileira competen te, a do­
cumentação da prova de residência 
e :)l'opriedade, além da relação cir­
cunstanciada dos mesmos bens , 

.').0 _ A bagagem e os objetos a 
('I,e 52 ref~!'e os incisos acima deve--
1' ~ o chegar aO país no prazo máximo 
c'~ três meses, em se tratando de 
i':~1 jante e de seis, no caso de imi­
~ :'a"nte, a contar da data do respes­
t: ,'() desembar~ue , sob pena de se!'em 
de\'olvidos ao pôrto de orige!TI, se 
êsse prazo for excedido , 

ti, c - Só poderão efetuar impal'ta­
cães os comerciantes dêsse ramo, c'f,­
': idamente regis trados, excetuando-se: 
I _ As firmas e emprêsas indus­
t!'iais, quando para seu próprio uso 
ou consumo; II - As autoridades 
e associacões rurais , inclusive as coo­
:Jerativas: sem ore oue se tratar de im­
po!'tação dest(nadâ aos seus próprios 
serviços ou para revenda diretamen­
te aos seus associados; ITr - As pes­
SOaS físicas , desde que se proponham 

a importar Objetos de seu uso pró­
prio e utilização fora do comércio 
(a;'tigo 9, °, ~ 1, °, I a lU) , 

7.0 _ A importacão prevista nos 
números I a UI acima só será admi­
tida mediante assinatura de um têr­
mo de resDor:sabilidade e comoromis­
so de nâô ser alterada a destina­
cão dos bens importa,dos, na forma 
acima estabelecida, sob as penas da 
lei (a r' t, 9 , °, ~ 2,°) 

8 .0 - As opera~ões de câmbio r e­
ferentes à exportação e importação de 
mercadorias com os respectivoc ser­
viços de fre tes, seguros e despesas 
bancárias, se efetu arão, nos têrmos 
da lei n. ° 1. 807, de 7 de janeiro de 
1953 , Dor taxas fix adas nelo Conselho 
ela Sur;erintendência da" Moeda e do 
Cr'fdl ta (artigo la ) , 

9, ° - o COl~selho poderá, entrc­
t~nto , autorizar a Carteh'a de (jâm ­
b:o do Banco do Brasil S, A, a esta ­
b'31e:::er sobre-taxas de câmbio, va­
riáveis ou não, segundo a natureza da 
mercadoria e exigíveis sob a forma 
e critério ccue adotar (artigo la, § 1.0) , 

10 .0 - As sobre-taxas assim arre­
cadadas se destinarão a atender ao 
pagamento de bonificações à expor­
tação, à regularização de operações 
cambiais, realizadas por conta do 

Tesouro Nacional bem como ao fi­
nanciamento, a longo prazo e juros 
baixos, da modernizacão dos méto­
dos de prodw::ão agrícola e recupe­
ração da lavoura nacional e, ainda, 
à compra de produtos agro-pecuários, 
de sementes, adubos, inseticidas, má­
quinas e utensílios para emprêgo na 
lavoura (artig'o 10', § 2, °) 

11. ° -
no inciso 
Conselho 
Moeda e 
~ 3.0) , 

As bonificações pre'listas 
Cisima ser~, o fixadas Delo 
da Superintendência - da. 

(O Crédito - (artigo 'lO, 

Ao todo são dezesse is dispositivos 
1'OVOS e sóm~nte um antigo - o de 
emitir licencas de e:mortacão e ~m-
portação. ' " 

6, - E' preciso considerar, ain­
da, ~ue o tiDO de atribuicões do novo 
órgãõ dá -lhe um carater eminente­
mente têcnico, em cujo prisma não 
se en::jua.draria o sistema da atual 
CEXIM, Com efeito, êsse sistema, 
além de estruturar um órgão finan­
ciador autônomo, funda-se em dire­
triz de intensa subjetividade, oriun­
das do critêrio quantitativo e seleti­
vo , A maior ou menor essenciali -

• 
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-dade das mercadorias de impor ta ­
çào. extraí{jo. à luz de u!nu diversi­
lil'<lde in evitável, transformou a CEXP.\'1 
num órgão em aue predomir. a a in ­
tel-venção estatai, sob um dirigismo 
absorvente . A liberdaue de comércio , 
em matéria de importação, cedeu lu­
gar ao arbítrio de normas instáveis, 
traçadas de ac5rdo n ão a penas com a 
concepção dos próprios acessôres téc ­
nicos da Carteira, mas, também, com 
a orientação do seu even tual Dir etor , 
sem meios de assegurar uma con t i­
nuidade de ação política no que se 
refer e ao intercâmbio comercia l com 
o exterior. 

Segund o se vê pelas atr ibuições do 
órgão agor a proj etado, um n ovo sis­
t ema se instituirá para r egulação dês ­
se intercâmbio . A Car teira de Co­
m ércio Exter ior não será pl'àpr ia ­
m en te um ór;;ão fin ancif1. dor , dado 
que :.;ó e!1'. caráter de exceção poderá 
cO;1c:;dcr empc'éstimos para a expor ­
t a -:ão " i1~portação , assim m esmo 
qL::t!1d .) se- t;'at:t r de bens el e consumo 
ele ";0': (['3encialiciade (art. 2 . o. V I . 

P.c· J. C,'I'C[o,,,·'o ci.Éssc financi:tmento, 
CCil1D, em regra. par a o exercício de 
t ·; ·~ce c_ "LlCOS del-Iais a"" ibul'co-ec a ........ , .. 1... .... li.,) oJ c~ .:::lL~' '_ .l. ~ . '::' , 

n c\ ,1 C::rtcir a, ao contrário do que 
cc : _ ~ em o. ClTXIM, ter á que se su­
i" __ . ;1",', ccpf8rme preceitua o artigo 
::. ' '~J ::·roj':t·J, às decisões e normas 
<!L!' .C')'~>!-' cslo.belecidas pelo Conse­
I::. r·.~: Si'c;rir.tendência da Moeda e 
do Céclito-. 

7. E ' oportun o registrar que, n esse 
ponto, a m udan ca é mesmo r adical: 
os poder es de direção e de execução 
dos ,',i1';OS encargos da pro jetada 
C?,!,',,e;.l'n de)enQem daquele Conselho , 
como érgão elE: cúpula do sistema de 
pc lj~ ica econô:::i::o -finaI'.ceira e bac: ­
cária do pa ís . 

8 . Cumpre focaiizar a imnortânci<t 
dos ;;ovos encargos esta celec'idos pelo 
pro.iJ)to para a boa execução das ati­
vidades do intercâmbio comercial com 

• o exterior . O con trôle estatístico dos 
preços, pesos e medidas, inter nos e 
exte;'nos, constituirá, sem dúvida, 
u ma funçf.o de alto a lcan ce pa ra a 
n ormalidade do CEsto das mercado­
ri a:> importadas . R€conhecendo, em­
bor a as dificuldades inerentes a essa 
atr ibuição da no\'3 C~~rteil'a, é dc i:; .. 
discut ível inter ês3c pa,'a a def€!::;[l 
contra a alta dos preços, que não po­
derão ser majoradc;s arbitr àriamen te, 
em prejuízo da tôlsa elos CCl1su:11ido­
r es. Certarnent '2 , a 01'gani3~_çé, o 60 
setor que deve cuid ~, l' clê5~C mister 

d c ~ r: a l,da!'á uma c::msta nte coleta . de 
elcmeatos capaz~s de p:>rmiti r à Car ­
teira Ul:1 permrmente conhecimento 
do va lor aquisit ivo das moedas, e:,l 
todos os países, e, ain da , dos precos 
nêles vigorantes para a vasta sérle 
de m ercadorias de impor tação . A e Xê ­
cução do serviço contará com a cola ­
boração das repr esentações consula ­
res e diplomáticas do Brasil no exte ­
rior, Que serão cham adas a prestar 
uma iferativa contribuição no sentido 
de se manter sempre atualizado o 
bureau de preços, pesos e medidas da 
nova Cartei ra. 

Disciplinando o regime de licenca, 
o pr ojeto estabelece quais os bens ou 
produtos que dela in dependem, frr ­
zendo -o sob redação que a tende. CO'11 
mais clareza , aos casos de exclus~o 
constan ,es da legiElação em vigor . 

o conceito de bagagem , por exe:': ­
pIo, grandemente controvertido ::.c 
doutrina e na jurisprudência v i gen,('~. 
passa a se definir apenas pela incl1-
cação das "roup8.s e opjetos de mQ 
pessoal e doméstico", de valor ." 
cinqüenta mil cruzeiros ". 

Procura o projeto. igualmente . 
gulamentar o comércio de importaç;~ .J, 
só a dmiti!1cio nesse 1'['.111 0 os comer'. ­
antes devidamente r egistr ados, e, por 
exceção, ~s fir;nas c rm;cresi\s in,:, -
t riais , as autarquias e as associaç6L'" 
rurais, inclusive cooperativa~, qua:,~ ', 

impmt are:11, para seus próprio u~o, 
consumo, serviços ou revI nd:1. 
seus associados, nesta últ ima 1;:, ~ 
apen as para as referidas aUl[U: ':FL ' 
e associações . 

Assesum. ainda o projeto, :1. Lb:'­
dade de importGr IJ~:'a as pc:~c:<s 1-

sic:IS, d::::cle que o fa-~::1 ])2.1'" o :1 
uso próprio e utiliz.:Jçf.o fo!·[t do 
mércio. 

Respeita o projeto ~s norma:.; (iC\ 

Lei n." 1.207, de 7-1 - 53 <art. 101. :c 
sem pc'c.iuízo das taxas previstas ne~ ­
sa lei, permite que -o COi1~l:lllO (;~ 
Superintendência da Moeda e do 0"­
dito possa autoriza:' a Car tci:'a ' 
Cá:~t-io ck'\ Banco d::: Brasil a es~a'~(:­
Ieeer sC~l'etnx~s cte c;1.r;1bio, i 'l l'ié\" .~ 
Ga n~~o, segu~ldQ [l r~fl ~ :ll'eza dJ. r:.~ 
(:::-.r10l" l. (' c~:igÍ"veis SO~: 8. fC:T;I.<1 e c 
terlO que fL.ctal' . 

Pre\'ê o p:'Jjet:J (~l~':-"' e~St'.s soLI:'~ . ­
:{(lS 52 àrsdnarr-to :1 .. .ler'd::r ~L LJ_: -
tlc'lção :\ cxport[',çi'.~\ ". :'cgulZlç,: .. :J 
(,'pernçõcs c~~nbi3iG, ~ 'C'8. hi:,l~!;tS 
co::ta C!S TCSJ'J.!':) :~~- (':0.:8.1, t'""rn c:'-: 

v [ 

,) 
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'2,0 financiamento, a longo prazo e 
j U:'Q3 baixos. da modernização dos 
metodos de produção agrícola e recu­
J.; eração da iavoura nacional e, ainda, 
d compra de produtos agro -pecuários, 
ú e sementes, adubos, inseticidas, má­
quinas e utensílios para emprêgo na 
h'n- .... Ul'U. 

As bonificações serão fixadas pelo 
C l1selho da Superintendência da 
1!ocda e do Crédito. 

. :~or último, estabelece o projeto a 
" \ cgaçâo do Decreto -lei n. o 9.024, 
de :l6-7-46, que dispõe sõbre a apli­
c •. ção, em letras do Tesouro Nacio­
n [l l. de oarte do valor de venda das 
c :n b:ais' de e},:portação , 

Expostas, por êsse modo, as linhas 
í- l incipais do projeto, e fixadas as di­
lc:'enciaç6es existentes, cabe ressal­
I : alguns dos seus dispositivos, des­
t l'i aclos a justificar, sob forma de 
L :,;01' profundidade, as atribuições co­
:,:s Udas '.1 nova Carteira. 

:Jentre esses, destacamos, em pri ­
m2iro plano . o que se refere ao licen­
c °l1!cnto da exportação e importação, 
( .• mído no art , 7, o . 

::: efocie o projeto do regime ora vi­
:',cc, que é o da licença prévia du-

1.. :1t e prazo certo, a terminar a 31 de 
( r Z c' nbra d~ste ano. Em vez da tem­
J: 'l: icdade, pro pugna o projeto por 
l l .. :.l forma de autorização do Poder 

':ccu ti\'o para subordinar ao licen­
mento o intercâmbio comercial , 

, "1 p1"e que for necessário corrigIr o 
c, .. ~lc; uilibrio da balança de pagamen-
• 

."~ '::J há di:,vi da que as opiniões di­
." c:n . desde que a lg'uns en tendem 

, : ;:' l'! ',ferivel f:xar a lei tempo certo 
.' duração ao regime de licencia­

. .:. :l~ O. 

o projeto , entretanto, usa de forma 
cc::d!cional que atende aos cuidados 
.:: . eSU'lções, a nosso ver, dos que ado ­
L i, l o cri tério da temporariedade . O 
1 -; me de lic:mça não é concedida em 
c,.r8.ter perman ente, nem fic a ao arbí­
, .: exclusivo do Poder Executivo . A 
c .. cli'·:'\.o - "sempre que fêr necessá ­
l' !O cO:Tigir o desequil íbrio do balan­
co de pa~amemos" , _ subs titui, a bem 
d.ize:', a preco 1izada temporariedade, 
di'\do o ue l!ão será Dossivel ao Gov~r­
no inshtuir o contl:õle em época que 
1l,~ O r cgist:-e o citado desequilíbrio, 
cu.h cor;,sta tação, conforme acentua­
!~,C S em outl' é) passa ~(:m dêste relató-

:' io . decorre de índices certos, estatis­
ticos e contábeis, 

A vantagem da forma constante do 
projeto é evidente, atendendo a que 
o Poder Público preCisa dispor de 
l11Côios que estejam ao seu a lcance, em 
qualquer momento, para o contrõle do I 

intercâmbio comercia!, sempre que 
necessário. A tcmporariedade do re-
gime do licenciamento, exerce pressão 
que não atinge apenas a própria ela­
boração das providências governamen-
tais indispensáveis a êsse fim, mas a 
área mesmo em que se desenrolam as 
atividades dêsse gênero de comércio, 
dentro e fora do país, criando sobres­
saltos e despertando desconfianças que 
formam, aliadas a uma série de con­
causas supervenientes, um conjunto 
de dificuldades à importação e à ex­
portação. 

Merece, assim, todo o apoio a propo­
sição oficial relativa ao regime de li ­
cença. 

Dígna de especial destaque é tam­
bém a criação de sobretaxas de câm ­
bio previstas no ~ 1. o do art. Hl. 

Ressurge inquestionável, de fato e 
de direito, a possibilidade de cobrança 
dessas sobretaxas, que não são um tri ­
buto, no sentido próprio e fisca l, mas 
uma relacão diferencial entre a taxa 
de câmbió oficial e o poder de compra 
efetivo e real das moedas divisioná ­
rias , Desde que a União dispõe do 
contrôle de câmbio, ex-vi da Lei nú­
mero l. 807, além de outras, licito lhe 
é dispor, no mercado interno, das di­
visas que p ssui no es(o;:angeiro, oriun­
das dos pagamentos que efetua, no 
país, aos exportadores, R eservando a 
taxa oficial para as operações liqui - _ 
déveis no exterior, em virtude da pa- ,., 
ridade declarada perante o Fundo Mo-
netário Internacional - paridade esta 
mais teórica do que real, por resultar 
do valor aquisitivo m édio de vàrias 
mcedas Délstas em confronto - a 
União, criando a sobretaxa do proje- • 
to, apenas vai ao encontro do m\erca-
do livr e para .::orresponcler , como qual-
quer titular, à lei da o: erta e da pro-
cura , E no exercício dê:se direito pode 
\'ender em leilão suas divisas como 
também sonl'etaxá-Ias em operacõ2s 
realizadas Dcla Car teira ele CfI ;n bio , 
E a redação do citr.do ~ 1, " do ar, l O, 
permitindo a fixação de t axas "variá-
'leis ou não. segundO a natureza da 
mercadoria e exigiveis sob a forma que 
adota r" a Car teira de Câmbio contém 
uma faculdade flexível em condições 
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ue prcplclar a todo tempo um reaj us­
te de tais sobretaxas, conforme as va ­
r iaçõeó do mercado livre. 

A ca:1Veniência de uma taxa variá ­
vel é a de permitir que as vendas de 
divj5~E observem a lei da oferta e da 
procUJ;: e, ainda, que as atividades 
comeI ciais se processem aos influxos 
da llv:e concorrência. A fixação de 
limite" tis sobretaxas implicaria no 
res t:obelecimento dos contrôles quan­
titativas, das cotizações por mercado­
rias e por importadores, dos rateios e, 
mesma, infalivelmente dos arbitrios e 
discri 1inações. Isso não desaconselha, 
pOrtir., se adote a alternativa do pro­
jete, que também admite sobretaxas 
fixa0, pois estas poderão ser indicadas, 
eventu::l lmente, numa conjuntura cam­
bial de normalidade no balanço de pa­
gamentos . 

Assil~1, não há como recusar à pro­
posiçê.o do projeto relativa às sobre­
taxa~ flexibilidade ada ptável a tôdas 
as circunstâncias . 

TenGo em considera cão cer tamente 
que l, p~oduto dessas sóbretaxas se in­
corp;;r 2 0 patrimônio do Tesouro Na­
cioI: ::: , o projeto dispõe sôbre o des­
tino de liquido que resultar das ditas 
sobrf:,}x:1s. e assim fazendo procura 
l egijj!:l~~' aludido destino, dado que 
Sf'D1 ~ ~ i expressa isso não seria pos­
sivel. 

Qu"nto a essa matéria e sem pre­
juízo d.1 redação do ~ 1.0 do art. 10, 
que é r mpla e ao mesmo tempo discri­
min~ti'.'<1 , parece-nos conveniente fi­
que de~de logo clara a possibilidade de 
aplicacã , por parte do Tesouro, dos 
sa ldo1:' que forem apurados através das 
sobret~~:as , 

P :'l: isso. bastante seria acrescen­
. tal' rilais um pa rágrafo ao artigo, as­

sim Edigido: 

~ O produto que fôr destinado ao 
fim!Di::amento previsto neste artigo, 

.será :'!p.icado por meio da Carteira de 
Crédit c Agricola e Industrial do Ban­
co r}e 3rasil, mediante suprimentos 
autmi:::ados pelo Conselho da Superin ­
tel1(l.L. '~cla da Moeda e do Crédito para 
ca(L '::crcicio financeiro". 

J{ ,~Cl nos é dado ('oncordar com 
a j:; , • C'l O do inciso IV do art. 2," 
do ]Y ','·!?te . que atribui ao novo ór ­
gão "importar diretamente, como 
age~.' ~ ofic ial, por ordem e conta 
da r ': c 'j , Estados e Municípios, mer­
cade, ;' S ou 'Produtos que forem ne­
::es~:" ': s aos serviços ou obras gover-

namentais, ou indispensáveis à sub­
sistência da população", 

Tal concentração de poderes, ainda 
que pudesse visar ao contrôle especi­
fi co das compras de exclusivo inte­
resse governamental, em seus dife­
rentes gTáus, h avia de emprestar a 
um órgão com funções executivas da 
poli tica de comércio exterior uma atri­
buição caracteristicamente adminis­
tra ti va do setor de material, a cargo 
de órgãos de administração geral. 
como o é, no caso da União o Depar­
tamento Federal de Compras, 

Por entender que a matéria não é 
pertinente aos amplos lineamentos do 
projeto, sobre política de comércio 
exterior, mas, antes, situa-se n a es­
fera do disciplinamento de ativida­
des puramente administrativas, pro­
pomos a supressão do dispositivo em 
causa, pelas expostas razões, 

De outro modo, a matéria no m­
ciso VI, do mesmo ar t. 2.°, afigura ­
se-nos inconveniente, como atribuiçao 
que refoge à área especifica do ór­
gão, cujas funções mais se caracteri­
zam, na ajustada sistem~, tica do pro­
jeto, pelo abrandamento da interven­
ção estatal, de modo a ensejar o 
progressIvo restabelecimento da nor­
malidade nas relações econômicas. 

Face a esta interpretação da pol!­
tica preconisada no Projeto, recusa ­
mos o nosso anoio a uma medida que 
visa a dilatar' a competência de um 
órgão destinado a funções especificas, 
sem que a nova incumbência guarde 
qualquer afinidade com o conjunto 
dos meios eleitos para os fins a 
atingir, 

Somos, assim, pela supressão do re ­
ferido inciso V do art. 2,° do Pro­
jeto, 

Outros reparos, de menor monta, 
mas que merecem ser citados, tanto de 
redação, quanto de modificação da 
norma a adotar, serão, a seguir apre­
sentados, como modesta contribuição 
do Relator, na angustia de um tem­
po realmente exíguo e inst'~iciente 
~)ara a consideração de matêl'ia re­
levantíssima, sujeita - não é demais 
repetir - aos l'lgores de "urgêncIa 
rpf!imental", que r eduz os prazos a 
hcréls , quando seria necessário, pal' ~L 
c~:~,c;cienc!oEQ eX8111e d é.1 p:atél'ia , ex­
gotar as altas indagações respec­
tivas, 
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autoridades 
ele 
acôrcto 
"antes da 

se verificaI: se estão de 
especificações cons­

~.E~ctlva licença". 

eIra, alinhamos 
emendas a dis­

• , No art. 2.0 , i H.,",, '-O 

~ e lei, onde se dIz: 

\ .. II - Manter o 
dos preços, pesos e 

.. Acrescen tal': 

"II - !vlan ter o 
d,os preços, pesos, 
etc. 
~ 

. SulJstitutlr o ~ 
orejcto de lei: , ( 

Art . 7.0 

",] 
,-contrôle 

med,ldas 

1.0 do art, 

por 

_. ~ 1.0 As mercadorias e objetos su­
.I E!J tos 11 licença de importação, de ­
P.~!1dCllt(!S ou não de copertura cam­
:Jf:ol, chc>;ndos ao país sem a respec­
'.!va Lcença, ou em desacôrdo com ela 
nu ~c ú ,)recos falsamente . ' 
~el';tO devolvIdos ao pôrto de 
9!em, a e:,:pensa do lntéressado 
rT ~~C'm do eX:JOrtador mencionado 
resp('c_~ i':::ls ~aturas ou, ';quando .. Iit" '~U 
não for possl\'el, a juizo da 
< !lJ:ã o a;Jre2!1dldas pelas', 
:l~uaneir8.s e vendidos el'fi: leilifC). 
q UI; :,e t:Jnsidere o fat 
erJnw de c0l1 traban10 
:l ~·t 33 ,~ do Código 

• 

II 

i:stitutil' o inciso 
n » elo projeto de 

rm is inclusl -., , 
sem~re que se 

tra~r c:e . dl'8Íinada aos 
~~eui ' prép"ios . o~ para r e-
\,'C11 ., ' aos scu~J associa QS, quando 
~ eJa. Inercad9;l'ws dest nadas às 
l'C'cp(f.c t, Vf'S n tivfdades. 

I '. 

Supslituir J art. 10.0 ' do p rojeto de 
lei: ' 

A !·t: 10. 
fcrentes 
de 

operr..ções 'de câmbio re­
cwortação I e importação 

m.E~rc '.Í1ori as, com os respectivos 
fretes, st:guros e despesas SE' 

ela da Móeda e 

No art, l Q.o, * 4.0 do 

Acrescentar' 
'~ . 

Art, 10. , 

~ 4.° . ' 7 . ....... .. . ••. 

•••••••••• .I •••• ••••••• , 

qUl1 lquer ~ignificaçãú 
úLl con teúqo fiscal. 

Onde couber: 

Art. '" d~. outras 
lei, e lém de 

de Cr$ ' 5.000,00 
ficarão i oedidos 

exportar, por 1)erfodo 
'IlII !~se.s . os que, po ce::la-

l a" 'lí!I15 ou qualquer out meio, 
preceitos desta !e ~ 

co. As sanções 
por prop 
ia Exterio 

Ministro de Est 

f. 

serão 
J dos 

:a Carteira clt Co­
mercio autorizada n brar 
tclX8S pela~€~iPissão de licenç ~ de 
cX!JOrtaç:lo par ema 

lI'1il .. lL<1ua, não exce ates 

O!1clc 

Art. - O 
" ,'c::;ulamento 
Executivo. no 
dda d'l sua 

clpiinar, para 
to , a disposição 
titLli~~lO Federal, 
tradu no país, 
~JESSOaS residentes 
L:8US bens. 

por cent do 

1S­

n­
s­
:1 -

Na ausência especial e" 
ladora do não sci'em as e 
cara ter' fiscal" io se torna , 
(ispos:tivo (1'0 projeto, yue p,'ocu 
fixar condições -relativamente ao p 
riodo em que tais pessoas possuam 
bens de que se trata, no est17ang;êiró. 
além da r espectiva prova de proprie­
dade. 
Ace~tável se apresenta a disciplina 

do dispositivo que, para sua melhqt· 

moeda estrangeira se efe - das le fiscais 
pela taxa de câmbio arbitra - mnto . 

• 

• 

• 
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Opino ; ela a c e itação do pro j eto e das emendas ns : 1 , 2, ~, em 

) artc, 5, 6 , 7, 11, 19 , 20, 21, 2~ , 24 , 27 , em yarte, 29 , com subemen­

da , 30 , 31 , ~om subemenda , 33 , 34 , 35 , 37, 38 , em pa~ te , 39 , 40, em pa r ­

te , 42 , com s ubemenda , 43 , com su bemenda, 44 , 48 , 52 , 53, ' 55 , 56 e 59 , 

com subemenda , e pela rejeiçã o das seguintes emendas : 4 , 8 , 9 , 10 , I ? , 

13 , 14 , 15 , 16 , 17 , 18 , 22 , 25 , 26 , 28 , 32 , 36 , 41 , 45 , 46, 47, 49 , 50 , 

51 , 54 , 57 e 58 , nos têrmos da d iscuss~o verbal , dev endo a Comissão con-

cluir or U l l s ubstitutivo , no <l ual 

aprovadas e suas pr6 1,rias an endas 

se int ef,rem as 

s ubem endas • 

emen das de ._lenário 

Sala "Antonio Carlc:s 1t
, em 3 de dE-'z emb ro d e 1 953 . -

Rani e ri Tii a z z i lli - J """"'~""-"'" 

tl .. ~, r f • • ,. ( ·()r ..... --I:L...a.J..!.lL!llI.U!J...u!...~......LII=-~ _____ _ 
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de J:.: ;Jiciar a todo tempo um reajus ­
te llf !ais sobretaxas, conforme as va-
ri :l'; _ do mercado livre . 

AF"im, não 
posi,,:'lo do 
t ax:-, ,c 

Tc::do em 
qUi' :: p:'oduto 
CO:"'P1 :':.1. no pa 
C:OT :'.~. o proj 
ti!" .. " ::1 liqui 
SObTL: i1. xas, e 
lc:.. j" "'1:11' a 
se!':<.~ : ei 
s iv"'J. 

CI 
jur: c: 
qU E' ~ 
m j:'l.:-t~va , 
qu ~ tlesde 
ap!.I :,:,.\....ã o, 
~2 l<1c o que 
SOb4 L taxr~s . 

p~ .., isso, 
tal' j'~ni f.: um 
sim . cdigido: 

, , o 

as atividades 
nroc ,~sem aos influxos 

A fixa ção de 
implicaria no 

contrôles quan-
por mercado­
dos rateios e, 

dos arbítrios e 
desaconselha, 

do pro -
sobretaxas 

como recusar 
relativa às 
adaptável a 

icadas, 
cam­

pa-

n"""'xao: se in­
o do T esouro Na­

dispõe sôbre o des­
resultar das ditas 

fazendo procu 
destino , dado 

isso não seria 

acrescen­
artigo, as-

fôr d estinado ao 
fin ;>;: ':amen neste artigo, 
sprá plicado u"c<v da Carteira de 
Crtclito AgI' Industrial do Ban-

amentais, ou indispensáveis à 
da população". 

pod 

órgãos 
o é, no caso 

amento Federal 

Por 

esta lntt>rpretação da 
sada no Projeto, 
anoio a uma medi 
r' a competência 

a funções es))ec: íl 
incumbência 

com 
para 

co d Brasil, ediante suprimentos 

autori zados ~~~c~o~n~set_~l h~o~d~a~s~u~p~e~l~'i~n~-~lê~~~~~::~~~~~~~ tendência a e do Crédito para .... _-_ ....... _-' 



.. 

r .-

\ 

• 

( 

• 

• 

• 

PA 

A Comissão de Finanças, aprecianoo o Projeto nº 3. 855 , de 
1 953, o parecer do Helator e as emendas de plenário, opina: 

a ) pela aprovação das seguintes emendas: 1 - 2 - 3, em part e - 5 - 6 _ 
7 - 11 - 19 - 20 - 21- 23 - 24 - 27, em parte - 29, com suvernenda _ 

30 - 31, com subemenda - 33 - 34 - 35 - 37 - 38, em part e - 39 - 40, 
em part e, - 42, com subemenda - 43, eom subemenda - 44 - 48 - 52 _ 

• '1. !~ __ - 55 - 56 e 59, com sub emenda; 

~jei~~~s seguint es emendas: 4 - 8 - 9 - 10 - 12 - 13 - 14 - 15 _ . 
16 - 17 - 18 - 22 - 25 - 26 - 28 - 32 - 36 - 41 - 45 - 46 - 47 - 49 _ 
50 - 51 - 54 - 57 e 58; 

c) pela a provação, em consequência, do reguint e s ubsti tut ivo: 

o Congr~: sso Nacional decreta: 

Art. lQ, ica extinta a Carteira de Exportação e Importação d 
Banco do Brásil S.A. e em sua substituição instituida a Carteira do 

Com6rcio Exterior. 
Art. 2Q, Compete à Carteira de Comércio Ext.exio~. , ,observadas 

as densões e normas que forem estabelecidas pelo Conselho da :3u.J:ieri 
tendência da Moeda e do 6rédito: 

I - Emitir licenças de exportação 
quererem e 'provarem dispor da cobertura 
7º, parágraf o lQ,desta lei, ou ~MBwj~ 

e importação, aos que Q re­
cambial prevista no art igo 

dela independerem por fôrç: 
de preceito legal; 

11 - Manter o contrôle estatístico dos preços, pesos, medidas, 
classificação e seus tipos, internos e externos, exercendo a fiscali 

I , 

zação dos declarados nas operações de exportação e importação, de mo 
a evitar que sejam majorados, diminuidos ou simulados; 

111 - Classificar as mercadorias e produtos êe importação, de 
côrdo com a sua natureza e grau de essencialidade, fixando as C8te­
gorias de sua distribuição, para efeito da compra· do câmbio; 

IV ~ Financi. ar, em casos espec iais, a u portação e a importação 
'~ ," 

de bens de produção ti consumo de alta essencialidade. 
Artigo 3~ ' ~ o Ministério da Fazenda autorizado a contratar 

com o Banco do Brasil SA a execução dos serviços da Carteira de Co-
.:: 

/1 mércio Exteri or. 
(a Z::.(:.- ; . "'l-- único~ . A Carteira organizará o regulammto de seus serviços .- '/ ti e atribuições, o qual entrará em vigor depois de aprova do pelo ML~is 

tro de Estado dos Negóci os da Fazenda. 
Art. 4 ~ ' O diretor da Carteira de Comércio Exterior, de livre 

nomeação do Presidente da República, integrará o Conselho da Superin 
tendência da Moeda e do Crédito, que passará a se constitui~ de sei~ 

me mbros, todos com direito de vcito. 
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~~mico. Em caso de empate na votação, o presidente do Conselho usará o 

voto de qualidade. 
Art. 5~ Fica instituída, junto à Carteira de Comércio Exterior, a Comis 

são Consultiva do Intercâmbio Comercial com o Exterior, à qual incumbirá suj 
rir à direção da Carteira as medidas que julgar convenientes ao desenvolvime: 
to dó comércio ext erno e os critérios gerais relacionado s com o regime de li 
cença de exportação e importação. 

~J~~~ único. A Comissão será constituída pelo diretor da Carteira de Comérci 

\ 

O' 

• 

.. 

terior, como seu presidente, pelo chefe do Departamento Econômico e Consu­
l ar, do Ministério das Relações Exteriores, pelo diretor do Departamento Na­
cional da Indústria e Comércio, do Ministério do Trabalho, Indústria e Comér· 
cio, por Um representante do Ministério da Agricultura e de cada um dos se­
guintes órgãos: Carteira de Câmbio, Direção Executiva da Superintendência da 
Moeda e do Crédito, Confederação Nacional da Indústria, Confederação -Naciona: 
do Comércio, Confederação Rural Brasileira e Federação das Associa ções ,::omer· 
c iais do Brasi 1. 

Art. 6º, Caberá à Superintendência da Moeda e do Crédito, além das a tri· 
buições que lhe são conferidas e aO seu Conselho pelo Decreto-lei nº 7. 283 , 
de 2 de fevereiro de 1 945, e Lei nº 1.807, de 7 de jan eiro deI 953, obser vaJ 
as diretrizes e política de comércio exterior, formuladas pelo Govêrno, fixa! 
do as normas reguladoras de sua execução, através do seu Conselho. 

Art. 7 ~ ~ subordinado ao regime de licença, para ef eito de contr ôle cru 
bial, nos têrmo s desta lei, e até 31 de janeiro de 1 955, o intercâmbio come. 
cial com o exterior • 

. § lº - A venda de câmbio para import!Jão ficará sujei ta ao sistema de pré· 
via lic~tação das divisas em pre~~o público, exceto em se tratando das impor· 
ta~g~ ~g,rma~XIlfic~~8 I~Od~~gfigJü~ primeiro do artigo 9º, dest a lei, 

_ ,,-·e e El quipamento s industr'iais considerados da IIB. is alta essenc ia­
desenvolvimento econÔmico do país. 
mercadorias e objetos sujeitos a licença de importação, depen­

dentes ou não de cobertura ceroUlal, chegados ao país sem a respectiva licenç ~ 

ou com fraude de declaração quanto a pr e ços e out ros elementca essenciais, s! 
rão devolvidos ao pÔrto de origem, a expensa do interessado e à ordem do ex­
portador mencionado nas respectivas faturas, ou, quando isso não fôr possive: 
a juízo da Carteira de Comércio Exterior, serão apreendidos pelas repartiç~ef 
aduaneiras e vendidos em leilão, sem que se considere o fato, entretanto, cr: 
me de contrabando definido no artigo 334 do Código Penal. 

§ 32 - O im ortador poderá optar pelo recebimento das mercadorias e obje­
tos de que trata o parágrafo anterior, importadas sem a respectiva licença, 
mediante o pagamento de importânCia eqLlivalente a 150 % de seu valor, nest e 
computadas as sõbretaxas correspondentes às categorias em que estiverem clas­
sificados à data de sua entrada no país. ' 
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§ 42 . - As importâncias referidas no parágrafo 3Q dêst e artigo serão 

recolhidas ao Tesouro Nacional como renda extraordinária da União. 

§ 5º - As mercadorias destinadas à exportação terão seu embarque fi: 

c a lizado pelas autoridades adm.neiras, de modo a se verfficar se estão 

acôrdo com as especificações constantes da respectiva licença. 

Art. 8 ~ Independem de licença: 

I - As import~ões, sem a> bertura cambial, de artigos destire.dos ao 

uso pr6prio das Missões Di plomáticas e Repartições Consulares es~rangei­

ras, ou de seus funcionários, desde que os respectivos Governos dispense] 

igual tratanento às repr esentações brasileiras e respecitwos funcionário : 

II - Os animais, as máquinas, os aparelhoS e os instrumentos da pro· 

fissão do imigrante, trazidos sem cobertura cambial para serem utilizado: 

p6r êle, pessoalmente ou em sua indústria. 

III - A bagagem do viajante, que não compreenda m6veis e veículos, 

mas Unicament e as roupas e ob jetos de uso peséoài e doméstico, de valor 

até éem mil cruzeiro s. 

IV - Os bens a que. se refere o artigo 142 da Constituição Federa 1, 

pertencentes, há m $.s dOe seis meses, antes do embar que, no país de ori-

t f ' 'dA ' B 'I ~ qlJ,~~(D . .. é . rens· loram sua res~ enc~a para o ras~, ee-e-a ue- es : 

apresent em, visadas pela autoridade consular brasileira competente, a do· 

cumentação da prova de residência e propriedade além de relação circuns­
tanciada dos me amos bene' e. d~t i<>t ~ ~I ~ SU60.. jva,.,); IJl e. C'A-Vodt<-t'tf, '. 
~ de. J4.;,t.·~ J €..u i Qud·.t.--<-~ -tc...J A f l \.L..1 ~ •. , iA.. t:< L'j, . 

V - O papel e mlrleriais destinados ao consumo da imprensa nos t êrm, 

da Lei nº 1.386, de 18 de junho de 1 951. 

VI - O papel importado pelas emprêsas editoras ou impressoras de 1 

vros, destinados à confec'ção dêstes, preenchidas condições idênticas às . 

tebelecidas na Lei nº 1.386. 

".- VII - Mapas, livros, jorqais, revistas e publicações similares que 

tratem de matéria técnica, científica, religiosa, didática ou literária, 

redigidas em lingua estrangeira, assim como obras impressa s em Portugal, 

em português, quando de autores lusos ou brasileiros. 

VIII - Os m6veis, objetos de uso doméstico e um autom6vel de pro pr : 

edade dos funcionários da carreira de Diplomata e lJor êIe s trazidos quan 
removid os para a Secretaria de Estado das Relações Exteriores; os que pe: 

tencerem a funcionários falecidos no exterior; e os de funcionários civil 

e mili tare.s da União, ao regressarem do eocterior, dispensados d e qu~ qu.er 

comi s são oficial de caráter efetivo, exercida por mais de seis meses. 

§ lº - A bagagem e o s objetos a que se r efere êst e artigo deverão 
c hegar ao país no prazo máximo de três meses, em se t rat ando de viajante 

e d e seis, no caSO ue imigrante, a contar da data do respectivo desembar 

que, sob pena de ser em devo Iv ido s ao Pbrto , de orig em, se êsse prazo f Ôr 

excedido. 
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§ 2º - o pape 1 de imprensa, a que se refere o inciso V, além de indepeJ 
der de licença, não ficará sujei to às exigências do parágrafo 1Q ~) do artigo 

7º e do parágrafo 1º do arti go 10º, 'desta lei. 
§ 3º - O papel · para livros, a que se refere o inciso VI e as mercado­

('JX.; 
rias mm ci onadas nos inc iso~ VIIrnão fi carão sujei tos às exigênci as do pará 

grafo lº do artigo 7º. 
Art. 9~ Ir 56 poderão efetuar importações os comerei ant es dêsse ramo, 

devidamente registrados. 
§ lº, Excetugn-se da r egra estabelecida neste artigo: 
I - As finnas e emprêsas industriais, quando para seu pr6prio uso ou 

consumo. 
11 - As associações rurais, inc l usive a s cooperativas, tO, empre que se 

tratar de importação destinada aos seus pr6prios serviços 9U par a revenda 
aos s eus associados, quando sejam mercadorias destinadas às respectivas ati 
vidades. 

111 - Os 6rgãos governamentais, fedeaais, estaduais ou municipais, au 
tarquias, entidades para-estatais e sociedades de economia mista, e desde 
,que dent ro do orçamento de sm s necessidades cambia is aprovado pelo Conse­
lho da Superintendência da Moeda e do Crédito. 

IV - As pessoás físicas, desde que se proponham a importar ob je tos de 
seu ::, uso pr6prio e utilização fora. ' do ~omércio. 

§ 2~ A importação prevista nos incisos I, 11 e IV tiBxaxariigm do 
parágrafo anterior só será admitida med:iante assin atura de um têrmod de 
responsabilidade e compromisso de não ser alterada a destinEÇão ' dos bens 
importado s, na fo rma acima estabelecida, sob as penas' da lei. 

Art. lQ ~ As operações de câmbio referentes a exportação e import:;ç ão 
mercadorias, com os respectivos serviços de fretes, seguros, e despesas be 
cár ias, se et etuarão, nos t êrmos da Lei nº 1.807, de 7 de janeiro de I 9 5 ~ 

por taxas fixadas pelo Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédit o, 
resultantes de paridade declarada no fundo monetário internacional. 

§ l~ ~O Conselho poderá, entretanto, autorizar a Carteira de Câmbio 
do Banco do Brasil S.A.,a estabelecer sobretaxas de câmbio, variáveis ou 
não, segundo a nature za da mercadoria e exigíveis sob a forma e critério 
que adotar, para os efeitos dos artigos 7º e 5º desta lei. 

§ 2~ As sobretaxas aeim assim arrecadadas se destin arão a atender e 
pagamento de bonificações à exportação, à regularização de operações cambj 
ais, realizadas antes dEstá lei por contã do Te souro Nacional, bem como QC 

financi anento, a longo prazo e juros baixos, da modernização dos métodos ê 

produção agrícola e recuperação da lavoura nacional e, ainda, a co mpra dE 
.Jrodutos agro-pecuários, de sementes, adubos, inseticidas, má quinas e uter 

sílios para em~rêgo na lavoura. 
§ 3º ~ As bonificações ~revistas no parágrafO anterior serão fixadas 

I 

pelo Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito. 
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§ 4º f. o cooc eito de sobret a«a a que se r ef ere êst e di f:P osi tivo é de or 

• • 
dem monetária e meramente cambial, não admitindo qual quer signif icação de 

incidência ou conteúdo fiscal. 

§ 5º "i- O produto que fÔr destina do ao fi nanciamento previsto neste ar-, " . 

tigo, será aplicado por meio da Carteira de Crédito Agrícola e Industrial 

do Banco do Brasil S . A., mediante os suprime ntos autorizados pelo Conse lho 

da Superintendência da Moeda e do Crédito, 18 m ca da exercício fi n anceiro. 

DnXnXnIIDDUàí~D 

Art. 1\ Fica a Carteira de Comércio Ext erior autori zada a cobrar ta­

xas pela emissão das licenças de exportação, por forma a s e r g-egulamentada , 

não excedentes de 0,2 (dois décimos por cento~ do valor das licenças. 

Art. 12 • .J- Sem prejuízo de outras sanções previstas em l ei, e além de 

incidirem em multa de ut 5.p OO,00 a ~ 20.000,00, ficar ãm impedido s de i mpor-
I 

tar e exportar, por período de seis a doze mes~s, os que, por declara ções 

falsas ou out ros pro cessos dolosos, inf ringirem os preceitos desta lei. 

~( . ,} único. ~ A sanções de que trata êste artigo., serão aplicadas, por pro-
l'\. I " 

. p! sta da Cart eira do Comércio Ext erior, pelo Minü ;tro de Estado d os Neg6-
"< \ 

~ Cl.OS da Fazenda, cabendo re cursos de decisão para o Cons elho da Superinten-

dência da Moeda edo Crédito. 

Art. 13,~ ~oder Executivo baixará, no prazo de trinta dias da data da 

publicação desta lei, o seu regulamento. 

Art. 14.::- Fica revogado o Decreto-lei nº 9.524, de 26 de j ulho de 1 946, 

que dispõe s8bre a a plic ação em l etras do Tesouro Nacional, de part e do va-

10r das vendas de cambiais de exportação. 

Art. 15.d-Esta lei entr ará em vigor na data de sua publica ção, inclusiv E 

quanto à sua obrigatoriedade nos Estados estr angeiros, revoga do, para êsse 

efeito, o disposto no parágrafO lº do art. lº do Decreto-lei nº 4.657, de 

4 de set embro de 1 942. 

• 
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Sala "Antonio Carlos", em 3 de dezembro d e I 953. 
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CÂMARA DOS DC:~UTADOS 

discussão para serem encaminhadas à Comissão de 

Constituição e Justiça 

N.o 1 

LI, '1.1, ü j Artigo 1. 

Rc l"e-'·',- .. E~';:. l"E .. ..,3c "J p tic dJ 
• bove no". 

Ju.\'tijicacão 

o te" c' 11:1''1 1'" nC,Q compo""\ 
P4-}' a' "0" ~'~~"S l~CS têl'1110S 1.,.:,,1. 
im:!Uld:l .10 Arti;;o 1. 0. 

A poI:ciea do ~ovêrno àe~'c l'st:1r 
V:.151' ~~t '.lCÍad:t na L: atraves de 
cri! l'~ ~s p1'2-c<;t~~~J":l12Cidr:s (·t:l'1.1.0 ser a 
o ) .\, 1 ;mento do Olrbitnl) , C.1 im­
r:rJ',l ~ ,o, o C:l;e vale dl::'C: a"sdlci.\ 
a'O " :,tiC1 de govêrno. 

S la d"s SE~3Q,'S, 2 co de;,embl'o d2 
19-3 Alrlc Sa';zpcio , 

N.o 2 

.LI ._'.l!(,t', :)01' ordem e jnt~ 
da União, o monopólio das :mpL , _ 
ções. 

: ( 

d", 19 3 
~~C"s6tls, ?'J de no 1110.l. o 
Broctwdo da ftoclla 

N° 5 

Ao .11'. :; , iI!ciso I, 
Depo;s rias pala \1''' o .. Ccnsul 

(;[l:Tf~i',(,," d~}'esc(nLe-:::e '1 J .... ~ 
.... ... 1" .. .1. 'i:!:[:s". 

1 • 

S .. 1I:l cidS Ses:::5 :"I .. " 20 dA no· :.::_ ' .. ~ 
de IS';:::;. - Brochc:ào da Roclla 

N.O 6 

~o r"" ') c ]'ncioQ ri e'o Yl'~ )', - ~-'..... ........ .• t,_ l _ 

L: onele se diz: . 

• 

"II - Manter o C,J::!t1'óle', ,,_ r) 

do~ ,,'('('os, 'lesos etr::t~das ", e~c 
ACl'eScental~ ..... " 

" ,. e tipos, etc . I 

S~la CÜ1S Sessões, em 1. ( de dezem- • 
):,1'0 de 1953 - Ran,eri Ma::i!l' 

.. 

• 

St."'l'lll111· " p',rte final, a partir de 
\. dest:nada" . 

Sah d' s Ses~ões. 30 de nO\ :ombro 
de 1933. - Da" 'el Faraco. 

N.O 3 

Ao art, .2.°, meiso r - acrescente­
se, no fiül: "8,CS Que as requererem 
e P!'OV'1l'''Pl (l:sp01' de cobertura 
çqmb:,'l c 1 :::lJ'::;l'nder dela. nos ca­
,QS em que [1 1:,[ isto o permitir, sem 
que rl2~"' 2 concedido qUOll:-;L~l' a:'-
~itl'io" . 

Sala das Sessêes, 30 de novembro 
de :;'953. Brochado da Rocha. 

r 
Ao art, 20.: 

r.s3;m redigido: 

N.O 4 

inclua .. se um mciso 

N.o 7 
AítigO 2. ° 
8u;)1'!;nir a parte inicial, até .. d2St.l 

lei" . 
S"la d:ls Sessões 3D de norrmbJ) 

de 1953. - Daniel Faraco. 

N.C 8 

Acrescente-se ao final do 2.]·tigo ~,o. 
cavut: 

"e adstritas aos têrmos desb ler' . 

Justijicação 

É necessáário alertar a Sumcc e~m­
tra a deesnvoltura com que vem ex­
pedindo normas, legISlando sôbre ma­
téria que lhe não compete. J~oo já 
ocorreu com a famosa Instrução 70. 

I 

'. 

.. 

• 

• 
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Visa a emenda, assim, a evitar que 
sejam estabelecidas normas contrá­
r ias às prescrições desta lei. 

N.o 9 

Suprima -se a alínea V do artigo 
2. o . 

Justificação • 

O financiamento de importações ou 
exportações deve ficar a cargo de 
um organismo de contrõle. 

• 

N .o 11 

Suprima-se a alínea VI do artigo 
2.°. 

Justificação 

Se ficar na lei o dispositivo, cuja 
supressão se propõe, estaremos ::on­
ferindo o monopólio do seguro ao 
Estado brasileiro, representado pela 
entidade que se vai criar. 

Seria. não só levar longe demms 
o poder do Estado no dominio eco­
nômico, como infringir, mesmo, o ar­
tigo 14ê, da Constituição Federal, que 
só :Jermite a monopolisação de de­
termmada atividade, mediante le! es­
pecial, e não por uma alínea tnCl­
dente, em lei que se destina a 'Jutras 
finalidades . 

Além disso, é necess&.1.'io, nos L~r­
mos da Constituição, que h:J.ja inte­
r êsse público nesse monopó:\o . E não 
sabemos Que interêsse havel:\ em se 
t ornar o Estado tomador e;wlusivo 
dos Sf;guros de tôda a nossa exporta­
ção .. . 

N .O 12 

Substitua-se a parte final do pa ­
r ágrafo 1. ° do artigo 7. °, a comegar 

I de " serão devolvidas", pelo segumte: 
"serão reexportadas, de acôrdo com 
as normas adotadas pela legislação 
aduaneira em vigor " . 

Justif icação 

"serão devolvidas" deixa lugar às 
maiores dúvidas e confusões. Quem 
devolve? O importador? A União ? 
Quem paga as despesas de retôrno? 
E os direitos que deveriam ser cobra­
do~ sôbre mercadorias chegadas clan­
destinamente ao Pais? 

Tudo isso se remediará, adotando­
se a sugestão por nós feita, pois em 
nossa legislação aduaneira já está 
miudamente regulada a hipótese da 
eexpol'tação de mercadorias. 

N.o 13 

Substitua-se a alínea ITI do arti­
go 8.°, pelo segumte: 

"A bagagem do viajante, constitui­
da dos objetos discriminados na le­
gislação aduaneira em vigor, nas con­
dições e quantidades nela previstas". 

Justificação 

A legislação alfandegária, após 
mais de um século de utilização e de 
reformas constantes, chegou a regu­
lar, com grande Objetividade e per­
feição, o que seja bagagem. Se, numa 
lei de exceção, vamos dar novo e de­
ficiente conceito do que isso seja • 
correremos o risco de praticar injus­
tiças desmarcadas, prejudicando não 
só o contribuinte, como o fisco. Se 
os veiculos devem estar excluidos da 
bagagem (e já há lei nesse sentido) , 
não vemos por que os móveis de al­
guém que residiu no estrangeiro não 
o devam acompanhar, como objetos 
de seu uso pessoal. TamiJém não nos 
parece acertada, nem lógica, a limi­
tação de valor ao que deva ser clas­
sificado como bagagem. 

Pessoas de boa 10rtuna podem tra­
zer consigo peles, joias, vestidos de 
uso pessoal de valor muito superior 
ao teto de cinqüenta mil cruzeiros 
proposta, e seria iniquo cobrarem-se 
impostos ou multas sôbre êsses arti­
gos. 

Tanto assim é, que a legislação es­
pecializada que temos manda tér em 
conta , na apreciação da espécie, a 
condição social do viajante. 

N.o 14 

Acrescente-se, depois do § 2. o do 
art. 7.°, o seguinte : 

"Ao;> que infringirem o disposto nes­
te parágrafo será aplicada a multa de 
vinte mil cruzeiros, além da proibi­
ção de exportar durante um período 
não excedente de seis meses". 

Justifi cação 

o projeto não estabeleceu penalida­
de para aquêle que tente lesar a eco­
nomia nacional, exportando produtos 
em desacôrdo com as especificações da­
licença concedida . O fim da emenda 
é reparar a omissão. ... 

N.o 15 

Substitua-se o parágrafo único do 
art. 8. ° pelo seguinte: 

"As mercadorias ou a bagagem tI' • 
zidas do exterior pelas pessoas a quem. 
êste artigo se refere deverão chegar 
ao País no prazo máximo de três me-

• 

• 

• 

• 

. ) 

• 
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""J L CP r"\ 1 .1 .. ' ljJC~_C:P-'1S';' l1 "'11-

:-',1' no "1"' ..... ~o CeD!1 .... ~J.ic8 C~ClS f~t c-

A 'ltt181 pol't'ca de C:)',1 1'''1) cxc"": 
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,(, .,-..·~t -:r. ('I "'t !L"\C'l"'I,", T" 

"'} ~_..... ;:),..~ 'A J rI ti rcs j}" LI _ 

".... t 11) .,1 ("J'-' '",.;~':'e,1tr ra' :t 

,,!,"'I'qr ~'l:"'1 .-:"-0 cl.-.. Jc'n. r· ~O)'J~ t 1 ...... 1' 

,... n, ' ['r 4· "l. () 11' ~~1 '... C 

r ' I ~ -:.; JY'1 c'él J 1 ~,..t t'2' 1" C12 11 
,..,! ~ ~1 'lY": r .. ' r r' .., -, .'"t- '" ., , 
CI)J"~ '1 

.' f"~. .,..).~'r: 

~'l ~ 1 t r1 J 
, , 

t ) r1 , ]' ... 

. " J!' 12:1 
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r • n r, '1 0:-1'" f1')"" 

( II i. 1l1''', r,. '" 
.... , "'1 '.') '1 11:'''' 

:'U~ ';),1 có:L 0 i' 
.''.,. f'li""\"'>enc!'"' ("'() I "-'f'l: q11'") r ~, ,11'ó---' 1 
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f 1·'~. Df-J/) : ~ n-

r- ": :.: r!: (1 1 r. ') 
r'" • , " . 

"; rJ' I fi C,, ("'" I :1 n" 1 

, .... -1 ,+ ll""" .. 

I'T (j 17 

j? lC'~"ldr, flf) n"t :~.("I. 

E('dJi~"'C' "':;'11 O itpm 11: 

'l ..... 

" \ 

"'" ; f"·­
~ ; . . ,~ 

E~:r:'rnr [] I lf~Ci' !iZf'.ç·~o ftlbr:l Gt: 
~""'~r'cs :'~lir:rl"_' r1r.:('1~u'2c~,:~ n~~ J;~'''t­
I <)I~t:; do ('~,,;-.... ··t' "-\0 e rl n !rlp'Jl't. l' 
Y', l'~ f,c(I "1 (;'1 ''ln\·~r~.1(! das :~1i; ,~, 

t..:tn('.~~ LI"" C"~ I Y':'8~ r.:.l,.1'8 o'l- h ,., 111" . 

cla~ cu V ("'-v!'rc:p rl<")~ ilTl ~~~rt?n"i:1:-: (' 
OLll.r~i s n1 Dec! f1 f; '!Zl :':) r' C!'l!ZEll'O. 

p~:~ f[.:t' f~:''', [I r:'jPj("·in~le;ld·-,;r': 

C!J~ ~,'1(,;rc1fl. ~' de C1'0dil.o fi;,:~rá c!~1.jrl­

j:CD?..ll:lC~)~2 CS p:'cç'cs dos pl'in(':p~is 
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produtos de exportação e de importa­
ção, medIante os quais será feI~a a 
conversão. 

Justificação 

A política cambIal brasileira ainda 
está sendo conduzida sem atender aos 
fatos que deveriam servir-lhe de base. 
Torna-se por isso uma economIa di­
rigida que vai estaurando aqui e ali e 

• exigindo providências sôbre provIdên­
cia para Impedir a ação dos que tiram 
dela proveito, em conseqü~ncia dos 
próprios fatos menos resultantes da 
política adotada. 

1!;ste item II pretende impedir o lu­
cro em dólares nas importações e nas 
exportações, por meio da fraude de 
preços. Como está, deixa à Carteira 
de ComercIO Exterior a decisão arbi­
tl':1na para cada caso, o que não é re­
comendável conduz a corrupção. 

S. S., 1 de dezembro de 1953. - A/de 
Sampaio. 

N.o 18 

Ao artigo 2, acrescente .. ~e ao item 
II o seguinte: 

"a) a classificação 'ie me,catlonas 
e produtos de importação obedecerá 
ao seguinte critério: 

1. a categoria: bens de ·!op..~um.) es­
senciais à população e todos cs bens 
de produção sem similar na indusui:'t 
nacional, destinados à. agricultura. à 
pecuária, à indústria, à :)roduçd,o d'3 

uetróleo, carvão e energia "letrica, e 
àos transportes ferroviárius ou rodo­
viários, inclusive peças e accss(;rio,> 

2. a categoria: mercadorias e produ­
tos de essenclalidade intermediária. 

3. a categoria: mercadorias n;;'o es­
senciais. 

b) a distribuição das dl1;prmlbi1.!da­
des cambiais obedecerá :::'os ~eguintes 

limites: 
Para a 1. a categoria : pelo menos 

70%; 
Para a 3. a catelioria: no máximo 

5% . 
c) ficam proibidas pel.) prazo de 1 

ano as importações de mercadorias 
da 3. a categoria realizada.,; em moeda 
forte ... 

Ao artigo 7 ° acrescente-se. ántes 
do § 1. °, o segUinte: 

"Parágrafo ... : O regime de licença 
será sucessivamente aplicado às mer­
cadorias e produtos de importação de 
3. a ca tegoria, da 3 . a e r!a ~. a e final­
mente a tôdas, até que se veriflque 
o equilíbrio da balança de pagamen­
tos. devendo o Govêrno putlicar [)e­
riôdicamente o montante das disponi­
bilidades cambiais." 

4 - ' 

Ao artigo lO, substitu:l-se a parte 
final: 
"sobretaxas de câmbio", 
pelo seguinte: 
"que não poderão exceder os seguin­
tes limites: 

Para a 1. a categoria . CrS 7,00 par 
dólar ou equivalente em outras mop,­
das, 

Fara a 2. a categoria: C;'S 10,00 por 
dolar ou equivalente em o:.ltras moe-
das; . 

Para a 3. a cate~oria' Cr$ !)O,CÚ por 
dolar ou equivalente em outras moe­
das ... 

Ao artigo lO, suprima-Se no pa­
rágrafo 2.°, tudo o que se segue às 
expressões "por conta do Tesouro 
Nacional" e acrescent:::o·sc !! seguir o 
seguinte: 

, "Parágrafo ... : sempre que as so­
oretaxas arrecadadas E::tcederem ao 
que fôr necessário para <lS !inalidades 
do parágrafo anterior, ,i llrant~ peno­
dos superiores a 3 meses, o Conselho 
promoverá a redução das SObrGLaXas. 
aplicadas à 1. a categoria, supl'imindo­
as totalmente sempre aue possível .' 

"Parágrafo ... Se dep01.s da supres­
são das sobretaxas aoli:-ildas a 1." 

categoria ainda houver sa!do, será ei'te 
aplicado 3.0 :'\r'"nciamp,nt ). a lon~o 

prazo e juros halXOS da agnculLUla e 

da pecuária rle subsistêncla, jestiruda 
a atender :to ,-onsumo int'J'llu e ao 
financiamento, nl'l$ mesm<l~ ~onQlçõe:; . 

das indústrias consideradas necasás­
rias ao desenvolvimento tia lO('onomia 
nacional. " 

Ao artigo 1). acrescem. ~-se .:l0 fi­
nal do parág:'afo 3. J, o iloguin~e.-

"e não poderio exceder zm media a 
Cr$ 6.50 por ctlliar ou o equlvalentc 
em outras moeaas, tomando-se como 
base, para o .!álculo dess» .n~dia os 
valores relatiO{os das exporbç"es efe­
tuadas no ano anterior" . 

Sala das Se!lSõf.s. 1 1e de·'.t!m bl o de 
1953 . - Lobo Carneiro. 

N.O 19 

Artigo 2 .°. 
Suprima-se o n . ° IV. 
S. S ., 30 de novembro 

Daniel li'<zraco. 

N.o 20 ' 

Ao \ 'leiso IV do artigo 2.0. 
Suprimir . 

Sala das Sessões, ~m 1 de dezem 
bro de 1953. - Ranieri Mazzilli. 
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• nlE'r.to do comércil' . ..-i'" 1,,1 
»0 1;1eio de <;'.1[' I" ,r~, 1 'aFt 
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1 n to !c ri 
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)~ :.j l~plarcs. 

l' ti' .' 
mt 'r ss~s 

~;.it qL!e f' p-C V2J.'!10 L. iCrC enl ~111 
( , 'c' no C'U C')'j(; rl1E' lpenas " 
ôE~ ti r0~ e dl:l'af.: pübljc~lS 

.,ll f,llial' li ,IÇ'" do ES(20n a0 ~etol 
IH'; lo e atin<'" rclaçõ '., ju:-,d:c s 
de :nbi to civil, :::em ll10tIVOS ju, tos 

1.: J!11PCl'lOS~l n(:c:ss~d(ldL 
~. ~~~ dRS SeS~02St 1 cL' dE: ze:ll.JrO 

d' lEi':." - I ntonio fio;·ac'o. 
N, o 24 

• , 2," 1l :?1'! IlJ Sur.,r l11~·se. 
Jl'stificacc7o 

, io se jur:iflca a mtcl'vf'nçoão do 
p, '2! Público no domínio do s~'jur(j 
p:', ,do de m rn1::lori' ~ C bCI.s qlLl~' 
qUd', 

,J dispositn , cuja supress:io se a1-
y" -; I, encerra IT,edlda inconvenicl"te 
IC, ,nterêsscs d:l economia do pais 

A ei vigente Já dIspõe sô')re f.S a .' 
,,- t,es do Si:guro, regulm:du, com 
,c J, as situações jurídicas pcrti· 
n -:i tn8t ria, 

~ "la das ,.l.::,ões, 1 dc cle<:c:ll",: J / I. (Ol 1i!:53, - ,1n!aniu JIcr"cio 

I 
N.o 25 

4, t. 5,°, parágrafo único Subst: · 
l'n -te o t::xto do projeto pe!:l seguin· 

+c icJnção: 

\ r' )r '" ') c: \. " r :1 ' i"'r"~ nn!o 
II • . " r < T .. p ( \, . • • . I ("1 -

J 0elJ:ll'tr,I:1C :tu Econol:1ico e 
Cu:' 'ln do ',li!1'stél'io ela~ TIeLcô, 

. '"j'('S pelo DIretor elo Depar .' 
ll;.~r :~f'cicp8.] rJl. I'1r~'lstr1ê:l C C l-
, ~,. 1 , 
L. I' J..... ,) I! !", Ü' "f) ç,C'n-
+ ctr.~t ..... ) ~\l!l1. '\~,2 ... ·l:) Lt.~l A. rr: :c~ 1 J.. 4 

de cada um dos s2guir,tcs ó!'~Elo,' 
Carteira ele Câm cio do Banco do D:':1· 
silo Dirct;io Executiva da Supermt'''1' 
dência da Moeda e do rrédito, e d,) 
órgdJ' cOY"fedp~'~ tivos findicr,is c' d 

C'it~'''l'('i'lf!~ econômicas da ind(~st"~a. 
:io c )'1Iérc'o e da agricultura . 

Justificação / 
A 1 q'l'C,cc·ntação das categonus '('o- /" 

nbm:c, unto ao~ pDde~es pÚJJl(;u,-
r: t:~ a cal':2;o das ol'gan!Z~lçÕes ~:!1111, 
cal~ d:; c mp E' .adores. corno <l dns a 
vi~3dec: r)l'ü,dS::;l lfLds ()!:t \ a c, rgo ("a. 
ar' , n 7'1' es <l,làir'ms dos Pl~lpn 
r!us ~ ~ue rt~saltr:. do ~: .. ~gü 1: J 

li \ Cc li ! ui-:;~lc 

A c:1,eLCla visa a ('n 11l:ldr2r a l:la-
t..:'l J ~~(/' 14 II i.. S coP~t1tUCiO:!"3is 

8~L\ das 2~'SBÔ s. '" de .E':!e .. ~l'l) 
de 1~';0 iLl'r;nio I loracia . 

N " 26 
Ao a ,t j,", Qllal. a ec:pl'eSS10 

"fcde;'aç~c) dr ,; ~~30ciaç'ées Cor. :', 
c "'I .. C!fI 3!'n ... ll" 

,,-,Ur.'l'l r.ir . 
~ 1:1 c" ~ J .... ,,: C'':) 1 rIr ce? ::"} ,.} 

d' nj';, [' ''1; n f\1a::illi, 

N, o '27 

êup:'im j' . 

~ah d,,, S2SSÔC" 30 ele llo','cmbr) 
c;e 19 ;. - Dau;(: Faraco, 

N." 28 
A"tiryo 7, ° 4 . Re-j:~ll' como segue: 1>\ ~L ~':I., 
";' ,l:'ClTO"r1cl'l ate ~. 

1954. com as modificações const:\nte" 
dest.a lei e das leis n," 842. de 4 de 
out\l':J,'" rtE' 1!?4~ e n o 1 901. de 26 d> 
::C. l' ~...:' Jj:; a vl~eIlCU-l da L 1 
n.) ~. ti) :2::; dI? f{ vcreiro ;:!p Hr~ h 
que f-ubordin'l 20 !'e~l1n~ de hc~nr;( 
p. éllCl () IDtcrcàmolO de I:nportaçao e 
t.:< (J o~ ~a,:\o cem o extenor , 

Sab das ~e~óps, 30 de nove; 1::-1'0 
de :%3, - Daniel Faraeo, 

• 

• 
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N.o 29 

Substituir o § l. ° do art 'I. 0. pelo 
seguinte: 

,,~ 1. U - As mercadorias e obje-
tos sujeitos a licença de importaçao, 
dependentes ou não de cobcri.Ura cam­
bial, chegados ao pais fiem a ree­
pectiva llcença, ou em desacordo com 
ela, ou sob preços falsamente decla­
rados, serão devolvidos 1i0 porto de 
origem, a expensa do interessado e à 
ordem do exportador meD<.::onac!o I~as 
respectivas faturas ou, q~ndo issO' 
não fôr possível a juizo da carteira 
de comércio exterior, serão a;:Tfendi- . 
dos pelas repartições aduaneiras. e 
vendidos em leilão, sem q-ue se c®.­
sidere o fato, entretanto Q'ime de con­
trabando definido no art. 334 do Có­
digo Penal". 

Sala das Sessões, em 1. ~ de dezem­
bro de 1953 . - Ranieri MazziUi. 

N.o 30 

Suostituir o § 2. ° do "lrt. 7 . ° pelo 
seguinte: 

"As mercadorias destinadas à ex­
. portação terão seu embarque fi"ca­
lizado pelas autoridades aduaneiras, 
de modo a se verificar 'Se lstão de 
acôrdo com as especificações cons­
tantes da respectiva licença. 

Sala das Sessões, em 1. ° de dezem­
bro de 1953. - Ranieri M a.zzilli. 

N.o 31 

Ao art,. 7.°, acrescente-.3e: 
§ 3. ° - Sempre Que o incercâmbio 

comercial com o exterior estiver su­
bordinado ao regime de licença, a ven­
da de cambio para importação ficará 
sujeita ao sistema de pre\'Ja licitaç,"\'o 
das divisas em pregão ~.úbllf:'). e,'cdo 
em se tratando das import:::. • es pre­
vistas inciso In, do § 1. o do art. 9. u 
desta lei, e de máquinas e equ;pamen­
tos industriais considerados (la ma i., 
alta essencialidade para o desenvoi­
vime~to econômico (!o. pais. 

Justificação 

O projeto não e~elece taxativa­
mente Que ll: venda de .~ambiais, no 
reg~me . de lice~1Ça para importação, 
s~ra feita mediante licitação de di­
VISas, em pÚblico pregão. Entendemos 
que ao texto do projeto deve ser 
a.crescentado um dispositivo impera­
tivo sobre a relevante matél'l:l, t8nto n:als que o método precryniz9.do no 
6:stema é, inequivocamente, o de lei­
lão de moedas, sempre que for neces-

sário restahelecer O equill':;rio '10 ba­
lanço de pagamentos. 

Sala de Sessões, em 1. (, ce dezem­
bro de 1953. - Ranieri Maz;âZli. 

N.O 32 

Ao Inciso IV do art. 8. o ~tcl'escente­
se no seu final: 

... "respeitadas as limital,!êes das leis 
fiscais sobre o assunto". 

Sala das Sessões, 1. o de dezembro 
de 1953. - Ranieri Mazzllli. 

N.o 33 

Art. 8. 0
, item In - onde se diz 

cincoenta mil cruzeiros, diga-se: cem 
mil cruzeiros. 

Justificação 

É preciso reajustar o monr,ante do 
valor da bagagem ao real poder aqui­
sitiVO do cruzeiro. 

Sala das Sessões, 1. o ae dezemoro 
de 1953. - Antonio Horacio. 

N.o 34 

Acrescente-se ao n. ° 1" do art. 8. 0 

do proJeto, em seguida a expressão 
"dos mesmos oens", SU:.Jstltumdo-se 
o ponto final por ponto ~ ',irgula, o 
seguinte: 

e, ainda, desde que tais bens, pela 
sua quantidade e caractel' jst:I'!J:>, não 
se destlnem, evident m"nt!Õ, a !ins 
comerciais. 

Sala das Sessões, em 1.' <.Ie àezem­
Oro de 1953. - Mano .'l.Umo. 

Justifwação 

A emenda se impõe para evitar 
qUe al'tlÍlCiosamente se ourlem os 
dispositivos que regulam :.lS lieenças 
de importação. 

"Era ut supra". .~:1ario AlU-
no. - Adolfo Gentil. 

N." 35 

Ao art. 8.", acrescente-se: 
V - Os mapas, livros, Jorna;;>, re­

vistas e publicações sInulareS, que 
tratem de materla tecruca, ClellLitlca, 
religiosa, OHlàtlCa ou literána, reo2 -
gidos em lmgua estrangeira, assim 
como obras impressas em Portugal, 
em português, quando de autores lu­
sos ou brasileiros. 

Justificação 

Trata-se de pura transcrição do 
item d), art. 3.°, do RegUlamento 
aprovaoo pelo Decretu n." :.l7 .,)41, de 
3 de dezembro de 1949, para execu ão 
do regime de licença prévia de que 

o 
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t'lL.. '":1 ,-' ~r:. 10 pelo se'~u .. ltê 
" .. \n Ú, As op"raç5es de c tl1:-' 

blO _ ~ ......... .1. .:3 .• l '''I~Jrtat;üo E. Hn:~Ol'­
t",ç o de melc~dol'laS, com os rr~, ,U'­
tivos serviços de fretes, segUI 'J,' e 
de"'l:esa" rx~nc~lTJ.s. :'lua nco ~s~e,'::i 1 1·· 

l'ern ., 1 ,2~S C111 n1tJeda cstl"a~~elr~l. 
~e E~ \, ... J p~l t~':a u~ c1'n';:-. 
ar~. !',lU:! p21u Conselho aa SUtlPl'm­
te:y:cncb da Moeda e do Cl'tdHo. 

Sal:1 das Scssõe5, 1 de c!ezc' •• lb:'J 
de :9~3. - Ranieri !.1a::illl. 

N,o 42 

Artigo 10." 
Suprimir a parte final a partIr d2 

.. v: taxas" . 
Sal:> (las Sessõ"s, 30 de novem ~l'J 

dt :"j,:,. Daniel Faraco, 

~.o 43 

.. \ ... .l o 18.'1 
SUl;S: .. i~1ir o t 1.' P lo S2r~u. 1to : 
~ uder,. o Conselho da Supe. me l-

éuc:" d~ MOE:d1 e do Crédit r su­
b 1,,::1a1' a C01:CcSS,~O de Iicenç% dé' 
l.:,) .• l't_ 'aLI à compra, em ,..l.bLc() 
p:._ ãe, l1C promessas de vend,; dJ 
rc " ::th o câmbio, emit:das ,::elo 
B~mco do Brasil. 

L la elas Sessões, 30 de n')\"J.lb~·,) 
cl oi. ....... 3. Daniel Faraco. 

A:'Lgo 10.' 
LI ~stJ uir o ~ 2. n pele segu:n te . 

vS ::,)OS arrecadr.dos pelo B ,I1C ) 
dI.) B~'(lSll, enl rirl.ud2 do dlS)QS o 
nu pr.r .. ~~·afo anterior, serão úêst:­
nados: 

1 - .,0 pagamento de bJniflcaçJc.' 
,..aos exportadores "I)-

f"
~! a constituiçào de um 8"t.laGO 

• p". f, '1 !E1anciam'nto da mOd21'l1lZa-
, ção ~s métodos c,' prLldU!.;,lO '1.,;1'1-

~ li. co!a e rtcu!;eraçãe da agricu!túl'.l rr O n:.: cional. 
;:3 "tl lias Sessões, 30 de novembrJ 

de 1:151, - Daniel Faraco. 

N ,0 45 

cubstitua-se o ~ 2 ." do a:'t. 10 
p ,Co :,~",u,nte: 

~ , 2. As sôbre-ta);as aSSlll1 ,11') E;­

c, 1CJas se dcsti:1arJo: 
cn a atender ao pagamento 'i' o:), 

111 l'-!lt.~J~C; a eXlJOrLtçl-tO e à re~'uL'll'll~l­
çãn de operações camiJiais l'l:al 7 ,d:l.> 
p, cC c,:mta do Tesouro Nacional; 

bl ao financiamento diretc, ~'os 
pl' ,dl;~.}LO aro-pecuários às '::::12,)e­
l'ati';as n~~';cL:las e às associação!, ",1-
rais, j-lor prazo COf1'c')pondente aç ci­
clo ve;etativo das culturas, ao pe-

_ i :0 c.i.~ '2i.':n. n~cr!a e engord3 ~ 

â. ta' t L._ •• '. Ct_st! .. J.T ~ -~_\ tl..\_'" 
}l:. ':: .. l!~ tI C' i~ ~'l' ~ .. I!' . 1,..­

LJ~~I: ...... ) ..t.! J.~lVOlU·d. ..; l...l iJ,;c.~àl·~a, L 

rCCu;1cl'..:..çaO do solo, à COIUP!\l l Cl 

pl'Ul.cltO.3 aç;ro-pecuanos, de s~ml'. 
t~s, L1Cll )C'::'. !~-:;E .. ·ei ~ l ... C.'· .. !'l .... ,· 
CI.!l.U ;.' n e

.) :- rYIC 1.." C l"1~ l'UI 

r ", J ".': 1 .l~ L" ..J!.. ..... 1. • .;1 ~~e ........ 1. L. _ v 

de S.lOS (; acsenvCl\'1:11U:to da .c,~,,­
çao; 

Ci ~ .. 

l ·acio .. lal 
Rural" 

J. c::>ns:ül~ic.:lo do .. ~'4't:nú 
Qa peou,n'a P:·ú:)l·Jedé,d. 

S ... T distrib~H..ia Cüll1 '} 
c:l!nr.Jl~ eses. 

Sah aas Se~sõ~s, : de d,L,." 
de 19j3, - Leite Neto. 

Jusfijicaljc[o 

Um CIOS p:'oblem,~s :nais sen ló' Ci J 

Dras.l LJ"tc::l1'Ol llH,O e sen: d,. ,i 
o da .. :J~~)(l 1 :.:fO:'~l .. :J. a..,l'ária. In~ ---

. ,,+-r. ,.... "Oic' " q"c S'U':::""~" " .. lZl..lel.:..~.1 U~") u ... ,J ... ..J... l.U.. ..1'-#4 .;,... .u 

, ~~t· .. ', -., ~ u P'.,rl~l·ne>l·v '1 (~ ' .. ~L" ...... ~ ..... l.1,... ............ l" ... 

1 1"'0 '>"G" :1"'naC;O llJT1.a ~t .. ~ .:;, u 1..) ........... • ..: ~ ........ t ... 

LlL.finid.l:nC-r:te. E ... 1qur:ntú a!l d-
l~l(,L "l S"j:.lç ... ~o racional e pi:U\J _In 
dl [:l'CO:C.:Ul ~.lguma COl,:a a~v " 
frit~l. :\:"0 f)2 justiLC3 que :::ll,.! 
p.::; C0:110 o Dras'l, em que St t'i; 
c.:.~,.'c:a cacla '~éz Lon~ 111::UO:' l..I.:~l .. -
slcl.tct p ~.. sub- ~roclltçio d::: ,1"_ !~é.': .::. 
flLl.1E. 1dCll.:,; s<'ia criadJ G FUld. 
CD.sa ... ·ol_ulu.l. e àC'SCl.L!er .. 1Js 1 L'1 ........ -
ç.lO dJ F'unclc Nacional da P:?:jt!C!;'l 
r-rcorir(.~lde I~u:·~..l. U:'ge s(~.~ dr .. 
in .... r~ci~.. . - Í.Jeite Neto . 

N." 46 

Art. o 1 , 
i 3. e ~4. o 
::)1'::'s i~.A~~1 .. 1"o..)e r t:~o ... e:Juinte1:'L 

go: 
... I\l't. ." i\;;: car:i1':ca9:.J ... S pre .. ::.,-

no S ) I rIO ~ .. t '0" se;,.'d.8 fl.l. ~ .) .' .~. ... ... J,...... 
~ pelo LO' l::e ... llo da ?u;..erlntend .... ~c ... 
da ~1~eda e ti;) C;·...!dn.o, de lnod \ 7,(-
ral pn~ ,1 t:Jd\J5 CS produtQ3 G.2 .,. 
')ort~ ~ ~t I 

, ~ 1', E licito "lO Conselho ct.VlClL 

os p'odl1to~ ae cxpartaçao, par \ os 
fins dêste artigo, em duas cate:;ü:· ... s 
no I:l.,ximo, 

~ 2," A. Gonificação fix"da p::)' 1 

uma c~nenona não poderà ser S'.\pl;­
riol' ao c:6bro da fixada para 'l o~,­
L'fI . 

Sal:) .. \[t~ ses:--.õ s. ::10 de nove!l!bi 0 
ac ~ ,,<JJ. - Da mel Faraco. 

N.o 47 

Acrescente-se em seguida ao artigo 
10: 

Art. Fica ll1stituido junto ao Nll-
nistério da Fazenda o Conselho de 

• 

• 
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trat3. a Lei .I..:.. U E:i2, de 4: C.2 GV.cu!Jl'O 

de 19 ~9, 
• J"'c';ça e o'v""''''lJr'or~o (' "" 1'1" ... '"1. ô"..L..:JI....... ./"" .. ,~ v~ .. .l; .. I..!. "-0.-'--.\ •• ~ 

didn. parecer-me ot7ic.3, Nio é pos­
sivel, d" fato , em país qUE' ef t :; i:!~n 
busc:l de um maior al)~:'f::!:(;r,n.r!1ento 
mte!2ctual e téc:1:co, o~star, Li(~ qual­
quer n~odo a ir;: :;Q;'~;'~\'~~j C. ·:7'·~~·C3-
C1ol'!a àJ eS'J1!:itc". 

Excuso-me de qualouer H!' Unler.to 
mais explíc:to, esperando que os dou­
tos da Câmar:.:, a:)I'°? ,~lT!-::;O o r"!ltido 
da emenda, lhe dêem o dest::'o que 
merecer, 

Sala. das SeSSÕES, 1 de d2z:!::1'::ro de 
:9::3, - Salo Erand, 

N,O 36 

Ar't (1 o '. 11 R d" . • v, J ltJem : 'C l"a-s2 aS~)lm: 

"as autarquias, quando se ti'atul de 
im,poI Laç§.u dest:nacia aos S8l.:S pró­
pnos serVIços, c as ass:Jciações ru ­
rais, inclusire as cJo~)erati \'as, para 
os rr:esmos fin:. uL: .• Jf:' l'e;' el1dn. aos 

J7.:.sti j icação 

A eme:1d::., ev;,ando ar:1cigt.iidn.c~. 
'," ~'l~"':l es 'la!',2C€r o verdr.de~ro sen-
t a'" do H-'n'1 o"o,,·'"t~ T" ~'~ , ... >J .4 .. L ...... ~ ~ ! ... ,,~ ,,). . a a-S?- maIS 
de l'e::>a~o redac:G;1al do OCle d~ 81te-
.. :.:\!ão de st:bstâr:~~:,l . 

Sala das Se~õfs, 1 o de dr:z2mbro 
~~ lS,:~. - Anión:fl R[lraClO. 

N," 37 

~creSC!êl1tc-se :lO ~:.: i;;"o 9 o seguin­
te mC.S::l a-o s 1.0: 

IV - As associações beneficentes 
as entidades relj(;io3~ de.sde que o~ 
ot~etc3 :~:';0rz:d')s S2 d€::inerll ao seu 
t.:~J p!'ó;lr:a e utilizac5.o sem fins lu-
c~'!l~!vcs ~ 

Justificação 

Se o direito ou a facüld o de' e.stabe­
leclch ro artj?o !: pode S2 rconcedi­
da n. f!!'''11as f"' e'-n·'·'~-:,'P.:- ~n""'··--f":'l·s .- . - ••. ~ .... .., ••• ' ...... ,c......,)l.J..I.(. .... 

a autarquia:; e ~so:i~rõ2,< rumi~ 
(!.uan:Jo os artig~:) :!Tl.~ortàdos S2 des­
tmer] a seus próprios sprviços e no 
C3S0 C3S asscciações T\'''ró" ate para 
l'evz.n?a aos seus associados, então 
ta:1-:,~~1 se justifica seja esse djreito 
c:Jnc~?ldo às organizacões beneficen­
tes, dlantró;Jicas, ou religiosas, E' o 
ca.~(l de um i10spltal que pre~enda 
:npcrt:l.l aparelhos medicos e outros 
equ~pamentos tendo em vista a reaJi­
za;;:J.o de ~e~ !)rop'f) ma aesistencial 
cm heneflclO c:a coletivid!lde, sem 
fms especulativos; ou de uma igreja 
que vcr; ha a in:)()rt~l' lll't -::cs des~i-

',' r, .:'.,0. 3," r~·~""''1, .. ~t''·I,fÇ'!''';Cl c1tl c:o,l', ~·e'V)',11o _ • .::1 ..., ......... J.~~c .• <..... ............ '" "' ~-r- , 

"""' ·_"'t'·.,'l"·n.L ... ·~ ""'1<": , ... ::- "LHO o',,:-::::lo V.... .l .. 1.: _ L •• _...... ...., ._ .• _ .... t._~. ... L,:,C4 , 

nf"'\ ... • E"~I~~lo .... ("'·1 ... ~ ~,-,,:"" ... CU" O 
;:; .. J. '~-\",HF , .!JL~_. v~ ......... t.J ... 1"';' 11. .. , 

~;;m objetivos comerc:ais , 
Sala das Sc~z5cJ, 1 li àe d3ZClnnl'O 

de 1933 , - L(r~ro Cruz , 

Ao 0-"''''0 .J..l. LJ.~ 

Item 

N," 33 

I V - As Escolas manti as pr FUjj­
dação ou entHhdes Que não tenh~o 
objetivo de lucro, sempre que se tra­
tar de mate!'ial para uso em suas 
instalaçõe.'.i, gn.bin~tr''3 ou l::ttJ"3.tól'ios. 

Jastificação 

Não é jU3~a que L~'lC!.l , ;;rincipal­
l;;ente as Escolc!s Suprri~res, privadas 
do direito de imoortarem os l-:late -
riais, ll.pareLns, mstrumE'ut:Js ou má- .. 
Quil'as destin:,,~h~ :lOS ~",;s ga".::':tes .. 
e laboratório~ , uma ve~ ""C ('" :'"e3-
mos não usufl'tJ ~m npnh"~, ;l;r"u co-
me 'CI~I , , proV211i~nte da" tnas ou I 
fre(luenc!a C!ue acaso l'eceoem, / 

Sala àa Se:;.sões, 30 de nov2mb1'o (~ 

dOS:,:::,,"', ~ ~;,~!~' ,:'::': 1", • ~ 
art, 9," pelo s:;g,linte: ~ 

"II - As A~';(~Ciaf'6cs Pl'~"'S, :n ... 
r.l\'~·-)e '·'S CO"']t~'~' "~"a~ r.c~r:l'~ q~~e 

J '.. d._ v. J .v .. l, ...... :.J..J..-).... -

se t"~"al' -':" i'nn')J"""'" ,",e,.' i'""H'!~ ~os • ("I \,.(: \).....,. a..,."J \. '. 'J'-' ~.1\ 

Sflt;.S l1róprio.~ ~C' '''vi ''-'G::: ou ':'?1'8. reven-' 
ria fl"'$ SP1;S af.C:·~(' Rn:;,C: q""ndn s~iam 
mercadorias~tinadas às respectivas 
atividades" Ar~t o-

Sala das Se õe'r ." àe dezembro 
de 1953 , - Ranieri M azzilli , 

N ,o 40 

Substituir o Inciso In do ~ 1 ° e o 
§ 2,0 do art , 9,° do Projeto de lei;, 

Art , 9.0 

§ 1,°, 

IH - Os Ó1" "505 goverr'1mentai.s, 
federais , estaduais ou municipais, au­
tarquias, entidades parn-estatais e 
sociedades de economia N ista, quaY ­
do para seu próprio uso ou consumo, 
e desde que dentro do orçamento de 
suas necessidaàes cambiais aprovaao 
pelo C'cn~elh() ri~ 1:':t>perin tend'. cia 
da Moeda e do Crédito, 

§ 2,° A importação prevista nos nú­
meros I e H dêste artigo , 

Sala das Sessões, 1.0 de dezembro 
de 1953, - Rc,nieri j"íaz.:iZli , 
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Cr"dito Rural ao qual incumbirá pla­
_.ejar, supervisionar e controlar .1<­

apllcaço~s previstas no Artigo 10 
desta Lei bem como tõdas as a!Jlic.l­
ço." financeiras Ch fonte; OflCldl e 
d ~L' n.ld,1s a crc~ ~\! .. o ru.l.·"u. 

~ 1 ° O Conselho' Ff'deral de Crt.cll­
to Rural qw'> sera presidido pela lVIi 
lUstro da Fazenda, constituir-se-,l de. 

~ _ Re:,re~ent~nte do MinisLno d,) 
: "':·:.:t:ltura: 

, . -
G. A 
Brasil; 

Re .. ~r" nt. :1tl d. CarteIra 
e Industrial do Banco 

de 
do 

., Represenbntes da Confedcra-
.- o Rural Brasileira sendo um (1) tio 

arte e "~ordeste e outro do Sul; 

ti C:'ê~cent~-se em segUlda ao Arti­
'W 11: 

t'.rt Esta Lei será regulamentada 
dentro de 61 dias de sua promulg ção, 
devendo ser instalado dentro do mes­
mo prazo, o Conselho t"ederal de Cré­
dito Rural. 

t:a!a Carlos Peixoto, 30 de novem-
bro de 1953 . - Iris Meinberg Vir-
f"1O Tát'ora - Ruy Palmeira. 

N.o 48 

Onde convier: 
Art. Fica a Carteira de Comércio 

E"\tcrior autorizada a cobrar taxHS 
• pela emissão das licenças de impor­

taç:i.o. por forma a ser regulamentl?aa 
não excedentes de 0.2 (dois décimos 
por cento) io ralar das licenças 

Justificação 

O Projeto não cogitou da questão 
dos emolumentos pela emissão das li­
cença..,. Nâo só porque a respectiv3 
cobrança já é praxe consolidada. 
-como porque constitui uma fonte do 
receita l)ara a recuperação parcial das 
vultosas desnesas da Carteira somos 
"'el~ conveniência de expressa estipu-

.1aç c. o legoal a respeito. Ocorre esclare­
~er c'.ue atualm~nte o percentual, 

~"d~TIltlda a lsencao Du"a as licenC3s 
:üP Cr$ 5.00D.CO, é de 0,1<;;. (um dé­
cllno. per cento) o cue não tem sido 
~uflclente pa:"') as des,.-,esas referidas 
razão \).ela qual o;'opomos 0.2"". ~ 
ti· e. ahas. já foi objeto de cogitação 
da Carteira, em estudos anteriores. 
por corresponder melhor aos enca"­
gos respectivos, além de ser perfelt:l' 
mente suportável pelos interessados. 

Adolfo Gentil. 

N.o 49 

Onde conVier: 

:dL. Sem prejuizo de outras san~')r'3 
p·t.vistas em le:, e aleu l. ... ll1CLd:.Clll 

e!li multa e Cr;,i lJ. OL~,Lü a C. 
:..u~. OOO,CO, ficarão Hnl;edic:os de llll­
po:tar t exportar pOl' peno do de tres 
a aoze meses, os que, por declaracões 
falsas ou qualquer outro melO, ;;em 1-

l' J.J. In!!. J, Ir C..:.. r... c ... + c:~~ t lei JU 
Q, s c.L.~>t;si,:óes iJ· .~" .. ~ a~ lJai'U a sua 
c .... c u\- .... o . 

Fan\6rafo único - As sanções de 
que trata êste artigo por proposta da 
Carteil'a de Comércio .Extenor se:' !i. o 
a ~licadas pelo Ministro de Esta'do d JS 

~~ egocios da Fazenda. 

Justificacão 

I!: necl'::ssário que a lei estabele 
san(:ões a fim de que sejam melhor 
policiadas as irregularidad c:ue tP:)) 
sido praticadas por determinadas fir­
mas em detrimento da economia do 
~a ís As sanções previstas na le~;lS :D 
cão em vigor .são r-or demais demora­
das e o processo ênvolve uma grande 
burocracia Assim sendo. nos pareç.! 
mais prático que os infratores da !(Í 

sofram penalidades mais rápidas como 
objetiva a presente emenda - Adol­
fo Gentil. 

N.o 50 

Onde convier: 

Art. O Fundo Nacional de Pequena 
Propriedade Rural destina-se à aqui­
siç5.o pelo Govêrno de terras na zon:l 
rural que serão vendIdas aos traba· 
lha dores rur:üs, em lotes não SUDeno­
res a 50 hectares tendo prefel:êncl 
para a aquisição os chefes de famí­
lias mais numerosas. 

Parágrafo 1.0 As vendas serão fei­
tas pelo preço de aquisição e o pa({'1.­
mento pelo prazo de 15 anos sem ju­
ros. 

Parágrafo 2.° O Ministério da AO'l'i­
cultura prestará as"istência técr';'ica 
aos nroprietários dos referidos lotes 

Sala das Sessões. 1 de dezembro d~ 
1953. - Leite Neto 

N.O 51 

Acrescente-se onde convier: 

Art. A utilizaC20 do Fundo no 
qual se refere o n.o n. do artigo 10., 
~ 2.0. será regulada em lei espeCial. 

Sala das Sessões. 30 d~ novembro 
de 1953. - Daniel Faraco. 

• 

• 
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N.O 52 

Ao art. 10, § 4.° 

Acrescentar: 
" . . . não admitindo qualquer 

significação de incidência ou con­
teMo fiscal. 

Sala das Sessões em 1.0 de dezem­
bro de 1953. - Ránieri Mazzilli. 

N° 5:: 

Ao art . 10, 2cr2rrente-se: 

"~ 5.0 - a produto que fôr destina­
do ao financiamento previsto neste 
artigo, será aplicado por meio da 
Carteira de Crédito grícola e Indu,c;­
trial do Banco do Brasil S. A. medi­
ante os suprimentos autorizado~ pelo 
Conselho da Supenntendêncla da 
Moeda e do Crédito, para cada exer­
cício financeiro." 

Sala das Sessões, 1 o de c1eze~lbro de 
1953. - Ranieri lI:a:zzilli. 

N.o !'A 

Ao Artigo 10 - Acrescente-se onde 
convier o seguinte parágrafo: 

"O Conselho da Superintendênc,a 
da Moeda e do C)'édito fixará . numa 
única base, o valor das bonificações 
de exportação para produtos agrí­
colas" . 

Sala das Sessões, em 1.0 rte dezem­
bro de 1953. - Ferraz Egreja -- Do­
lor de Andrade. - Monteiro de Cas­
'tro. - Artur Santos. Lacerda 
Werneck. - Feliciano Penna. - Pli­
n io Cavalcanti. - Manhães Barreto. 
- Anisio Moreira. 

N .o 55 

Onde couber: 
~. 't. Sem prejuízo de outras san­

ções previstas em lei, e além de inci­
direm em multa de Cr$ 5.000,00 a 
Cr$ 20. OOO,Oü ficarão impedidos de 
importar e exportar, por peri·)oo de fl 
a 12 meses, os que, por declarações 
falsas ou outros processos dolC'sos, in· 
fr ingirem os preceitos desta leI. 

Parágrafo único. As sançõe~ de que 
trata êste artigo, serãe, aplicaéas, por 
proposta da Carteira de Comercio Ex­
terior ,pelo Ministro de Estado dos 
Negócios da Fazenda, cabendo recur­
so de decisão para o Conselho da Su­
perintendência da Moeda e de Cré­
dito. " 

Sala das Sessões, 1.0 de dezembro 
1953. - Ranieri Mazzilli. 

N.O 56 

Onde couber: 
Art. O Poder Executivo oaixará, no 

prazo de 30 dias da data da publica ­
ção desta lei, o seu regulamento." 

Sala das Sessõe.s, 1.0 de d.ezembro 
1952. - nanieri illa:zzillz . . 

N.O 57 

Onde couber: 
Art. rica a Cartcii'a de Comércio 
Extericr autoriza da a cobrar taxas 
pela enúf:ÜO de lic(·ncas ele exporta­
ção e importação, não excedentes de 
0,3 % (três décimos por cento) do va­
lor das licenças . 

Sala rlas Sessões, 1.0 de :!ezembro de 
1fl53 . - RanieTi M azzilZi . 

N.<> 58 

Substitua-se o § 2.° do artigo 10 
pelo seguinte: 

~ 2.° As sôbre-taxas assim 'li"recada­
das se destinl).l'ão aos pagamentos, 
neste parágrafo estatuídos, o edecida 
a segUinte ordem de 'Priorida e: 

aJ bonificação às exportRções; 
bJ regularização de operaçóes cam­

biais realizadas por conta do j esouro; 
cJ financiamento a longo prazo e 

juros de 4% ao ano aos produtores de 
trigo para aplicação exclusíva na ra- • 
cicnalização da lavoura tritícoia; 

dJ recuperação da lavoura nacional 
mediante o fornecimento,? baixo 
prêço, de adubos, sementes, maquiná­
rio e demais utensílios nec _sários ~ 
sua racIOnalização . .. 

Sala das Sessões, em 2 de dezem­
bro de 1953 . - Lacerda Werneck. 

N.O 59 

Acrescente-se ao artigo 8 o seguin­
te Inciso: 

"V - A importação, sem c00ertura 
camrial, de livros religiOSOS, impres­
s'os em português, desde que registra­
dfJS no Ministério da Educação e Cul: 
tura e pelo mesmo declarados não 
ccnt"ários à moral e aos bons costu­
mes. 

Sala das sessões, 1 de dezembro de. 
195;:,. - Lauro Cruz - Plácido Olym-
1Jio - JOSé Fleury - Ferraz Egreja 
- Alberto Deodato - José Guima-.... 
réie~ - Heitor Beltrão - Germano 
Dockhorn - - Jurge Lacerda - Wan­
deriev Júnior - André Fern{Lndes -
Lacerda WerneCk. 

Justificação 

A entrada no país de literatura 
rellgiosa Só benefícios pode propor-

I 

J 

• 

• 

• 
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vlOnar ao nosso povo, em particular 
no que diz respeito à sua formação 
me,ral e espiritual. 

Organizações estrangeiras estão 
prOntaé a fornecer gratuitamente li­
vros de alto valor moral, que muito 
t!l;"quE'('frão nossas bibliofCC:JS públi­
C'" l prtrtlc;ulares. 

Cí1ugerssos educativos e reli glOsas 
rc((!;r.c'dam com insistência a pu­
bli~açfo e leitura de obras de fundo 
religioso como indispensável ao des­
envcl"iment.o das "irtudes humanas e 
ti ',,~r:ificação do caráter, 

i.t. 'iessamos épocas de ~:'ande cri­
foe l1.cra!, Fôrças solapadoras e de­
l"!!o! C:'Jras da dignidade, da compos­
tllr:1, da hombridade, da integridade 
r.o crtr:\ter têm agido em nossa terra. 
Df'frcntamo-nos com problemas que 

n'10 se resolvem sem os recursos que 
<;ómmte as fôrças espirituais podem 
proporcionar. 

\'Eto há razão para se pensar que a 
'::.;:ortação de livros religiosos venha 
r l'l'judic1.r os edItores nacionais Vas­
to (o o c"mpo dentro do qual oode­
·,.0 COl" ~!jl' l' n desenvolver laro:a 

r t:v:dade é POi demais compensa­
d'Jl ~ 

O registro no ~1inistério da Educr'­
cii') c Cultura tem em vista evitar 
que, sob o título de literatura religio­
sa, pfl1etrem no p:\is l~ublica{'ões sul)­
';CI"511';'5 CJue 'l.h:eaceni a est,:bilidade 
lo nossas institt:icões, bell1 co:no 
2qnc:as Que atentam contra a moral 
c JS bons costumes. 

saJ2 das s('s~ões, 1 de dezembro elE" 
J 953 - Lf:l'rO Cnl.ô. 

Departamento d2 Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1953 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ex. m o Sr. Presidente da Comissão de ... ~.?1!.f)~ .... .. .. 

• .. ... ... .. ..... .... . .. ... ... .... ..... .... ................ ................. ........ ..... ......... ... .. .. .... .... ... . 

EM URGÊNC'A 
Levo ao conhecimento de V. Ex." que, em sessão de hoje, foi 

aprovado requerimento de URGENCL1, para o Projeto n. o .... 3... .. tJ?.. .... = 
de 19.~~?., que se acha em curso nessa Comissão. 

Sala das Sessões, em .. :f? .. de ....... ~':/.~ ~ ......... de 195 .. ª .. . 
. ~ 

.... ... .......... .. .. ...... .. ... ;.~ .. ~;;~;~;;~).. . ..... ...... ....... ... .. ..... .... . 

/ 

• 
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\MPRIMtR 

Aviso 

, 
Senhor 12 Secretario: 

Tenho a honra de transmitir a v. Exa. a inclusa 
Mensagem n2 481, de 12 do corrente mês, acompanhada de proje-

A N , 

to de lei dispondo sobre a criaçao da Carteira de Comercio Ex -Ao terior e o tntercambio comercial com o exterior. 

Reitero a V. Exa. os protestos da minha alta es-
,,'\ "' ... 
t'1ma~ e: distinta consid.eraçao. 

, . 

Ao E:xmo. Sr. Deputado Ruy Almeida I 
, Ao • 

DD. lA Secretário da Camara dos Deputados. 
HB/NTF.-
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CAUARA DC6 DEPUTADCS 

Projeto n9 3 . 855-B - 19~3. 

Redaç&o ~ra 2~ discussão do Proiet nO ~ 85~ • 
195"l q.... i 'l . .., . v - h. 

- ,~ ~e cr a a C~rte1ra de Cooercio Exterior ' d1~ 

dPge sobre o 1nte~camb10 comercia l com o exteri~r ~ 
a outras P~ovidencias . ' 

Ir 

-_. , -- .~._-- --------- - -

o Congresso Nacional decreta: 
. Art . 1.0 ~ extinta a Carteira cie 
Exportação e Importação do Banco 
do Brasil S . A. , e em sua substitui­
ção instituída a Carteira do Comércio 
Exterior. 

Art. 2. r.> Compete à Carteira áe 
Comércio Exterior, observadas as de­
cisões e normas que fôrem est3.oeleci­
das pelo Conselho da Superintendên-
cia da Moeda e do Crédito: li 

I - Emitir licenças de exportação/~ 
importaçáo, aos que o requererem e 
provarem dispõr da cobertura ~a.mbial 
prevista no artigo M , j)'irág!"af u 1.0, 
desta ' lei, ou dela md~penderem por 
fôrca de preceito legai; 

rI - Manter o coutrõ!e ests,tístico 
dos preçosjkesos, medtuas, classif~ca-
ção e seus tipos ,"tI!8IiJOJ e ~llhl.8f, I 
exercendo a fiscalização dos declara-
dos 'nas operações de p.x))<wtacão e im­
portação, de modo a evitar que sejam 
malorados diminuídos ou simulados; , . 

lU - Classificar as mercadorIas e 
produtos de importação, de acõrdo 
'com a sua natureza e ~rau de essen­
cialidade, fixando as categoriás de sua 
distribuição, para efeito da compta 
do câmbio; 

IV - Finatciar, em I.!asos especi:üs, 
a ~por-tação e a importação de bens 
de rodução consumo de alta essen­
ci idade. 

Artiie- 3.0 E' il Ministério da Fa­

z.enda" alltorizado a ~O!~t~c co~ o 
~ - '-- - , 
Banco do Brasil S, A., a execução dos 
serviços da Carteira de Comércio Ex­
tel'ior, 

Parágrafo único . p,. Carteira or­
ganizará o regulamento - de seus Sf'J-

. viços e atribuições, o qual entrara em 
vigor depois de aprovado pelO jvlilJlS­

tro de Estado dos Negócios da Fazen­
da. 

Art, 4.° O Diretor di 'Jarteu'à de 
Comércio Exterior, de livre nomea­
ção do Présidente da Repúi}1ica, mte­
grará o Conselho da ::;u ,Jerintencten­
cia da Moeda ,~ do _Çrédi~o, que !)assa­
rá a I!e constituir de ·selS· membros, 

-com dire1to de voto. . 
'. Parágrafo único. Em caso de em­
pate na votação, Ó preslden!.e do Con­
selho usará o voto de qualidade. 

Art . 5.0 ~B~ institulda, junto à 
Carteira de Comércio b.xterior, a Co­
missão Consultl ',a do Intercâmbio Co­
mercial com o Exterior, à qual inC!um­
,birá sujerir à direção da ::::arteira as 
medidas que julgar convenientes ao 
desenvolvimento do comêrC!ío externo 
e os critérios gerais relaCIOnados com 
{) regime de licença de exportação e 
importação . 

Parágrafo únIcO, A Comissáo será 
constituída pelo diretor da Carteira 
do Comércio Exterior, como seu pre­
sidente. pelo chefe do De;Jartamento 
Econômico ' e Consular, do \1:ini.steno 
das Relações Exteriores, pelo diretor 
do Departamento Nacional da Indús;' 
tria e Comécrio, do Min~tério do Tra .... ' 
balho, Indústria e Co cio, por um 
representante do Minist io da Agri­
cultura e de ceda um dos segllintrs 
órgãos: - Carteira de Câmbio, Di­
reção Executiva da $uperintend~Dch 
da Moeda e do CrMito, Confede1'ação 

,Nacional da Indústcia, . Confed~raçãt) 
Nacional do Com'él'clo, Conredcraçao 

. Rural Brasileira e Federi:l,<,:ão das I\s­
Bociações Comerei ais j;J Brasil. 
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Art. 'H E' subordInado ao regime 
de licença, para efeito de contrôle 
cambial, nos têrmos dest.fl lei, e até 31 
de janeiro de 1955, o intel'câmbio co-

. mercial com o exterior . 
§ 1.0 - A venda de câmbio para im­

IJortação ficará sujeita ao sistema de 
prévia licitação das divisas em pre- : 
gão público, exceto em se tratando das: 
importações previstas nos incisos V -
VI e VII do artigo fe.I no inciso ~ do 
parágrafo primeiro do artigol&f, c.es­
ta lei; e bem assim de máquinas e 
equipamentos industrIais considerados 
da mais alta essencialidade para o 
desenvolvimenl;o ecotlomico do ua.lS. 

§ 2.°' - As \!z\rcadorias e ol>Jetos 
sujeltos a licença de JmpoJtaf,!ão, de­
pendentes ou não d,e cobertura cam-
bial, chegadas ao pais s~m a :espec-
Uva licença, ou com fraude de decla-
ração quanto a preços e out:·os ele-
mentos essenciais, serão devolvidos ao 
põrto de origem, a expensa dQ inte-
ressado e à ordem do exportailOl.' men-
cionado nas respectivas faturas, ou, 
quando 1sso não fôr possível a juízo 
da Carteira de Comérci.o Exterior, se­
rão apreendidos pelas repartições 
aduaneiras e vendidos em leIlá'J,- sem 
que se considere' o fato, entretanto, 
crime de contrabando definido no ar­
tIgO 334 do Código Penal. 

§ 3.° - O importador poderá optar 
pelo recebimento das mercadori2.s ,e ,;/ 
objetos de que trata o parágrafo ao-/ 
terior, importadas sem a, res _ va 

o 

Hill 

licença, mediante o pagament 15-0 0/ 
portância equivalente de seu4 . H / D 
valor, neste computadas as sôbreta- ) 
xas'correspondentes às catzgónas em 
que estiverem classificados à data de / 
sua entrada no país. 

§ 4.° - As importâncias referidas 
no parágrafo 3.° dês te artigo serão 
recolhidas ao Tesouro Nacional como 
renda extraordinária da União. . 

§ 5.° - As mercadorias destinadas 
à exportação terão 8'eU embarque fis­
calizado pelas autoridades aduaneiras,_ 
de modo a se verificar se estão de 
acôrdo com as especificações cons­
tantes da respectiva licença. 

Art. ft'!:'*t Independem de licença: 
I - As importações, sem cobertura 

c9.n~bial, de artigos destinados ao uso 
próprio das Misspes DiplO1Uáticas e 
Repart:ções estrangeiras, ou de seus 
fnnc: cnários, desde 4',e os respecti­
vos Govêrnos dispens'e!1l igual trata­
mento às representaçqes brasileiras e 
respectivos funcionários. 

Il - Os animais, l{S ' máquinas, os 
aparêlhos ·e os instrumentos da pro­
fissão do imigrante, trazidos sem co­
bertura cambial para ser O"" 1)t.i1izados 
por êle, pessoalm~nte ou em sua in­
dústria. 

lU - A bagagem do viajante, que 
não cOI?preenda móveis e . veíc!llos, 
mas umcamente as roupas e objetos 
de uso pessoal e doméstico, de valor 
a té cem mil cruzeiros. 

IV - Os bens a que se refere o 
artigo 142 da ConstItuição Federal, 
pertencentes. há mais de seis meses, 
antes do embarqUe, no país de ori­
gem, a pessoas que transfiram sua 
residência para o Brasil, quando estas 
apre,entem, visadas pela autorid'l.de 
cO:lsular brasileira comuetente. a do­
cumentação da prova de residência 'e 
propriedade além de relacão circuns­
tanciada dos mesmos bens; e desde 
que tais bens, pela sua quantidade e 
características, não se destinem, evi­
dentemente, a fins comerciais. 

~'7-'-co-.-V - O papel e materiais destinados 
ao consumo da imprensa nos têrmos 
da Lei n.o 1.386, de 18 de junho r.e 
1951. 

VI _ O papel importadO pelas em­
prêsas 'editoras ou impressoras de li­
V:'08, destinados à ronfecção dêstes, 
preenchidas condições idênticas às 
estabelecidas na Lei n.O 1.386. 

VII - Mapas, livros, jornais, re­
vistas e publicações similares que tra­
tem d o "'l c.téria técnica, científica. re­
ligiosa, didática ou li terária . redigidas 
em língua estrangeira , assim ç:omo 
obras impressas em Portugal, em 'por­
tuguês. quando de autores lusos ou 
brasileiros. Il'i ~:~'Ii 
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VUI - Os mÓveis, objetos · de uso 
doméstico e um automóvel de pro­
priedade dos funci onários da carreira 
d Dinlo 'Y',a ta e por êles trazidos quan­
do removidos para a Secretaria de 
Estado das Relações Exteriores ; os 
que pertencerem a funcionários fale­
ci, d~~ , no ~xt erior; e os ~~ funcionários.­
CIVIS 'c militares da Un,Iao,- ao regres­
sarem do exterior, dispensados de 
qualquer comissão oficial de caráter 
efetivo, exercida por mais de seis 
mes~ . 

IX - ')S objetos e materiais d'2s­
tinados a instituições educativas, de 
assistência social e religiosas, para 
uso próprio e utilização sem fins lu­
crativos . 

§ 1.0 - A bagagem e os objetos a 
que se refere êste artigo deverão che­
gar ao país no prazo máximo de três 
meses, em se tratando de viajante, e 
de seis, no caso de imigrante, a contar 
da data do resp'ectivo desembarque, 
sob pena de serem devolvidos ao pôrto 
de origem se êsse prazo fôr ex­
cedido. 

§ 2.° O papel d'e imprensa, a 
que se refere o inciso V, além de 
independer de licença, não ficará su­
jeito às exigências do parágrafo 1.0 
do artigo ~ e do parágrafo 1.0 do 
a.rtigo /t'fr.'1 desta lei. 

~ 3.° - O papel para livros, a que 
S2 refere o inciso VI e as mercadorias 
mencionadas nos incisos VII e IX, 
não ficarão sujeitos as exigências do H /' ~ 
parágrafo 1.0 do artigo/r."t ro 

Art . ~ Só pOderão efetuar im­
portaçoes os comercian tes dêsse ramo, 
devidamente registrados. 

§ 1.0 - Excetuam-se da regra es­
tabelecida neste artigo: 
- 1 - As firmas e emprêsas indus­

triais, quando para seu próprio uso 
ou consumo . 

U - As associações rurais, inclu­
sive as cooperativas, sempre que se 
tratar de importação destinada aos 
seus próprios serviços ou para re­
venda aos seus associados, quando 
sejam mercadorias destinadas às 
respectivas atividades. 

In - Os órgãos governamntais, 
federais, estaduais ou municipais, au­
tarquias, entidades paraestatais e so­
ciedades de economia mista, e desde 
que dentro do orçamento de suas 
necessidades cambiais aprovado pelo 
Conselho da Superintendência da 
Moeda e do Crédito. 

IV - As pessoas físicas, desde que 
se proponham a importar objetos de 
seu uso próprio e utilização fora do 
comércio. 

§ 2.° , A importação prevista nos 
incisos I, II e IV do parágrafo ante­
rior só será admitida mediante as­
sinatura de um têrmo de responsabi­
lidade e compromisso de não ser al­
t'erada a destinação dos bens im" 
portados, na forma acima estabele~ 
cida; sob as penas da lei. 

Art . ~ As operações de câmbio 
referentes a exportação e importação 
de mercadorias, com os respectivos 
serviços de fretes, seguros, e despesas 
bancárias, se efetuarão, nos têrmos 
da Ler n.o 1. 807, de 7 de janeiro de 
1953, por taxas fixadas pelo Conselho 
da Superintendência da Moeda e do / í 
Crédito, resulj antes ~ paridade de- ~ 
clarada no r mdo Vlonetário Jnter-
nacional. 

§ 1.0 - O Conselho poderá, entre­
tanto, autorizar a Carteira de Câm­
bio do Banco do Brasil S. A., a es­
tabelecer sobretaxas de câmbio: va­
riáveis ou não, s'egundo a natureza da 
mercadoria e exigíveis sob a forma e ---
1l!ritério que adotar, para os efeitos 
dos artigos}F e e.f desta lei. 

/r 
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§ 2.° - As sobretaxas assim arreca­
dadas se destinarão a atender ao pa­
gamento d'e bonificações à exportação, 
à regularização de operações cam­
biais realizadas antes desta lei por 
conta do Tesouro Nacional, bem como 
ao financiamento, a longo prazo e 
juros baixos, da modernização dos 
métodos de produção agrícola e re­
cuperação da lavoura nacional e, 
ainda, 'a compra doe produtos agro­
pecuários, de sementes, adubos, inse~ 
ticidas, máquinas e utensílios para 
emprêgo na lavoura. 

§ 3.° - As bonificações previstas 
no parágrafo anterior serão fixadas 
pelo Conselho da Superintendência da 
Moeda e do Crédito. 

§ 4. o O conceito de sobretaxa a que 
se refere êste dispositivo é de ordem 
monetária e meramente cambial, não 
admitinrio qualquer significação de in­
cidência ou cOI.teúdo fiscal. 

§ 5. o O produto que fôr destinado 
a ::> financiamento previsto neste arti­
go será aplicado por meio da Cartei­
r::. de Crédito Agrícola e Industrial do 
Banco do Brasil S. A., mediante os 
suprimentos autorizados pelo Conse­
lho da Superintendência da Moeda e 
do Crédito, para cada exercício finan­
ceirQ. 

Art.1:++I Fica a Carteira de Comér­
'Cio Extenor autorizada a cobrar taxas 
pela emissão das licenças de expor­
ta,.:âo, por forma a ser regulamenta­
da, não excedentes de 0,2 (doiS déci­
mos por cento) do valor das licen­
~. 

. Art. lH1 Sem prejuÍZO de outras 
sanções previstas em lei, e além de 
incidirem em multa de Cr$ 5.000,00 a ...... 
Cr$ 20.000,00, ficarão impedidos de 
importar e exportar, por período de 
seis a doze meses, os que, por decla­
rações falsa~ ou outros processos do­
losos, infringirem os preceitos desta 
lei. 

Parágrafo único. As sanções de que 
trata êste artigo serão aplicadas, por 
proposta da carteira do comércio Ex­
terior, pelo Ministro de Estado dos 
Negócios da Fazenda, cabendo recursos 
de deciSão para o Conselho da Supe­
rintendência da Moeda e do Crédito. 

Art./w. O Poder Executivo baixará, 
no prazo de trinta dias da data da 
publicação desta lei, o seu regula­
·mento. 

Art. JiHI Fica revogado o Decreto­
lei n. ° 9,524, de 26 de julho de 1946, I­
que dispõe sôbre a aplicação em le­
tras do Tesouro Nacional, de parte 
do valor das vendas de cambiais de 
exportação. 

Art. It'3'I Esta lei entrar~ em vigor 
na data de sua publicação, inclusive 
quanto a sua obrigatoriedade nos Es­
tados estrangeiros, revogado, para êsse 
efeito, o dispôsto !lO parágrafo 1. o do 
art. 1.0 do Decreto-lei n.O 4.657, de 
4 de setembro de 1942. 
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CÂMARA DOS DEPUTADO!:; 

PROJETO 

N . ° 3. 865-B - 1 9~:'3 

' . ; dacão para 2.' discussão do Pro jeto n,o 3.855-/., de 1953, que cria 8, 

Carteira de Comércio Exterior, dispõe sôbre o i!!terc~mbio com"rria' 
com o exterior, e dá outras providências . 

o Con~ress') Nacional decreta : 

Ar t. 1.0 E' ext:nta a Ca r teir a de 
Exportação e Importação do B D:1CO 
do Brasil S, A., c em sua subst itui­
r;~o !nstituida a Carteira do Comércio 
E'\terior . 

Art. 2,° Compete à. Carteira de 
Comércio Exterior Ot, '~rvadas a.s de­
cisões e normas ~e fGrem :!St:'lbelec!­
das pelo Conselh o da ::;upertntendên­
da da Moeda e do Crédito: 

I - Emitir licenças de exportação; e 
de importação, aos que o requererem e 
prova re:,l d1spõr da cobertura r:ambiaJ 
prevista no art~go 6,°, parágráfo 1.0, 
(,esta lei, ou dela mdependerem por 
fô;ça de preceito legai; 

' I - Manter o contrõ!e esb tistico 
:: ::;s preços internos e extern.os, pesos, 
medidas, classificação e seus tipos, 
'~xel'cendo a fiscaliza :;tto dof, declRrfl ­
dos nas operações de ~ xp,dacão) e im ­
'1o,·tac50, de modo a cVJtar que l"~jam 
'IJ:.1lol'ados, diminuídos ou simulados; 

IH .- ClaS3ificar 'tI; m ercadori as e 
!>rodutos de importal<ao, de a,cordo 
com a sua natureza t! ~ran de essen­
cialidade , fixando as ::ategorbs de sua 
rliGtribuição, para efeito da compra 
( o câmbio: 

IV - Í" lmmciar, em I.! a:sos especiais, 
a exportação; 'e <\. importação de bens 
de produção e consumo de alta essen­
e i !' ":la de , 

Art. 3." E ' o Ministério da Fa­
zenda autorizado a ~ontl'!1tar com o 

Banco do Br~ :;jl 0:3 . A , : ! e:.eCliIi'i o t1.0i' 
servi-;os da Carteir a de :::Oln·':'(;il) }'x­
terior, 

Parágrafo UlllCO "C:' i'tt-!! ': 
ganiímrá o reguhmel: ~o de Sp.U" - , 
viços e atribuições o 1WII f'ntl'a r l, ... )1 
vigor depois de aprovac" r.'e l(;"-q, s 
tro de Estado dos NegÓCIO '" rili , l 7 "I] , 

à:l. . 
Art . 4." O Diretor d a , \:, (~j"a o: , 

Comercio E-xteri ar, de li'; '1 ,:,~ t' a, 

ção do Pres:del'te ela "-~l' )' 1 !JC ::l (\, ' ,-­
grará o Conselho da :::;u ' ,I. rlYl tell ,j('; I · 
eia d:~ MOeda e do Crt di +,l, qu e :-ass;; 
rá a M~ cOlls t. it uir d :: ,; ~l~ mcP 'bl ",~ 
('(l m direito de voto. 

Parágrafo único, Em ca..'io de er" ­
pate na \'ota<;20, o prf.81Clen: e do :; {~ Il­

selho usara o voto de a~!a ' dn ':1e 
Art, 5.° E' instituída. junt o à 

Cartelra de Comérclu J:!:xtp.rior, J Co' 
missão COrlsulti la ,:to lnt,ercâmbio Co­
mercial com o ,Exterior, à qu.al lr.curn­
b:;'a suJerlr 2. direç50 :::-. , ;{ !' .-.""i1 ', ~ 
medidas que :~ 'lgar convenien t' 'c' :~ (; 
r', ,-.s2n volvimento do com ,:!" ',, eY' erJlG 
e 08 :::rttérlos gerais , ' o J' ·,, "· ados C} nJ 

o regim e de l:cença dê uX _ortR'.,{C € 
importação, 

Parágrafo ünico. A C0l.1 !s"an se" 1! 
cons1 ituída pelo dlret. ,', dA, Canei ':1 

do Comércio Ex~~rior coml' seu '.;' p ­

~idente. pelo chefe dl' J)e :"\r:ar, '~) ' o 
Econômico e Cor.sular. co ',fi ni c'p" o 
das Relações Exterio~"s, "r:o c] " p ô' " 

do Departa~ento NaclOmll ctn 1' '1 ;.i.i­

tria e Comécrio, do Min1stério de 1'1' :3. -

'". 
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balho, Indústria a Comércio, por um 
representante dO MinistrlO da Agri­
cultura e de ceda um dos seguill~."'S 
órgãos: - Carteira de Câmbio, Ü1-
rcc;ão Execut1va eia ~' I~enIl tl'lt , j.-in Cl1. 
da Moeda e do Crédito, ~ ()!!ícd ~ l ' açao 
Nacional da ' Indú5t.r:a, ConteL1~ritça() 
Nacional do Com~l'ew , Con!edcraç3o 
Rural Brasileira e Fed~' · >:l.\oâc das ~s-
50cht<;bes Comercia).'; ,l'J Brasil. 

Art. 6.° E' subordinado ao regime 
de licença, para efeIto de contro!!" 
.:a mblal, nos tê rrnus dest.fl lei, e até ::11 
de janeiro de 19b!; , u in:t" ·cti.mbi" co­
mercIal com ;) exterior . 

~ 1.0 - A venda de câmbio para im­
~ortação ficará :iujelt!l. ao sist.ema ae 
prêvia licitaç!tó (1:l.S divisas em pre­
gão público, exc~t.o em se tratando das 
unportações previstas nos incisos V -
VI e VII do artigo 7.° no inciso IH do 
parágrafo primeiro do aTtigo 8.°, des­
ca lei, e bem ttssim de máquinas e 
equipamentos llldustrlais considerados 
da mais aH!! essencialidade ilar:l o 
deseI! volvl111en w ecollomico do oa lS. 

§ 2.° - As mercadorias e o'bjetos 
sU jeitos a Ucençtl de I:n) ,, ' ta,;ão, de­
!Jeudente& ou nao de C01.er~UJ'íl ~a;n ­
bial, chegados ao pais s ·~m a espec .. 
civa licl'nt;u, uu com tr<luJóI ue decla­
ração quanto a preços t:: out:'os ele­
mentos essenciais, serão ctevolvidos ao 
;Jórto de origem, a "xpe1l3a do mte­
re!'s ::. cto e a ordem do ,;xplJl' ta'1111' men­
cionado nas l'espectlVô.S faturas, ou, 
tiuando ISSO não fôr ';osslvel a ;uizo 
da C::"l'wira de Comérc;o Exteri·)l SE'­
rão r.preendidos pelas repartiçõfs 
,HluaLlelras t vendidos em leIlá'), sem 
qUt:: se considere o tato, entretanto, 
crime de contrabando definid!) no ar­
tigo 334 do Código Penal . 

S 3:' - O importador podere. optar 
pelo recebimento das me L·cadon:!.S e 
Objetos de que trata o parágrafo an­
c eJ' ~O l', lm;;ortadas sem ;;. respectiva 
licença, median te o pagamento adi­
cional de importância equivalente a 
150 % de seu valor, neste computadas 
as sobretaxas máximas corresponden­
tes às categorias em qU1'l estiverem 
classificados à data de sua entrada 
no pais. 

§ 4.0 - As importâncias referidas 
no parágrafo 3,0 dêste artigo , serão 
reco:hidas ao Tesouro Nacion~1l como 
l'wd:l extraordinária da Uníão, 

~ 5.0 
- As mercadorias destinadas 

à ?)nort2-:âo terão SeU embarque fis­
calizado pelas autoridades aduaneiras, 

• I 

de modo a SE verificar se estão de 
2côrdo com as espec:fic ações cons­
tantes da respectiva llcença. 
Ar~. 7.· Independem de licença: 
I - As importações, sem cobertura 

c' "''1\a1, de art~gos de~tin :: àc :; ao uso 
pré;m o das ~\Iis:;ões Diplomáticas .e 
Repart: ::ôes estrangeiras, ou de seus 
, ' ~C ' -'r t ,lOs, desc. e " 'e os resnecti­

vos Gov;1, nos dispenSem igual trata­
:'1 C'nto às represen tações brasileiras e 
rc~:' ectivos funcionários. 

11 - Os ar.w, ais, as. máquinas, os 
~ oa rêlhos P. os instm:nentos da pro­
!'" ,ão do imigrante, trazidos sem co­
::cr !·u-" cilmbial pa r:;: "' '' -- - " ;)izados 
por êl e, p'l'.:soalmente ou em wa in ­
dú~!.ria . 

In - A bagagem do viaj ante, qJe 
não compreenda móveis e veículos, 
r.1BS uni cilmpnt.e as r011pa~ e objetos 
de uso pes~oal E' dcméstico, de valor 
a t (> cem mIl c.ruzeiros " 

IV - Os bens a que se refere o . 
artigo 142 da Constituição r<'1'deral, 
pert.encentes, há mais de sc>is mesel' . 
antes do embarque, no pais de ori­
p'em, a pessoas que transfiram sun 
r esid(lncia' para o Brasil. quando estas 
ap:eRentem, visadas pela a ll t O)~il~ '~J'" 
consular brasileira competeT'l e. li do ­
'!l:m<-;",t ação da prova de re:::idência c 
r. ~ 'mri NladE' ?lém de relacãn ci rcun'5-
tanciada dos mesmos bens; e desde 
que tais bens, pel sua qu antidade e 
caract.p ristícas, nã se destinem, evi­
dentE'mente. a fins comerciais . 

V - O na pel e materi ai~ destinado~ 
ao conslluio da imprensa n0~ têrmos 
da Lei n.o 1 . 386, de 18 de .iunho I~ " 
1 951. 

VI _ O naneI imp:: :'tado pel a~ t'm­
D":;r.as "ditoras ou im pressoras de li­
vros, de<,tin ~ldos à r~:lfecçi\() dêst.('s 
orernchidas condi('ões idênticas às 
f'õta beleçidas na Lei n ." 1 .386 

VII - Mapas, livros. iomais, re­
,, :~t:-l ~ p Plll1l:C RÇÕP $ similHe~ oue tra ­
' r'~ .-;' . " 0 ' ''' ~iR t.écnlca . r if'r.'ifka re­
lirriosa . dldática ou liti'rári ll . rf'di'lirlfl'i 
em língu'I estrangeira. a,,<im corno 
{'. \; -q< impressR's em Portll~al. p.m Dor­
tUlm~s, quando de autores lusos 011 
brasileiros. 

VIII .....: Os móveis, obietos de uso 
doméstico e um autom6vel de pro­
nrie!tadl' dos funci onár ios da carreira 
r:l Dlolomata e por êles trazido~ CURTI­
do r emovidos para a Secretaria de 
E-stRdq da~ Relaç~s Extpr:ores; os 
que pl' r t ('ncerem a funcion?, ~io!\ fale­
cid~~ n J exterior; e os de funcionários 

I 

I 
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civis e militares da União, ao regres­
sarem do exterior, dispensados de 
qualquer comissão oficia l de caráter 
efetivo, exercida por ma is de SCIS 
meses , 

L~ - - (;5 objetos e materiais des­
tinados a instituições educa tivas, de 
assistência social e religiosas, para 
I:S0 próprio e utilização sem fins lu­
crativos. 

§ 1.0 - A bagagem e os objetos a 
que se refere êste artigo deverão che­
gar 30 paí~ no prazo máximo de três 
lJ1eses, em se tratando de viajante, e 
de seis, no caso de imigrante, a contar 
da data do respectivo desembarque. 
sob pena de serem devolvidos ao pôrto 
de origem se êsse prazo fôr ex­
cedido. 

~ 2.0 
- O papel de imprensa, a 

que se refere o inciso V, além de 
inde):ender de licença, não ficará su­
.ieito às exigencias do parágrafo 1:' 
do artigo 6,° e do parágrafo 1.0 do 
artigo 9.° desta lei. 

s ;p - O p,apel para livros, a que 
S2 refere o inciso VI e as mercadorias 
mencionad2s nos incisos VII e IX, 
não ficarão sujeitos as exigências do 
parágrafo 1.0 do artigo 6.°. 

Art. 8.° Só poderão efetuar im­
p;)na~ões os comercian tes dêsse ramo, 
del'id n ~nente registrados . 

§ 1.0 - Excetuam-se da regra es­
tabelecida neste artigo: 

I - As firmas e emprêsas ir, du~­
ti'in:s, q llandu para seu próprio Uf,O 

ou consumo , 
Il - - As associações rm'ais, inclu­

sive as cooperativas, sempre qUf' se 
tratar d~ importação destinada aos 
seus própri o~ serviços ou para re­
'J enda aos seus associados, QU811(j'l 

~;e .iam mercadorias d'cstilBdas às 
I·f"· n ~l li v aI' a ;.i vidades. 

III - Os órgãos governamentais, 
'(>« " '''11S, e~tar.luajs ou municIpais, au­
tarquia~., ent ;dades pa raest:lt.nis e 50" 
('~ j,J r~ J \"'2,~ de pconon1i~ rrdsta, e desde 
que dentro do orçamento de suas 
nec"s ,~id 8des cambiais apflJ vado pelO 
(;'1",,( I h .: d!l Superintendência da 
f'k"'da c da Crédito . 

IV - As pessoas físicas . desde que 
se pr :vcnh a ll1 a im portar objetos de 
Of'U uso próprio e utilização fora do 

~ 2 o A importa ~ ãrJ nr<'V ista n08 
incisos 1, n e IV d0 ;:, arágrafo ante­
rior só será admitida mediante as ­
sina tura df' um têrmo dE' rps)J or.sn bi­
lidade e compromisso de não ser aJ­
: i' rada a destinação dos bens im-

j:; ortados, na fo rma acima estabele­
cida, sob as penas da lei. 

Art. 9." As operações de câmbio 
:', . ;." , .. ~ a expol'taçã ,) e Importação 
de mercadaria3, com os respect.il'i;S 
.~ c· :·\' : .;c::; C,2 .fretes, seguros, e cespe!õ8.s 
b:.H:cál'las, se efetuarão, nos t.érmos 
da Lei nO 1.807, de 7 de janeiro de ' 
1953, por taxas fixadas pelo Conselho 
da Superin tendência da Moeda e do 
Crédito, resultantes de paridade d2-
clarada no Fundo Monetário Inter­
na,:ional. 

§ 1.0 _. O Conselho poderá , entre­
tanto, r\utorizar a Cart.eira de Câm­
bi o do Banco do Brasil S. A., a es­
t n,e:?cet sobretaxas de câmbio, va­
návei s ou não, segundo a natureza da 
mercadoria e exüdveis sob a forma e 
cri té:'iC) que adotar, para os efeitos 
dos artigos 6.° e 7.° desta lei. 

§ 2° -- As sobretaxRS assim arreca­
OQd:1S ~ (' d e~t!n flrã:J a atender ao pa­
g'.l nle.ntu de l~ Jn: [~f'nções à exportRção, 
à regular:zar.5.o de op 2rações cam­
biais rea lizadas antes dE'sta lei por 
C,) !lt" do Tesouro Nacional, bem como 
8.0 financiamento, a longo prazo e 
.iuros baixos, da moderniza ~ ão dos 
métodos de produção agrícola e re­
cuperação da lavoura nacional e, 
aind " . a compra d2 produtos agro­
pP/;c:úios. de semf'nt.es. adubos . inse­
tici das, máquinas e ut ensílios para 
01:1 p~égo na lavoura. 

§ 3.0 , - - As bonificações previstas 
no parágrafo anterior serão fixadas 
)lf'10 Conse~ho da Superintendência àa 
~,riJerla f' do Crédi to. 

§ 4 . o O conceito de sobretaxa. a que 
se refere êste dispositivú é de ordem 
munetária e meramente cambial, não 
:,dmitiI'úO qualquer significação de in­
cidência ou COl. teúdo fiscal. 

~ 5. o O produto que fôr destinado 
r financiamento previsto neste . arti­
go será ~plicado por me:~ da Cartei­
r de Crédito Agrícola e Industrial do 
...; "nro do Brasil S. A., mediante os 
s;.mri.r\1fmtos autorizados pelo Conse­
lho da Sl:nrrintendência da Moeda e 
do Crédito, para cada exercicio finan­
ceiro. 

Art. 10. Fica a Carteira de Comér­
cio Exterior autorizada a cobrar taxas 
ppla emissão das licenças de expor­
t .,W. por forma a ser regulam3r:t~­
da . não excedentes de 0,2 (dois decl­
mos por cento) do valor das licen­
ç;Js. 

Art. 11. Sem ,pr e]UIZO de ~utras 
sanções previstas em lei, e além de 
incidirem em multa de cr$ 5 . 000,00 a 
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Cr$ 20 _ GOfJ,OO, ficarão impedidas de 
unport :n e exportar , por per10do d '" 
Sf'is a doze meses, os que, por decla ­
r;1,çêes falsa. ou outros processos do­
leSOS, infri r,girem OS preceitos dp.sta 
lei. 

FarágrHfo única . As san~ões à e que 
t ra ta êste ar tigo serão apli C' ::. J s s, por 
proposta da carteira do comér cio El.­
terior, pelo Ministro de Estado dos 
Negocios da Fazenda, cabendo recursos 
dI' decisão para o Conselho da Supe­
rinti;nd~ncia da Moedâ e da Crédito . 

Art. 12 . O Poder Executivo ha i:'1:ará, 
r prazo de trmta d -s aa data da 
pu .;!ic~·;ão desta lei, G s eu r egUla­
men to . 

Art ; 13. Fica revogado o Decreto­
le i n, o 9 .524, de 26 de JUJhO de 1946, 

• 

.S' : sôbre a a plh:::li;:':O em Je­
c ' do 'lêSOlll'O Nacional, de pa:- te 
'_": '_ ,,,): C:as v~õ1das de t:ambiais de 

'~") 11 ~ l -:;UO. 
Ar t . 14 . Esta lei en trará em vig:.'l' 

nh. data dI- sua p..lCI.ca, au, lllCíl's l,e 
a,13l1lc a sua ot):i ,~ t. ",; ,.,de Il:JE .c;s­
"ados estrangeiros, -"e\'oJ adc, para êsse 
efeIto, o (:jspõsto .10 1JaI:I" 1;,.10 1.' do 
aH. 1. " do Decreto-lei n. c 4. 557, de 
4 ae setemLro d ~ l B42. 

Sal <=>, "An tônio Carlos", em 4 ete de­
zembro de 1953. - ' Arnaldo Cerdeira, 
Pre~iÍdente em exercício. -- Ranieri 
Mazzilli, Relator - Paulo Sarazate. 
- Sá Cavalcante . - Severino Maris. 
- Alde Sampaio . - Aloysio de Cas-
tro. - Márw A.ltino. - Freitas Ca­
valcante. - lvbcedo Soares . - Wan­
derley Júnior . - Carlos Luz . 

- _._--_. --------
Departamento de Imp rensa N~ci on al -- Rio de Janei ro -- Brasil - 1953 
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N.O 3. 855-B - 1953 

Redação para 2." discussão do Projeto 11,° 3,855-A, de 1953, que cria a 
Car t eir a do Comér cio Exterior, dispõe sôbre o intercâmbiQ comere,ia1 
cem (I exterior , e dá outras providências, 

o Congresso Nacional decreta: 

Art, 1," E' extinta a Carteira de 
Exportação e Importa-yão do Banco 
do Brasil S , A" e em sua substitui­
ç.ão Instituída a Carteira do Com6rcio 
Exterior 

Art, :!o Compete à Carteira de 
Comércio Exterior, observadas as de­
cisões e normas que fOrem est:1beleei­
das pelo Conselho da Superintendên­
cia da Moeda e do Crédito: 

I - Emitir licenças de expartação ; e 
ce Ü'n por taçãa, aos que o requererem e 
r;l'Oval'em dlspôr da cobertura (:ambial 
prevista no a!'Ugo 6,", parágrafo 1.0, 
desta leI, ou dela mdependerem por 
fôrça de preceito legal; 

II - Manter o cOllcrõ!e esb tistico 
dos preços i n ternos e externos, pesas, 
medida~, ela ssifi caçáo e seus t ipos, 
exercendo a fiscalizaçãa cI% declara­
clns nas operações de ~xp.wtacãl) e im­
portaçjo, de modo a cVlt,aJ' (l ue sejam 
mal(l"ados, climínuic) 1S ou s: mulacios ; 

In - Ciassificar as mercadorias e 
~)rodutos de ' Importação, de acõrdo 
com a sua naturcza e ~ral1 de essen­
cialidade, fixando 8.S categot'hs de sua 
dis tribuição, para efeito ela compra 
,1,') c:1m~o : , 

IV .... .fInanciar, em I.! <iSOS especiais, 
I e;,:p:ntação ; c " -1r11portação de ben.'s 
de prcdvçãü e consumo de alta eSS8:1-
~iaJjdade , 

A:' , C, ' E' o Ministério da Pa-
7.p.l1da autori~ado a ~ontratal' cou, o 

Banco do Bra s11 S, A" Il execuç~o dos 
serviços da Carteira de Comércio Ex­
terIor, 

Paráb'rafo únIco , A Carteira or­
ganizará o regulamento de seus ser­
viços e atribuições, o qual entrar!\. em 
vigor depois de aprovado peio MirJis­
tro de Estado dos Negócios da Fazen­
da, 

Art, 4,· O Diretor da Carteira de 
Comércio Exterior, de livre nomea­
ção do Presidente da República, inte­
grará o Conselho da ::lupermtend!!n­
cia da Moeda e do Crédi~o, que !)assa­
rá a I!e constituir de seis membros, 
com direito de voto, 

Parágrafo único, Em caso de em­
Date na votação, o presidente do Con­
selho usará o voto de qualidade, 

Art 5,° E ' instituída, junto à 
Carteira de Comérc10 Exterior, a Co­
missão Consultl 'Ja do Intercâmbio Co­
mercial com o Exterlor, à qual mwm­
birá sujerir à direção da Oarteira !(s 
medidas que julgar ', con venientes ao 
desenvolvimento do comercIO externo 
e os critérios gerais rélaclOnados com 
o regime de licença de eXpol'taçáo e 
im portaçlio , . 

Parágrafo único, A Comissão s~râ 
constituida pelo diretor da Carterra 
do Comércio Exter1or, como seu pre­
sidente, pelo chefe do peilar~a~ento 
Econôm1co e Consular, do 'Mtmsterlo 
das Relações F:xteriore~, pelo ~lre!A>r 
do Departamento NaclOnal da J.ndus­
ti'ia e comécrio, do ~t~rio do 'fia-

• 
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.::ivis 'C mili tares da União, ao regres­
s~rcm do exterior , dispensados de 
qualquer comissúo oficial de caráter 
cfcti\'C1, exercida por m ais de seis 

)11(,S'.'3. 
lX - Ss obje tos e materiais d2S ­

ti nnclcs ~ Instituições educativas , de 
ns,,: i<;tênci[l. social e religiosas, para 
11';:;0 J.);·óprio 2 utilizaç5.o sem fins lu­
~rativos . 

~ 1.0 - A bagagem e os objetos a 
,me se refer e êste artigo d'cverão che­gar ao pa is no prazo máximo de três 
me~es, em se tratando de viajante, e 
de seis, no caso de imigrante, a contar 
da data do respcctivo desembarque, 
sob pena de serem devolvidos ao pórto 
de origem se êsse prazo fór ex­
cedido. 

§ 2.° - O papel dc imprensa, a 
que se refere o inciso V, além de 
inctepender de licença, não ficará su­
jeito às eXigências do parágrafo 1.0 
do artigo 6.° e do parágrafo 1.0 r1 0 
ar ti:?;o 9." desta lei . 

~ - 3.° - O papel para livros, a que 
S2 refere o incisCl VI e as mercadorias 
)11r ncion :J das llGS incisos VII e IX, 
:\:;(1 fica ,'2o su.ieitos as exigências do 
""" 'á C'l'af A 1 " do arti ,,·o 6 " t ~ " ~' .:> v . ::;" . 

_·\ ~· t . 8.° Só 11 8dzl'à o cietual' iln ­
';,,!"l 8 e ÕeS os oomercian tes dêsse ramo, 
~lc v i d:i mente registrados. 

§ 1.0 - Excetuam-se da r egra es­
~:\l;o l ecida neste artigo: 

I - As firmas e emprês!'\s indus­
t:' ~ ais , quando para seu próprio uso 
:lU consumo . 

11 - As associações rurais, inclu­
sive as cooperativas, sempre que se 
traL!'\ r de importação destinada aos 
seus próprios serviços ou pa ra re­
venda aos seus associados, quando 
sejam mercadorias destinadas às 
í'espccti vas a ti vidades. . lI! - Os órgãos gov~rnam,tals, 
federais, estaduais ou municipais, au­
tarquias, entidades paraestatais e so­
ciedades de economia mista, e d2sde 
que dentro do orçamento de suas 
necessidades cambiais aprovado pelo 
Conselho da Superintendência da 
Moeda e do Crédito. 

IV - As pessoas físicas, desde que 
se proponham a importar objetos de 
seu uso próprio e utilização for a do 
comércio. 

§ 2.° A importação previ sta n os 
incisos I , I! e IV do parágrafo an te ­
rior só será admitida mediante as­
sinatura de um têrmo de responsam­
lidade e compromisso de não ser al­
:'erada a destinação dos bens im-

portados, na form a acima estabele­
cida, sob as penas da lei. 

Art. 9.° As operações de câmbio 
l"ff(; rentes a exportação e importação 
õe mercadorias, com os respectivos 
serviços da fre tes, seguros, e despesas 
ha ncárias, se efetuarão, nos têrmos 
ela Lci n.O 1.807, de 7 de janeiro de 
l S53. por taxas fixadas pelo Conselho 
da Superintendência da Moeda e de, 
Crédi to, resultantes de paridade d F­
cJarada no Fundo Monetário I ,üs:'­
nacional. 

§ 1.0_ O Conselho poderá, entre­
tanto, autorizar a Carteira de Qâm ­
bio do Banco do Brasil S. A., a es­
t abelecer sobretaxas de câmbio, va­
r iáveis ou não, s'2gundo a n atureza da 
mercadoria e exigiveis sob a forma e 
critério qUê adotar, para os efeitos 
dos 8l'tigos 6." e 7," des~J lei. 

§ 2.° - As sobretaxas assim arreca-
dadas se destinarão a atender ao pa­
gamento de bcnificarões à exportação, 
à regularização de operações cam­
biais r ealizadas antes desta lei por 
conta do Tesouro Nacional, bem como 
;-tu f inanciamento, a longo prazo e 
juros baixos, da modernização dos 
métodos de produção agrícola e re­
cuperação da lavoura n acional e, 
ainda , a compra de produtos agro­
pecuários, de sementes, adubos, inse­
ti cidas, máqUinas e utensílios para 
emprêg'o na lavoura. 

§ 3.° - As bonificações previstas 
no parágrafo anterior serão fixadas 
pelo Conselho da Superintendência da 
Moeda e do Crédito . 

§ 4 . o O conceito de sobretaxa n que 
se r efere êste dispositivo é de ordem 
múnetária e meramente cambial, não 
ildmitinuo qualquer significação de in­
cidência ou cor,teúdo fiscal. 

~ 5. o O produto que fór destinado 
a ~ financiamento previsto neste arti­
go será aplicado por meio da Cartei-
1". de Crédito AgríCOla e Industrial do 
L ilnco do Brasil S. A., mediante os 
suprimentos autorizados pelo Conse­
lho ela superintendência da Moeda e 
do Crédito, para cada exercício finan­
ceiro. 

Art . 10. Fica a Carteira de Comér­cio Exterior autorizada a cobrar taxas 
pela emissão das licenças de expor­
t ~ , dO, por forma a ser regulll:me~t~­
na, não excedentes de 0,2 (dOlS decI­
mos por cente:) do valor das licen­
ças . 

Art. 11 . Sem prejuí: -, :' :; ~ :-..;.~ras 
sanções previstas em lei , e além de 
incidirem em multa õ,e cr~:J n o 1' 0 ç 

• 

• 
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Cr$ 20.000,00, ficarão impedidos de 
importar e exportoar, por período de 
seis a doze meses, os que, por decla­
rações falsa:; ou outros processos do­
losos, infringirem os preceitos desta 
lei. 

P arágrafo único. As sanções de que 
trata êste artigo serão aplicadas, por 
proposta da Carteira do comércio Ex­
terior, pelo Ministro de Estado dos 
Negócios da Fazenda, cabendo recursos 
de decisão para o conselho da Supe­
rintendência da Moeda e do Crédito . 

Al't. 12. O Poder Executivo baixará , 
no prazo de trinta dias da data da 
publicação desta lei, o seu regula­
mento. 

Al't . 13. Fica revogado o Decreto­
lei n. o 9.524, de 26 de julho de 1949, 

o .. 

que dispõe sôbl'e a aplicação em Ie~ 

tras do Tesouro Nacional, de parte 
do valor das vcndas de cam biais de 
exportação. 

Art o 14. E~ta lei en trará em vigor 
na da ta de sua publicação, inclusive 
quan to a sua obl' igato l' ieda::!2 nos Es­
tados estran geiros, "evozadc, para ~sse 
efeito, o dispôsto 11 0 p;uá,\rafo 1. c do 
a rt o 1. o do Decreto··lei n. o 4. 657, d\:! 
4 de setembro ele 1942. 

Sala " Antôllio Carlos", em 4 d8 de-
7 el1l tl'O de 1953 . - Arnaldo CertIeira, 
Presidente em e):crcício . - Ral1ieri 
ü azzilli, Relator . -- Paulo Sara:ate . 
- Sá Cavalcante. - Se;;er ino Nl aris . 
.- Alde Sampaio . - Aloysio de Cas­
t ro . - Mário A ltino . - Frei! as Ca­
va.lcante . - Macedo Soares . - Wan-

derley Júnior. Çarlos Lu;:. 
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